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PROJETO DE LEI N9 

.. 

DE DE DE 1989 

Dispõe sobre o registro, a produ 
ção, a comercialização, o uso, o 
controle, a inspeção, a fiscali
zação e a classificação, a impor 
tação e a exportação de agrot~ 
xicos, seus componentes e afins, 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 • O registro, a produção, a comercialização 

o uso, o controle, a inspeção, a fiscalização, a classificação, a 

importação e a exportação de agrotóxicos, seus componentes e afins 

serão regidos por esta Lei. 

Art. 29 • Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - agrotóxicos e afins - os produtos e os agentes 

de processos físicos, químicos ou biológicos~de~ 

tinados ao uso nos setores de produção, arma zena 

mento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 

pastagens, na proteçao de florestas, nativas ' ou 

implantadas, e de outros ecossistemas e também de 

ambientes urbanos, hídricos e industriais, cUJa 

finalidade seja alterar a composição da flora e/ 

ou fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de 

seres vivos, considerados nOC1VOS ou serem empre 

gados como reguladores do crescimento; 

11- componentes - os princípios ativos, os produtos 

técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes 

inertes e aditivos usados na fabricação de agro

tóxicos e afins. 

.. 

" 
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Art. 3 9 • As pessoas físicas e jurídicas que produ-

zam, importem, exportem e comercializem agrotóxicos, seus 

pIOS ativos, produtos técnicos, matérias-primas e afins, ficam o

brigadas a promover o registro de seus estabelecimentos no Ministé 

rIO da Agricultura, atendidas as exigências do Ministério da Saú

de, Ministério do Interior, Ministério do Trabalho. 

Art. 4 9 • Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de 

acordo com definição do artigo 29 desta Lei, para serem experImen 

tados, produzidos, exportados, importados, comercializados e utili 

zados, serão previamente registrados no Ministério da Agricultura, 

atendidas as exigências do Ministério da Saúde, do Ministério do 

Interior e do Ministério do Trabalho. 

§ 1 9_ E proibido o registro de agrotóxicos e afins: 

a) para os quaIs não haja, no Brasil, método economl 

camente factível e eficaz de desativação de seus 

componentes, de modo a que os possíveis resíduos 

remanescentes não provoquem riscos ao meio ambien 

te e_i - saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento e

ficaz; 

c) que possuam propriedades teratogênicas, carcinogê 

nicas ou mutagênicas em testes com animais de la

boratório~ 

d) que provoquem distúrbios hormonais e/ou danos ao 

aparelho reprodutor em testes com animais de labo 

ratório; 

e) que possam ser maIS perigosos para os homens que 

os testes de laboratório tenham podido demons-

trar; 

f) cUJas propriedades ecotóxicas (toxicidade i fauna 

e flora terrestre e aquática e capacidade de bioa 

cumulação na cadeia trófica) possam causar danos 

significativos ao patrimônio natural. 

- - - - - ---- - -
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§ 2 9 • As pessoas jurídicas de direito privado, desde 

que constituídas para a defesa dos recursos naturais, para a prot~ 

ção da saúde humana e animal e para o combate ã poluição, e as en

tidades de classe, representativas das profiss6es ligados ao setor, 

têm legitimidade para impugnar, em nome próprio, o registro de 

agrotóxicos e afins, arguindo efeitos comprovadamente pernlclosoS 

ao melO ambiente, ã saúde humana e ã dos animais. 

§ 39 • A prova de existência de pessoa jurídica -sera 

feita pela juntada de seus estatutos registrados na forma da lei. 

,-
§ 4 9 • Para efeito de registro e pedidos de lmpugna-

ção de agrotóxicos e afins, todas as informaç6es toxicológicas de 

contaminação ambiental e comportamento genético, bem assim efeitos 

no mecanlsmo hormonal para avaliação, são de plena responsabilida

de do estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e de

vem proceder de laboratórios idôneos nacionais ou internacionais. 

§ 59. A regulamentação desta Lei estabelecerá as con 

diç6es para a tramitação do processo de impugnação do registro de 

agrotóxicos e afins, cujo prazo, da instauração ã conclusão, não 

excederá de 30 (trinta) dias, publicando-se os resultados apurmos. 

§ 6 9 • Somente serão concedidos registros a novos a

grotóxicos e seus componentes com as mesmas propriedades de outros 

já registrados, quando ficar comprovado que sua ação tóxica é l

gual ao menos que a daqueles já registrados, obedecidos os parãme 

tros a serem fixados na regulamentação da presente Lei. 

Art . 59. Fica proibido o fracionamento ou reembala

gem de agrotóxicos e afins, para fins de comercialização. 

Art. 6 9 • No exercício da sua competência a União ado 

tará as seguintes providências: 

I - legislar sobre a produção, registro, exportação, 

importação, transporte, comercialização, classi

ficação e o controle tecnológico e toxicológico 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 

L-.__________________________ _ 
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11 - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção, importação e exportação. 

111 - analisar os produtos agrotóxicos dos seus compo

nentes e afins, nacionais e importados . 

IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportaçao, 

a importação e a comercialização dos 

cos, de seus componentes e afins. 

agrotóxi-

Art. 79 • No exercício de sua competência os Estados 

e o Distrito Federal adotarão as seguintes providências: 

I - legislar sobre o uso ~e armazenamento dos agrotó 

xicos, seus componentes e afins; 

11 - fiscalizar a produção, o uso, o comércio e o ar

mazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e 

afins. 

§ 1 9 • Aquelas Unidades da Federação que não tiverem 

legislação própria, caberá à União legislar sobre o uso e armazena 

mento. 

§ 29 • Cabe aos Mupicípios legislar supletivamente so 

bre o uso e armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e a

fins. 

Art. 8 9 • A produção, a circulação, a comercializa-

ção e o uso dos produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, em 

todo o território nacional, obedecerão às normas fixadas pela Lei 

e aos padrões de identidade e qualidade que forem estabelecidos pe 

l o Ministério da Agricultura. 

Art. 9 9 • Os dados técnicos sobre propriedade físico

químicas, composição, dados toxicológicos e ecotoxicológicos e a

gronômicos, medidas de precaução e emergência, métodos de inativa

ção dos produtos, serão considerados de domínio público e acessí

veis mediante solicitação aos órgãos competentes, cabendo aos re-

~---------------------------------- - --
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gistrantes e donos de registros fornecer à União, obrigatoriamente, 

inovações concernentes aos dados sobre os produtos em questão. 

Art. 10. O Poder Executivo, por intermédio da a ç ão 

conjunta dos Ministérios competentes, apoiará o Banco de Dados do 

Sistema Nacional de Informações Tóxico-Farmacológicas, do Ministé

rio da Saúde~ e o Cadastro Nacional de Substâncias Tóxicas, do In s 

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová

veis, neles se integrando com a finalidade de estabelecer informa

ções sobre intoxicações, em âmbito nacional e regional, para diag

nóstico compulsório e comprovado em todos os casos de exposição a 
• 

agrotóxicos; de modo que, assegurando vigilância sanitária e ambi

ental, proporcione fluxo permanente de informações e de ações en

tre os Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 11. Sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis, a infração à disposições desta Lei acarretará, iso 

lada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, inde 

pendente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento e 

apreensão do produto ou alimentos contaminados, a aplicação das 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 - multa de até mil vezes o maIor valor de referên 

cia, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

111 - condenação de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V - suspensão de autorização, registro ou licença; 

VI - cancelamento de autorização, registro ou licença; 

VII - interdição temporária ou definitiva de estabele

cimento; 

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e ali 

mentos, com resíduos acima do permitido; 

lX - destruição de vegetais, partes de vegetais e ali 

mentos, nos quais tenha havido aplicação de agro 

tóxicos de uso não autorizado, a critério do ór

gao competente. 
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§ 1 9 • As medidas cautelares previstas no caput deste 

artigo serão disciplinadas no regulamento desta Lei. 

§ 29 • Sem prejuízo da aplicação da penalidade a que 

se refere o item IV deste artigo, fica o infrator sujeito ao paga

mento das despesas inerentes à efetivação da citada medida. 

§ 3 9 . Toda pessoa física ou jurídica que concorrer 

para contaminação de alimentos destinados ao homem e aos animais , 

com agrotóxicos e afins, será obrigada a indenizar o custo do ali

mento contaminado e demais prejuízos resultantes da inutilização 

4t desses alimentos. 

Art. 12. Os agrotóxicos e afins apreendidos como re

sultado da ação fiscalizadora e inobservância às normas . legais re

gulamentares e técnicas, após a conclusão dã respectivo processo 

administrativo, terão a seguinte destinaçâo, a critério da autori 

da de competente: 

I - reciclagem por parte do fabricante; 

11 - utilização controlada a critério da 

fiscalizadora; 

autoridade 

111 - inutilização do agrotóxico e afins. 

§ 1 9 • Os custos referentes a qualsquer dos procedi 

mentos mencionados no presente artigo correrão exclusivamente por 

conta do infrator. 

§ 29 • O ressarcimento de produtos coletados como 

mostra, a nível de comerciante, para fins de fiscalização, 

previsto em regulamento. 

a-
-sera 

Art. 13. O registro e a eficiência das máquinas e 

equipamentos para aplicação de agrotóxicos e afins serão previsto s 

em regulamento. 

Art. 14. Caberá ao Ministério do Trabalho estabele-

cer normas de segurança e medicina do trabalho para aqueles que 
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trabalham com agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 15. A propaganda de agrotóxicos e afins, em 

qualquer melO de comunicação, só será permitida se nela for incluí 

da uma clara advertência ao público sobre os riscos de produto ã 
saúde pública e ao meio ambiente, confonne dispõe o regulamento desta Lei. 

Art. 16. Não poderão ter exercício em órgão de fisc~ 

lização e laboratórios de controle servidores públicos e seus côn 

Juges que sejam sócios, acionistas, quotistas ou interessados, por 

qualquer forma, de empresas que exerçam atividades submetidas ao 

regime desta Lei, ou lhes prestem servtços, com ou sem vínculo em-
- , . 
pregatIcIo. 

Art. 17. As pesquIsas e experimentações de campo com 

agrotóxicos e afins serão objeto de regulamentação. 

Art. 18. Ficam instituídos a Comissão Nacional e os 

Grupos Estaduais de agrotóxicos e afins, cujos membros serão desi& 

nados pelo Ministro de Estado da Agricultura, respaldado nas indi

cações de cada Ministério e de órgãos e entidades governamentais e 

~ão-governamentais. 

Parágrafo único. As competências da Comissão e dos 

Grupos serão definidas no regulamento desta Lei. 

Art. 19. Ficam instituídas as taxas de fiscalização 

e registro, a serem estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Art. 20. As empresas que já exerçam atividades no ra 

mo de agrotóxicos, seus componentes e afins, terão o prazo de até 

12 (doze) meses, a partir da publicação desta Lei, para se adapta 
- . ~ rem as suas eXIgencIas. 

Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 

prazo de 90 (noventa) dias, contando da data de sua publicação. 
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Art. 22. Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 989. 

-

• 
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Em 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 1Q do art.64 da Cons

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibe

ração de Vossas Excelências,acompanhado de Exposição de Moti

vos dos Senhores Ministros de Estado da Agricultura e do In

terior e Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da 

Defesa Nacional, o anexo projeto de lei que "disp6e sobre o 

registro, a produção, a comercialização, o uso, o controle, a 

inspeção, a fiscalização e a classificação, a importação e a 

exportação de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá ou

tras providências" 

Brasília, em 24 de abril de 1989. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ t .924, DE t 989 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 165/89 

Dispõe sobre o registro, a produção, a comercialização , o 

uso, o controle , a inspeção, a fiscalização e a classifi 

caçro, a importação e a exportação de agrotóxicos, seus 

componentes e afins , e di outras provid~ncias . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE A

GRICULTURA E POLfTICA RURAL; E DE ECONOMIA, INDOSTRIA E 

CO~l~RC IO ) 

PROJETO DE LEI N9 DE DE DE 1989 

D~spõe sobre o registro, a produ 
çao, a comercialização, o uso. o 
controle, a inspeção . a fiscali
zação e a classificação , a in~or 
tação e a exportação de agrot~ 
xicos, seus componentes e aflns, 
e dá outras provid~ncias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 . O registro, a produção, a comercialização 

o uso, o controle, a inspeção, a fiscalização, a classificação, a 

importação e a exportação de agrotóxicos, seus componentes e afins 

serao regidos por esta Lei. 

Art . 29 . Para os efeitos desta Lei, consideram-se : 

I - agrotóxicos e afins - os produtos e os agentes 

de processos físicos, químicos ou biológ~co~de! 

tinados ao uso nos setores de produção, armazen~ 

mento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 



-2-

pastagens, na proteçao de florestas, nativas ou 

implantadas, e de outros ecossistemas e também de 

ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja 

finalidade seja alterar a composição da flora e/ 

ou fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de 

seres vivos, considerados nocivos ou serem empr~ 

gados como reguladores do crescimento; 

11- componentes - os princípios ativos, os produtos 

técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes 

inertes e aditivos usados na fabricação de agro

tóxicos e afins. 

Art. 39 • As pessoas físicas e jurídicas que produ

zam, importem, exportem e comercializem agrot6xicos, seus princí

pios ativos, produtos técnicos, matérias-primas e afins, ficam o

brigadas a p r omover o registro de seus estabelecimentos no Minist~ 

rio da Agricultura, atendidas as exigências do Ministério da Saú

de, Ministério do Interior, Ministério do Trabalho. 

Art. 4 7 • Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de 

acordo com definição do artigo 2 9 desta Lei, para serem experlme~ 

tados, 

zados, 

produzidos, exportados, importados, comercializados e util~ 

serao 

atendidas as 

Interior e do 

previamente registrados no Ministério 

~xigências do Ministério da Saúde, do 

Ministério do Trabalho. 

da Agricultura, 

Ministério do 

e 
§ 1 9 . E proibido o registro de agrot6xicos e afins: 

a) para os quais não haja, no Brasil, método economl 

camente factível e eficaz de desativação de seus 

componentes, de modo a que os possíveis resíduos 

remanescentes não provoquem riscos ao meio ambien 

te e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento e

ficaz; 

c) que possuam propriedades teratogênicas, carcinog~ 

nicas ou mutagênicas em testes com animais - de la

borat6rio; 

d) que provoquem distúrbios hormonais e/ou danos ao 

aparelho reprodutor em testes com animais de labo 

rat6rio; 

e) que possam ser mais perigosos para os homens que 
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os testes de laboratório tenham podido 

trar; 
f) cujas propriedades ecotóxicas (toxicidade 

e flora terrestre e aquática e capacidade de bioa 

cumulação na cadeia trófica) possam causar danos 

significativos ao patrimônio natural. 

§ 29 • As pessoas jurídicas de direito privado, desde 

que constituídas para a defesa dos recursos na turais, para a prot! 

çao da saúde humana e animal e para o combate ã poluição, e as en

tidades de cla s se, representativa s das profi ss ões ligados ao setor, 

têm legitimidade para impugnar, em nome próprio, o registro de 

agrotóxicos e afins, arguindo efeitos comprovadamente perniciosos 

ao melO ambiente, à saúde humana e ã dos animai s . 

§ 39 • A prova de existência de pessoa jurídica sera 

feita pela juntada de seus estatutos regi s trados na forma da lei. 

§ 4 9 • Para efeito de registro e pedidos de impugna

çao de agrotóxicos e afins, todas as informações toxicológicas de 

contaminação ambiental e comportamento genético, bem assim efeitos 

no mecanismo hormonal para avalIação, são de pl ena responsabilida

de do estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e de

vem proceder de laboratórios idõneos nacionai s ou internacionai s . 

§ 59. A regulamentação desta Lei estabelecerá as con 

dições para a tramitaç ão do processo de impugna ç ão do registro de 

agrotóxicos e afins, cujo pra zo, da instauraç ão à conclusão, nao 

excederá de 30 (trinta) dias, publicando-se os resultados apur~os . 

§ 6 9 . Somente serão concedidos regi s tros a novos a

grotóxicos e s eu s componentes com as mesmas propriedades de outros 

já registrados, quando ficar comprovado que sua ação toxlca e I

gual ~m~e a daqueles já registrados, obedecidos os param! 

tros a serem fixados na regulamentação da presente Lei. 

Art. 59. Fica proibido o fracionamento ou reembala

gem de agrotóxicos e afins, para fins de comercialização. 

Art. 69 • No exercício da sua competência a União ado 

tará as seguintes providências: 

r - legislar sobre a produção, registro, exportação, 

importação, transporte, comercialização, classi-
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ficação e o controle tecnológico · e toxicológico 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins . 

11 - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção, importação e exportação. 

111 - analisar os produtos agrotóxicos dos seus compo

nentes e afins, nacionais e importados. 

IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação, 

a importação e a comercialização dos 

cos, de seus componentes e afins . 
agrotóxi-

Art. 79
• No exercício de sua competência os ~stados 

e o Distrito Federal adotarão as seguintes providências: 

I - legislar sobre o uso~e armazenamento dos agrot~ 
xicos, seus componentes e afins; 

11 - fiscalizar a produção, o uso, o comércio e o ar

mazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e 
afins . 

§ 1 9
• Aquelas Unidades da Federação que nao tiverem 

legislação proprla, caberá à União l2gislar sobre o uso e armazena 
mento. 

§ 29
. Cabe a~s Municípios legislar supletivamente so 

bre o uso e armazenamento dos agrotóxicos. seus ~omponentes e 
fins . 

a-

Art. 89 • A produção, a circulação, a comcrcializa-
çao e o uso dos produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, em 

todo o território nacional, obedecerão às normas fixadas pela Lei 

e aos padrões de identidade e qualidade que forem estabelecidos p~ 
lo Ministério da Agricultura. 

Art. 9 9
• Os dados técnicos sobre propriedade físico

qUlmlcas, composição, dados toxicológicos e ecotoxicológicos e a

gronômicos, medidas de precaução e emergência, métodos de inativa

ção dos produtos, serão considerados de domínio público e aceSS1-

veis mediante solici t ação aos órgãos competentes, cabendo aos re

gistrantes e donos de registros fornecer à Unlão, obrigatorimrente, 

inovaçôes concernentes aos dados sobre os produtos em questão . 

Art. 10. O Poder Executivo, por intermédio da açao 
conjunta dos Ministérios competentes, apoiará o Ranco de nados do_ 

e 
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Sistema ~acional de Informações Tóxico-Farmacológicas, do 

rio da Saúde~ e o Cadastro ~acional de Substâncias Tóxicas, do Jn~ 

tituto Brasileiro do ~Ieio Ambiente e dos Recursos ~aturais Renová

veis, neles se integrando com a finalidade de estabelecer informa

ções sobre intoxicações, em âmbito nacional e regional, para diag

nóstico compulsório e comprovado em t?dos os casos de exposição a 

agrotóxicos; de modo que, assegurando vigilância sanitária e ambi

ental, proporcione fluxo permanente de informações e de ações en

tre os Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 11. Sem pre]U1ZO das responsabilidades civil e 

penal cabiveis, a infração a disposições desta Lei acarretará, is~ 

lada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, inde 

pendente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento e 

apreensao do produto ou alimentos contaminados, a aplicação das 

seguintes sançoes: 

r - advertência; 

II - multa de até mil vezes o maior valor de referên 

cia, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

III - condenação de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V - suspensão de autorização, registro ou licença; 

VI - cancelamento de autorização, registro ou licença; 

VIr - interdição temporária ou definitiva de estabele

cimento; 

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e ali 

mentos, com residuos acima do permitido; 

lX - destruição de vegetais, partes de vegetais e ali 

mentos, nos quais tenha havido aplicação de agr~ 

tóxicos de uso não autorizado, a critério do ór 

gão competente. 

§ 1 9 • As medidas cautelares previstas no caput deste 
artigo serao disciplinadas no regulamento desta Lei . 

~ 29 • Sem prcjulzo da aplicação da penalidade a que 

se rcfere o item 1\' deste artigo, fica o infrator sujeito ao paga

mento das despesas inerente s ã efctivação da citada medida . 

§ 3 9 . loda pessoa fisica ou juridica que concorrer 
para contaminação de alimentos destinad os ao homem e aos animais , 

com agrotóxi cos e afins, será obri~ada a indenizar o custo do ali-
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ento contaminado e demais prejuízos resultantes da 
alimentos. 

inutilização 

Art. 12. Os agrotóxicos e afins apreendidos como re

sultado da ação fiscalizadora e inobservância às normas . legais re

gulamentares e técnicas, após a conclusão do re s pectivo processo 

administrativo, terão a seguinte destinação, a critério da autori 
da de competente: 

I - reciclagem por parte do fabricante; 

11 - utilização controlada a critério da 
fiscalizadora; 

111 inutilização do agrotóxico e afins. 

§ 1 9 • Os custos referentes a quaisquer dos 

autoridade 

proced!. 
mentos mencionados no presente artigo correrão exclusivamente por 
conta do infrator. 

§ 29 • O ressarcimento de produtos coletados como a-

mostra, a nível de comerciante, para fins de fiscalização, sera 
previsto em regulamento . 

Art . 13 . O registro e a eficiência das maquInas e 

equipamentos para aplicação de agrotóxicos e afins serão previstos 
em regulamento . 

Art. 14. Caberá ao Ministério do Trabalho estabele-
cer normas de segurança e medicina do trabalho para aqueles que 

trabalham com agrotóxicos, seus componentes e afins . 

Art. 15. A propaganda de agrotóxicos e afins, em 

qualquer meio de comunicação, só será permitida se nela for incluí 

da uma clara advertência ao público sobre os riscos de produto a 

saúde pública e ao meio ambiente, conforme dispõe oregulamcnto de s ta Lei. 

Art. 16. ~ão poderão ter eXercícIo em órgão de fisc~ 

lização e laboratórios de controle servidores públic'os e seus cõn 

juges que sejam sócios, acionistas, quotistas ou interessados, por 

qualquer forma, de empresas que exerçam atividades submetidas ao 

regime desta Lei, ou lhes prestem serviços, com ou sem vínculo em

pregatício. 

Art . 17. As pesquisas e experimentações de campo com 

agrotóxicos e afins serão objeto de regulamentação. 
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'" " Art. 18. Ficam instituídos a Comissão Nacional ~ os ? 

Grupos Estaduais de agrotóxicos e afins, cujos membros serão 

nados pelo Ministro de Estado da Agricultura, respaldado nas 

cações de cada Ministério e de órgãos e entidades governamentais e 

~ão governamentais . 

Parãgrafo unlCO. As competências da Comissão e dos 

Gr upos serao definidas no regulamento desta Lei. 

Art. 19. Ficam instituídas as taxas de fiscalização 

e registro, a serem estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Art. 20. As empresas que já exerçam atividades no r~ 

mo de agrotóxicos, seus componentes e afins, terão o prazo de ate 

12 (doze) meses, a partir da publicação desta Lei, para se adapt~ 

rem as suas exigências. 

Art. 21 . O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 

prazo de 90 (noventa) dia s, contando da data de sua publicação. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 989. 

MENSAGEM NO 165 / DE 1989 , AO PODER EXECUTTVO 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo lo do art.64 da Cons

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibe

raçào de Vossas Excelências,acompanhado de Exposição de Moti

vos dos Senhores Ministros de Estado da Agricultura e do In

terior e Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da 

Defesa Nacional, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre o 

registro, a produção, a comercialização, o uso, o controle, a 

inspeção, a fiscalização e a classificação, a importação e a 

exportaçã9 de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá ou
tras providências" 

Brasília, em 24 de abril de 1989. 
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EXPOSIÇ.i'íO DE 110TIVOS I ~9 18/89, DE 10 DL .\I3RII. DE 1989, 

DOS SE~HORES MINISTROS DE EST~DO DO [~TER[OR, D~ \GRI

CULTURA E SECRETARIO -GERAL DA SECRETARIA DE ASSESSORA 

MENTO DA DEFESA ~AC[O~AL 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Ternos a honra de submeter ã elevada consideração de 

a Excelência anteprojeto de lei que dispõe sohre o ret:istro, a 

uçao, a comercialização, 

zaçao e a classificação, 

o uso, o,controle, a inspeção, a 

a importação e a exportação de 

cos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 

fis 

agro-

2. Através do Decreto n 9 91 . 633, de 09 de outubro de 

e alterado pelo Decreto n 9 91.910, de 12 de novembro de 

ambos assinados por Vossa Excelência, foi criada urna comis 
especial que tinha corno objetivo de elaborar estudos para a 

rmulação da legislação referente aos agrotóxicos, cujo o prod~ 

oi encaminhado ã Presidência da República, pela E. M. ~9 005 , 

3 de janeiro de 1986, pelo então Ministro de Estado da Agricul 
Dr . PEDRO SIMON. 

3 . Posteriormente, ao assumir este Minist6rio, o ante

eto de lei, elaborado pela comissão especial, foi reexaminado 

-s setores técnicos desta Pasta, e que através da E . ~1. N9 100- e 
e 24 de junho de 1986, foi submetido ã elevada consideração de 
a Excelência . 

4. Com a edição do Decreto n 9 96 . 944, de 12 de outubro 

l88, que criou o Programa Nossa Natureza, o referido anteproje 

)1 reavaliado no sentido de adequa r as propostas apresentada 

lS diretrizes amb i entais formuladas no ãmbito do Programa. 

5. Esta proposta foi fundamentada na necessidade de 

. izar os instrumentos legais hoje disponíveis, cujo principal 

JOUÇO jurídico data do ano de 1934, havendo portanto necessid~ 

~ compatibilizar a legislação com a política agrlcola do Pals. 

6. Se nhor Pre sidente, vale ainda salientar que a atual 

Jsta, objetiva, também, atender a política ambiental e dos rc
)S naturais. 



- 9 -

Aproveitan()s a oportunidade para re i terar 

lência os meus protestos de elevado respeito . 

JOÃO ALVES FILHO 

Ministro de Estado do I n terior 

Ministro de Estado Secretário-Geral da 

Secre.tad.a de Assessoramento da Defesa Nacional 

Aviso n O 205 - SAP o 
Em 24 de abril de 1989. 

Excelent í ssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Ten ho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Agricultura e do Interior e Secretário- Geral da Se-

cretaria de Assessoramento da Defesa Nacional , relativa a 

projeto de le i que "disp6e sobre o registro , a produção , a 

comercialização , o uso , o controle , . -a l.nspeçao , a fiscaliza -

ção e a classificação , a importação e a exportação de agrotó

xicos , seus componentes e afins , e dá outras providências ". 

Aproveito a oportunidade pa a renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e co sideração . 

PRIMEIRA SECRETARiA 

Em ... .;.: / ". ' .. /39. ;·0 Senhor 
Secretório-G,:o[ d~eso . 

~~~ 
r,imOHO Secretário 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Exce l ê ncia o Senhor 
Depu tado LUIZ HENRIQUE 
DD. primeiro Sec r e t ário da Cãmara dos Deputados 
BRASI LIA (DF ). 

Ccntro Gráfico uo Scnauo l'cueral 
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E.M.I N9 18 /89 Em 10 de abril de 1989 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência anteprojeto 

produção, a comercialização, 

calização e a classificação, 

de lei que dispõe sobre o registro, a 

o uso, o controle, a inspeção, a fis , 

a importação e a exportação de agro-

tóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 

2. Através do Decreto n 9 91.633, de 09 de outubro de 

1985, e alterado pelo Decreto n 9 91.910, de 12 de novembro de 

1985, ambos assinados por Vossa Excelência, foi criada uma comlS 

são especial que tinha como objetivo de elaborar estudos para a 

reformulação da legislação referente aos agrotóxicos, cujo o produ 

to foi encaminhado à Presidência da República, pela E.M. N9 005, 

de 13 de janeiro de 1986, pelo então Ministro de Estado da Agricu! 

tura Dr. PEDRO SIMON. 

3. Posteriormente, ao assumlr este Ministério, o Qnte

projeto de lei, elaborado pela comissão especial, foi reexaminado 

pelos setores técnicos desta Pasta, e que através da E.M. N9 100-

A, de 24 de junho de 1986, foi submetido à elevada consideração de 

Vossa Excelência. 

4. Com a edição do Decreto n 9 96.944, de 12 de outubro 

de 1988, que criou o Programa Nossa Natureza, o referido anteproje 

to foi reavaliado no sentido de adequar as propostas apresentada 

com as diretrizes ambientais formuladas no âmbito do Programa. 

5. Esta proposta foi fundamentada na necessidade de 

atualizar os instrumentos legais hoje disponíveis, cujo principal 

fJ 
I 
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arcabouço jurídico data do ano de 1934, havendo portanto necessida 

de de compatibilizar a legislação com a política agrícola do País. 

6. Senhor Presidente, vale ainda salientar que a atual 

proposta, objetiva, também, atender a política ambiental e dos r e 

cursos naturais. 

Aproveitamos a oportunidade para rei terar a Vossa Exce 

lência os meus protestos de elevado respeito. 

J 

, 

f '---
I ~./ ~;/./ / " / / 

't~&Lt~ ,: tCtaé/é~~~: ' 
Rys REZ NDE MACHADO JOÃü ALVES FILHO 

Ministro de Estado do Interior Ministr6 de Estado da Agricultura 

'7 -

~,< - ~~7-;~~·J#7-' 
~Gen Biv RUBENS BAYMA DENYS 

Ministro de Estado Secretário-Geral da 

Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional 
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Em 24 de abril de 198 9 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Agricultura e do Interior e Secretário-Geral da Se -

cretaria de Assessoramento da Defesa Nacional, relativa a 

projeto de lei que "dispõe sobre o registro, a produção, a 

comercialização, o uso, o controle, 

ção e a classificação, a importação 

. -a lnspeçao, a fiscaliza-

e a exportação de agrotó-

X1COS, seus componentes e afins, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade pa a renovar a Voss a 

Excelência protestos de elevada estima e co sideração. 

PRIMEIRA SECRETARiA 

Em ... d.-.. ~·. I ;·,:.: ~ .. / 89. ~.o Senhor 
Secretório-Gerol do eso. 

Deput o • ~ 
Primeiro Secret6rio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD.Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA (DF). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 1924/89 

PROJETO DE LEI - Da Comercialização e Us o dos 

Produtos Fitossanitários. 

Capítulo I - Do Registro. 

Artigo 19. Dependem de registro no Ministério da Agricultura a 

comercialização e a utilização dos produtos fitossanitários o 

afins. 

Parágrafo único. Nos processos de registro a que se 

refere este artigo serão obedecidos as diretri zes 

da política fitossanitária e os parâmetros de prote

ção ã saúde e ao meio ambiente. 

Artigo 29 . Compreende-se no gênero agrotóxicos, para os 

desta Lei: 

fins 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 

- Produtos fitossanitários, pesticidas ou defensivos 

agrícolas são agentes de natureza química, física ou 

biológica, isolados ou em misturas, simples ou com

plexos, inclusive os organismos vivos, que tenham 

por finalidade principal a defesa da produção agríco 

la, das pastagens e das florestas, em suas múltiplas 

expressões e relações, através do controle de qual

quer forma de vida nociva às plantas, seus produtos 

e subprodutos, "in-natura" ou beneficiados; 

- ma tér ias pr imas: 5 ão subStância5 destinadas à obtenção 
de produtos técnicos ou de formulações por processos 

químicos, físicos ou biológicos ou, ainda, a confe

r1r características próprias às formulaçj es comercia 

1S' , 

- . I • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

produtos técnicos: são substâncias obtidas das maté 

rias primas, por processos físicos, quimicos ou bio 

lógicos, cuja composição contenha percentuais defi 

nidos de ingredientes ativos, destinados à obtenção 

de pré-misturas e de formulações; 

- pré-misturas: são substâncias obtidas dos produtos 
~ . 

e qUImIcos, técnicos, por processos físicos 

composição contenha percentuais definidos de Ingre-

dientes ativos, destinados à obtenção de fonnulações; 

ingredientes ativos: são substâncias de natureza 

química, física ou biológica e os organismos VIVOS 

que dão eficácia aos produtos fitossanitários; 

ingredientes inertes: são substâncias sem atividade 

fitossanitária usadas como veículo ou diluentes nas 

formulações, e aquelas resultantes dos processos de 

obtenção dos produtos técnicos; 

adjuvantes: são substâncias usadas para imprimir ca 

racterísticas às formulações; e 

- formulações: são produtos resultantes da transforma 

ção dRS matérias primas, dos produtos técnicos e/ou 

das pre-misturas, mediante a adição ou não de ingredien 

tes inertes, com ou sem adjuvantes. 

§ 19 - Para fins desta Lei, são considerados também 

produtos fitossanitários, pesticidas ou defensivos 
... 

agrIcolas: 

a) aqueles utilizados em áreas não agrícolas e em 

ambientes aquáticos; 

b) protetores de sementes e plântulas; 

c) feromônios; e 

d) espalhantes, molhantes e adesivos. 

-02-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 29. O registro é obrigatório para: 

a) os produtos técnicos, as formulações (inclusive 

de produtos biológicos), os protetores de sementes 

e p1ântu1as, os feromônios e os organismos vivos; e 

b) os espa1hantes, mo1hantes e adesivos quando des 

tinados, eles próprios, ~ comercialização. 

§ 39. O Poder Executivo fixará em Decreto outras 

conceituações que se impuserem pela evolução cien

tífica e tecnológica, quando necessárias ~ aplica

ção desta Lei, observado, no que couber, o dispos

to no parágrafo único do artigo 19. 

Artigo 39. O registro de que trata o artigo 19 serã concedido pe 

lo 11inistério da Agricultura, mediante requerimento 

ressada, conforme regulamentação a ser baixada pelo 

tente. 

da parte int e 
- -orgao compe-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

§ 19. O requerimento de que trata este artigo poderá 

ser encaminhado através dos órgãos estaduais do Mi

nistério da Agricultura 

§ 29. O registro terá validade de 5(cinco) anos ~ara 

as formulações e de 15 (quinze) anos para os produ 

tos técnicos, renovável a pedido do interessado, por 

iguais períodos, em requerimento protocolado até 120 

(cento e vinte) dias antes do final do prazo. 

§ 39. Poderá ser concedido registro provisório, com 

validade por 2 (dois) anos, a produto fitossanitário, 

nas seguintes alternativas: ,,-.-

-03-
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a) que possua os dados de eficácia agronômica gera 

dos pela empresa registrante, até que sejam apre

sentados os dados conclusivos gerados por entidades 

oficiais ou particulares credenciadas de pesquisa; 

b) que não possua, ainda, completos, os dados toxi 

cológicos crônicos de longo prazo, e que os dados 

disponíveis permitam uma análise de riscoj e 

c) que não possua, ainda, completos, os dados de 

impacto ambiental, e que os dados disponíveis per

mitam uma análise de rlSCO. 

§ 49 . A não apresentação dos dados requeridos no 

prazo de 2 (dois) anos, salvo motivo de força maior 

e justificativa 

cancelamento do 

- -ao orgao 

registro 

competente, implicará no 
. - . provlsorlo. 

Artigo 49 . Verificadas as condições declaradas de qualidade,efi 

cácia e segurança do produto, será expedido o registro para os 

efeitos do artigo 19. 

GER 20.01.0050.5 - ( DEZ/85) 

§ 19 . E de 90 (noventa) dias o prazo máximo para análise 

e manifestação da concessão do registro, a contar 

da data do protocolo do Requerimento. Findo o pra 

zo sem exigência, o produto será considerado regl~ 

trado. 

§ 29. O prazo de que trata o parágrafo anterior 

terá a contagem suspensa quando o órgão público 

solicitar por escrito, fundamentadamente e por uma 

única vez, do interessado documentos ou informações 

adicionais pertinentes ao registro, recomeçando a 

fluir a partir do atendimento da . ~ pelo 

tempo que faltar. 
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§ 39 . Sobre exigência a ser cumprida, a falta de 

atendimento ou o atendimento parcial do interessado, 

em atê 30 (trinta) dias, a contar da data do recebi 

mento da notificação, implicará em arquivamento do 

processo de registro por despacho fundamentado. 

Artigo 59. Denegado ou arquivado o requerimento de registro, ca 

berá recurso no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de ln 

timação do despacho, ao Ministro da Agricultura, que decidirá em 

igual prazo. Sendo definitiva a decisão de denegação ou arqulva

mento, os documentos poderao ser retirados pelo requerente no pra 

zo de 60 (sessenta) dias, findo o qual poderão ser inutilizados. 

Artigo 69 . A concessão de registro fica condicionada à apresenta 

ção, pela registrante, de dados e informações de sua propriedade, 

quanto à composição química, mêtodo de análise, toxidade, dados 

ambientais, resíduos e anesaios de eficácia agronômica do produto. 

Parágrafo único. São dados e informações de proprieda 

de do registrante: 

a) aqueles gerados para o registro; e 

b) os obtidos mediante cessão gratuita ou onRTosa. 

- -Artigo 79 . A cessa0 de direitos sobre registro nao importa em um 

novo registro. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

§ 19 . O cesslonário comunicará, para averbação, ao 

Ministêrio da Agricultura, a assunção dos direitos ad 

quiridos, juntando cópia do instrumento de contrato, 

bem como informando as alterações pertinentes na docu 

mentação original, sem solução de continuida~a co

mercialização do produto em questão. 
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§ 29 . . A cessão de que trata es te artigo deverá obedecer 

ao disposto no artigo 109. 

Artigo 89 . As late rações de razão social, as decorrentes de fusão, 

cisão e incorporação, as de mudança de endereço do estabelecimento 

registrante e/ou fabricante do produto, deverão ser comuni~adas ao 

Ministério da Agricultura para averbação no Registro. 

Artigo 99. A exportação de preodutos fitossanitários independe do 

registro de que trata esta Lei. 

CAPITULO 11 - Cadastro e Credenciamento. 

Artigo 109 . Os interessados, para requerer o registro dos nrodu-• 
tos fitossanitários, deverão, previamente, cadastrar seus estabel~ 

cimentos no Ministério da Agricultura, atendendo às disposições a 

serem definidas em Regulamento. 

Artigo 119 . O Ministério da Agricultura poderá estabelecer cadas 

tros regionais. 

Artigo 129. Entidades particulares (e oficiais quando for o caso) 

de ensino ou de pesquisas no País, poderão ser credenciadas para a 

finalidade de experimentação, pesquisa e fornecimento de laudos com 

fé pública, nos cmapos de agronomia, toxicologia, resíduos, quími

ca e melO ambiente. Os parâmetros para os respectivos credenciamen 

tos serão definidos no Regulamento desta Lei. 

-06-
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CAPITULO rrr - Pesquisa e Desenvolvimento 

Artigo 139 . A licença para pesqulsa e experimentação agronômica 

dos produtos fitossanitários no territôrio nacional, ainda não 

registrados, ou em doses superiores às concedidas, ou em cultu

ras diferentes das autorizadas, será fornecida pelo ~lrnistério 

da Agricultura, mediante autorização especial pelo tempo justifi 

cado no requerimento, renovável se necessário, respeitados os pa 

rãmetros de proteção ao homem e ao meio ambiente. 

Artigo 149 . A pesqulsa e experimentação mencionadas no artigo 

anterior incluem todos os ensalOS com os produtos, no laboratô-

rlo e no campo, para identificação de suas propriedades, 

fase de produção de dados essenciais ao seu registro. 

-ate a 

Artigo 159. A pesquisa e experimentação dos produtos devem ser 
-feitas em areas definidas e delimitadas, mantidas sob controle e 

responsabilidade da entidade requerente, pelo período mínimo equl 

valente ao ciclo das culturas envolvidas. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

§ 19 . Para a introdução no País de produtos com 

fins de pesquisa e experimentação, será necessário' 

que a empresa interessada informe ao ôrgão competen

te do Ministério da Agricultura os seguintes dados: 

a) nome da empresa interessada; 

b) nome ou côdigo do produto; 

c) quantidade a ser importada; e 

d) culturas e usos pretendidos. 
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§ 29 . A indicação do local do experimento, com cro 

qUlS de perímetro da área e nomeando o proprietário 

do imóvel, será feita até 30 (trinta) dias após a 

instalação do experimento. 

§ 39. Os produtos, quando cedidos pela empresa ln

teressada para experimentação por terceiros, deverão 

ser acompanhados de informações de precauções no 

manuseio 'e sobre o risco agudo i saGde. 

§ 49 . Osprodutos agrícolas e os restos de cultura 

provenientes das áreas tratadas não poderão ser uti 

lizadas para alimentação humana ou animal, ficando 

sob responsabilidade da entidade experimentadora. 

§ 59. Quantidades de produtos não utilizadas deve

rão ser recolhidas pela empresa interassada, e man

tidas sob a guarda ou inutilizadas convenientemente . 

. -§ 69 O produto, em fase experimental, que Ja tiver 

definidas as recomendações para o uso a serem regl~ 

tradas, poderá ser pesquisado e experimentado pela 

requerente em áreas de até 50 hectares, utilizando

se equipamentos usualmente empregados pelo agricul

tor, com o objetivo de confirmar os resultados obti 

dos em parcelas experimentais, desde que existam da 

dos sobre resíduos. 

§ 79. Após análises técnicas, excepcionalmente pode 

rá ser autorizado o consumo de colheita oriunda de 

área experimental, mediente requerimento próprio ao 

órgão competente do Ministério da Agricultu 
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... -Capltulo IV - Rotulos 

Artigo 169. Os produtos fitossanitários para serem vendidos ou ex 

postos à venda, em todo território nacional, devem obr i gatoriamen 

te possuir rótulo próprio, devidamente aprovado pelo ~linist~rio 

da Agricultura, conforme regulamento desta Lei . 

~ . -. - . Capltulo V - ReceltuarlO Agronomlco 

Artigo 179. Para a venda ou qualquer outra forma de a l ienação dos 

produtos fitossanitários ao usuário, ~ obrigatória a 

por profissional habilitado. 

, -prescrlçao 

Artigo 189. A responsabilidade decorrente de recomendações ~ do 

profissional e as de usos inadequados de produtos fitossanitários 
-serao: 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

a) do registrante, no caso de formulações em desa

cordo com as especificações do rótulo e outras , 

constantes do registro; 

b) do vendedor, no caso de comercialização feita em 

desacordo com esta Lei; 

c) do usuário, quando a aplicação não tiver obedeci 

do às prescrições t~cnicas ou às recomendações do 

rótulo; 

d) do fabricante do equipamento, decorrentes de fa

lhas nos equipamentos de proteção individual e 

coletiva e das máquinas e 

ção dos produtos; e 
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e) do proprietário rural pelo fornecimento dos equl 

pamentos adequados e da sua manutenção. 

Título V - Registro, Licenciamento e Fiscalização 

das Empresas de Prestação de Serviços 

Fitossanitários 

Artigo 199 . Entendem-se por empresas de prestação de serVlços 

tossanitários as pessoas jurídicas que executam trabalhos de 

fi-

l)rC -.. 
venção ou destruição de insetos, fungos, plantas 

de vida animal ou vegetal e agentes que afetem o 

das lavouras e seus produtos. 

e outras fo rmas 

estado sanitário 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Parágrafo único - Incluem-se nas disposições Jeste 

artigo: 

a) os estabelecimentos de atividades específicas de 

beneficiamento, desinfecção e expurgo de -graos 

armazenados e congêneres, ou aqueles que mante

nham instalações destinadas ã execução de tais 

servlços; 

b) as empresas que exploram serVlços de expurgos de 

grãos armazenados e congêneres em porões de na

V10S, armazens, silos e outros ambientes em que 

sejam depositados e transportados produtos agrí

colas; e 

c) as empresas que executam tratamento em culturas, 

planta, sementes, para plantio, frutas frescas, 

tubérculos e congêneres. 
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Artigo 209 • As empresas de prestaçao de serVlços fitossanitários 
- poderão quando registradas - - de defesa -so operar no orgao sanitaria 

vegetal do Hinistério da Agricultura e licenciadas pelo mesmo. 

-Artigo 219. O registro e o licenciamento serao obtidos mediante 

requerimento à direção do órgão de defesa sanitária vegetal do 

~Iinistério da Agricultura, acompanhado de: 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

r - ~Iemorial descritivo contendo: 

a) nome e endereço da empresa ou entidade; 

do Cadastro Geral 00 Contribuinte; b) -numero 

C) inscrição estadual ou municipal e na Junta Comer 

cial, ou Registro de Pessoa Jurídica; 

d) cópia do ato constitutivo onde se comprove a ati 

vidade de prestação de serviços fitossanitários; 

e) nome do engenheiro agrônomo responsável, seu re

gistro no CREA, cópia de sua carteira do CREA e 

cópia de seu contrato de trabalho junto à empre

sa ou entidade; 

f) área geográfica de atuação, lavouras e tipos de 

serviços a executar; e 

g) outras informações úteis que forem juagadas ne-
- . cessarlas. 

rr - Plantas ou esquemas - . maqulnas, aparelhos 

de instalações, tipos de 

e equipamentos, inclusive 

aeronaves a serem utilizadas. 
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Parágrafo único. Qualquer alteração que ocorrer nas 

declarações constantes deste artigo deverá ser comu

nicada e comprovada, se for o caso, ao órgão de defe 

sa sanitária vegetal do Ministério da Agricultura. 

Artigo 229. Aos estabelecimentos públicos ou privados que dispuse 

rem de instalações de desinfecção 

facultado o registro em categoria 

-e expurgo para uso privativo, e 

especial para efeito de fiscaliza 

ção, à qual estarão sujeitos, pelo órgão de defesa sanitária 

tal do Ministério da Agricultura, ao qual deverão requerer o 

4t do registro. 

ve r. e-
'" 

referi 

• 

Artigo 239. O licenciamento concedido após o registro será válido 

por 2 (dois) anos, devendo ser providenciado a renovação dentro dos 

últimos 60 (sessenta) dias do período de vigência da licença. 

Artigo 249. No caso de venda ou arrendamento da empresa ou estabele 

cimento, ou alteração na razão social da firma, deverá ser feita a 

imediata transferência do registro para o novo nome o qual ficará 

obrigado a cumprir as exigências que tenham sido feitas ao respon

sável anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determina

das . 

Parágrafo único. Enquanto não se concretizar a trans 

ferência, continuará responsável pelas irregularida

des verificadas a firma em nome da qual foi a mesma 

registrada. 

Artigo 259. Por motivo de natureza técnica, ou de outra natureza a 

juízo do órgão de defesa sanitária vegetal do Ministério da Agricu! 

tura, o registro e o licenciamento da empresa ou entidade de presta 

ção de serviços fitossanitários poderão ser cancelados a qualquer 

tempo. 

-1:2-
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Artigo 269. O registro e o licenciamento das empresas de prestaçao 

de serVlços fitossanitários no órgão de defesa sanitár ia vegetal ' 

do Ministério da Agricultura, não as eximem das exigências dos pa

rametros de proteção à saúde e ao meio ambiente, nem dos órgãos com 

petentes do Ministério da Aeronáutica com referência à operação de 

aeronaves e segurança de vôo. 

Artigo 279. Os responsáveis pelas empresas de prestação de serVl

ços fitossanitários são obrigados a: 

a) cumprlr e fazer cumprlr todos os dispositivos re

gulamentares referentes à fiscalização da empresa; 

b) empregar somente produtos fitossanitários 

trados; aplicados segundo doses e métodos 

cidamente adequados e eficientes; 

reconhe 

-c) usar aparelhos e equipamentos apropriados a conve 

niente execução dos tratamentos, mantendo-os em 

perfeitas condições de funcionamento; 

d) executar o trabalho sob normas técnicas que asse-

gurem a eficiência das mesmas 

dições climáticas proprícias, 

-e nas epocas 

quando for o 

e con-

caso; 

e) tornar todas as precauções para evitar que os tra

tamentos afetem pessoas, animais, plantas úteis, 

manaciais e águas de serventia nas áreas tratadas; 

f) adotar medidas de proteção ao seu pessoal e garan 

tir assistência médica nos casos de intoxicações 

e acidentes; e 

g) remeter ao órgão de defesa sanitária vegetal do 

Ministério da Agricultura, trimestralmente, 

se dos serviços executados de acordo com as 

mas técnicas em vlgor. 

.. 
slnte 

nor 

Artigo 289 . A execução dos serviços fitossanitários,realizados p~ 

las empresas referidas no início deste Titulo V, deverá obedecer 

às normas técnicas estabelecidas pelo órgão de defesa sanl âria ve 

getal do Ministério da Agricultura. 
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Artigo 299. As empresas de prestação de serVlços fitossanitários 

são obrigadas a manter para fins de fiscalização relatório de ca 

da serviço executado. 

Parágrafo único. O relatório de que trata este arti

go deverá conter: 

a) cópia do contrato ' de prestação de serVlço; 

b) caracterização da propriedade e do local de presta 

ção do serviço; 

c) objetivo do tratamento; 

d) produtos fitossanitários utilizados doses e dat a s 

das aplicações; 

e) equipamentos utilizados e condições de utili zação; 

f) condições operacionais e suas eventuais limitações 

e/ou impedimentos; 

g) nome e qualificação profissional/funcional do exe 

cutor do serviço; e 

h) observações adicionais julgadas convenientes . 

Artigo 309. Às empresas agropecuárias e aos agricultores e pecua

ristas, que apliquem produtos fitossanitários em suas pastagens, 

são facultados o registro e licenciamento em categoria especial, 

para os efeitos desta Lei. 

TTTULO V - Da Fiscalização 

Arti go 319. A infração às disposições desta Lei acarret a rá as 

sanções previstas no artigo 46 . 

Parágrafo único. O valor da multa obede~ a se-

guinte graduação de infrações: 

-14-
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a) nas infrações leves (até 3 j\NR - j\laior Valor de 

Referência) ; 

b) nas infrações graves (até 30 MVR - !',Iaior Valor 

de R tferência); e 

c) nas infrações gravíssimas (até 300 MVR - !,Iaior 

Valor de Referência). 

Artigo 329 . A infraç~o é imput5vel a quem lhe deu causa . 

§ 19 . Considera-se - ,-causa a açao ou omlssao sem a 

qual a infraç~o n~o teria ocorrido. 

§ 29 N~o se considera infraç~o os fatos decorrentes 

de força maior, de eventos naturais ou de circuns

tâncias imprevisíveis que determinam avaria, dete

rioraç~o ou alteraç~o dos produtos fitossanitários, 

de vegetais, de partes de vegetais e seus produtos. 

Artigo 339. Será definido em Regulamento qual o órgão competente 

para aplicar as sanções previstas neste Título, e para estabele

cer a graduaç~o prevista nos artigos subsequentes. 

Artigo 349. Para imposição da pena e a sua graduaç~o, ser~o leva 

dos em conta: 

I. 

11. 

111. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 

as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

a gravidade do fato, tendo em vista as suas 

consequências para a produç~o agrícola, a saú 

de pública e o meio ambiente; e 
-os antecedentes do infrator qu~ as normas 

desta Lei. 
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Artigo 359. São circunstâncias atenuantes: 

I. 

11. 

- -a açao do infrator nao ter sido fundamental para 

a consecução do evento; 
~ 

o infrator, por expontanea vontade, imediatamen-

te, procurar resolver ou 

as do ato lesivo que lhe 

~ . 
mlnorar as consequencl-

f or imputado; e 

111. ser o infrator primário. 

Artigo 369. são circunstâncias agravantes: 

I. ser o infrator reincidente; 

11. ter a infração - calamitosas; consequencla e 

111. ter o infrator agido com dolo, ainda que eventu 

aI, fraude ou má-fé. 

§ 19. A reincidência torna o infrator passível do aumen t o da multa 

em 50% (cinquenta por cento). 

§ 29. Reincidência específica é a repetição de infração da mesma 
- . ~-especle em perlodo nao superior a doze meses, permitindo o aumento 

da multa em 100% (cem por cento). 

--§ 39. Não serã considerada reincidência e configurara infração úni 

ca: 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 

-a) malS de uma infração de mesma natureza, quanto a 

qualidade ou rotulagem, do mesmo produto, no mes

mo lote ou partida; e 

b) mais de uma infração da mesma naturez~uando,ten 

do ciência de quaisquer delas, não t· er, o infra 

tor meios de evitar as dem~ ~ 
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-Artigo 379 . As penas serao aplicadas dentro dos seguintes limites: 

a) advertência ou multa, isolada ou cumu l ativamente 

nas infrações de natureza leve; 

b) multa nas infrações de natureza grave ; 

c) multa, ou restrições, ou cancelamento de uso , ou 

cancelamento de registro, isolada ou cumulativamen 

mente nas infrações de natureza gravíssima; e 

d) a condenação ou inutilização do produto, de vege

tais e partes de vegetais, somente serão aplica

das após exames técnicos colclusivos obedecidos 

os parâmetros desta Lei. 

Artigo 389. As funções atinentes à fiscalização serão exercidas pc 

10 ~linistéiio da Agricultura. 

Par~grafo Gnico. Poder~ o Governo Federal entrar em en

tendimentos e assinar convênios com os Governos Estadua 

is , para esta fiscalização. 

Artigo 399. Compete aos funcion~rios credenciados incumbidos da fis 

calizaçaõ: 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 

a) emitir termos de fiscalização; 

b) coletar fins de - - de amostrar para anaSlse atraves ter 
-mo proprlo; 

c) emitir autos de interdição; 

d) emitir autos de -apreensao; e 

e) emitir autos de infração, mediante lavratura do res 

pectivo termo, pelo funcion~rio que efetuou a dili

gência, assinado pelo propriet~rio ou responsável do 

estabelecimento e , na sua ausênci~ recusa deste, 

por 2 (duas) testemunhas. 
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Parágrafo único. A condenação ou 

produtos ou de vegetais e partes 

inutil i zação Jos 

de vegetais não se 

fará, se puderem ser reutilizados ou servirem para 

outros fins, a juízo do órgão competente. 

Artigo 409. Os autos ou termos previstos nesta Lei serão lavrados 

com a preclsa clareza, não conterjo entrelinhas, rasuras, emendas 

ou borrões, e relatarão minuciosamente a ocorrência, indicando o 

local, dia e hora da lavratura, bem como o nome do infrator, das 

testemunhas, do fiscal, e tudo o mais que ocorrer na ocasião e 

que possa esclarecer o processo. 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 

§ 19. A ausência de testemunhas e a recusa em aSS1-

nar, de parte das que existirem e do proprietário, 

possuidor ou condutor da mercadoria, ou do infrator, 

não invalidarão o auto ou o termo, cumprindo, po

rém que dessas circunstâncias seja feita menção es

pecial . 

§ 29. Se as testemunhas, o proprietário, o pOSSU1-

dor, o condutor ou responsável pela mercadoria, ou 

o infrator, não souberem assinar, poderão outras pe2 
soas aSSlnar por eles, declarando, cada uma, em nome 

de quem assina. 

§ 39. Os autos ou termos deverão ser sempre apresen

tados ã assinatura dos autuados, ou seus representan 

tes, não implicando a assinatura que poderá ser lan

çada até sob protesto, em confissão da falta aguida, 

devendo ser entregue cópia do me~aos autuados. 
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Artigo 419. A coleta de amostras para fins de análise de fiscali za 

ção, deverá ser feita sempre por funcionário credenciado e, atra

vés de termo de fiscalização, obedecendo os artigos 399 e 409. 

Artigo 429. O procedimento para coleta e análise de fiscali zação 

obedecerá o disposto neste artigo, seus parágrafos e o estabeleci

do no regulamento desta Lei. 

§ 19. O prazo de análise será de 30 (trinta) dias a 

partir da coleta 

§ 29. Se a análise não comprovar a infração será dado 

ciêncla ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 39. Comprovada a infração, a autoridade fiscalizado 

ra notificará ao infrator, instruída a notificação com 

uma cópia do laudo de análise, lavrado os respectivos 

autos de infração e interdição. 

§ 49. Dentro do prazo de 15 (quinze) dias cabe ao 
. 
ln-

teressado, se desejar, requerer análise de contra pro 

va. 

Suspende-se, na hipótese, o prazo para a defesa ao au 

to de infração. 

Artigo 439. Todos os processos administrativos permanecerão, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, na sede da repartição da autoridade 

competente estabelecida no local da infração ou mais próximo a 

ele, à disposição do autuado no curso dos prazos de defesa e de 

recurso. 

Artigo 449. No pra zo de 30 (trinta) dias, pOde~ infrator apre

sentar defesa. 

-19-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Terminado o prazo com ou sem defe 

sa, será julgado o processo pelo órgão competente. 

Artigo 459. Da decisão proferida em primeiro grau, caberá recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, para o Ministério da Agricultura que 

deliberará em igual prazo. 

Artigo 469. Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a ln

fração desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, as se

guintes sanções: 

I - Advertência; 

II - nulta; 
111 - Decaração de impropriedade (condenação) do 

uso do produto; 
IV Inutilização do produto (destruição, inati 

vação ou desnaturação); 

V - Declaração de impropriedade (condenação)do 

uso de vegetais, de partes de vegetais e 

seus produtos; 

VI Inutilização (destruição, inativação ou 

desnaturação) de vegetias, de partes de ve 

getais e seus produtos; 

VII Restrição de uso do produto, de vegetais, 

de partes de vegetais e de produtos de ve

getais; 

VIII _ Cancelamento de uso do produto, de vegeta 

is, de partes de vegetais e seus produtos; 

IX - Cancelamento de registro de produto; 

X - Cancelamento de registro de funcionamento 

de empresas prestadoras de serviços. 

Parágrafo único. A entidade fiscalizadora pub ·cará as penalidades 

impostas aos infratores desta Lei. 
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Artigo 479. Quando definitiva a penalidade pecuniária imposta em 

virtude da infração a dispositivos desta Lei, e não tendo o in f ra 

tor depositado a import~ncia correspondente i multa ser-lhe-i con 

cedido o prazo de 15 (quinze) dias para recolhê-la aos cofres pú

blicos, findo o qual será a mesma cobrada judicialmente. 

Artigo 489. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no pra zo de 

180 (cento e oitenta) dias, contando da data de sua publicação. 

Artigo 499. Esta Lei entra em vlgor na data da sua publicação. 

Artigo 509. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em tJ9 de ~ de /1:f7 

JUSTIFICACÃO 
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JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei justifica-se c~ 

mo substitutivo ao Projeto de Lei n9 1924, enviado pelo Pode r 

Executivo ao Congresso Nacional para disciplinar o "registro, a 

a produção, a comerciali zação, o uso, o controle, a inspeção, a 

fiscalização e a classificação, a importação e a exportação de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências'! 

Na verdade, a matéria insere-se no contex 

to malor da reformulação da Lei de Defesa Sanitária Vegetal, pro 

mulgada em 12 de abril de 1934 como Regulamento da Defesa vege

tal, através do Decreto n9 24 114. Presentemente, igualmente es

tamos dando entrada em Projeto de Lei que revê aspectos diversos 

desse regulamento, com a finalidade de atualizar e moderni zar as 

disposições que for am prejudicadas por obsolescência técnica ou 

jurídica. 

A sofreguidão com que o Executivo, mal S 

uma vez, tenta atropelar a atividade própria do Legislativo, l e 

va-nos a destacar o capítulo referente a produtos fitossanitários, 

dentro de nosso projeto de Lei de Defesa Sanitária, para apr e s en 

tá-lo tembém em separado. Objetivamos, com isso, contribuir para 

oferecer elementos de reflexão e análise a nossos pares, com que 

seja possível aprimorar a legislação cogitada para os chamados 

agrotóxicos. 

Nossa disposição em buscar esse aprimora

mento vem de ser reforçada pela manifestação soberana do Conse 

lho Nacional de Meio Ambiente, a CONAMA, que deliberou oficial

mente recomendar ao Poder Executivo a retirada do regime de ur

gência na apreciação de projetos de lei que integram o programa 

"Nossa Natureza" - afim de permitir um melhor estudo técnico e 

redação mais adequada. Entre esses projetos está ~ 

165/89, que encaminhou o projeto de lei n9 1924/89 ~ 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

-2 
Emenda 

Suprima-se a expressão "experimen
tados" no caput do artigo 49 do Projeto de Lei 1924/89. 

Justificação 

Este artigo contem vãrias situações 
conflitantes. Assim, em seu caput determina que um pr oduto novo 
para ser experimentado no Brasil necessita estar registrado pre 
viamente. Mas para poder ser registrado necessita estar nrevia~ 
mente experimentado. 

No próprio artigo 17 do projeto se 
estabelece que a pesquisa e a experimentação serão objetos de 
regulamentação. Diante disso, e recomendãvel eliminar-se o ter
mo objeto desta emenda, em beneficio da maior clareza e para 
prevenlr uma contradição em termos. 

Brasilia, de de 
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E~lENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

-3 
Emenda 

Suprima-se do caput do artigo 49 
do Projeto de Lei n9 1924/89 a expressão "experimentados" , 
procedendo-se ã transposição de parãgrafo do artigo 17 nara 
o artigo 49 com os mesmos dizeres, transcritos abaixo: 

d~ campo com agrotõxicos 
çao. 

Artigo 49 

Parãgrafo .. (a ser nume r ado) 
As pesquisas e a experimentaç ão ' 

e afins serão objeto de regulamenta 

Justificação 

A supressão do termo "experimen
tados" no caput do artigo 49 resulta das evidentes contradi 
ções presentes nesse dispositivo. O artigo determina que um 
produto novo, para ser experimentado, precisar previamente I 

registrado. Mas para ser registrado, necessita estar previa
mente experimentado. Neste caso, temos uma contradição em 
termos. 

A transposição do parãgrafo a 
respeito da regulamentação das atividades de experimentação I 

e registro, do artigo 17 para o artigo 49, viria sanar essas 
duvidas e possibilitar o disciplinamento tecnico da ouest ã o ' 
pelos õrgãos competentes. 

B r as 11 i a, e m o~ d e o J-

-----./'--..-<: :.._-------
------~+---------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

-
Emenda 

Acrescente-se a palavra "inaceitã 
veis" no texto do item "a" do parãgrafo 19 do artigo 49, que 
passaria a ter a seguinte redação: 

a) para os quals não haja, no 
Brasil, metodo economicamente factlvel e eficaz de desativação 
de seus componentes, de modo a que os posslveis reslduos rema 
nescentes não provoquem riscos inaceitãveis ao meio ambiente' 
e ã saude publica. 

Justificação 

A necessidade deste aprimoramento 
resulta, em ultima instância, da constatação de que habitual
mente a ação do ser humano sobre o meio ambiente, em si, com
porta algum tipo de risco, na medida em que interfira sobre o 
melO. 

Importará sempre distinguir, nes
tes casos, as ações que comportem riscos aceitáveis das ações 
que impliquem riscos inaceitáveis. Em beneflcio desta maior 
clareza e para prevenir distorções na apreciação da ação dos 
agentes econômicos da agricultura, ao man~jarem insumos moder 
nos, julgamos indispensãvel acrescentar a expressão sugerida~ 

Brasllia, em de de 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Acrescente-se a expressão" ( ... ), 
conforme procedimentos atualizados da comunidade cientlfica I 

internacional" ao texto do item "c" do parágrafo 19, no arti
go 49 do Projeto de Lei 1924/89, que passaria a ter a seguin
te redação: 

Artigo 49 
Parágrafo 19 
• • • 
c) que possuam propriedades 

togênicas, carcinogênicas ou mutagênicas em testes com 
mais de laboratório, conforme procedimentos atualizados 
comunidade cient1fica internacional. 

Justificação 

tera 
anl

da 

O acrescimo deve ser feito tendo 
em mente tanto os acordos internacionais dos quais o pa1s e 
signatário nos campos de procedimentos em defesa sanitária I 

vegetal e animal, quanto a necessidade de prevenir exotismos 
que vez por outra aparecem no comunidade nacional, reivindi
cando testes na fauna e flora exclusiva do Brasil. 

Resulta prova de absoluto desco
nhecimento tecnico tal cogitação, na medida em que as nor
mas internacionais são unas e consagradas, tendo inclusive o 
pa1s como signatário. Uma cogitação deste tipo intro duziria, 
por extrapolação para outras situações, um perigoso e inacei 
tãvel vi es de isolamento em uma área cr1tica para nosso co~ 
mercio i nternacional, como e a de defesa e sanidade vegetal I 

e animal. 

B r a s 11 i a, e m ~ d e OJ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

-1 -
Emenda 

Acrescente-se a - II( ) expressa0 ... , 
conforme procedimentos atualizados da comunidade cientTfica ' 
internacional ll ao texto do item IId ll do parágrafo 19, no arti
go 49 do Projeto de Lei n9 1924/89, que passaria a ter a se
guinte redação: 

Artigo 49 
Parágrafo 19 
• • • 
d) que provoquem disturbios hormo 

nais e/ou danos ao aparelho reprodutor em testes com animais ' 
de laboratório, conforme procedimentos atualizados da comuni
dade cientTfica internacional. 

Justificação 

Este acréscimo é de vita l importân 
cia para que se estabeleçam parâmetros tecnicamente corretos ' 
e universalmente aceitáveis para os testes cogitados . Com es
te aprimoramento da redação igualmente julgamos contribuir pa 
ra a prevenção de conflitos ou polêmicas em torno dos métodos 
eventualmente utilizados para a realização de provas . 

Certamente os órgãos técnicos do 
setor competente, no Poder Executivo, terão condições plenas' 
para fixar esses parâmetros em consonância com a mais moderna 
tecnologia e metodologia consagrada universalmente, Quando da 
re9ulamentação deste tópico. 

Brasilia, em de de 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Altere-se o texto do item "e", do 
parágrafo 19, no artigo 49 do Projeto de Lei 1924/89, que pa~ 
saria a ter a seguinte redação: 

Artigo 49 
Parágrafo 19 
• • • 
e) que possam ser malS perigoso~ I 

ao homem, com riscos inaceitáveis, que os testes de laborato
rio tenham podido demonstrar, segundo os critérios técnicos e 
cientlficos atualizados. 

Justificação 

, 

O aprimoramento é recomendável a
fim de que a Lei tenha equillbrio em todos os seus pontos, ao 
mesmo tempo em que ordena, no que tange aos critérios técnicos 
e atualização metodológica, uma permanente vinculação com os 
avanços cientlficos, a fim de assegurar-se o direito do produ 
tor rural ter acesso permanente aos melhores produtos, sej a 
do ponto de vi sta tecnológico seja econômico. 

Bras" ia, em de de 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Acrescente-se a expressão "( ... ), 
segundo os criterios tecnicos e cientlficos atualizados" ao 
texto do item "e" do parágrafo 19, no artigo 49 do Projeto de 
Lei 1924/89, que passaria a ter a seguinte redação: 

Artigo 49 
Parágrafo 19 
• • • 
e) que possam ser mais perigosos' 

para - os homens ~ue os testes de laboratõrio tenham podido de
monstrar, segundo os criterios tecnicos e cientlficos atuali
zados. 

Justificação 

O acrescimo se impõe, a fi~ de 
que a Lei ordene explicitamente uma constante atualização me 
todolõgica e tecnolõgica no trato desta questão. Com isso T 

cogitamos prevenir "gaps" tecnicos entre os produtos lançados 
e a capacitação das instituições de análise. Um descompasso' 
desta natureza viria penalizar injustamente os produtores ru 
rais brasileiros, que poderiam ficar privados de produtos T 

mais eficazes e econômicos. 

Brasllia,em oi de OJ de ~~) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Acrescente-se a palavra "inaceita 
veis" no texto do item "a" do paragrafo 19 do artigo 49, que 
passaria a ter a seguinte redação: 

a) para os quals não haja, no 
Brasil, método economicamente factivel e eficaz de desativação 
de seus componentes, de modo a que os posslveis residuos rema 
nescentes não provoquem riscos inaceitaveis ao meio ambiente' 
e ã saude publica. 

Justificação 

A necessidade deste aprimoramento 
resulta, em ultima instância, da constatação de que habitual
mente a ação do ser humano sobre o meio ambiente, em si, com
porta algum tipo de risco, na medida em que interfira sobre o 
melO. 

Importara sempre distinguir, nes
tes casos, as ações que comportem riscos aceitaveis das ações 
que impliquem riscos inaceitaveis. Em beneflcio desta maior 
clareza e para prevenir distorções na apreciação da ação dos 
agentes econômicos da agricultura, ao man~jarem insumos moder 
nos, julgamos indispensavel acrescentar a expressão sugerida~ 

Brasllia, em de de 

r -~ , -
:.. __ tO JJ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924 /8 9 

Emenda 

Acrescente-se a expressão" ( ... ), 
conforme procedimentos atualizados da comunidade cientlfica ' 
internacional" ao texto do item "d" do parágrafo 19, no arti
go 49 do Projeto de Lei n9 1924/89, que passaria a ter a se
guinte redação: 

Artigo 49 
Parágrafo 19 
. . . 

o , 

d) que provoquem disturb i os hormo 
nais e / ou danos ao aparelho reprodutor em testes com animais' 
de laboratório, conforme procedimentos atualizados da comuni
dade cientlfica internacional. 

Justificação 

Este acrescimo e de vital importân 
cia para que se estabeleçam parâmetros tecnicamente corretos' 
e universalmente aceitáveis para os testes cogitados. Com es
te aprimoramento da redação igualmente julgamos contribuir pa 
ra a prevenção de conflitos ou pOlêmicas em torno dos metodos 
eventualmente utilizados para a realização de provas. 

Certamente os órgãos tecnicos do 
setor competente, no Poder Executivo, terão condições plenas' 
para fixar esses parâmetros em consonância com a mais moderna 
tecnologia e metodologia consagrada universalmente, auando da 
regulamentação deste tópico. 

Brasllia, em de de 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/ 89 

- ~-
Emenda 

Substitua-se a expressão "impugnar" 
pela 'expressão "solicitar", no corpo do parãgrafo 29, do artigo 
49 do Projeto de Lei 1924/89, que passaria a ter a seguinte re
dação: 

Artigo 49 
• • • 
Parãgrafo 29 - As pessoas jurldicas 

de direito privado, desde que constituldas para a defesa dos ' 
recursos naturais, para a proteção da saude humana e animal e 
para o combate ã poluição, e as entidades de classe, representa 
tivas das profissões ligadas ao setor, têm legitimidade para T 

solicitar, em nome proprio, a impugnação do registro de agroto
xicos e afins, arguindo efeitos comprovadamente perniciosos ao 
meio ambiente, ã saude humana e ã dos animais. 

Justificação 

A troca de expressões é imperativo 
em respeito ao Poder Judiciãrio, que e efetivamente o poder ca 
paz de impugnar esse registro. As entidades nominadas certamen 
te terão o direito de solicitar tal impugnação, desde que ampa 
radas em razões comprovadas. Mas o ato de impugnação não pode 
ser praticado senão pelo Judiciãrio. Do contrãrio seria prati
car a justiça com as proprias mãos. 

Brasllia, em de de 

c 

) 
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, de 1989 

Ao Projeto de Lei nº 1.924, de 1989. 

Acrescente-se ao parágrafo 2º do art. 4º a se 

guinte expressão: 

" ,e os partidos políticos," 

f i cando com a seguinte redação : 

"Art. 4º -

§ 2º - As pessoas jurídicas de direito priva 

do , desde que constituídas para a defesa dos recursos naturais , para a 

proteção da saúde humana e animal e para o combate à poluição, e as en 

tidades de classe, representativas das profissões ligadas ao setor, e 

os partidos políticos, têm legitimidade para impugnar , em nome próprio, 

o registro de agrotóxicos e afins, arguindo efeitos comprovadamente per 

niciosos ao meio ambiente , à saúde humana e às dos animais . 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 1989 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

/1 -
Emenda 

1> , .. 
, " . . ... 
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• • 

Suprima-se, por inteiro, o par ãgra
fo 69 do artigo 49 do Projeto de Lei 1924/89. 

Justificação 

Procura-se proibir, de antemão, a 
entrada ou o registro de produtos fitossanitãrirs no Brasil, a 
gora pelo fato de terem as mesmas propriedades e serem mai s 
tóxicos que aqueles jã registrados no ra1s. r o veto previo, I 

quando o correto e o estudo pelas autoridades brasileiras do 
produto em si e o modo de viabilizar sua aplicação, desde que - . necessano. 

r bom lembrar que o agricultor pre 
cisa ter ã mão, em termos de produtos, o maior numero posslveT 
de alternativas, inclusive para evitar os efeitos negativo s de 
eventuais "monopólios" comerciais, face a um numero reduzido I 

de produtos ã sua disposição, bem como posslveis problemas de 
resistência desenvolvidos por pragas ou doenças, em relação a 
determinadas composições qulmicas. 

Brasllia, em de de 

" . . ? "lu kt 'li" c... L t-I 
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CÂMARA DOS DEPUTADO -
Emenda nº ao Projeto de Le i nº 1924, 

de 1989, que dispõe sobre o registro, a 

produção, a comercialização, o uso, o con 

trole, a inspeção, a f iscalização e a clas 

sificação, a importação e a exportação de 

agrotóxicos, seus componente s e afins, e 

dá outras providênc i as. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substi tua-se no Art . 4º , paragrá fo 6º, onde se lê "igual 

ao menos " por " igualou menor". 

JUSTIFICAÇAO 

Trata-se de alteração redacional, mas que busca re s tabe 

lecer o verdadeiro sentido e co nteúdo do parágrafo. 

Brasília, 09 de maio de 198 9 . 

DEPUTADO NELTON FRIEDRICH 
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Emenda nº ao Projeto de Lei nº 1924, 

de 1989, que dispõe sobre o registro, a 

produção, a comercialização, o uso, o con 

trole, a inspeção, a fiscalização e a 

classificação, a importação e a exporta 

ção de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 
-------

Inclua-se no Art. 4º, um novo paragráfo 1º, renumerando

se os outros : 

§ 1º - Só serão concedidos registros a produtos que te 

nham seu uso autorizado em outros países e aqueles desenvolvidos no 

Brasil que se enquadrem na presente Lei e, as restrições e proibi 

ções de uso e comercialização no Brasil de agrotóxicos importados 

não podem ser menores que aquelas vigentes em outros países . 

JUSTIFICAÇAO 

Trata-se de buscar no comparativo com outros países - fa 

ce avaliações e efeitos nocivos já pesquisados - parâmetros mínimo s 

a inspirar nossa ação preventiva e corretiva. 

Brasília, 09 de maio de 1989. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/ 89 

Emenda 

Suprima-se a expressão "experimen
tados" no caput do artigo 49 do Projeto de Lei 1924/89. 

Justificação 

Este artigo contem vãrias situações 
conflitantes. Assim, em seu caput determina que um produto novo 
para ser experimentado no Brasil necessita estar registrado pre 
viamente. Mas para poder ser registrado necessita estar nrevia~ 
mente experimentado. 

No próprio artigo 17 do projeto se 
estabelece que a pesquisa e a experimentação serão objetos de 
regulamentação. Diante disso, e recomendãvel eliminar-se o ter
mo objeto desta emenda, em beneficio da maior clareza e para 
prevenir uma contradição em termos. 

Brasilia, de de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI Nº 1924/89 

EMENDA SIJBSTITUTIVA: 

Ao art. 5º do PL 1924/89 dá-se a seguinte redação, 

"caput" a § 1º e acrescentando-se o § 2º. 

passando o 

Art. 5º - Produtos ou materiais tóxicos, corrOS1VOS, inflamáveis ou 

explosivos somente poderão ser comercializados, transportado s , utili 

zados, reutilizados ou armazenados em todo o País, q uanoo acondi c io

nados em recipientes inquebráveis ou resistentes ao manuseio, c on f or 

me norma técnica emitida pela entidade competente e homologada pelo 

Intituto Nacional ~e Metrologia, Normalização e Controle oe Qualida

de (INMETRO), vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, ~~ Ind6 s 

tria e do Comércio. 

§ 1º - Fica proibido o fracionamento ou reembala f em de a grotó

xicos e afins, para fins de comercialização. 

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos produ 

tos e materiais que, em razão de exposição ou contatos com outros pro 

dutos ou materiais, possam apresentar características de periculosi

dade análogas às ora previstas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal lnovou ao crlar um capítulo sobre o Me i o 

Ambiente. 

Com efeito, o art. 225 estabelece que "todos têm dinüto ao me io 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

sencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder P6bli c o e 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as prese nte 

es -
-a 

e 

f - " uturas g e raçoes . 

p6e a Constituição 

Para assegurar a efetividade d e sse direito , di s 

sobre os deveres do Poder p6blico: 

§ 1 º ......................................................... . 
v - Controlar a produção, a comercialização e o emprego d e t éc 

nlcas, métodos e substâncias que comportem rlSCO para a v ida , a q u a 

lidade de vida e o meio ambiente; 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao me io am 

biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas a s san 

ções penais administrativas, independentemente da obrigação d e r e pa

rar os danos causados. 

A presente emenda objetiva proteger a saúde d e nosso pov o e 

preservar o melO ambiente, muitas vezes agredidos pe lo uso inade qua 

do de embalagens para produtos potp.ncialmente poluidore s como os fun 

gicidas, formicidas, inseticidas e tantos outros com elevado g rau d e 

toxidade. 

As estatísticas indicam elevado número de lesõe s e óbitos que po 

deriam ser evitados se a legislação impedisse que tais produto s pude~ 

sem ser embalados, utilizados ou armazenados em recipiente s frág p. i s . 

Este é o sentido da emenda em questão. 

Sala das -sessoes, em de de 1989. 

---
RALPH BIASI 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Reescreva-se o artigo 79 do Projeto 
de Lei n9 1924/89, procedendo-se às mudanças de redação e supre~ 
sões de incisos, conforme disposto a seguir e que serla sua no
va redação: 

petência, as Unidades 
adotarão as seguintes 

Artigo 79 - No exerclcio de sua com
Federativas, incluindo o Distrito Federal, 
providências: 

j I - fiscalizar a produç ão, o uso, o 
comercio e o armazenamento dos agrot5xicos, seus componentes e 
afins, mediante delegação recebida da União . 

Justificação 

Preocupa muito o disposto neste ar
tigo, seus incisos e parãgrafos, dentro do Projeto de Lei n9 
1924/89. Poderiam ocorrer fatos graves e danosos à economia ru
ral brasileira, aos produtores rurais e à Nação como um todo, I 

alem das próprias Unidades que integram a Federação Brasileira, 
com o poder e edição de leis próprias (de vigência em seus res
pectivos limites territoriais), sobre "0 uso, comercio e armaze 
namento dos agrotóxicos e afins", conforme previsto no inciso T 
e parãgrafos 19 e 29 do projeto de lei ora sendo emendado. 

Uma anãlise acurada do projeto em 
questão faz saltar aos olhos a absoluta necessidade da supress ã o 
do inciso I e dos parãgrafos (19 e 29) desse artigo 79, tal co
mo propomos nesta emenda. 

Brasllia, em de de 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85 ) 
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me nta " 

to Federal . 

Emenda nº ao Projeto de Lei nº 1924, 

de 1989, que dispõe sobre o registro, a pro 

dução, a comercialização, o uso, o controle, 

a inspeção, a fiscalização e a classifica 

ção, a importação e a exportação de agrotóxi 

cos, seus componentes e afins, e dá 

providências. 

EMENDA ADITIVA 

outras 

Inc lu a - se no Ar t . 7º , i nciso I, os seguintes termos : 

"Legislar sob r e c om érc i o, ca dastra mento , uso e armazena 

JUSTIFICAÇAO 

Dá mais abra ngê ncia e poder de ação aos Estados e Distri 

A Emenda objetiva , ai nd a , co nsistê ncia aos objetivos da 

pretensão legal , especial me nte ao Art . 7º. 

Bras í lia, 09 de maio de 1989. 

DEPUTADO NELTON FRIEDRICH 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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Emenda nº ao Projeto de Lei nº 19 24, de 

1989, que dispõe sobre o registro , a pr odu 

ção, a comerciali z ação, o uso, o contro le , a 

inspeção, a fiscalização e a cla s sifi caç ão, 

a importação e a exportação de agrotóx icos , 

seus componentes e af i ns , e dá ou tras 

dências . 

EMENDA ADIT I VA 

pr ov i 

Inclua-se no Art. 8º. um paragráfo 1º e um 2º, com a s e 

guinte redação : 

§ 1º - O comércio de agLotóxicos e afins ao us uário, só 

poderá ser feito mediante receituário específico prescrito por pro 

fissionais devidamente habilitados, de acordo e no limite de s uas 

atribuições específicas. 

§2º - As responsabilidades administrativas, ci vil e pe na l 

pelos problemas agronômicos, da nos causados ao meio ambiente, à sa ú 

de dos trabalhadores e da população, decorrentes do uso de agrotó xi 

cos e afins, quando devidamente produ z idos e comerciali zados serão: 

.~ I - do profissional quando devida mente receitado; 

11 - do usuário quando for usado em desacordo com o 

receituário; 

111 - do comerciante, quando for comerciali zado s em a 

respectiva receita, e 

IV - do produtor, quando omitir informaçõe s ou forne 

cer recomendações técnicas inadequadas . 

JUSTIFICAÇAO 

E preciso - aqui e agor a - definir possibilidade de aces 

so aos produtos agrotóxicos, bem como as responsabilidades s obr e 

sua produção, liberação para uso, comercialização e utilização fi 

nal . 

A situação é por demais crítica entre nós para simpl es 

me nte protelar determinadas providências cabíveis neste diplona l e 

galo 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) DEPUTADO NELTON FRIEDRICH 
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E~NDA Nº , de 1989 

Ao Projeto de Lei nº 1.924, de 1989. 

Acrescente-se ao artigo 9º a seguinte expressão: 

",bem como da impressão nas embalagens ou em bu 

las anexadas," 

ficando com a seguinte redação: 

"Art. 9º - Os dados técnicos sobre propriedade 

físico-químicas, composição, dados toxicológi 

cos e ecotoxicológicos e agronômicos, medidas 

de precaução e emergência, métodos de inativa 

ção dos produtos, serão considerados de domínio 

público e acessíveis mediante solicitação aos 

órgãos competen I. es, bem como da impressão 

embalagens ou em bulas anexadas, cabendo 

gistrantes e donos de registros fornecer 

nas 

aos re 
, 
a 

União, obrigatoriamente, inovações concernentes 

aos dados sobre os produtos em questão". 

Sala das Sessões, em D9 de maio de 1989 

~~~~~. 
Deputado VIRG1LIO GUlMAR~ES 

PT/K; 

JUS T I F I C A T I V A 

A exemplo dos medicamentos onde o consumidor tem imediato aces 
so às informações sobre os mesmos, propomos que o público possa ser imedT 
atamente informado sobre os dados técnicos, as consequências biológicas e 
medidas de pr ecaução. 

Julgamos ser o mínimo de informações a que tem direito o cida
dão consumidor. 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Dê-se ao artigo 99 do Projeto de 
Lei n9 1924/89, a seguinte redação: 

_ Artigo 99 - Cabe aos reg i strantes' 
fornecer a União, obrigatoriamente e em tempo hãbil, todas as 
inovações concernentes aos dados fornecidos para reg i stro do s 
eeus produtos. 

' Justificação 

Esta modificação impõe-se em res
peito a um direito de propriedade que estaria sendo violado, na 
redação original do projeto, de forma inadmisslvel. 

Os dados entregues aos órgãos fede 
rais competentes são de propriedade tecnológica e industrial T 

da empresa que os produziu ou os detem por força de cessão pe
la emeresa proprietãria que os gerou. Isso com ênfase para os 
dossies to xicológico e ecotoxicológico, bem como a composiç ão' 
d~s produtos fitossanitãrios, que o projeto refere como agrotó 
X1COS. 

A cessão pela União a terceiros, ' 
ainda que órgãos oficiais federais, estaduais e municipais, não 
envolvidos no registro, e inaceitãvel e não aporta qualquer be 
neflcio ao conhecimento do produto. Poderão ser de validade, T 

para efeitos prãticos de conhecimento pelos interessados, os 
Relatórios Tecnicos, Modelos de Rótulos e os Sumãrios Tecnico s , 
dos produtos jã registrados no órgão federal competente, de 
acordo com sistemãtica a ser determinada em regula~ento. 

Brasllia, em de de 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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GER 20 .01.0050.5 -(SET/85) 

EH::NDA Nº , de 1989 

Ao Projeto de Lei nº 1.924, de 1989. 

Acrescente-se no parágrafo 3º do art . 11 a se 

guinte expressão: 

", bem como a indenizar os danos à saúde causa 

dos pela sua utilização." 

ficando com a seguinte redação: 

I'Art. 11 - ................................... . 

§ 3º - Toda pessoa física ou jurídica que con 

correr para contaminação de alimentos 

destinados ao homem e aos animais, com 

agrotóxicos e afins, será obrigada a in 

denizar o custo do alimento contaminado 

e demais prejuízos resultantes da inuti 

lização desses alimentos, bem como a in 

denizar os danos à saúde causados pela 

sua utilização." 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 1989 

~ ~~/Ú? -D~~ VI-RG1LIO GU~S . 
PT/~ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1924/89 

EMENDA 

Acresça-se ao § 3º do artigo 11, após a palavra concor 

rer a expressão "dolosamente", passando o mesmo a ter a redação se 

guinte: 

§ 3º. Toda pessoa física ou jurídica que concorrer dolo 

samente para contaminação de alimentos destinados ao homem e aos ani 

mais como agrotóxicos e afins, será obrigada a indenizar o custo do 

alimento contaminado e demais prejuízos resultantes da inutilização 

desses alimentos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original torna difícil a aplicação da medida, 

uma vez que sendo generica atinge indiscriminada e injustamente o 

fabricante, o comerciante, a cooperativa, o produtor e até o aplic~ 

dor sem distinguir o responsável pela efetiva contaminação dos ' al i 

mentos. 

Brasília, 09 de maio de 1989. 

DEPUTADO FEDERAL 

GER 20.01.0050.5 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Dê-se ao artigo 15 do Projeto de Lei 
n9 1924/89, a seguinte redação: 

Artigo 15 - A propaganda de agrotõxi 
cos e afins, em qualquer meio de comunicação, sõ serã permitida ' 
se nela for incluida uma clara advertência sobre os riscos do 
rroduto ã saude publica e ao meio ambiente, conforme dispuser o 
regulamento desta lei. 

Justificação 

A justificativa para a alteraç ã o e 
simples, mas importante: o projeto original usa a express ã o ... 
"conforme dispõe o regulamento desta lei". Ora, se a lei estã 
sendo votada e mesmo depois de aprovada, ate que o regulamento' 
seja preparado e editado, esse instrumento não terã existência. 

Dal nossa proposição para a troca' 
da expressão, que f icaria: ... "conforme dispuser o regulamento 
desta lei". 

Brasll i a, em de de 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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Emenda nº ao Projeto de Lei nº 1924, de 

1989. que dispõe sobre o registro, a produ 

ção, a comercialização, o uso, o controle, a 

inspeção, a fiscalização e a classificação, 

a importação e a exportação de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, e dá outras 

dências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

provi 

Substitua-se no Art. 15, onde se lê "os riscos de 

to" por "os riscos do produto". 
produ 

JUSTIfICAÇAO 

Melhora a redação e objetivos do Artigo 15. 

Brasília, 09 de maio de 1989. 

DEPUTADO NELTON FRIEDRICH 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/ 85) 
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Emenda nº ao Projeto de Lei, nº 1924, 

de 1989, que dispõe sobre o registro, a pro 

dução, a comercialização, o uso, o contro 

le, a inspeção, a fiscalização e a classifi 

cação, a importação e a exportação de agro 

tóxicos, seus componentes e afins, e dá ou 

tras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se no Art. 15, onde se lê "conforme dispõe o 

regulamento" por "conforme disposto no regulamento". 

JUSTIFICAÇAO 

Aprimo r a a redação do texto proposto. 

Brasília, 09 de maio de 1989. 

DEP TADO NELTON FRIEDRI 
GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Suprima-se o artigo 179 do Projeto 
de Lei n9 1924/89, que serla renumerado como parágrafo do arti 
go 49, mantida sua redação. 

Justificação 

Esta alteraç ão justifica-se dentro 
de um princlpio de boa tecnica legislativa. Bastarã analisar I 

o .ero~eto original com atenção para que se perceba essa conve
nlenCla. 

Brasllia, em de de 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/ 85) 
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, de 1989 

Ao Projeto de Lei nº 1.924, de 1989. 

Substitua-se no art. 20 o seguinte: 

"12 (doze)" por "3 (três)" 

ficando com a seguinte redação: 

"Art. 20 - As empresas que já exerçam 

"tbi ' , 1 

ativida 

des no ramo de agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins, terão o prazo de 

até 3 (três) meses, a partir da pu 

blicação deste Lei, para se 

rem às suas exigências." 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 1989 

PT/_ g P 

JUS T I F I C A T I V A 
- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

adapta 

Julgamos que 3 (três) meses é um prazo mais que suficiente pa 

ra que as empresas se adaptem " . "" . as novas eXlgenclas. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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E~NDA Nº , de 1989 

Ao Projeto de Lei nº 1.924, de 1989. 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo e 

seu parágrafo único, renumerando-se os demais: 

"Art. - Nas embalagens dos produtos destina 

dos à alimentação humana nos quais tenham sido 

aplicados agrotóxicos, deverão constar adver 

tência, visível em destaque, sobre o tipo de 

produto utilizado, os cuidados 
, 

necessarios e 

os riscos à saúde humana. 

Parágrafo 
, 

Aos produtos vendidos a unico - gr.§. 

nel serão anexados pape lotes com as advertên 

cias que deveriam ser impressas na embalagem." 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 1989. 

JUS T I F I C A T I V A 
= = = = = 

o consumidor tem todo o direito de ser informado sobre a qua

lidade do que consome, dos possíveis riscos e, o que é m3is importante , 

dos cuidados que deve ter para minimizar possíveis prejuízos à sua saúde. 

Quanto ao parágrafo único, visa assegurar um tratamento equi

tativo a todos os produtos destinados à alimentação, indiferente da for

ma como é acondicionada. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 1924/89 

Emenda 

Acrexcente-se novo artino ao Projeto 
de Lei nQ 1924/89, com a seguinte redação: 

Artigo ... (a ser numerado) - Para a 
venda de agrotóxicos ao usuário, e obrigatória a prescrição por 
profissional habilitado, nos termos que forem dispostos na regu
lamentação desta lei. 

Justificação 

Nada mais oportuno que, ao tratar-se 
da materia de agrotóxicos, seja finalmente estabelecida a obri
gatoriedade do uso do receituário agronômico para a comnra des
ses produtos. 

Brasllia, em de de 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ! 85) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

R E QUE R I M E N T O 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da Câmara dos De putados 

O Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio Ambi

ente, Deputado Joaci Góes, abaixo consignado, requer a Vossa Ex 

celência, nos termos regimentais, a distribuição dos Projetos d e 

Lei, do Executivo, de n9s 1.924/89 (Mensagem n9 165/89) ,2.115/89 

(Mensagem n9 168/89) e 2 .07 6 / t39 (1'lensageú1 n 9 1 70 / 3 9 ), a e sta Co 

missão, tendo em vista tratarem de matéria pertinente a sua com-

petência. Nestes termos, pede deferimento. 

Bra s í1ia(DF) , 05 de maio de 1989. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Defiro , na forma do art . 73 , §19 , do Regimento 
Interno , à exceção dO~Ojeto de Lei n9 2 . 076/89 que 
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Com i ssão de Agr i cultura e Polít i ca Rura l 

Projeto de Lei nº 1924/89 

Autor: Poder Executivo 

Dispõe sobre o regi s tro, a produç ão , 

o uso, o controle, a inspeção, a f i s 

calização e a classificação, a impor

tação e a expJrtação de agrotó xico s , 

seus compQn~ntes e afins, e dá outr as 

providências. 

Relator: Deputado Jovanni Masin i 

P A R E C E R 

I - OBSERVAÇOES PRELII'!'tINA:R1i:S 

1 . Honrou - me o ilustre Presidente desta Comissão, Deputa

do José Egreja, conferindo - m2 a tarefa de relatar o Projeto de 

Lei nº 1924 / 89 , do Poder Executivo , para cuja apreciação o Exmo. 

Sr . Presidente da Repú~lica solicitou urgência . Trata-se de uma 

proposta para a atualização da legislação sobre agrotóxicos, m~ 

téria vasta e co~plexa , que se articula em dois eixos de preoc~ 

pações fundamentais : de u ~ lado, a necessidade, reconh2cida pe

la Conferên: i a Internac i onal da Alim2~tação de 1974, de inte~ s i 

ficar o uso d2 agrotóxicos pa r a ampliar a oferta d2 alim e ~to s 

pois é inegável que a uti li za;ão adeq lJada dos agrotóxicos con 

tribui para reduzir as pe r das causadas por seres nocivos à pr o

dJção ag r opecuária ; de outro lado, a necessidade d2 tomar todas 

as providê~cias possíveis para proteger a saúde humana e dos a 

nimais e o meio amb i ente co ntra o uso inadeqJado, temerário ou 

abusivo desses prodJtos, pais é d2 todos conhecida a enorme ga 

ma de efeitos perversos qJe seu emprego indevido pode causar . 

2 . Tais preocupações nortearam minha postura durante a e 

laboração deste parecer . Creio que o Poder Legislativo, ao di s -

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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por sobre esta matéria, deve atentar para a necessidade de nao 

inibir ou criar obstáculos à produção, à pesquisa e à utilização 

adeqJad3s de produtos que podem contribuir para atender à deman

da de alime~tos e, ao mesmo tempo, para a necessidade de prote -

ger a saúde dos trabalhajores e consumidores e o meio ambiente, 

bem comJ garantir o livre trânsito, num mundo cada vez mais ale! 

ta contra os perigos da contaminação tóxica, dos produtos agrop~ 

cuários que precisamCE..exportar. 

3. Para tanto, faz-se necessária uma postura despida de 

preconceitos d~ qualquer ordem, imune ao receio de atribuir aos 

poderes públicos os instrumentos para a defesa dos interesses g~ 

rais de preserva~ão da saúje e dJ meio ambie~te, mas também in -

fensa a u~a me~talidade policialesca frente aos setores produti

vos. Neste campo, a po,d ,~ra~ãJ e o eqJilibrio são essenciais, c~ 

bendo le~brar que a sab2dJria dJS gregas deu o mesmo nome - phar 

makon - ao remédio e ao ven2no, faze~do residir a diferença en -

tre ambos na quantidade da dosa]e~ . 

4. Nos escassos dias qJe tive para preparar este parecer, 

procurei ouvir, tanto quanto o avançar das horas permitiu, repr~ 

senta,tes dos mais diversos setores legitimam2nte interessados I 

na qU2stão. Colegas parlame~tares, servidores d.3 Administração, 

profissionais atuantes na área, membros de entidades preservaciQ 

nistas, produtores rurais, fabrica,tes de d~fensivos, a todos 

enfim, que se dispuseram a contribuir para a concretização de u

ma proposta satisfatória, solicitei subsidios, num processo alt~ 

mente enriquecedor e elucidativo . S9rvi - me, também, de documen -

tos da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Ali

m2ntação (FAO), da legislação co~parada e das normas regulam2nt~ 

res em vIgor em nJSSO pais, procurando retirar ele~e~tos úteis I 

para a devida apreciação dJ projeto original e d3s eme~das a ele 

oferecidas. 

5. O resultado d2ste esforço está cristalizadJ na modesta 

contribJiçãJ qU2 ora submeto à aprecia~ão dos Srs. Mem~ros da Co 

missão d2 Agricultura e Politica Rural. 

11 - RE LATOR 10 

GER 20.01.0050.5 - (MAI /85) 
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1. Projeto de Lei nº 1924/89 

1 . 1. O projeto em exame, encaminhado ao Con~resso Nacio -

nal pelo Exmo.Sr. Presidente da República, através da Mensage~ I 

nº 165, de 24 de abril do corrente, é fruto d2 um lon~o pro :esso 

de reflexâo, iniciadJ nJ alO de 1985, no ãm~ito do Poder Executi 

vo, com a p3rticipaçâo de expressivas correntes da sociedaje ci

vil . Sua finalidade é reformular a legislaçâJ sobre a~rotóxicos, 

disponjo sabre o registro, a prod'Jçâo, a comercializa~âo, o uso, 

o controle, a ins~eçâo, a fiscalizaçâo e a classificaçâo, a im -

porta;âo e a exporta;âo d2 agrotóxicos, seus compJne~tes e afins 

e d3njo o~tras providê~cias. 

1.2. Trabalho denso e d2 notável enverg3dJra, o ~rojeto I 

em pauta atenje, em granje p3rte, aJS legítimos interesses com -

pre2njidJs neste campJ. Muitos de seus dispositivos, pJrém, sâo 

suscetíveis de aprimoramento, complementaçâo ou reformulaçâo, à 

luz do substitutivo a~resentado pelo nobre Dep~tad'J JJnas Pinhei 

Ia, d3s 27 emenjas apresentajas por Srs . Deputad'Js e dos subsí -

dias a que fiz referê~cia na parte I, item 4. Por esta razâo,co~ 

siderei oportuno o aproveitamento de boa parte do projeto origi

nal, bem como de dispositivos dJ substitutivo a:ima referido e 

da maior parte das emendas ofere:idas , além de sugestões por mlm 

apresentad3s a partir de o~tras fontes, co ncluindo pela neces s i

d3de d2 o f ere:er novo substitutivo, consolidando todas as contri 

buições que entendi proced2ntes. 

1.3. So~re os dispositivos do projeto original qJe foram 

parcialmente aproveitajos, alterados ou eliminadas, há referên -

cias no item 2 da parte 111 deste parecer, que contém a justifi 

caçâo do substitutivo que decidi apresentar. Desde logo, porém, 

registro qU2 acolhi, 

çâo ou deslocamentos 

do projeto em pauta: 

na íntegra, com meras modificaçõ2s de red~ 

em certos casas, os segJintes dispositivos 

inciso 11 do art. 2º ; alínea f do § 1º I 

do art. 4º; § 4º do art. 4º; art. 6º e seus incisos; art. 7º, 

seus incisos e parágra fos; art. 10; art. 11, seus incisos e o 

§ 3º; art. 12, seus incisos e parágra fos; arts. 13, 14 e 16 

art. 18 e seu parágra fo único; arts. 21, 22 e 23. 

2. Emenda nº 1 - Substitutivo Jonas Pinhétro 
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2.1. Especial realce merece a notável contribuição do De

putado Jonas Pinheiro. Obra meticulosa em que se espelha a comp~ 

tência do especialista na matéria, contém todo um elenco de dis

positivos da mais alta importância. Muitos deles me foram úte~s~ 

para a elaboração do susbstitutivo que ora ofereço; outros, pela 

riqueza e detalhamento, certamente serVlrao de subsídio para a 

regulamentação a ser empreendida pelo Poder Executivo. 

2.2. Optei, contudo, por seguir a linha generalizadora e 

a estrutura sintética do projeto original, o que não obstou a a

colhida, total ou parcial, dos artigos 12, 13, 16, 17, 18, 19 

20, 46, 49 e 50 do substitutivo em epígrafe, conforme detalhamen 

to adiante registrado. 

3. Emendas de nºs 2 ( Dep. Assis Canuto), 3 (Dep. Joaquim 

Sucena) e 25 (Dep. Jor~e Vian~a) 

3.1. As emendas de nºs 2 e 3, esta em sua primeira parte, 

p r o põe mas u p r e s são d a e x p r e s são "e x p e r i m e n t a d o~' n o c a p u t d o 

art. 4º, que determina a necessidade de registro dos agrotóxicos, 

seus componentes e afins, co~o condição para as operações que e

lenca, entre as quais a experimentação, que as emendas em pauta' 

pretendem suprimir. Ora, ao enumerar, no § 1º do mesmo artigo . 

as hipóteses de proibição de registro, o projeto impõe a reali 

zação de toda uma série de experim=ntações que deve instruir o 

próprio pedidJ de registro. Há uma clara contradição, portanto 

Assim, sou pela aprovação da emenda nº 2 e, nesta parte, da emen 

da nº 3. 

3.2. Já as emendas nºs 25 e 3, esta em sua segunda parte, 

propõem a simples transform3ção do art. 17, que trata da pesqui

sa e da experimentação de campo, e~ parágrafo do art. 4º. Por 

concordar com tal deslocam=nto, .mas ter realizado alterações no 

dispositivo, sou pelo acolhimento parcial de tais emend3s. 

3.2. Em conclusão, sou pela aprovação total da emenja nº 

2 e pela aprovação parcial das emendas nºs 3 e 25, conforme .o 

art. 3º e seu § 5º do substitutivo que ora apresento. 

4. Emenda nº 4 (Dep. Assis Canuto) 
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4.1. Tal proposição acrescenta a qualificação de "ioacei

táveis" aos riscos mencionados na alínea a do § 1º do art . 4º . 

4.2. Por concordar com a firmação do autor, segundo a 

qual toda ação nesse campo eQtraoba riscos, importando, de fato, 

distinguir entre a aceitabilid3de ou não desses riscos, sou pela 

aprovação do acréscimo pretendido, conforme a a l ínea a do in:iso 

11 do _§ 1º do art. 3º do substitutivo q~e ora a~resento. 

5. Emenda nº 5 (Dep. Joaquim Sucena) 

5.1. Acrescenta à alínea c do § 1º do art. 4º, que trata, 

também, de hipótese de proibição de registro de agrotóxicos e a

fins, a expressão "conforme procedimentos atualizados da comuni

dade científica internacional", para qualificar os testes de _la 

boratório . ali . previstos. _ .. 

5 . 2. Por concordar com a sujeição dos testes em pauta a 

procedimentos científicos atualizados, mas considerar desneces

sária a internacional idade dos mesmos, proponho a aprovação par 

cial desta emenda, conforme o in:iso 111 do § 1º do art. 3º do 

substitutivo que ora apresento. 

6. Emenja nº 6 (Deputado Assis Canuto) 

6.1. A exemplo da anter ior, acrescenta a expressão 't on -

form2 procedimentos atualizados da co~~nidaje 2ientífica inter

nacional" à alínea d do § 1º do art. 4º, para qualificar os tes 

tes ali previstos. 

6.2. Pela mesmas razões expostas no item anterior, proPQ 

nho o acolhimento parcial da proposta, nos termos do inciso IV 

do 4 1º do art. 3º do substitutivo que ora apresento. 

7. Emendas nºs 7 (Dep. Alysson Paulinelli) e 8 (Dep. Joa 

qUlm Sucena) 

7.1. A emenda flº 7 p:rG~óe a seguinte redação para a alí

nea e do § 1º do art. 4º: 

"e) que possam ser malS perigosos ao .ho 

mem, com I1SCOS inaceitáveis, que os testes de laboratório te 

nham podido demonstrar, segundo os critérios técn~cos e cientí 1 
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cos atualizados" 

7.2. A emenda nº 8 propõe apenas o acréscimo das e xpre s 

sões "segundo os critérios técnicos e científicos atualizado s " 

ao mesmo dispositivo. 

06 

7.3. Pelas razões já expostas nos itens 4 e 5, sou pelo 

acolhiment6 integral dos acréscimos em pauta, operando apena s al 

terações de redação, nos termos do inciso V do § 1º do art. 3º I 

do substitutivo que ora apresento. 

8 . . Emenda nº 9 (Dep. Jorge Vianna) 

8.1. No § 2º do art. 4º, que trata da legi timação para a 

impugnação de registro, esta emenda pretende substituir a e xpre s 

são "i m p u g n a r " p of " sol i c i t a r a i m p u :;J n a ç ã o". O a u t o r tem e que a 

expressão original seja interpretada como decisão. Na verdade,na 

linguagem jurídica, impugnar quer dizer opor-se, contestar,e não 

decidir, julgar. 

8 . 2. De toda forma, em respeito à pre8cupação do aut or 

propomos redação alternativa,conforme o § 3º do art. 3º do subs

titutivo que ora apresento. Assim, a emenda em pauta é parcial -
mente acolhida. 

9. Emenda nº 10 (Dep. Virgílio Guimarães) 

9.1. Quer-se, aqui, in:luir a expressão "partidos políti

cos" no § 2º do art. 4º, legitimando, assim, as entidades parti

dárias para _a impugnação de registros de agrotóxicos e afins. 

9.2. A participação dos partidos políticos nas tarefas de 

defesa do meio ambiente e da saúde é procedente. Está em conso -

nância com o espírito da nova Constituição, que prestigiou os 

partidos, conferindo-lhes, inclusive, legitimidade para propor a 

ção direta de inconstitucionalidade. 

9.3. Por esta razão, acolho parcialmente a proposlçao, louvando

m= no exemplo constitu:ioial, para exigir que o partidJ político 

ten~a represe~tação nJ Congresso Nacional, conforme o § 3º __ do 

art. 3) do substitutivo que ora apresento. 

10. Emendas nºs 11 ( Dep. Alysson Paulinelli) e 12 (Dep 
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Nelton Friedrich). 

10.1. A emenda nº 11 propõe a supressão . do § 6º do art.4º, 

com fundamento na .necessidade de impedir "monopólios" ou coloca

ção de barreiras contra a adoção de novos produtos, bem como na 

necessidade de garantir opções para o agricultor. __ 

10.2. Com a devida licença, tal entendimento nao pode 

prosperar. A exigência contida no dispositivo q~e se quer supri 

mlr, de que o novo produto, para obter registro, tenha ação tó -

xica igualou menor - este é o sentido do texto, razão pela qual 

sou pelo total acolhimento da emenda de correção de nº 12 - que 
\e~ ">teJltpSl _ 

a dos p r o d u tos VI e n e te -SI m pIe s que s t a o d e bom s e n s o e em na d a 

prejudica a verdadeira econo~ia d2 mercado. Pelo contrário, li -

beral por convicção, este relator entende q~e as exigên~ias de 

aprimoramento da produção antes estimulam do que inibem o livre' 

e~preendimento, q~e tem como uma de suas prin:ipais cara:teristi 

cas justamente o potencial tecnJlógico inovador. Permitir qU2 s~ 

ja utilizado u~ prodJto com qualid3d2s q~e estão aquém daquelas' 

dos produtos já utilizados - mormente nesse campJ, onde a saúde 

e o meio ambiente são os bens fundam~ntais a preservar - equIva

le a premiar a ineficiência, o que é o oposto da livre iniciati

va. 

10.3. Por estas razões, proponho a rejeição da emenda nº 

11 e a aprovação total da emenda nº 12, que vem corrigir erro e

vidente de redação, conform2 o § 2º do art. 3º do substitutivo ' 

que ora apresento. 

11. Emenda nº 1J (Dep. Nelton Friedrich) 

11.1. Esta emenda visa a acrescentar ao projeto o dispJ

sitivo seguinte: "Só serão concedidos registros a produtos que 

tenham seu uso autorizado em outros países e aqueles desenvolvi

dos no Brasil que se enquadrem na presente Lei e as restrições e 

proibições de uso e comercialização no Brasil de agrotóxicos im

portados não podem ser menores que aquelas vigentes em outros 

países." A justificativa é utilizar critérios de outros países 

como inspiradores da ação preventiva e corretiva nacional. 

11.2. A sujeição da atuação do Estado brasileiro a crité

rios alienígenas é problemática. De um lado, porque represent u 
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ma abdicação parcial de nossa soberania, ao condicionar as deci

sões da República ao direito positivo estrangeiro . De outro lado, 

porque um determinado produto pode ser repelido em outro país 

por razões que não impeçam sua adoção entre nós : retaliações, di

ferenças climáticas, de flora e fauna, efeitos negativos sobre es 

pécies que aq~i não existem, etc. 

11.3. A decisão, aqui, há de caber, sem condicionamentos' 

estranhos, ao Estado brasileiro. Os critérios aqui adotados para ' 

concessão ou não de registro hão de ser toda fonte de prevenção e 

correção de que ne2essitamos. Se nossos critérios fore~ insufi 

cie:ltes, caberá, entãJ, aprimorá-los, nunca substituí-los por ou

tros, para os quais a vontade legítima do povo brasileiro, expre~ 

sa pelos administradores e legisladores que eleger, não concorreu. 

Registre-se, contudo, o elevado propósito da emenda. 

11.4. Por estas razõe s , sou pela rejeição da emenda em pau 

ta. 

12. Emenda nº 14 (Dep. Ralph Biasi) 

12.1. A emenda dá nova redação ao art. 5º, passando o caput 

a § 1º e incluindo-se um § 2º. Trata-se de incluir disciplina so

bre materiais tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos, ge

nericamente. 

12.2. Recon~ecendo as elevadas motivações da proposição 

observo que, de um lado, temas nela tratados já são objeto do prQ 

jeto e, de outro, a generalização aqui pretendida extrapola os li 

mites específicos dd matéria em deliberação: agrotóxicos e afins. 

Por esta razão proponho a rejeição da emenda em pauta. 

13. Emendas nºs 15 (Dep. Alysson Paulinelli) e 16 (Dep.Nel 

ton Friedrich) 

13.1. Ambas as proposições versam sobre a co mpet ência das' 

Unidades Federativas e do Distrito Federal na matéria em exame, a 

primeira eliminando a competência legislativa dos Estados e do Dis 

trito Federal, e a segunda nela incluindo a legislação sobre co -

mércio e cadastramento. 

13.2. A discriminação de competências operada no projeto é 

especiosa. A rigor, competente para estabelecer as competências ' 
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das entidades federativas é, apenas e tão somente, a Le i S u~ re ma, 

a Constituição - que é o pacto federal. Não cabe à União, que ne~ 

sa matéria é parte, fazê-lo unilateralmente, através de l e i. Qua! 

quer menção legal a competência, ou será meramente reiteradora do 

disposto na Lei Maior, ou será contrária a ela. 

13.3. Dada a exiguidade temporal,optei por nao enfrentar' 

esse tema, pois só poderia fazê-lo corretamente atacando-o em pro 

fundidade, através da reestruração do texto em consonância com a 

pantanosa definição constitucional das competências legislativas' 

concorrentes. A meu ver, a matéria poderá receb~r adequad8 trata

mento na Comisssão de Constituição, Justiça e Redação. Reservei, 

assim,o tempo que dispulha para enfrentar as questões d~ mérit o . 

13 . 4. Por isto, proponho a manute~ção da divisão de compe

tências operada pelo projeto original, até melhor decisão da co -

mi ssão pertinente, posicionando-me, em consequência,pela rejeição 

das eme~das em pauta, conforme os arts. 12, 13 e 14 do substituti 

vo que or a apresento. 

14 . Emendas nºs 17 (Nelton Fr i edr i ch) e 28 (Jor ge Vianna) 

14.1. A emenda nº 17, em sua prim~ira parte, e a de nº 28 

propõem a obrigatoriedade de receituário, elaborado por profis -

sional habilitado, para a venda de agrotóxicos e afins ao usuário. 

A preocupação subjacente é louvável. No entanto, cabe lembrar que 

o "gênero" agrotóxico compreende "espécies " de classificação toxi

cológica diversa. A receita pode ser imprescindível para umas e 

dispensável para outras. Assim, entendo que o melhor é criar, na 

lei, a possibilidade de a venda ser condicionada à receita, dei -

xando para o regulamento a previsão dos casos e a definição do 

profissional habilitado a receitar. 

14.2. Em sua segunda parte, a emenda nº 17 fixa as respon

sabilidades por da nos decorrentes do uso de agrotóxicos. A inici~ 

tiva merece aplauso e, por isto, propon~o o acolhimento" com al

gumas modificações e com o acréscimo da previsão da respon s abili

dade do empregador. 

14.3. Ipso facto, sou pela aprovação parcial das emendas' 

em pauta, conforme os arts. 8º e 9º do substitutivo que 
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15. Emenda nº 18 (Deputado Virgílio Guimarães) 

15.1. O objetivo da proposição é fazer constar das embala

gens dos agrotóxicos e afins, ou das bulas a elas anexadas, info~ 

maçôes sobre as propriedades fisico-q~imicas, composição, dados I 

toxicológicos, ecotoxicológicas e agronômicos, medidas de precau

ção e emergência e métodos de inativação desses produtos. 

15.2. Ao abrir dispositivo, no substitutivo q~e ofereço 

(art.6º), para a disciplina dos rótulos e folh~tos, lá elenquei , 

seguindo recomendaçô=s da FAO e disposiçôes das normas administra 

tivas vigentes no Brasil, os dados que devem constar obrigatoria

mente dos rótulos e folhetos. Assim, proponho a aprovação parcial 

desta emenda. 

16. Emenda nº 19 (Dep.Alysson Paulinelli) 

16.1. Tal proposta, ao suprimir boa parte do art. 9º do 

projeto, mantendo sua parte final, elimina a legalização, como di 

rei to público subjetivo de catát~r §eral, da possibilidade de a 

cesso a toda uma sorte de dados sobre agrotóxicos e afins. Elimi

na também a caracterização de tais dados como de dominio público. 

16.2. Entendo que as faculdades que a emenda quer suprimir 

são, de fato, excessivas. Por força do direito de receber informa 

çôes dos órgãos publicas, de interesse particular, coletivo ou 

geral, previsto na Constituição (art. 5º, XXXIII) as entidades le 

gitimadas para impugnar o registro de agrotóxicos podem, pacific~ 

mente, ter acesso aos dados em questão. De outra parte, o art. 10 

do projeto estabelece o fluxo permane~te de informaçôes toxicoló

glcas entre União, Estados e Mu~icipios. No substitutivo que ofe 

reço, tal artigo é mantido, como art. 16, e o art. 6º torna ne -

cessária a inscrição, nos rótulos, de toda uma série de dados. Tu 

do isto supre as necessidades de informaçôes da sociedade e dJS I 

consumidores. Desta forma, proponho a total aprovação da emenda I 

em pauta, com § 6º do art. 3º do substitutivo que apresento. 

17. Emenda nº 20 (Dep. Virgílio Guimarães) 

17. 1 . Pretende-se acrescentar a obrigação daquele que con

correr para a contaminação de alimentos por agrotóxicos em indeni 
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zar danos causados à saúde pelo consumo de alimentos contaminados. 

1 7 . 2 . Em d e c o r r ê n c i a d o c o n c e i to, d e v i d a m e n t e a'S'·sertta'cro em 

nosso direito, de responsabilidade civil, tal reiteração é, a meu 

ver, d e s n e c e s s á r i a. P e 1 a r e j e i ç ã o, c o n f o r m e o .§ 3 º d o a r t. 1 O d o 

substitutivo que apresento. 

18. Emenda nº 21 (Dep. Alysson Paulinelli) 

18.1. Pretende a proposição restringir a obrigação de inde 

nlzar, a que se refere o § 3º do ar.ll do projeto, aos casos em 

que tenha havido dolo _por parte de quem concorreu para a contami

nação de alimentos por agrotóxicos e afins. 

18.2. Pela rejeição, por excluir de responsabilidade a cu+ 

pa em sentido amplo, que é, a nosso ver, a principal conduta a i

nibir pela via da previsão legal de sanção. 

19. Emendas nºs 22 (Dep. Alysson Paulinelli) e 24 (Dep.Nel 
'ton Fr iedr ich) 

19 . 1. Trata-se de proposições corretivas do tempo do verbo 

do art.15, in fine, do projeto. 

19 . 2. Por haver, no art. 7º do substitutivo que ora ofere

ço, eliminado a referência ao regulamento, na qual o verbo em pau 

ta figurava, considero prejudicadas tais proposições. 

20. Emenda nº 23 (Dep. _Nelton Friedrich) 

20.1. Pela aprovação, tratando-se de mera correção gramati 

cal, que acolhi, no art. 7º do substitutivo que apresento. 

21. Emenda nº 26 (Dep. Irma Passoni) 

21.1. Propõe a redução do prazo de adaptação dos particula 

res à nova lei; de 12 para 3 meses. 

21.2. Pela rejeição, por tratar-se de prazo muito exíguo 
para tema tão complexo. 

22. Emenda nº 27 (Dep. Irm~ l Passoni) 

22.1 . Torna obrigatória advertência, na embalagem dos ali

mentos, ou em papelotes para os alimentos vendidos a gran e l, so -
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bre os agrotóxicos a eles aplicados. 

22 . 2. Bem intencionada, porém inexequível. Basta pp.nsar ' 

nos entrepostos de abastecimento de hortifrutigranjeiros. Pela' 

rejeição. 

111 - VOTO 

1. Do exposto, resulta o aproveitamento parcial do Proje

to nº 1924/89 e da emenda nº 1 (substitutivo Jonas Pinheiro), e 

também: o aproveitamento total das emendas de nºs 2 , 4 , 7 , 8, 12 , 
19 e 23· , o aproveitamento parcial das emendas de nºs 3 , 5 , 6 , 9, 

1 o , 14 , 1 7 , 18 , 25 e 28· , a rejeição das emendas de nºs 1 1 , 1 3 , 1 5 , 

~ 6 , 20, 21 , 26 e 27· , a prejudicialidade das emendas de nºs 22 e 

24. Como, além disso, foram aproveitadas disposições recomenda -

das pela FAO, retiradas do direito comparado, este parecer con -

clui pela apresentação do substitutivo em anexo, cujo teor justi 

fico, sinteticamente, a seguir. 

2. O SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

2.1. O SQbstitutivo apresentado procura seguir a estrutu

ra do projeto original, aperfeiçoando-o de modo a preencher-lhe 

as lacunas e a afiná-lo com as mais modernas legislações atualme~ 

te em vigor. O art. 1 º tem como arcabouço o art. 1 º do proj eto nº 

1924 (que será referido, daqui por diante, simplesmente por proj~ 

to), reordenado para separar, na primeira parte, as condutas nor

matizadas, e,na segunda parte, as providências dos poderes públi

cos, com acréscimo de condutas de que o projeto original já trat~ 

va - pesquisa, experimentação, transporte - e de outras que o 

substitutivo aborda - embalagem, rotulagem, destino final dos re

síduos e embalagens . - esta última por sugestão do 1º Fórum de De

bates pelo Controle dos Agrotó xicos, realizado em Porto Alegre em 

outubro do ano passado. 

2.2. O art. 2º aproveita quase integralmente o art. 2º do' 

projeto, operando, nas definições,acréscimos extraídos do Código ' 

Internacional de Conduta para a Distribuição e Utilização de Pra-
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guicidas (FAO - 1986). 

2.3. O art. 3º cor responde ao art. 4º do projeto, e trata 

do registro de agrotóxicos, componentes e afins. A proposta origi 

nal foram acrescentados, no § 1º , termos .extraídos _das emendas I 

de nºs 4, 5, 6, 7 e 8, além do inciso I, proposta nossa, como tam 

bém a extensão da exigência de existir, no Brasil, antídoto ou 

tratamento eficaz. No § 2º, que trata da concessão de novos regl~ 

tros, foi aproveitada a emenda nº 12. 

O parágrafo 3º, que trata da legitimação para a im -

pugnação de registro, aproveitou a redação do projeto, a emenda I 

nº 10, modificada com a exigência de que o partido político tenha 

representação no Congresso Nacional. Incluí, também, as entida -

des de defesa do consumidor e optei pela expressão "partes legíti 

mas para impugnar", dentro do espírito da emenda nº 9. 

O § 4º é transcrição integral do § 4º do art. 4º do 

projeto. O § 5º é proposta formulada a partir do art. 17 do pro -

jeto e do art. 13 do substitutivo Jonas Pinheiro ( a partir daqui 

referido como 1º substitutivo), no sentido de facilitar o regis -

tro para pesquisa e experimentação, bem como a importação para 

tais fins. O § 6º aproveita a emenda nº 19. 

2.4. O art. 4º corresponde ao art. 3º do projeto, aproveI

tado totalmente, apenas com a inclusão dos prestadores de servi -

entre os que devam registrar seus estabelecimentos. Os parágrafos 

acrescidos visam a facilitar o registro de estabelecimento de co

mercialização ou prestação de serviços em Municípios onde não ha

ja órgão federal e/ou estadual, garantindo, porém, o rápido re 

passe das informações ao Ministério da Agricultura. O § 4º e o § 

5º, por outro lado, aproveitam os arts. 12e 19 do 1º substituti
vo. 

2.5. O art. 5º é uma contribuição inspirada nas recomend~ 

ções da FAO, estabelecendo normas gerais, a serem detalhadas pela 

normatização administrativa, sobre as embalagens. Tal acréscimo I 

tem inspiração no entendimento mundial de que a embalagem é um 

dos temas onde a segurança da saúde e do meio ambiente estão em I 

jogo. O parágrafo único deste artigo corresponde ao art. 5º do 

projeto, aperfeiçoado com a ressalva de que os fabricantes podem 

fracionar ou reembalar. 
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2.6. O art. 6º incorpora o art. 16 do 1º substitutivo, ao 

exigir rótulo para que o agrotóxico ou afim possa ser vendido ou 

exposto à venda, e a aprovação prévia da rotulagem pelos Mini s té 

rios competentes. Seguindo o entendimento da FAO, segundo o qual 

a disciplina da rotulagem é decisiva para a segurança do usuário, 

da saúde humana e do meio ambiente, decidi estabelecer,desde lo -

go, sem prejuízo da competência regulamentar, os requisitos ge 

rais para a rotulagem. Segui, aqui, as recomendações da FAO, a le 

gislação comparada, especialmente a alemã, a norteamericana, a 

belga, a chilena, a canadense, a espanhola e a holandesa, bem co

mo a Portaria nº 220, de 14/3/79, dos Ministérios da Saúde e da A 

gricultura, subscrita pelo então Ministro Alysson Paulinelli. 

2 .7. O art. 7º cor responde ao art. 15 do projeto, aprovei

tado em sua quase totalidade. Eliminei apenas a referência ao re

gulamento - razão da prejudicialidade das emendas de nºs 22 e 24 

- por uma questão de constitucionalidade: ao tratar da propaganda 

comercial de agrotóxicos, no art. 220, § 4º, a Constituição dete! 

mina que tal propaganda estará sujeita a restrições legai~ e não' 

regulamentares. Para evitar u~ possível - e provável - questiona

mento da constitu:ionalidade do estab~lecimento d~ restrições à 

propaganda comercial de agrotóxicos pela via regulamentar, optei ' 

por enunciar, desde 10gJ, no próprio s~bstitutivo, tais restri 

ções, também aqui a partir das recomendações da FAO e lançando 

mão d,3 legislação comparada sobre rótulos. Assim, pretendo preve

nir qualquer polêmica ulterior sobre limitação ind ,=vida à liberda 

de de informa~ão. 

2.8. O art. 8º trata da exigência de receita elaborada por 

profissional habilitada pata venda de agrotóxicos e afins ao usuá 

rio. A partir das emend,3S de nºs 17 e 28, bem como do art. 17 do 

1º substitutivo, ofereci disposição que faculta ao regulam~nto es 

ta~elcer as hipóteses dl~ obrigatoried ,3d ,~ e definir quais 03 pro -

fissionais habilitajos a receitar. Creio q~e é a ffielhmr , sdiliu~ão , 

pJis o regulamento é ,por d=finição, dotado de maior flexibilidade 

e, além disso, a a~torid,3d,~ administrativa tem melhores condiçõ~s 

d~ avaliar os casas em que a receita se faz indispensável à ut ili 

zação seglJra desses prodJtos. 

2.9. O art. 9º aproveita, em parte, a emenda nº 17 e o art. 
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18 do 1º substitutivo, ao definir responsabilidades por danos cau

sadJs por agrotóxicos. Vale anotar o inciso I, concebido a partir 

da alínea e do art. 18 do 1º SUJstitutivo : entendo que, na hipóte

se a responsabilidade deve ser dos e~preg3dores, sejam eles pro -

prietários rurais, arrend3tários, prestadores de serviço s , fabri

ca,tes ou qlJem qJ3r que ten~a empregad 'Js expostos agrotóxicos e ' 
afins. Responsabilizar ap3nas o proprietário rural seria adotar I 

tratame~to desigual para quem se encontra em iglJal situaçâo, fe -

rindo assim o princípio da isonomia. De outra p3rte, optei pela I 

q J a 1 i f i c a ç â o d = r e c 2 i t a n te, n o i n c i s ,) I I I, a) i n '1 é s d I~ " p:- o f i s s i o 

nal", expressâo demasiadamente va]a. Finalmente, incluí me~çõ l3s ' 

ao U30 em d=s3cordJ com o ró~ulo, em virtude d,3 ad,)çâo, já referi 

d3 de normatizaçâJ da rotulag3m. 

2.10. O art. 10 corresponje aJ art. 11 do projeto, qJase ' 

integralme~te. Ap2nas aproveitei hipóteses b3m lançadas no 1º 

substitutivo, em seu art. 46, adotadas nos incisos III. IX e X da 

proposta que ora ofereço. Também o § 1º reflete o aproveita~e~to 

de notável contribuiçâJ de Jon3s Pinheiro, pois a divulga;âo das 

sanções pode ter u~ efeito preventivo maior do qJe a sa,çâo m3S

ma. No § 2º, estendi a obrigatoriedade d3 o infrator arcar com as 

despesas d3 inutilizaçâJ também aos caos de inutilizaçâo de veg~ 

tais, partes de vegetais e de alimentos. O § 3º é, integralmente, 

o § 3º do art. 11 do projeto. Também o art.l1, seus parágrafos e 

inci sos, constituem reproduçâo fiel do art. 12, incisos e parágr~ 

fos do projeto. 

2.11. Os arts. 12, 13 e 14 mantêm a explicitaçâo de compe

tências previstas nos arts. 6º, 7º e 8º do projeto, pelas razões 

que aduzi quando relatei as emendas nºs 15 e 16 (parte 11, item 

1 3 ) . 

2.12. O art. 15 reproduz o art. 14 do projeto. O caput do 

art. 16 reproduz o art. 10 do projeto. Já o paragrafo único do 

art. 16 é proposta que ofereço, no sentido de instituir, para o 

Poder Executivo, o dever educativo com relaçâo a agrotó xicos. 

2.12. Os arts. 17 e 18 reproduzem, respectivamente, os 

arts. 17 e 18 do projeto. O art. 19 corresponde ao art. 20 do 

projeto; a modificaçâo introduzida consiste em alargar o benefí -

cio do prazo de adaptaçâo também às pessoas físicas que exerçam a 
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tividades no ramo de agrotóxicos. O art. 20 é um agrupamento de I 

todas as delegações ao regulamento esparsas no texto do projeto 

O art. 21 condensa os arts. 22 e 23 do projeto. Não aproveitei o 

art. 19 do projeto, que "institui" taxas de fiscalização e regis

tro por inconstitucionalidade. O art. 150, inciso l, da Lei Maior, 

veda à União, aos Estados ao Distrito Federal e aos Municfpios " e 

xigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça". O que o 

art. 19 do projeto faz é maquiar uma delegação descabida que fere 

tal princípio: é a lei que precisa definir o contriDuinte, o fato 

gerador, o valor do tributo, etc, e n~0 o reg'Jlamento. 

B~a~Zlia, 23 de m4~O de 1989 

Deputado 
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COMISSAO OE AGRICULTURA E POL1TICA RURAL 

PROJETO OE LEI Nº 1.924/89 

P A R E C E R o A C O M ISS A O 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunlao 

realizada hoje, aprovou unanimemente o Parecer do Relator ao Projeto de 

Lei nº 1.924/89 que concluiu por substitutivo, tendo sido aprovadas as 

emendas oferecidas em Plenário de nºs 2, 4, 7, 8, 12, 19 e 23; aprovadas 

parcialmente as de nºs 1, 3, 5, 6, 9, 10, 14, 17, 18, 25 e 28; rejeita -

das as de nºs 11, 13, 15, 16, 20, 21, 26 e 27; e prejudicadas as de nºs 

22 e 24. Absteve-se de votar o Deputado DARCY DEITOS. 

Compareceram os Senhores Deputados: José Egreja, Presi 

dente; Rodrigues Palma e Jonas Pinheiro, Vice-Presidentes; Neuto de Con

to, Jayme Paliarin, Ubiratan Spinelli, Iturival Nascimento, Ivo Mainardi, 

Marcos Queiroz, Maurício Nasser, Alércio Dias, Jovani Masini,José Carlos 

Sabóia, Rosa Prata, Alysson Paulinelli, Oswaldo Almeida, Darcy Deitas, 

Jorge Vianna, Francisco Coelho, Nyder Barbosa, Osvaldo Bender, Fausto 

Fernandes, Vicente Bago, Antônio Maragon, Edmundo Galdino, Antônio de 

Jesus, Moisés Avelino, Juarez Marques Batista, José Tavares, Eurico Ri -

beiro, Chico Humberto, Gilson Machado, Antônio Câmara e Osvaldo Sobrinho. 
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Deputado JOS~ EGREJA 

Presidente 

Deputado JOVANI MASINI 

Relator 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLtTICA RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1924/89 (DA COMISSAO) 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimen 

tação, a produção, a embalagem, a ro 

tulagem, o transporte, o armanezamen 

to, a comercialização, a propaganda 

comercial, o uso, a importação, a ex 

portação, o destino final dos resídu 

os e embalagens, o registro, a classi 

ficação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins, e dá outras provi 

dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A pesquisa, a experimentação, a produção, 

a embalagem, a rotulagem, o transporte, o armanezamento, a co 

mercialização, a propaganda comercial, o uso, a importação, a 

exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o regi~ 

tro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 

de agrotóxicos, seus componentes e afins serão regidos por es 

ta Lei. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - agrotóxicos e afins: : 

a)- os produtos e os agentes de processos físicos, 

químicos ou biológicos destinados ao uso: nos setores de pr~ 

dução, armanezamento, beneficiamento e transporte de produtos 

agrícolas; nas pastagens; nos animais ou sobre seus corpos; na 

proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas; nos ambientes hídricos, industriais e urbanos 

com a finalidade de preservá-los da ação danosa de seres vivos 
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considerados nocivos, incluídos os vetores de enfermidades hu 

manas ou de animais, através da alteração da composição da fio 

ra e/ou da fauna; 

b)- as substâncias e produtos empregados como regu 

ladores de crescimento, desfolhantes, dessecantes; agentes p~ 

ra reduzir a densidade ou para evitar a queda prematura das 

frutas; e as substâncias aplicadas aos cultivos, antes ou de 

pois da colheita, para proteger o produto contra a deteriora 

ção durante o armanezamento e o transporte; 

11- componentes: os princípios ativos, os produtos 

técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes inertes e adi 

tivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

Art. 3º - Para serem produzidos, importados, expo! 

tados, comercializados e utilizados, os agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins serão previamente registrados no Ministério 

da Agricultura, atendidas as exigências dos Ministérios da Saú 

de e do Interior. 

§ 1º - ~ proibido o registro de agrotóxicos e afins: 

I - que não sejam comprovadamente eficazes e ade 

quados às finalidades a que se destinam; 

11 - para os quais não haja no Brasil: 

a) - método eficaz e economicamente factível de de 

sativação de seus componentes, de modo a que os resíduos eventu 

almente remanescentes não provoquem riscos inaceitáveis ao meio 

ambiente e à saúde pública, segundo critérios técnicos e cien 

tíficos atualizados; 

b) - antídoto ou tratamento eficaz; 

111 - que possuam propriedades teratogênicas, carci 

nogênicas ou mutagênicas, comprovadas em testes com animais de 

laboratório, conforme procedimentos científicos atualizados; 

IV - que provoquem distúrbios hormonais e/ou danos 

ao aparelho reprodutor, comprovados em testes com animais em 
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laboratório, conforme procedimentos científicos atualizados; 

V - que possam ser mais perigosos para o homem que 

os testes em laboratórios tenham permitido demonstrar, afere 

cendo riscos inaceitáveis, segundo critérios técnicos e cientí 

ficas atualizados; 

VI - cujas propriedades ecotóxicas, assim entendi 

das a toxicidade à fauna e flora terrestre e aquática e a capa 

cidade de bioacumulação na cadeia trófica, possam causar danos 

significativos ao patrimônio natural. 

§ 2º - Somente serão concedidos registros a novos 

agrotóxicos, seus componentes e afins com as mesmas propried~ 

des de outros já registrados, quando ficar comprovado que sua 

ação tóxica é igualou menor que a daqueles já registrados , 

obedecendo os parâmetros a serem fixados na regulamentação des 

ta Lei. 

§ 3º - As pessoas jurídicas de direito privado le 

galmente constituídas para a defesa dos recursos naturais, p~ 

ra a proteção da saúde humana e animal, para o combate à polui 

ção, para a defesa do consumidor, as entidades de classe que 

representem profissões ligadas ao setor e os partidos políti 

cos com representação no Congresso Nacional são partes legíti 

mas para impugnar, em nome próprio, o registro de agrotóxicos, 

componentes e afins, argOindo efeitos comprovadamente pernici~ 

sos ao meio amb~ente, à saúde humana e dos animais. 

§ 4º - Para efeito de registro e de fmpugnação de 

agrotóxicos, componentes e afins, todas as informações toxico 

lógicas de contaminação ambiental e comportamento genético 

bem como efeitos no mecanismo hormonal para avaliação, são de 

plena responsabilidade do estabelecimento registrante ou da en 

tidade impugnante e devem proceder de laboratórios idôneos, na 

cionais ou internacionais. 
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§ 5º - O Ministério da Agricultura concederá regi~ 

tro especial para a pesquisa e a experimentação de agrotóxicos, 

componentes e afins, bem como para a importação de produtos 

destinados à pesquisa e à experimentação. 

§ 6º - Os registrantes e donos de registro fornec~ 

rão, obrigatoriamente, à União, inovações concernentes aos da 

dos fornecidos para o registro de seus produtos. 

Art. 4º - As pessoas físicas e jurídicas que produ 

zam, importem, exportem, comercializem ou prestem serviços com 

agrotóxicos, seus princípios ativos, produtos técn i cos, maté 

rias-primas e afins, ficam obrigadas a promover o registro de 

seus estabelecimentos no Ministério da Agricultura, atendidas 

as exigências dos Ministérios da Saúde, do Interior e do Tra 

balho. 

§ 1º - Nos Municípios onde não haja órgão do Minis 

tério da Agricultura, o registro a que se refere este artigo, 

desde que para fins de comercialização e prestação de servi 

ços, será f eito no órgão estadual competente. 

§ 2º - Se, na hipótese do parágrafo anterior, tam 

bém não houver, no Município, órgão estadual competente, o re 

gistro será feito na Prefeitura Municipal. 

§ 3º - Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, E~ 

tados e Municípios, respectivamente, repassarão a-o Ministério 

da Agricultura, com brevidade, os dados decorrentes dos regi~ 

tros que efetuarem. 

§ 4º - Entidades públicas e privadas de ensino, as 

sistência técnica e/ou pesquisa no País poderão ser credencia 

das para realizarem experimentação, pesquisa e fornecimento de 
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laudos com fé pública nos campos da agronomia, toxicologia, re 

síduos, química e meio ambiente. 

§ 5º - Entendem-se como prestarloras de serviços 

com agrotóxicos, componentes e afins as pessoas físicas e jurí 

dicas que executam trabalhos de prevenção, destruição e contro 

le de seres vivos considerados nocivos, incluídos os vetores 

de enfermidades humanas ou de animais, às lavouras, produtos 

agrícolas, pastagens, animais, florestas nativas ou implant~ 

das e a outros ecossistemas, bem como aos ambientes hídricos, 

industriais e urbanos. 

Art. 5º - As embalagens dos agrotóxicos e afins de 

verão atender, dentre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a 

impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou alteração de 

seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser i~ 

suscetíveis de ser atacados pelo conteúdo ou de formar com ele 

combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em to 

das as suas partes, de forma a não sofrer enfraquecimento e a 

responder adequadamente às exigências de sua normal 

ção; 

conserva 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irre 

mediavelmente destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

Parágrafo único - ~ proibido o fracionamento ou a 

reembalagem de agrotóxicos e afins, para fins de comercializa 

ção, salvo quando realizados nos estabelecimentos 

dos mesmos. 
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Art. 6º - Para serem vendidos ou expostos à venda, 

em todo o território nacional, os agrotóxicos e afins devem, o 

brigatoriamente, possuir rótulos próprios, redigidos em portu 

guês, devidamente aprovados pelos Ministérios competentes e 

conter, dentre outros, os seguintes dados: 

I - Indicações para a identificação do produto 

compreendendo: 

o nome do produto; a)

b)- o nome e a porcentagem 

total dos ingredientes 

de cada princípio ativo 

e a porcentagem 

c)-

inertes 

a quantidade de agrotóxicos ou 

que contém; 

afins que a em 

balagem contém, expressa em unidades de peso ou volume, confor 

me o caso; 

d)- o nome e o endereço do fabricante ou importador; 

e)- os números de registro do produto e do estabe 

lecimento fabricante ou importador; 

f)- o número do lote ou da partida; 

g)- um breve resumo dos principais usos do produto; 

h)- a classificação toxicológica do produto; 

11- instruções para utilização, compreendidos: 

a)- as datas de fabricação e de vencimento; 

b)- o intervalo de segurança, assim entendido o 

tempo que deverá transcorrer entre a aplicação e a colheita 

uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou 
plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 

c)- informações claras e precisas sobre o modo de 

utilização, incluídas, entre outras: a indicação ~de onde ou so 

bre o quê deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermi 

dade que se pode com ele combater, ou os efeitos que se pode 

obter; a época em que a aplicação deve ser feita; o número de 

aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as doses 

e os limites de sua utilização; 
d)- informações sobre os equipamentos a serem uti 

lizados e sobre o destino final das embalagens; 
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111 - informações relativas aos perigos potenciais, 

compreendidos: 

a)- os possíveis efeitos prejudiciais sobre a 
, 

sau 

de do homem, dos animais e sobre o meio ambiente; 

b)- precauções para evitar danos a pessoas que os 

aplicam ou manipulam e a terceiros, aos animais domésticos , 
fauna, flora e meio ambiente; 

c)- símbolos de perigo e frases de advertência p~ 

dronizados, de acordo com a classificação toxicológica do prQ 

duto; 

d)- instruções para o caso de acidente, incluindo 

sintomas de alarme, primeiros socorros, antídotos e recomenda 

ções para os médicos; 

IV - recomendação para que o usuário leia o rótu 

lo antes de utilizar o produto. 

§ 1º - Os textos e símbolos impressos nos rótulos 

serão claramente visíveis e facilmente legíveis em condições 

normais e por pessoas comuns; 

§ 2º - f facultada a inscrição, nos rótulos, de da 

dos não estabelecidos como obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidade e a compreensão 

dos dados obrigatórios; 

11- não contenham: 
a)- afirmações ou imagens que possam i nduzir o usuá 

rio a erro quanto à natureza, composição, segurança e eficácia 
.: 

do produto, e sua adequação ao uso; 

b)- comparações falsas ou equívocas com outros prQ 

dutos; 

c)- indicações que contradigam as informações obri 
gatórias; 

d)- declarações de propriedades relativas à inocui 

dade, tais como "seguro", "não venenoso", "não tóxico", com ou 
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sem uma frase complementar como "quando utilizado segundo 

instruções"; 

e)- afirmações de que o produto é recomendado 

qualquer órgão do Governo Federal. 

.08. 
~. 

f"'~ \ 1 ' .'. 1:. :" 9 "'~ 
!?Jj 
as 

por 

§ 3º - Quando, mediante aprovação do órgão compe 

tente, for juntado folheto complementar que amplie os dados do 

rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente deste deves 

sem constar, mas que nele não couberem, pelas dimensões reduzi 

das da embalagem, observar-se-à o seguinte: 

1 - deve-se incluir no rótulo frase que recomende 

a leitura do folheto anexo antes da utilização do produto; 

11- em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o 

nome do produto, as precauções e instruções de primeiros SOCO! 

ros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador, 

devem constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 7º - A propaganda comercial de agrotóxicos e 

afins, em qualquer meio de comunicação, conterá, obrigatoria 

mente, clara advertência sobre os riscos do produto à saúde 

dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 

1 - estimulará os compradores e usuários a ler a 

tentamente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a pedir 

que alguém os leia para eles, se não souberem ler; 

11- não conterá nenhuma representação visual de 

práticas potencialmente perigosas, tais como a manipulação ou 

ap I i c aç ão sem equ i pamen t o pro t et o r, ouso em pro x-I mi dade d e a 

limentos ou em presença de crianças; 

111- obedecerá ao disposto no inciso 11 do parágr~ 

fo 2º do artigo 6º. 

Art. 8º - A venda de agrotóxicos e afins ao usuá 

rio poderá ser condicionada a receituário próprio, prescrito 
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por profissional devidamente habilitado, de acordo e no limite 

de suas atribuições específicas, conforme dispuser o regulamen 

to desta Lei. 

Art. 9º - As responsabilidades administrativa, ci 

vil e penal pelos problemas agronômicos, danos causados ao me 

io ambiente, à saúde dos trabalhadores e da população, 

rentes do uso de agrotóxicos e afins, serão: 

decor 

I - do empregador, quando deixar de fornecer ou 

não realizar a devida manutenção dos equipamentos adequados à 

proteção da saú~e dos seus empregados que, durante o trabalho, 

estejam expostos à contaminação por agrotóxicos e afins; 

11- do fabricante, quando omitir informações ou 

fornecer recomendações técnicas inadequadas, bem como no caso 

de estar o produto em desacordo com as especificações constan 

tes do registro ou do rótulo; 

111- do receitante, quando indevidamente receitado; 

IV - do comerciante, quando for comercializado sem 

a devida receita; 

V - do usuário ou do prestador de serviços, qua~ 

do usado em desacordo com o receituário ou o rótulo. 

Art. 10 - Sem prejuízo das responsabilidades ci 

vil e penal cabíveis, a infração às disposições desta Lei acar 

retará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em re 

gulamento, independentemente das medidas cautelares de embar 
-

go de estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos con 

taminados, a aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 - multa de até mil vezes o maior valor de refe 

rência, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

111 - restrição do uso do produto; 
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IV - condenação de produto; 

V - inutilização de produto; 

VI - suspensão de autorização, registro ou licença; 

VII - cancelamento de autorização, registro ou li 

cença; 

VIlI- interdição temporária ou definitiva de estabe 

lecimento; 

IX - restrição ao uso de vegetais, partes de veg~ 

tais e alimentos; 

X - condenação de vegetais, partes de vegetais e 

de alimentos; 

XI - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, com resíduos acima do permitido; 

XII - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos de 

uso não autorizado, a critério do órgão competente. 

§ 1º - A autoridade fiscalizadora fará divulgar as 

sanções impostas aos infratores desta Lei. 

§ 2º - Sem prejuízo da aplicação das penalidades a 

que se referem os incisos V, XI, e XII, ficam os infratores su 

jeitos ao pagamento das despesas inerentes à efetivação das re 

feridas medidas. 

§ 3º - Toda pessoa física ou jurídica que comprova

damente concorrer para a contaminação de alimentos destinados ao 

homem e aos animais,com agrotóxicos e afins, será obrigada a in 

denizar o custo do alimento contaminado e demais prejuízos re

sultantes da inutilização desses alimentos. 

Art. 11 - Os agrotóxicos e afins apreendidos como 

resultado da ação fiscalizadora e da inobservância às normas le 

gais, regulamentares e técnicas,após respectivo 
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, 
processo administrativo, terão a seguinte destinação, a crité 

rio da autoridade competente: 

I - reciclagem por parte do fabricante; 

11 - utilização controlada a critério da autorida 

de fiscalizadora; 

111 - inutilização dos agrotóxicos e afins. 

-
§ 1º - Os custos referentes a quaisquer dos proc~ 

dimentos mencionados neste artigo correrão exclusivamente por 

conta do infrator. 

§ 2º - O ressarcimento de produtos coletados como 

amostra, a nível de comerciante, para fins de fiscalização, se 

rá previsto em regulamento. 

Art. 12 - A produção, a circulação, a comercialização 

e o uso dos produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, em 

todo o território nacional, obedecerão às normas fixadas pela 

Lei e aos padrões de identidade e qualidade que forem estabele 

cidos pelo Ministério da Agricultura. 

Art. 13 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer 

normas de segurança e medicina do trabalho para aqueles que 

trabalham com agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 14 - O Poder Executivo, através da ação conjunta 

dos Ministérios competentes, apoiará o Banco de Dados do Siste 

ma Nacional de Informações Tóxico-Farmacológicas r do Ministé

rio da Saúde, e o Cadastro Nacional de Substâncias Tóxicas, do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis, neles se integrando com a finalidade de estabele

cer informações sobre intoxicações, em âmbito nacional e regiQ 

nal, para diagnóstico compulsório e comprovado em todos os ca

sos de exposição a agrotóxicos, de modo que, assegurando vigi

lância sanitária e ambiental, proporcione fluxo permanente de 

informações e de ações entre os Governos Federal, Estadual e 

Municipal. 
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Parágrafo único - O Poder Executivo desenvolverá 
ações de instrução, divulgação e esclarecimento que fomentem o 

uso seguro e eficaz dos agrotóxicos e afins, com o objetivo de 

reduzir ao mínimo os efeitos prejudiciais para os seres huma 

nos e o meio ambiente e prevenir acidentes decorrentes de sua 
utilização imprópria. 

Art. 15 - Não poderão ter exercício em órgão de 

fiscalização ou laboratórios de controle de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, servidores públicos que sejam, eles pr.Q. 

prios ou seus cônjuges, sócios, acionistas, quotistas ou inte 
ressados, por qualquer forma, de empresas que exerçam ativida 

des submetidas a esta Lei, ou lhes prestem serviços, com ou 
sem vínculo empregatício. 

Art. 16 - Ficam instituídos a Comissão Nacional e 

os Grupos Estaduais de agrotóxicos e afins, cujos membros se 

rão designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, respal 
dado nas indicações de cada Ministério e de órgãos e entidades 
governamentais e não governamentais. 

Art. 17 - As pessoas físicas e jurídicas que já e 

xerçam atividades no ramo de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, terão o prazo de até doze meses, a partir da publicação 

desta Lei, para se adaptarem às suas exigências. 

Art. 18 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação. 

Parágrafo único - Cabe ao regulamento desta Lei: 

I - estabelecer as definições necessárias para a 

fiel aplicação desta Lei; 
11 - dispor sobre: 
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a)- as condições gerais para a produção, o trans 

porte, o armazenamento, a comercialização, o uso, a importação 

e a exportação de agrotóxicos, seus componentes e afins; 

b)- o destino final dos resíduos e embalagens dos 

agrotóxicos, seus componentes e afins; 
c)- o registro e a eficiência das máquinas e equi 

pamentos para a aplicação de agrotóxicos e afins; 

111 - fixar os parâmetros gerais de classificação 

toxicológica dos agrotóxicos, seus componentes e afins; 

IV - estabelecer normas sobre: 
a)- o registro de agrotóxicos, seus componentes e 

afins; 

b)- o processo de impugnação do registro de agrotQ 

xicos, seus componentes e afins; 
c)- o registro especial para a pesquisa e a experi 

mentação de agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como p~ 

ra a importação de produtos destinados à pesquisa e à experi 
men t aç; ã o; 

d)- o registro dos estabelecimentos referidos no 
caput do artigo 

e)-

artigo 4º; 

40. - , 
o credenciamento previsto no parágrafo 4º do 

V - dispor sobre os requisitos para a aprovação das 

embalagens e dos rótulos dos agrot6xicos e afins; 
VI- especificar os casos em que a venda de agrotQ 

xicos e afins ao usuário será condicionada a receituário prQ 
prio e definir quais os profissionais habilitado~ a prescr~ 

vê-lo; 
VII - dispor sobre: 

a)- as infrações às disposições desta Lei e as 

respectivas sanções; 

b)- as formas de divulgação das penalidades impo~ 

tas aos infratores; 
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tigo 11; 

c)- as medidas cautelares previstas no artigo 10; 

d)- o ressarcimento previsto no parágrafo 2º do ar 

e)- o controle, a inspeção e a fiscalização dos a 
grotóxicos, seus componentes e afins; 

VIII - definir a composição e as competências da 
Comissão Nacional e dos Grupos Estaduais previstos do artigo 
18 • , 

IX - complementar as disposições desta Lei, no que 
couber, para a sua fiel execução. 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Comissão de Agricultura e Política Rura l 

Projeto de Lei nº 1924/89 

Autor: Poder Executivo 

Dispõe sobre o registro, a 

o uso, o controle , a inspeção, a fis

cal i zação e a classificação , a impor

tação e a expJrtação de agrotóxicos , 

seus componentes e afins, e dá outras 

providências . 

Relator: Deputado Jovanni Masini 

P A R E C E R 

I - OBSERVAÇOES PREL Ir'!'trNMHiS 

1. Honrou - me o ilustre Presidente desta Comissão, Deputa

do José Egreja, conferindo - me a tarefa de relatar o Projeto de 

Lei nº 1924/89, do Pojer Executivo , para cuja apreciação o Exmo. 

Sr . Presidente da Repújlica solicitou urgência . Trata-se de uma 

proposta para a atua l ização da legislação sobre agrotóxicos, m~ 

téria vasta e co~plexa , que se articula em dois eixos de preocu 

pações fundamentais : de u~ lado , a necessidaje, reconh2cida pe

la Conferên:ia Internacional da Alime~tação de 1974, de inte~si 

ficar o uso de agrotóxicos para ampliar a oferta de alimentos , 

pois é inegável que a utiliza;ão adeq'Jada dos agrotóxicos con 

tribui para reduzir as perdas causadas por seres nocivos à pro

dJção agropecuária; de outro l ado, a necessidade de tomar todas 

as providências possíveis para prote~er a saúje humana e dos a

nimais e o meio ambiente contra o uso inadeq~adlJ, temerário ou 

abusivo desses prodJtos , pois é de todos conhecida a enorme ga

ma de efeitos perversos qJe seu emprego in devido pode causar . 

2 . Tais preocupações nortearam minha postura durante a e 

laboração deste parecer. Creio que o Poder Legislativo, ao dis-
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por sobre esta matéria, deve atentar para a necessidade de não I 

inibir ou criar obstáculos à produção, à pesquisa e à utilização 

adeqJad3s de produtos que podem contribuir para atender à deman

da de alime~tos e, ao mesmo tempo, para a necessidade de prote -

ger a saúde dos trabalhajores e consumidores e o meio ambiente, 

bem comJ garantir o livre trânsito, num mundo cada vez mais ale~ 

ta contra os perigos da contaminação tóxica, dos produtos agrop~ 

cuários que precisemC&exportar . 

3 . Para tanto, faz-se necessária uma postura despida de 

preconceitos d2 qualquer ordem, imune ao receio de atribuir aos 

poderes públicos os instrumentos para a defesa dos interesses g~ 

rais de preservação da saúje e do meio ambie~te, mas também in -

fensa a u~a me~talidade policialesca frente aos setores projuti

vos . Neste campo, a p01d ,2raçãJ e o eqJilibrio são essenciais, c~ 

bendo le~brar que a sab2daria dJS gregas deu o mesmo nome - phar 

makon - ao remédio e ao veneno, faze~do residir a diferença en -

tre ambos na quantidade da dosa~e~ . 

4. Nos escassos dias qJe tive para preparar este parecer, 

procurei ouvir , tanto qU8nto o avançar d3s horas permitiu, repr~ 

senta1tes dos mais diversos setores legitimam2nte interessad os I 

na qU2stão . Colegas parlamentares, servidores da Administração, 

profissionais atuantes na área , membros de entidajes preservaciQ 

nistas, produtores rurais, fabrica1tes de d2fensivos, a todos 

enfim, que se dispuseram a contribuir para a concretização de u

ma propos t a satisfatória , solicitei subsidios , num processo alt~ 

mente enriquecedor e elucidativo . S2rvi-me, também, de documen -

tos da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Ali

m2ntação (FAO), da legislação co~paraja e d3s normas regulam2nt~ 

res em VIgor em nJSSO pais , procurando retirar ele~e~tos úteis I 

para a devida apreciação dJ projeto original e das emendas a ele 

oferecidas. 

5 . O resulta do deste esforço está cristalizadJ na modesta 

contribJiçãJ qU2 ora submeto à apreciação dos Srs. Mem~ros da Co 

missão d2 Agricultura e Politica Rural . 

1 1 - RELATOR 10 
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1. Projeto de Lei nº 1924/89 

1. 1 . O projeto em exame, encaminhado ao Con~resso Nacio -

nal pelo Exmo . Sr . Presidente da República , através da Mensagem I 

nº 165 , de 24 de abril do corrente , é fruto d~ um lon~o pro:esso 

de reflexêo, iniciadJ nJ alO de 1985, no ãmjito do Poder Executi 

vo , com a p3rticipaçêo de expressivas correntes da sociedaje ci

vil . Sua finalidade é re f ormular a legislaçêJ sobre a~rotóxicos, 

di sponjo sabre o registro , a prodiJçêo , a comercializaçêo , o uso, 

o controle, a ins~eçêo , a fiscalizaçêo e a classificaçêo, a 1m -

porta;êo e a exporta;êo d~ agrotóxicos, seus compJne~tes e afins 

e danjo o~tras providê~cias . 

1. 2. TrabalhJ denso e d~ notável envergadJra, o ~rojeto I 

em pauta atenje , em granje parte , aJS legítimos interesses com -

preanjidJs neste campJ . Muitos de seus dispositivos , pJrém , sêo 

suscetíveis de aprimoramento, complementaçêo ou reformulaçêo, à 

luz dJ substitutivo a~resentado pelo nJbre Deputad,J JJnas Pinhei 

ro , das 27 emenjas apresentajas por Srs. Deputad'Js e dos subsí -

dios a que fiz referê~cia na parte I, item 4 . Por esta razêo,co~ 

siderei oportuno o aproveitamento de boa parte do projeto origi

nal, bem como de dispositivos dJ substitutivo a:ima referido e 

da maior parte das emendas ofere:idas , além de sug~stões por m1m 

apresentadas a partir de outras fontes, concluindo pela necassi

dad~ d~ ofere:er novo substitutivo , consolidando todas as contri 

b~ições que ente~di proced~ntes . 

1.3. Sojre os dis positivos do projeto original qJe foram 

parcialmente aproveitajos , alterados ou eliminad 'Js , há referên -

cias no item 2 da parte 111 deste parecer, que contém a justifi 

caçêo do substitutivo que decidi apresentar . Desde logo, porém, 

registro qu~ acolhi , na ín tegra , com meras modificaçõ~s de red~ 

çêo ou deslocamentos em certos casas, os segJintes dispositivos 

do projeto em pauta : inciso 11 do art . 2º; alínea f do § 1º I 

do art . 4º; § 4º do art . 4º; art . 6º e seus incisos; art. 7º, 

seus incisos e parágra fos ; art . 10 ; art. 11 , seus incisos e o 

§ 3º; art. 12 , seus incisos e parágra fos; arts . 13 , 14 e 16 

a r t . 18 e seu parágra fo ún ico ; arts . 2 1 , 22 e 23. 

2. Emenda nº 1 - Substitutivo Jonas Pinhétro 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



• 

• 

04 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 1. Es pecia l rea l ce merece a notável contribui 

putado Jonas Pinheiro. Obra meticulosa em que se espelha a compe 

tência do especialista na matéria, contém todo um elenco de dis

positivos da mais alta importância. Muitos deles me foram úte~s~ 

para a elaboração do susbstitutivo que ora ofereço ; outros, pela 

riqueza e detalhamento, certamente servirão de subsídio para a 

regulamentação a ser empreendida pelo Poder Exec utivo . 

2 . 2 . Optei, contudo, por seguir a linha generalizadora e 

a estrut ura sintética do projeto original , o que não obstou a a

colhida , total ou parcial , dos artigos 12 , 13, 16, 17, 18, 19 

20 , 46, 49 e 50 do substitutivo em epígrafe , conforme detalhamen 

to adiante registrado . 

3. Emendas de nºs 2 ( Dep. Assis Canuto), 3 (Dep. Joaquim 

Sucena) e 25 (Dep. Jorge Vian~a) 

3 . 1. As emendas de nºs 2 e 3 , esta em sua primeira parte, 

p r o põe mas u p r e s são d a e x p r e s são " e x p e r i me n t a d o ~I n o c a p u t d o 

art . 4º , que deter mi na a necessidade de registro dos agrotóxicos, 

seus componentes e afins, co~o condição para as operações que e

lenca , entre as qua i s a experimentação, que as emendas em pauta ' 

pretendem suprimir . Ora, ao enumerar, no § 1º do mesmo artigo 

as hipóteses de pro i bição de registro, o projeto impõe a reali 

zação de toda uma série de experim=ntações que deve instruir o 

próprio pedidJ de regis t ro. Há uma clara contradição, portanto 

Assim, sou pe l a aprovação da emenda nº 2 e, nesta parte, da emen 

da nº 3 . 

3 . 2. Já as emendas nºs 25 e 3, esta em sua segunda parte, 

propoem a simples transformação do art . 17, que trata da pesqui 

sa e da experimentação de campo, e~ parágrafo do art . 4º . Por 

concordar com tal deslocam=nto, . mas ter realizado alterações no 

dispositivo, sou pelo acolhimento parcial de tais emendas . 

3.2 . Em conclusão , sou pela aprovação total da emenja nº 

2 e pela aprovação parcial das emendas nºs 3 e 25, conforme . 0 

art . 3º e seu § 5º do s ubstitutivo que ora apresento. 

4. Emenda nº 4 (Dep. Assis Canuto) 
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4 . 1 . Tal proposição acrescenta a quali fi cação de "ioacei

táveis" aos riscos mencionados na alínea a do § 1º do art. 4º. 

4 . 2 . Por concordar com a firmação do autor, segundo a 

qual toda ação nesse campo eQtraona riscos, importando, de fato, 

distinguir entre a aceitabilid3de ou não desses riscos, sou pela 

aprovação do acréscimo pretendido, conforme a alínea a do in:iso 

11 do _§ Jº do art . 3º do substitutivo q~e ora a~resento . 

5. Emenda nº 5 (Dep. Joaq uim Sucena) 

5 . 1 . Acrescenta à alínea c do § 1 º do art. 4º, que trata, 

também, de hipótese de proibição de registro de agrotóxicos e a

fins, a expressão " conforme procedimentos atualizados da comuni

dade científica internacional " , para qualificar os testes de _la 

boratório ali.previstos. _ _ 

5 . 2. Por concordar com a sujeição dos testes em pauta a 

procedimentos cient í ficos atualizados, mas considerar desnece s 

sária a internacional idade dos mesmos, proponho a aprovação p3r 

cial desta emenda, conforme o in:iso 111 do § 1º do art. 3º do 

substitutivo que ora aprese~to . 

6. Emenja nº 6 (Deputado Assis Canuto) 

6.1. A exemplo da anterior, acrescenta a expressão 'ton -

forme procedimentos atualizados da cO~Jnidaje 2ientífica inter

nacional" à alínea d do § 1º do art. 4º, para qualificar os tes 

tes ali previstos. 

6 . 2. Pela mesmas razões expostas no item anterior, proPQ 

nho o acolhimento parcial da proposta, nos termos do inciso IV 

do 4 1º do art. 3º do substitutivo que ora apresento. 

7 . Emendas nºs 7 (Dep. Al ys son Paul i nelli ) e 8 ( Dep. Joa 

quim Suc e na ) 

7.1. A emenda rlº 7 prciJóe a seguinte redação para a alí

nea e do § 1º do art . 4º : 

"e) que possam ser mais perigosos ao ho 

mem, com riscos inaceitáveis, que os testes de laboratório te 

nham podido demonstrar, segundo os critérios técn~cos e cientí 1 
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cos atualizados " 

7.2. A emenda nº 8 propõe apenas o acréscimo 

sões " segundo os critérios técnicos e científicos atualizado s " 

ao mesmo dispositivo . 

06 

7 . 3 . Pelas razões já expostas nos itens 4 e 5, sou pelo 

acolhiment0 integral dos acréscimos em pauta , operando apenas a1 

terações de redação , nos termos do inciso V do § 1º do art. 3º ' 

do substitutivo que ora apresento. 

8. Emenda nº 9 (Dep. Jorge Vianna) 

8 . 1. No § 2º do art . 4º, que trata da legitimação para a 

impugnação de registro , esta emenda pretende substituir a expres 

são " i m p u g n a r " p oF " s o I i c i t a r a i m p u ;J n 3 ç ã o". O a u t o r tem e que a 

expressão original seja interpretada como decisão. Na verdade,na 

linguagem jurídica, impugnar quer dizer opor-se, contestar,e não 

decidir, julgar. 

8 . 2 . De toda forma, em respeito à preocupação do autor 

propomos redação alternativa,conforme o § 3º do art. 3º do subs

titutivo que ora apresento . Assim, a emenda em pauta é parcial -

mente acolhida . 

9. Emenda nº 10 (Dep. Virgílio Guimarães) 

9.1 . Quer-se , aqui, in:luir a expressão "partidos políti

cos " no § 2º do art . 4º, legitimando, assim, as entidades parti

dárias para . a impugnação de registros de agrotóxicos e afins. 

9 . 2. A participação dos partidos políticos nas tarefa s de 

defesa do meio ambiente e da saúde é procedente . Está em conso -

nância com o espírito da nova Constituição, que prestigiou os 

partidos, conferindo - lhes, inclusive, legitimidade para propor a 

ção direta de inconstitucionalidade. 

9 . 3 . Por esta razão , acolho parcialmente a proposlçao, louvando

m~ no exemplo constitu:ioial, para exigir que o partidJ político 

ten~a represe~tação nJ Congresso Nacional, conforme o § 3º ._ do 

art . 3) do substitutivo que ora apresento . 

10. Emendas nºs 11 ( Dep. Alysson Pauline l li) e 12 (D e p . 
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Nelton Friedrich). 

10 . 1. A emenda nº 11 propõe a supressão _ do § 6º do art. 4º, 

com fundamento na .necessidade de impedir " mo nopólios " ou coloca

ção de barreiras contra a adoção de novos pr odutos , bem como na 

necessidade de garantir opções para o agricultor. __ 

10 . 2 . Com a devida licença, tal entendimento não pode 

prosperar. A exigência contida no dispositivo q~e se quer supri 

mir , de que o novo produto , para obter registro, tenha ação tó -

xica igualou menor - este é o sentido do texto , razão pela qual 

sou pelo total acolhimento da emenda de correção de nº 12 - que 
\ e..x"Ls,± e o t p SI _ 

a dos produtos yre T lere slmples questao de bo m senso e em nada 

prejudica a verdadeira econo~ia d8 mercado . Pelo contrário, li -

beral por convicção, este relator entende q~e as exigên:ias de 

aprimoramento da produção antes estimulam do que inibem o livre ' 

e~preendimento, que tem como um a de suas prin:ipais cara:terísti 

cas justamente o potencial tecnológico inovador. Permitir que s~ 

ja utilizado u~ prodJto co m qualidad8s q~e estão aquém daquelas ' 

dos produtos já util i zados - mormente nesse camp~, onde a saúde 

e o meio a~biente são os bens fundam~ntais a preservar - equiva

le a premiar a ineficiência , o que é o oposto da livre iniciati

va . 

10 . 3 . Por estas razões, proponho a rejeição da emenda nº 

11 e a aprovação total da emenda nº 12, que vem corrigir erro e

vidente de redação, conforme o § 2º do art . 3º do substitutivo ' 

que ora apresento . 

11. Emenda nº 13 (Dep. Nelton Friedrich) 

11 . 1. Esta emenda visa a acrescentar ao projeto o dispJ

sitivo seguinte: "Só serão concedidos registros a produtos que 

tenham seu uso autorizado em outros países e aqueles desenvolvi

dos no Brasil que se enquadre m na presente Lei e as restrições e 

proibições de uso e comercialização no Brasil de agrotóxicos im

portados não podem ser menores que aquelas vigentes em o~tro s 

pa í ses ." A justificativa é utilizar critérios de outros países 

como inspiradores da ação preventiva e corretiva nacional . 

11.2. A sujeição da atuação do Estado brasileiro a crité

rlOS alienígenas é problemática . De um lado , porque represent u 
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ma abdicação parcial de nossa soberania, ao condicion 

sões da República ao direito positivo estrangeiro. De outro lado, 

porque um determinado produto pode ser repelido em outro país 

por razões que não impeçam sua adoção entre nós : retaliações, di

ferenças climáticas, de flora e fauna, efeitos negativos sobre es 

pécies que aqJi não existem , etc . 

11 . 3. A decisão , aqui , há de caber , se m condicionamentos ' 

estranhos, ao Estado brasileiro . Os critérios aqui adotados para ' 

co ncessão ou não de r eg i stro hão de ser toda fonte de prevenção e 

correção de que ne:essitamos . Se nossos critérios fore~ insufi 

c i e~tes , caberá , entãJ, aprimorá - los , nunca substituí-los por ou

tros , para os quais a vo ntade legítima do povo brasileiro, expre~ 

sa pelos administradores e legisladores que eleger, não concorreu . 

Reg i stre - se, contudo , o elevado propósito da emenda . 

11. 4. Por estas razões, sou pela rejeição da emenda em pau 

ta . 

12. Emenda nº 14 (Dep. Ralph Biasi) 

12 . 1. A emenda dá nova redação ao art . 5º, passando o caput 

a § 1º e incluindo - se um § 2º . Trata - se de incluir disciplina so

bre materiais tóxicos , corrosivos , inflamáveis ou explosivos, ge

nericamente. 

12 . 2 . Recon~ecendo as elevadas motivações da proposição 

observo que , de um lado , temas nela tratados já são objeto do prQ 

jeto e, de outro , a gene r alização aqui pretendida extrapola os li 

mites específicos dd matéria em deliberação : agrotóxicos e afins . 

Por esta razão proponho a rejeição da emenda em pauta . 

13. Emendas nºs 15 (Dep. Alysson Paulinelli) e 16 (Dep.Ne! 

ton Friedrich) 

13 . 1. Ambas as proposições versam sobre a competência das ' 

Unidades Federativas e do Distrito Federal na matéria em exame, a 

primeira eliminando a co mp etência legislativa dos Estados e do Ois 

trito Federal , e a segunda nela incluindo a legislação sobre co -

mércio e cadastramento . 

13 . 2 . A discrimi nação de competências operada no projeto é 

especiosa . A rigor, competente para estabelecer as competências ' 
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das entidades federativas é , apenas e tão somente, 

a Constituição - que é o pacto federal. Não cabe à União, que ne~ 

sa matéria é parte , fazê - lo unilateralmente , através de lei . Qual 

quer menção legal a competência, ou será meramente reiteradora do 

disposto na Lei Maior , ou será contrária a ela . 

13 . 3 . Dada a exiguidade temporal,optei por nao enfrentar ' 

esse tema , pois só poderia fazê - lo corretamente atacando-o em pro 

fundidade, através da reestruração do texto em consonância com a 

pantanosa definição constitucional das competências legislativas ' 

concorrentes. A meu ver , a matéria poderá receb3r adequado trata 

me nto na Comisssão de Constituição, Justiça e Redação . Reservei, 

assim,o tempo que dispulha para enfrentar as questões d3 mérito . 

13 . 4 . Por isto, proponho a manute~ção da divisão de compe 

tências operada pelo projeto original , até melhor decisão da co -

missão pertinente, posicionando - me, em consequência,pela rejeição 

das eme~das em pauta , conforme os arts. 12, 13 e 14 do substituti 

vo que ora apresento . 

14. Emendas nºs 17 (Nelton Friedrich) e 28 (Jorge Vianna) 

14 . 1. A emenda nº 17, em sua prim-::ira parte, e a de nº 28 

propõem a obrigatoriedade de receituário , elaborado por profis -

sional habilitado, para a venda de agrotóxicos e afins ao usuário. 

A preocupação subjacente é louvável. No entanto, cabe lembrar que 

o "gênero " agrotóxico co mp reende "espécies " de classificação toxi

cológica diversa . A receita pode ser imprescindível para umas e 

dispensável para outras . Assim, entendo que o melhor é criar, na 

lei, a possibilidade de a venda ser condicionada à receita, dei -

xando para o regulamento a previsão dos casos e a definição do 

profissional habilitado a receitar. 

14 . 2 . Em sua segunda parte, a emenda nº 17 fixa as respon

sabilidades por danos decorrentes do uso de agrotóxicos. A inici~ 

tiva merece aplauso e, por isto , proponho o acolhimento" com al

gumas modificações e com o acréscimo da previsão da responsabili 

dade do empregador . 

14 . 3 . Ipso facto, sou pela aprovação parcial das emendas ' 

em pauta, conforme os arts . 8º e 9º do substitutivo que 
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15 . Emenda nº 18 (Deputado Virgílio Guimarã e s) 

15 . 1 . O objetivo da proposição é fazer constar 

10 

gens dos agrotóxicos e afins, ou das bulas a elas anexadas, infor 

maçôes sobre as propriedades fisico - quimicas, composição, dados I 

toxicológicos, ecotoxicológicas e agronômicos, medidas de precau

ção e 'emergência e métodos de inativação desses produtos. 

15.2. Ao abrir dispositivo, no substitutivo qJe ofereço 

(art . 6º), para a disciplina dos rótulos e folh=tos, lá elenquei , 

seguindo recomendaçô3s da FAO e disposiçôes das normas administra 

tivas vigentes no Brasil, os dados que devem constar obrigatoria

mente dos r ótulos e folhetos. Assim, proponho a aprovação parcial 

desta emenda. 

16. Emenda nº 19 (Dep.Alysson Paulinell i ) 

16 . 1. Tal proposta, ao supr imir boa parte do art. 9º do 

projeto, mantendo sua parte final, elimina a legalização, como di 

reito público subjetivo de catát~r §eral, da possibilidade de a 

cesso a toda uma sorte de dados sobre agrotóxicos e afins. Elimi

na também a caracterização de tais dados como de dominio público . 

16 . 2. Entendo que as faculdades que a emenda quer suprimir 

são, de fato, excessivas . Por força do direito de receber informa 

çôes dos órgãos publicas, de interesse particular, coletivo ou 

geral, previsto na Constituição (art. 5º, XXXIII) as entidades le 

gitimadas para impugnar o registro de agrotóxicos podem, pacific~ 

mente, ter acesso aos dados em questão . De outra parte, o art. 10 

do projeto estabelece o fluxo permanente de informaçôes toxicoló

gicas entre União, Estados e MUiicipios. No substitutivo que ofe

reço, tal artigo é mantido, como art. 16, e o art. 6º torna ne -

cessária a inscrição, nos rótulos, de toda uma série de dados. Tu 

do isto supre as necessidades de informaçôes da sociedade e dJ S I 

consumidores. Desta forma, proponho a total aprovação da emenda I 

em pauta, com § 6º do art . 3º do substitutivo que apresento. 

17. Emenda nº 20 (Dep. Virgíl i o Guimarães) 

17 . 1 . Pretende-se acrescentar a obrigação daquele que con

correr para a contaminação de alimentos por agrotóxicos em indeni 
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zar danos causados à saú de pelo consumo de alimentos contaminados. 

1 7 . 2 . Em d e c o r r ê n c i a d o c o n c e i to, d e v i da m e n t e a'~sentaJd'p em 

nosso direito, de responsabilidade civil, tal reiteração é, a meu 

ver, d e s n e c e s s á r i a . P e I a r e j e i ç ã o, c o n f o r m e o .§ 3 º d o a r t . 1 O d o 

substitutivo que apresento . 

18. Emenda nº 21 (Dep. Alysson Paulinel l i) 

18 . 1 . Pretende a proposição restringir a obrigação de inde 

nlzar, a que se refere o § 3º do ar.ll do projeto, aos casos em 

que tenha havido dolo . por parte de quem concorreu para a contami

nação de a l imentos por agrotóxicos e afins. 

18.2. Pela rejeição, por excluir de responsabilidade a cul 

pa em sent i do amplo, que é, a nosso ver, a principal conduta a i

nibir pela via da previsão legal de sanção . 

19. Emendas nºs 22 (Dep. Alysson Paulinell i) e 24 (D ep.Ne! 

'ton Fr ied r ich) 

19.1 . Trata - se de proposições corretivas do tempo do verbo 

do art . 15, in fine, do projeto . 

19 . 2 . Por haver, no art . 7º do substitutivo que ora ofere

ço, eliminado a referência ao regulamento, na qual o verbo em pau 

ta figurava, considero prejudicadas tais proposições . 

20 . Emenda nº 23 (Dep . . Nelton Fr i edrich) 

20.1 . Pela aprovação, tratando-se de mera correção gramati 

cal, que acolhi, no art . 7º do substitutivo que apresento. 

21. Emenda nº 26 (Dep. Irma Passoni) 

21.1. Propõe a redução do prazo de adaptação dos particul~ 

res à nova lei; de 12 para 3 meses . 

21 . 2 . Pela rejeição, por tratar-se de prazo muito e xíguo 

para tema tão complexo . 

22. Emenda nº 27 (Dep . Irm rn i Pas s oni) 

22 . 1 . Torna obrigatória advertência, na embalagem dos ali

mentos, ou em papelotes para os alimentos vendidos a granel, s o-
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bre os agrotóxicos a eles aplicados. 

22.2. Bem intencionada, porém inexequível. Basta 

nos entrepostos de abastecimento de hortifrutigranjeiros. Pela' 

rejeição. 

111 - VOTO 

1. Do exposto, resulta o aproveitamento parcial do Proje

to nº 1924/89 e da emenda nº 1 (substitutivo Jonas Pinheiro), e 

também: o aproveitamento total das emendas de nºs 2 , 4 , 7 , 8, 12 , 

19 e 23· , o aproveitamento parcial das emendas de nºs 3 , 5 , 6, 9 , 

1 o , 14 , 17, 18 , 25 e 28· , a rej eição das emendas de nºs 11, 13 , 1 .'5 , 

~ 6 , 20, 21 , 26 e 27 · , a prejudicialidade das emendas de nºs 22 e 

24. Como, além disso, foram aproveitadas disposições recomenda -

das pela FAO, retiradas do direito comparado, este parecer con -

clui pela apresentação do substitutivo em anexo, cujo teor justi 

fico, sinteticamente, a seguir. 

2. O SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

2.1. O subst itutivo apresentado procura seguir a estrutu

ra do projeto original, aperfeiçoando-o de modo a preencher-lhe 

as lacunas e a afiná-lo com as mais modernas legislações atualme~ 

te em vigor. O art. 1º tem como arcabouço o art. 1º do Projeto nº 

1924 (que será referido, daqui por diante, simplesmente por proj~ 

to), reordenado para separar , na primeira parte, as condutas nor

matizadas, e,na segunda parte, as providências dos poderes públi

cos, com acréscimo de condutas de que o projeto original já trat~ 

va - pesquisa, experimentação, transporte - e de outras que o 

substitutivo aborda - embalagem, rotulagem, destino final dos re

síduos e embalagens . - esta última por sugestão do 1º Fórum de De

bates pelo Controle dos Agrotóxicos, realizado em Porto Alegre em 

outubro do ano passado. 

2.2. O art. 2º aprovei ta quase integralmente o art, 2º do' 

projeto, operando, nas definições,acréscimos extraídos do Código ' 

Internacional de Conduta para a Distribuição e Utilização de Pra-
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guicidas (FAO - 1986). 

2.3. O art. 3º corresponde ao art. 4º do projeto 

do registro de agrotóxicos, componentes e afins. A proposta origi 

nal foram acrescentados, no § 1º , termos .extraídos _das emendas I 

de nºs 4, 5, 6, 7 e 8, além do inciso I, proposta nossa, como tam 

bém a extensão da exigência de existir, no Brasil, antídoto ou 

tratamento eficaz. No § 2º, que trata da concessão de novos regi2 
tros, foi aproveitada a emenda nº 12. 

O parágrafo 3º, que trata da legitimação para a im -

pugnação de registro, aproveitou a redação do projeto, a emenda I 

nº 10, modificada com a exigência de que o partido político tenha 

representação no Congresso Nacional. Incluí, também, as entida -

des de defesa do consumidor e optei pela expressão "part es legíti 

mas para impugnar", dentro do espírito da emenda nº 9 . 

O § 4º é transcrição integral do § 4º do art. 4º do 

projeto. O § 5º é proposta formulada a partir do art. 17 do pro -

jeto e do art. 13 do substitutivo Jonas Pinheiro ( a partir daqui 

referido como 1º substitutivo), no sentido de facilitar o regis -

tro para pesquisa e experimentação, bem como a importação para 

tais fins. O § 6º aproveita a emenda nº 19. 

2.4. O art. 4º cor responde ao art. 3º do projeto, aprovei

tado totalmente, apenas com a inclusão dos prestadores de servi -

entre os que devam registrar seus estabelecimentos. Os parágrafos 

acrescidos visam a facilitar o registro de estabe l ecimento de co -

mercializaçã o ou 

ja órgão federal 

prestação de serviços em Muni cípios onde não ha-

e/ou 

passe das informações 

estadual, garantindo, porém, o rápido re 

ao Ministério da Agricultura. O § 4º e o § 

5º, por outro lado, aproveitam os arts. 12 e 19 do 1º substituti-

vo. 

2.5. O art. 5º é uma contribuição inspirada nas recomend~ 

ções da FAO, estabelecendo normas gerais, a serem detalhadas pela 

normatização administrativa, sobre as embalagens. Tal acréscimo I 

tem inspiração no entendimento mundial de que a embalagem é um 

dos temas onde a segurança da saúde e do meio ambiente estão em I 

jogo. O parágrafo único deste artigo cor responde ao art. 5º do 

projeto, aperfeiçoado com a ressalva de que os fabricantes podem 

fracionar ou reembalar. 
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2.6. O art. 6º incorpora o art. 16 do 1º substitutivo, ao 

eXIgIr rótulo para que o agrotó~ico ) ou afim possa ser vendido ou 

exposto à venda, e a aprovação prévia da rotulagem pelos Ministé 

rios competentes. Seguindo o entendimento da FAO, segundo o qual 

a disciplina da rotulagem é decisiva para a segurança do usuário, 

da saúde humana e do meio ambiente, decidi estabelecer,desde lo -

go, sem prejuízo da competência regulamentar, os requisitos ge 

rais para a rotulagem. Segui, aqui, as recomendações da FAO, a le 

gislação comparada, especialmente a alemã, a norteamericana, a 

belga, a chilena, a canadense, a espanhola e a holandesa, bem co

mo a Portaria nº 220, de 14/3/79, dos Ministérios da Saúde e da A 

gricultura, subscrita pelo então Ministro Alysson Paulinelli. 

2.7. O art. 7º corresponde ao art. 15 do projeto, aprovei

tado em sua quase totalidade. Eliminei apenas a referência ao re

gulamento - razão da prejudicialidade das emendas de nºs 22 e 24 

- por uma questão de constitucionalidade: ao tratar da propaganda 

comercial de agrotóxicos, no art. 220, § 4º, a Constituição dete~ 

mina que tal propaganda estará sujeita a restrições l ega i~ e não' 

regulamentares. Para evitar u~ possível - e provável - questiona

mento da constitu:ionalidad ,g do estab31ecimento d3 restrições à 

propaganda comercial de agrotóxicos pela via regulamentar, optei' 

por enunciar, desde 10gJ, no próprio substitutivo, tais restri 

ções, também aqui a partir das recomendações da FAO e lançando 

mão d,3 legislação comparada sobre rótulos. Assim, pretendo preve

nir qualquer polêmica ulterior sobre limitação ind ,gvida à liberda 

de de informa~ão. 

2.8. O art. 8º trata da exigência de receita elaborada por 

profissional habilitada pata venda de agrotóxicos e afins ao usuá 

rio. A partir das emendas de nºs 17 e 28, bem como do art. 17 do 

1º substitutivo, ofereci disposição que faculta ao regulam3nto es 

ta~elcer as hipóteses d,~ obrigatoried,3dl~ e definir quais 03 pro -

fissionais habilitajos a receitar. Creio que é a m81hmr ; sdiliu~ão , 

p J i s o r e g u 1 a m e ~ t o é ,p o r d g f i n i ç ã o, d o t a d o d e m 3 i o r f 1 e x i b il i d a d e 

e, além disso, a a~torid,3d,3 administrativa tem melhares condiçõ3s 

d,g avaliar os casos em que a receita se faz indispensável à utili 

zação seglJra desses prodJtos. 

2.9. O art. 9º aproveita, em parte, a emenda nº 17 e o art. 
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18 do 1º substitutivo, ao definir responsabilidades por danos cau

sados por agrotóxicos. Vale anotar o inciso I, concebido a partir 

da alínea e do art. 18 do 1º SUJstitutivo: entendo que, na hipóte

se a responsabilidade deve ser dos empreg3dores, sejam eles pro -

prietários rurais, arrend .3tários, prestadJres de serviços, fabri

caltes ou qiJem qU3r que ten~a empreg .3das expostos agrotóxicos e l 

afins. Responsabilizar ap3nas o proprietário rural seria adJtar I 

tratame~to desigual para quem se encontra em iglJal situação, fe -

rindo assim o princípio da isonomia. De outra p3rte, optei pela I 

q J a 1 i f i c a ç ã o d ~ r e c 2 i t a n te, n o i n c i s 'J I I I, a o i n ./ é s d I~ 11 P :- o f i s s i Q 

nal", expre :ssão demasiadamente va ·:Ja. Finalmente, incluí me~çõi~s I 

a o u 3'J em d ~ s 3 C o r d J C o m o r ó : u 1 o, e m v i r t u d e d a a d I) ç ã o, j á r e f e r i 

d3 de normatização da rotulag~m. 

2.10. O art. 10 corresponje ao art. 11 do projeto, qJa s e I 

integralme~te. Ap2nas aproveitei hipóteses b3m lançad .3s no 1º 

substi tuti vo, em seu art. 46, adotadas nos incisos I I I. IX e X da 

proposta que ora ofereço. Também o § 1º reflete o aproveitame~to 

de notável contribuiçãJ de JJnss Pinheiro, pois a divulgação da s 

sanções pode ter um efeito preventivo maior do qJe a salção m3 S

ma. No § 2º, estendi a obrigatoriedade d~ o infrator arcar com a s 

despesas d~ inutilização também aos caos de inutilização de veg~ 

tais, partes de vegetais e de alimentos. O § 3º é, integralmente, 

o § 3º do art. 11 do projeto. Também o art.ll, seus parágrafos e 

incisos, constituem reprodução fiel do art. 12, incisos e parágr~ 

fos do projeto. 

2.11. Os arts. 12, 13 e 14 mantêm a explicitação de compe

tências previstas nos arts. 6º, 7º e 8º do projeto, pelas razões 

que aduzi quando relatei as emendas nºs 15 e 16 (parte 11, item 

13) . 

2 .12. O art. 15 reproduz o art. 14 do projeto. O caput do 

art. 16 reproduz o art. 10 do projeto. Já o paragrafo único do 

art. 16 é proposta que ofereço, no sentido de instituir, para o 

Poder Executivo, o dever educativo com relação a agrotóxicos. 

2.12. Os arts. 17 e 18 reproduzem, respectivamente, os 

arts. 17 e 18 do projeto. O art. 19 corresponde ao art. 20 do 

projeto; a modificação introduzida consiste em alargar o benefí -

cio do prazo de adaptação também às pessoas físicas que exerçam a 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



• 

• 
l . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

tividades no ramo de agrotóxicos. O art. 20 é 

todas as delegações ao regulamento esparsas no texto do projeto 

O art. 21 condensa os arts. 22 e 23 do projeto. Não aproveitei o 

art. 19 do projeto, que "institui" taxas de fiscalização e regis

tro por inconstitucionalidade. O art. 150, inciso l, da Lei Maior, 

veda à União, aos Estados ao Distrito Federal e aos Municfpios " e 

xig ir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça". O que o 

art. 19 do projeto faz é maquiar uma delegação descabida que fere 

tal princípio: é a lei que precisa definir o contriDuinte, o fato 

gerador, o valor do tributo, etc, e n~ 0 o regtJlamento. 

B~a~llia, 23 de m4io de 1989 

Depu.tado 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POL1TICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.924/89 

P A R E C E R D A C O M ISS A O 

A Comissão de Agricultura e política Rural, em reunião 

realizada hoje, aprovou unanimemente o Parecer do Relator ao Projeto de 

Lei nº 1.924/89 que concluiu por substitutivo, tendo sido aprovadas as 

emendas oferecidas em Plenário de nºs 2, 4, 7, 8, 12, 19 e 23; aprovadas 

parcialmente as de nºs 1, 3, 5, 6, 9, 10, 14, 17, 18, 25 e 28; rejeita -

das as de nºs 11, 13, 15, 16, 20, 21, 26 e 27; e prejudicadas as de nºs 

22 e 24. Absteve-se de votar o Deputado DARCY DEITOS. 

Compareceram os Senhores Deputados: José Egreja, Presi 

dente; Rodrigues Palma e Jonas Pinheiro, Vice-Presidentes; Neuto de Con

to, Jayme Paliarin, Ubiratan Spinelli, Iturival Nascimento, Ivo Mainardi, 

Marcos Queiroz, Maurício Nasser, Alércio Dias, Jovani Masini,José Carlos 

Sabóia, Rosa Prata, Alysson Paulinelli, Oswaldo Almeida, Darcy Deitos, 

Jorge Vianna, Francisco Coelho, Nyder Barbosa, Osvaldo Bender, Fausto 

Fernandes, Vicente Bogo, Antônio Maragon, Edmundo Galdino, Antônio de 

Jesus, Moisés Avelino, Juarez Marques Batista, José Tavares, Eurico Ri -

beiro, Chjco Humberto, Gilson Machado, Antônio Câmara e Osvaldo Sobrinho. 

Sala da Comissão, em 24 de malO de 1989. 

Deputado MASINI 
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COMISSAO DE AGR I CUL TURA E POLí TI CA RURA L 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1924/89 (DA COM ISSAO) 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimen 

tação, a produção, a embalagem, a ro 

tulagem, o transporte, o armanezamen 

to, a comercialização, a propaganda 

comercial, o uso, a importação, a ex 

portação, o destino final dos resídu 

os e embalagens, o registro, a classi 

ficação, o controle , a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins, e dá outras prov~ 

dências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A pesquisa, a experimentação, a produ ção, 

a embalagem, a rotulagem , o transporte, o armanezamento, a co 

me r cialização, a pr opagan da comercial , o uso , a importação, a 

ex portação, o desti no final dos resíduos e embalagens, o regi~ 

tro, a classificação, o co ntrole, a inspeção e a fiscalização 

de agrotóxicos, seus componentes e afins serão regidos por es 

ta Lei . 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - agrotóxicos e afins : 

a)- os produtos e os agentes de processos físicos, 

químicos ou biológ i cos destinados ao uso: nos setores de prQ 

dução, armanezamento, beneficiamento e transporte de produtos 

agrícolas; nas pastagens ; nos animais ou sobre seus corpos; na 

proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas; nos ambientes hídricos, i ndustriais e urbanos 

co m a finalidade de preservá-los da ação danosa de seres vivos 
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considerados nocivos, incluídos os vetores de enfermidades 

manas ou de animais, através da alteração da composição da fIo 

ra e/ou da fauna; 

b)- as substâncias e produtos empregados como reg~ 

ladores de crescimento, desfolhantes, dessecantes; agentes p~ 

ra reduzir a densidade ou para evitar a queda prematura das 

frutas; e as substâncias aplicadas aos cultivos, antes ou de 

pois da colheita, para proteger o produto contra a deteriora 

ção durante o armanezamento e o transporte; 

11- componentes: os princípios ativos, os produtos 

técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes inertes e adi 

tivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

Art. 3º - Para serem produzidos, importados, expo~ 

tados, comercializados e utilizados, os agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins serão previamente registrados no Mini s tério 

da Agricultura, atendidas as exigências dos Ministérios da Sa ú 

de e do Interior. 

§ 1º - ~ proibido o registro de agrotóxicos e afins: 

I - que não sejam comprovadamente eficazes e ade 

quados às finalidades a que se destinam; 

11 - para os quais não haja no Brasil: 

a) - método eficaz e economicamente factível de de 

sativação de seus componentes, de modo a que os resíduos ev entu 

almente remanescentes não provoquem riscos inaceitáveis ao me lO 

ambiente e à saúde pública, segundo critérios técnicos e cien 

tíficos atualizados; 

b) - antídoto ou tratamento eficaz; 

111 - que possuam propriedades teratogênicas, ca r c i 

nogênicas ou mutagênicas, comprovadas em testes com animai s de 

laboratório, conforme procedimentos científicos atualizado s ; 

IV - que provoquem distúrbios hormonais e/ou dano s 

ao aparelho reprodutor, comprovados em testes com animais em 
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laboratório, conforme procedimentos científicos 

V - que possam ser mais perigosos para o homem que 

os testes em laboratórios tenham permitido demonstrar, ofere 

cendo riscos insceitáveis, segundo critérios técnicos e cientí 

ficos atualizados; 

VI - cujas propriedades ecotóxicas, assim entendi 

das a toxicidade à fauna e flora terrestre e aquática e a cap~ 

cidade de bioacumulação na cadeia trófica, possam causar danos 

significativos ao patrimônio natural . 

§ 2º - Somente serão concedidos registros a novos 

agrotóxicos, seus componentes e afins com as mesmas propried~ 

des de outros já registrados, quando ficar comprovado que sua 

ação tóxica é igualou menor que a daqueles já registrados , 

obedecendo os parâmetros a serem fixados na regulamentação des 

ta Lei. 

§ 3º - As pessoas jurídicas de direito privado le 

galmente constituídas para a defesa dos recursos naturais, p~ 

ra a proteção da saúde humana e animal, para o combate à polui 

ção, para a defesa do consumidor, as entidades de classe que 

representem profissões ligadas ao setor e os partidos políti 

cos com representação no Congresso Nacional são partes legíti 

mas para impugnar, em nome próprio, o legistro de agrotóxicos, 

componentes e afins, argOindo efeitos comprovadamente perniciQ 

sos ao meio ambiente, à saúde humana e dos animais. 

§ 4º - Para efeito de registro e de impugnação de 

agrotóxicos, componentes e afins, todas as informações toxico 

lógicas de contaminação ambiental e comportamento genético 

bem como efeitos no mecanismo hormonal para avaliação, são de 

plena responsabilidade do estabelecimento registrante ou da en 

tidade impugnante e devem proceder de laboratórios idôneos, na 

cionais ou internacionais. 
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§ 5º - O Ministério da Agricultura 

tro especial para a pesquisa e a experimentação de agrotóxicos, 

componentes e afins, bem como para a importação de produto s 

destinados à pesquisa e à experimentação. 

§ 6º - Os registrantes e donos de registro forn e c~ 

rão, obrigatoriamente, à União, inovações concernentes aos da 

dos fornecidos para o registro de seus produtos. 

Art. 4º - As pessoas físicas e jurídicas que prod~ 

zam, importem, exportem, comercializem ou pre s t em serviços com 

agrotóxicos, seus princípios ativos, produtos técnicos, maté 

rias-primas e afins, ficam obrigadas a promover o registro de 

seus estabelecimentos no Ministério da Agricultura , atendida s 

as exigências dos Ministérios da Saúde, do Interior e do Tra 

balho. 

§ 1º - Nos Municípios onde não haja órgão do Mini s 

tério da Agricultura, o registro a que se refere est e artigo, 

desde que para fins de comercialização e prestação de servi 

ços, será feito no órgão estadual competente. 

§ 2º - Se, na hipótese do parágrafo anterior, t am 

bém não houver, no Município, órgão estadual competente, o r e 

gistro será feito na Prefeitura Municipal. 

§ 3º - Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, E~ 

tados e Municípios, respectivamente, repassarão ao Ministério 

da Agricultura, com brevidade, os dados decorrente s dos r e gi~ 

tros que efetuarem. 

§ 4º - Entidades públicas e privadas de ensino, as 

sistência técnica e/ou pesquisa no País poderão ser credenci a 

das para realizarem experimentação, pesquisa e fornecimento de 
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laudos com fé pública nos campos da agronomia, toxicologia, re 

síduos, química e meio ambiente. 

§ 5º - Entendem-se como prestarloras de se r vi ços 

com agrotóxicos, componentes e afins as pessoas físicas e jurí 

dicas que executam trabalhos de prevenção, destruição e contro 

le de seres vivos considerados nocivos, incluídos os vetores 

de enfermidades humanas ou de animais, às lavouras, produtos 

agrícolas, pastagens, animais, florestas nativas ou implant~ 

das e a outros ecossistemas, bem como aos ambientes hídricos, 

industriais e urbanos. 

Art. 5º - As embalagens dos agrotóxicos e afins de 

verão atender, dentre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a 

impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou alteração de 

seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser in 

suscetíveis de ser atacados pelo conteúdo ou de formar com ele 

combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em to 

das as suas partes, de forma a não sofrer enfraquecimento e a 

responder adequadamente às exigências de sua normal 

ção; 

conserva 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irre 

mediavelmente destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

Parágrafo único - ~ proibido o fracionamento ou a 

reembalagem de agrotóxicos e afins, para fins de comercializa 

ção, salvo quando realiz200s nos estabelecimentos produtores 

dos mesmos. 
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Art. 6º - Para serem vendidos ou expostos à venda, 

em todo o território nacional, os agrotóxicos e afins devem, o 

brigatoriamente, possuir rótulos próprios, redigidos em por tu 

guês, devidamente aprovados pelos Ministérios competentes e 

conter, dentre outros, os seguintes dados: 

1 - Indicações para a identificação do produto 

compreendendo: 

o nome do produto; 

, 

a)

b)- o nome e a porcentagem 

total dos ingredientes 

de cada princípio ativo 

e a porcentagem 

c)-

inertes 

a quantidade de agrotóxicos ou 

que contém; 

afins que a em 

balagem contém, expressa em unidades de peso ou volume, confor 

me o caso; 

d)- o nome e o endereço do fabricante ou importador; 

e)- os números de registro do produto e do estabe 

lecimento fabricante ou importador; 

f)- o número do lote ou da partida; 

g)- um breve resumo dos principais usos do produto; 

h)- a classificação toxicológica do produto; 

11- instruções para utilização, compreendidos: 

a)- as datas de fabricação e de vencimento; 

b)- o intervalo de segurança, assim entendido o 

tempo que deverá transcorrer entre a aplicação e a colheita , 
uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou 
plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 

c)- informações claras e precisas sobre o modo de 

utilização, incluídas, entre outras: a indicação de onde ou so 

bre o quê deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermi 

dade que se pode com ele combater, ou os efeitos que se pode 

obter; a época em que a aplicação deve ser feita; o número de 

aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as doses 

e os limites de sua utilização; 
d)- informações sobre os equipamentos a serem uti 

lizados e sobre o destino final das embalagens; 
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111 - informações relativas aos perigos 

compreendidos: 

.07. 

a)- os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saú 

de do homem, dos animais e sobre o meio ambiente; 

b)- precauções para evitar danos a pessoas que os 

aplicam ou manipulam e a terceiros, aos animais domésticos 

fauna, flora e meio ambiente; 

c)- símbolos de perigo e frases de advertência p~ 

dronizados, de acordo com a classificação toxicológica do prQ 

duto; 

d)- instruções para o caso de acidente, incluindo 

sintomas de alarme, primeiros socorros, antídotos e recomenda 

ções para os médicos; 

IV - recomendação para que o usuário leia o rótu 

lo antes de utilizar o produto. 

§ 1º - Os textos e símbolos impressos nos rótulo s 

serão claramente visíveis e facilmente legíveis em condições 

normais e por pessoas comuns; 

§ 2º - r facultada a inscrição, nos rótulos, de da 

dos não estabelecidos como obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidade e a compreensão 

dos dados obrigatórios; 

11- não contenham: 

a)- afirmações ou imagens que possam induzir o usuá 

rio a erro quanto à natureza, composição, segurança e eficácia 

do produto, e sua adequação ao uso; 

b)- comparações falsas ou equívocas com outros pro 

dutos; 

c)- indicações que contradigam as informações obri 

gatórias; 

d)- declarações de propriedades relativas à inocui 

dade, tais como "seguro", "não venenoso", "não tóxico", com ou 
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sem uma frase complementar como "quando utilizado segundo as 

instruções"; 

e)- afirmações de que o produto é recomendado por 

qualquer órgão do Governo Federal. 

§ 3º - Quando, mediante aprovação do órgão comp~ 

tente, for juntado folheto complementar que amplie os dados do 

rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente deste deves 

sem constar, mas que nele não couberem, pelas dimensões reduzi 

das da embalagem, observar- s e-à o seguinte: 

1 - deve-se incluir no rótulo frase que rec omend e 

a leitura do folheto anexo antes da utilização do produto; 

11- em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o 

nome do produto, as precauções e instruções de primeiros S OCO! 

ros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador, 

devem constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 7º - A propaganda comercial de agrotóxico s e 

afins, em qualquer meio de comunicação, conterá, obrigatori~ 

mente, clara advertência sobre os riscos do produto à s aúde 

dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 

1 - estimulará os compradores e usuários a ler a 

tentamente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a pedir 

que alguém os leia para eles, se não souberem ler; 

11- não conterá nenhuma representação visual de 

práticas potencialmente perigosas, tais como a manipulação ou 

aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de a 

limentos ou em presença de crianças; 

111- obedecerá ao disposto no inciso 11 do parágr~ 

fo 2º do artigo 6º. 

Art. 8º - A venda de agrotóxicos e afin s ao us uá 

rio poderá ser condicionada a receituário próprio, prescrito 
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de suas atribuições específicas, conforme dispuser o regulamen 

to desta Lei. 

Art. 9º - As responsabilidades administrativa, ci 

vil e penal pelos problemas agronômicos, 

io ambiente, à saúde dos trabalhadores e 

danos causados ao me 

da população, decor 

rentes do uso de agrotóxicos e afins, serão: 

I - do empregador, quando deixar de fornecer ou 

não realizar a devida manutenção dos equipamentos adequados à 

proteção da saG~e dos seus empregados que, durante o trabalho, 

estejam expostos à contaminação por agrotóxicos e afins; 

11- do fabricante, quando omitir informações ou 

fornecer recomendações técnicas inadequadas, bem como no caso 

de estar o produto em desacordo com as especificações constan 

tes do registro ou do rótulo; 

111- do receitante, quando indevidamente receit ado; 

IV - do comerciante, quando for comercializado s em 

a devida receita; 

V - do usuário ou do prestador de serviços, quan 

do usado em desacordo com o receituário ou o rótulo. 

Art. 10 - Sem prejuízo das responsabilidades Cl 

vil e penal cabíveis, a infração às disposições desta Lei acar 

retará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em re 

gulamento, independentemente das medidas cautelares de embar 

go de estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos con 

taminados, a aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 multa de até mil vezes o maior valor de r e fe 

rência, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

111 - restrição do uso do produto; 
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IV - condenação de produto; 

V - inutilização de produto; 

VI - suspensão de autorização, registro ou licença; 

VII - cancelamento de autorização, registro ou li 

cença; 

VIII- interdição temporária ou definitiva de estabe 

lecimento; 
IX - restrição ao uso de vegetais, partes de veg~ 

tais e alimentos; 

X - condenação de vegetais, partes de vegetais e 

de alimentos; 
XI - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, com resíduos acima do permitido; 

XII - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos de 

uso não autorizado, a critério do órgão competente. 

§ 1º - A autoridade fiscalizadora fará divulgar as 

sanções impostas aos infratores desta Lei. 

§ 2º - Sem prejuízo da aplicação das penalidades a 

que se referem os incisos V, XI, e XII, ficam os infratores su 

jeitos ao pagamento das despesas inerentes à efetivação das re 

feridas medidas. 

§ 3º - Toda pessoa física ou jurídica que comprova

damente concorrer para a contaminação de alimentos destinad os ao 

homem e aos animais,com agrotóxicos e afins, será obrigada a in 

denizar o custo do alimento contaminado e demais prejuízos re

sultantes da inutilização desses alimentos. 

Art. 11 - Os agrotó xicos e afins apreendidos como 

resultado da ação fiscalizadora e da inobservância às normas le 

gais, regulamentares e técnicas,após r es pectivo 
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processo administrativo, terão a seguinte destinação, a crité 

rio da autoridade competente : 

I - reciclagem por parte do fabricante; 

11 - utilização controlada a critério da autorida 

de fiscalizadora; 

111 - inutilização dos agrotóxicos e afins. 

§ 1º - Os custos referentes a quaisquer dos 

dimentos mencionados neste artigo correrão exclusivamente 

conta do infrator. 

§ 2º - O ressarcimento de produtos coletados 

proc~ 

por 

como 

amostra, a nível de comerciante, para fins de fiscalização, se 

rá previ sto em regulamento. 

Art. 12 - A produção, a circulação, a comercialização 

e o uso dos produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, em 

todo o território nacional, obedecerão às normas fixadas pela 

Lei e aos padrões de identidade e qualidade que forem estabele 

cidos pelo Ministério da Agricultura. 

Art. 13 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer 

normas de segurança e medicina do trabalho para aqueles que 

trabalham com agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 14 - O Poder Executivo, através da açao conjunta 

dos Ministérios competentes, apoiará o Banco de Dados do Siste 

ma Nacional de Informações Tóxico-Farmacológicas, do Mini sté

rio da Saúde, e o Cadastro Nacional de Substâncias Tóxicas, do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis, neles se integrando com a finalidade de estabele

cer informações sobre intoxicações, em âmbito nacional e regiQ 

nal, para diagnóstico compulsório e comprovado em todos os ca

sos de exposição a agrotóxicos, de modo que, assegurando vigi

lância sanitária e ambiental, proporcione fluxo permanente de 

informações e de ações entre os Governos Federal, Estadual e 

Municipal. 
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Parágrafo único - O Poder Executivo desenvol 

ações de instrução, divulgação e esclarecimento que fomentem o 

uso seguro e eficaz dos agrotóxicos e afins, com o objetivo de 

reduzir ao mínimo os efeitos prejudiciais para os seres huma 

nos e o meio ambiente e prevenir acidentes decorrentes de sua 

utilização imprópria. 

Art. 15 - Não poderão ter exercício em órgão de 

fiscalização ou laboratórios de controle de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, servidores públicos que sejam, eles pró 

prios ou seus cônjuges, sócios, acionistas, quotistas ou inte 

ressados, por qualquer forma, de empresas que exerçam ativida 

des submetidas a esta Lei, ou lhes prestem serviços, com ou 

sem vínculo empregatício. 

Art. 16 - Ficam instituídos a Comissão Nacional e 

os Grupos Estaduais de agrotóxicos e afins, cujos membros se 

rão designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, respal 

dado nas indicações de cada Ministério e de órgãos e entidade s 

governamentais e não governamentais. 

Art. 17 - As pessoas físicas e jurídicas que já e 

xerçam atividades no ramo de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, terão o prazo de até doze meses, a partir da publicação 

desta Lei, para se adaptarem às suas exigências. 

Art. 18 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação. 

Parágrafo único - Cabe ao regulamento desta Lei: 

I - estabelecer as definições necessárias para a 

fiel aplicação desta Lei; 

11 - dispor sobre: 
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a)- as condições gerais para a produção, o ran s 

porte, o armazenamento, a comercialização, o uso, a importa ção 

e a exportação de agrotóxicos, seus componentes e afins; 

b)- o destino final dos resíduos e embalagen s dos 

agrotóxicos, seus componentes e afins ; 

c)- o registro e a eficiência das máqu i nas e equi 

pamentos para a aplicação de agrotóxicos e afins; 

111 - fixar os parâmetros gerais de classificação 

toxicológica dos agrotóxicos, seus componentes e afin s ; 

IV - estabelecer normas sobre: 

a)- o registro de agrotóxicos, seus componente s e 

afins; 

b)- o processo de impugnação do registro de agrot ó 

xicos, seus componentes e afins; 

c)- o registro especial para a pesquisa e a experi 

mentação de agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como p~ 

ra a importação de produtos destinados à pesquisa e à e xperi 

men t aç; ã o; 

d)- o registro dos estabelecimentos referido s no 

caput do artigo 

e)-

artigo 4º; 

40. - , 
o credenciamento previsto no parágrafo 4º do 

V - dispor sobre os requisitos para a aprova çã o das 

embalagens e dos rótulos dos agrotóxicos e afins; 

VI- especificar os casos em que a venda de agrotó 

xicos e afins ao usuário será condicionada a receituári o pró 

prio e definir quais os profi s sionais habilitados a pr es cr~ 

vê-lo; 

VII - dispor sobre: 

a)- as infrações às disposi ções desta Lei e as 

respectivas san ções; 

b)- as formas de divulgação das pen a lidade s imp o~ 

tas aos infratores; 

, 
GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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c)- as medidas cautelares previstas no artigo 

d)- o ressarcimento previsto no parágrafo 2º do ar 

tigo 11; 

e)- o controle, a inspeção e a fiscalização dos a 

grotóxicos, seus componentes e afins; 

VIII - definir a composlçao e as competências da 

Comissão Nacional e dos Grupos Estaduais previstos do artigo 

18' , 
IX - complementar as disposições desta Lei, no qu e 

couber, para a sua fiel execução. 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

• 

D~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N9 1.924-A, de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 165/89 

1989 
v 

tirpõe sobre o registro, a produção, a comercializa

ção, o uso, o controle, a inspeção, a fiscalização e 

a classificação, a importação e a exportação de agro 

tóxicos, seus componentes e afins, e dá outras provi 

dências; tendo parecer, da Comissão de Agricultura e 

Política Rural, pela aprovação, com Substitutivo.Pen 

dente de pareceres das Comissões de Constituição e 

Justiça e Redação; de Economia, Indústria e Comércio 

( a;pc i ÊILi . i11. ; _e de Defesa do Consumidor e do Meio Ambi - -
ente{i!'2>/~;Jt1) 

(PROJETO DE LEI N9 1.924, de 1989, a que se refere ~ 

parecer) . 
GER 20,01,0007,15 - (JUL/8~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.924, DE 1989 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 165/89 

Dispõe sobre o registro, a produção, a comercialização, o 

uso, o controle, a inspeção, a fiscalização e a classifi

caçffi, a importação e a exportação de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE A

GRICULrURA E POLrTICA RURAL; E DE ECONOMIA, INDOSTRIA E 

COMtRCIOJ 

, , 

PROJETO DE LEI N9 D[ DE DE 1989 

.. 
Dispõe sobre o registro, a produ 
çao, a comercialização, o uso, o 
controle, a inspeção. a fiscali
zação e a classificação, a in~or 
tação e a exportação de agrot~ 
xicos , seus componentes e afins, 
e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l0. O registro, a produção, a comercialização, 

o uso, o controle, a in speção , a fiscalização, a classificação, a 

importação e a exportação de agrotóxicos, seus componentes e afins 

serão regidos por esta Lei . 

Art. 29 . Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - agrotóxico s e afin s - os produtos e os agentes 

de processos fisicos, quimicos ou biológ~co~ de! 

tinados ao uso nos setores de produção, armazen~ 

mento e beneficiamento de produtos agricolas, nas 
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pastagens, na proteçao de flore s tas, nativas ou 

implantadas, e de outros ecos s istemas e também de 

ambientes urbanos, hídricos e industriai s , cuja 

finalidade seja alterar a compo s i ç ão da flora e / 

ou fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de 

seres 

gados 

vivos, considerados 

como reguladores do 

nocivos ou serem empr~ 

cre s cimento~- 4 

11- componentes - os princípios ativos, os produtos 

técnicos, suas matérias-primas, os ingrediePte~ 

inertes e aditivos usados na fabricação de agro-~ 
tóxicos e afins. 

Art. 39 • As pessoas físicas e jurídicas que produ

zam, importem, exportem e comercializem agrotóxicos, seus princí

pios ativos , produtos técnicos, matérias-primas e afins, ficam o

brigadas a promover o registro de seus estabelecimentos no Minist! 

rIO da Agricultura, atendidas as exigência s do Ministério da Saú

de, Ministério do Interior, Ministério do Trab a lho. 

Art . 4 7 • Os agrotóxicos, seus component es e afins, de 

acordo com definição do artigo 2 9 desta Lei, para serem experIme~ 

tados , produzidos, exportados, importados, co~ercia1Tzado s e utill 

zados, serao previamente registrados no Ministério da Agricultura, 

atendidas as ~xigências do Ministério da Saúde , do Ministério do 

Interior e do Ministério do Trabalho. 

§ 1 9 • E proibido o registro de agrotóxicos e afins: 

a) para os 

camente 

quais não haja, no Bra s il, mét odo econom~ 

factível e eficaz de de s ativa ção de seuJlJ 

componentes, de modo a que os pos s ívei s r esíduo s 

remanescentes não provoquem ri s co s ao meio ambien 

te e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento e

ficaz; 

c) que possuam propriedades teratogênicas, carcinog~ 

nicas ou mutagênicas em testes com animais de la

boratório; 

d) que provoquem distúrbios hormonais e / ou danos ao 

aparelho reprodutor em testes com animais de labo 

ratório; 

e) que possam ser mais perigosos para os homens que 
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os testes de laboratório tenham podido demon -

trar; 
f) cujas propriedades ecotóxicas (toxicidade 

e flora ~errestre e aquática e capacidade de bioa 

cumulação na cadeia trófica) possam causar danos 

significativos ao patrimônio natural. 

§ 29 • As pessoas jurídicas de direito privado, desde 

que constituídas para a defesa dos recursos naturais, para a prot~ 

çao da saúde humana e animal e para o combate à poluição, e as en

tidades de classe, representativas das profissôes ligados ao setor, 

têm legitimidade para impugnar, em nome próprio, o registro de 

agrotóxicos e afins, arguindo efeitos comprovadamente perniciosos 

ao meio ambiente, à saúde humana e à dos animai s . 

§ 39 • A prova de existência de pessoa jurídica sera 

feita pela juntada de seus estatutos registrados na forma da lei. 

§ 4 9 • Para efeito de registro e pedidos de impugna

çao de agrotóxicos e afins, todas as informaçôes toxicológicas de 

contaminação ambiental e comportamento genético, bem assim efeitos 

no mecan1smo hormonal para aval1ação, são de plena responsabilida

de do estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e de

vem proceder de laboratórios idôneos nacionais ou internacionais . 

§ 59. A regulamentação desta Lei estabelecerá as con 

diçôes para a tramitação do processo de impugnação do registro de 

agrotóxicos e afins, cujo prazo, da instauração à conclusão, nao f 

excederá de 30 (trinta) dias, publicando-se os resultados apur~os. 

§ 6 9 • Somente serão concedidos registros a novos a

grotóxicos e seus componentes com as mesmas propriedades de outros 

já registrados, quando ficar comprovado que sua ação tóxica e 1-

gual ao menos que a daqueles já registrados, obedecidos os param~ 

tros a serem fixados na regulamentação da presente Lei. 

Art. 59. Fica proibido o fracionamento ou reembala

gem de agrotóxicos e afins, para fins de comercialização. 

Art. 6 9 • No exercício da sua competência a União ado 

tará as seguintes providências: 

I - legislar sobre a produção, registro, exportação, 

importação, transporte, comercialização, classi-

, f 
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ficação e o controle tecno15gico - e toxico15gico 

dos agrot5xicos, seus componentes e afins. 

11 - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção, importação e exportação. 

111 - analisar os produtos agrot5xicos dos seus compo

nentes e afins, nacionais e importado s . 

IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportaçao, 

a importação e a comerciali:ação dos 

cos, de seus componentes e afins. 

Art. 79 • NO exercício de sua competência os 

e o Distrito Federal adotarão as seguintes providências: 

agrot5xi-

Estados 

I - legislar sobre o usote armazenamento dos agrot~ 

xicos, seus componentes e afins; 

11 - fiscalizar a produção, o uso, o comércio e o ar

mazenamento dos agrot5xicos, se us componentes e 
afins. 

§ 1 9
• Aquelas Unidades da Federação que nao tiverem 

legislação pr5pria, caberá à União l~gislar sobre o uso e armazena 
mento. 

§ 29
• Cabe aqs ~funicípios legislar supletivamente so 

bre o uso e armazenamento dos agrot5xicos, seus ~omponentes e a
fins. 

Art. 8 9 • A produção, a circulação, a comercializa-

e 

çao e o uso dos produtos agrot5xicos, seus componentes e afins, em 

todo o territ5rio nacional, obedecerão às normas fixadas pela Lei ~ 
e aos padrões de identidade e qualidade que forem estabelecidos p~ 
lo Ministério da Agricultura. 

Art. 99
• Os dados técnicos sobre propriedade físico

químicas, composição, dados toxico15gicos e ecotoxico15gicos e a

gronômicos, medidas de precaução e emergência, métodos de inativa

ção dos produtos, serão considerados de domínio público e aceSS1-

veis mediante solicitação aos 5rgãos competentes, cabendo aos re

gistrantes e donos de registros fornecer ã União, obrigatoriill~nte, 
inovações concernentes aos dados sobre os produtos em questão. 

Art. 10 . O Poder Executivo, por intermédio da açao 
conjunta dos Ministérios competentes, apoiará o Ranco de nados do_ 
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Sistema \aci ona l de Informaçóes Tóxico-Farmacológicas, do 

rio da Saúde~ e o Cadastro ~acional de Substâncias Tóxicas, do los 

tItutO Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová

veis, neles se integrando com a finalidade de estabelecer informa

ções sobre intoxicações, em âmbito nacional e regional, para diag

nóstico compulsório e comprovado em t?dos os casos de exposição a 

agrotóxicos; de modo que, assegurando vigilância sanitária e ambi

ental, proporcione fluxo permanente de informações e de ações en

tre os Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 11. Sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis, a infraçáo a disposições desta Lei acarretará, is~ 

lada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, inde 

pendente da s medidas cautelares de embargo de estabelecimento e 

apreensao do produto ou alimentos contaminados, a aplicaçâo das 

seguintes sançoes: 

I - advertência; 

II - multa de até mil vezes o maior valor de referên 

cia, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

111 - condenação de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V - suspensão de autorizaçâo, registro ou licença; 

VI - cancelamento de autorização, registro ou licença; 

VII - interdição temporária ou definitiva de estabele

cimento; 

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e ali 

mentos, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e ali 

mentos, nos quais tenha havido aplicação de agr~ 

tóxicos de uso não autorizado, a critério do ór

gâo competente . 

~ }9. As medidas cautelares previstas no caput deste 

artigo serao disciplinadas no regulamento desta LeI. 

~ 29 • Sem prejuízo da aplicação da penalidade a que 

se refere o item J\' deste artigo, fica o infrator sujeito ao paga

mento das despesas inerentes 3 efeti va ção da citada medida. 

§ 3 9 . 10da pessoa física ou jurídi ca que concorrer 
para contaminação de alimentos destinados ao homem e aos animais , 

com agrotõXIcOS e afins, será obrirada a indenizar o custo do ali-
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to contaminado e demais prejuízos resultantes da 
de ses alimentos. 

inutilização 

Art. 12. Os agrotóxicos e afins apreendidos como re

sultado da ação fiscalizadora e inobservãncia às normas . legais re

gulamentares e técnicas, após a conclusão do respectivo processo 

administrativo, terão a seguinte destinação, a critério da autori 
dade competente: 

I - reciclagem por parte do fabricante; 

11 - utilização controlada a critério da 
fiscalizadora; 

autoridade e 
111 - inutilização do agrotóxico e afins. 

§ 1 9
• Os custos referentes a quaIsquer dos procedi. 

mentos mencionados no presente artigo correrão exclusivamente por 
conta do infrator. 

§ 29
• O ressarcimento de produtos coletados como a-

mostra, a nível de comerciante, para fins de fiscalização, sera 
previsto em regulamento. 

Art . 13. O registro e a eficiência das máquinas e 
equipamentos para aplicação de agrotóxicos e afins serão previstos 
em regulamento. 

Art. 14. Caberá ao Ministério do Trabalho estabele-
cer normas de segurança e medicina do trabalho para aqueles que 

trabalham com agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 15 . A propaganda de agrotóxicos e afins, em 

qualquer meio de comunicação. só será permitida se nela for incluí 

da uma clara advertência ao público sobre os riscos de produto a 

saúde pública e ao meio ambiente, conforme dispõe o regulamento desta Lei. 

Art. 16. Não poderão ter eXércício em órgão de fisc~ 

lização e laboratórios de controle servidores públiios e seus con 

juges que sejam sócios, acionistas, quotistas ou interessados, por 

qualquer forma, de empresas que exerçam atividades submetidas ao 

regime desta Lei, ou lhes prestem serviços, com ou sem vínculo em
pregatício. 

Art . 17. As pesquisas e experimentaçóes de campo com 

agrotóxicos e afins serão objeto de regulamentação. 

• 
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Art. 18. Ficam instituídos a Comissão Nacional 

Grupos Es taduais de agrotóxico s e afins, cujos membros serão 

nados pelo Ministro de Estado da Agricultura, respaldado nas 

cações de cada Ministério e de órgãos e entidades governamentais e 

~ao governamentais . 

Parágrafo único. As competências da Comissão e dos 

Grupos serao definidas no regulamento desta Lei. 

Ar t . 19 . Ficam instituídas as taxa s de fiscalização 

e regist r o, a serem estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Art . 20 . As empresas que já exerçam atividades no r~ 

mo de agrotóxicos, seus componentes e afins, terão o prazo de até 

12 (doze) meses, a partir da publicação desta Lei, para se adapt~ 

rem as suas exigências . 

Art . 21. O Poder Execu t ivo regul amentará esta Lei, no 

p r azo de 90 (nove nta) dias, co n tando da data de s ua publicação . 

Art . 22 . Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação . 

Art. 23 . Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília , em de d e 1 989 . 

MENSAGEM NO 165/ nf. 1989 , AO PODER EXECUTTVO 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Nos termos do parágrafo 10 do art . 64 da Cons 

ti t uição Federa l, tenho a honra de submeter à elevada de l ibe

ração de Vossas Excelências , acompanhado de Exposição de Moti 

vos dos Senhores Ministros de Estado da Agricultura e do In

terior e Secre t ário - Geral da Secretaria de Assessoramento da 

Defesa Naciona l, o anexo pr ojeto de lei que "dispõe sobre o 

registro , a p r odução , a comercialização , o uso , o controle , a 

inspeção , a fisca l ização e a classificação , a importação e a 

exportaçã? de agrotóxicos , seus componentes e afins , e dá ou 
tras providências " 

Bras í lia , em 24 de abril de 1989 . 
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EXPOSIÇÃO DE IIOTIVOS T :-<9 18/89, DE 10 DE \BRII. DE 1989, 

DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DO INTERIOR, D~ ~Gql

CULTURA E SECRETARIO-GERAL DA SECRET~RI~ DE ASSESSORA -

MENTO DA DEFESA NACIONAL 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDE~TE DA REPOBLICA 

Temos a honra de submeter ã elevada consideração de 

a Excel~ncia anteprojeto de lei que disp6e sollre o recistro. a 

uçao, a come rcialização, o uso, o controle, a inspeção, a fis 

zaçao e a classificação, a importação e a exportação de agro

cos, seus componentes e afins, e dá outras provid~ncias. 

2. Através do Decreto n 9 91.633, de 09 de outubro de 

e alterado pelo Decreto n 9 91 . 910, de 12 de novembro de 

ambos assinados por Vossa Excel~ncia, foi criada uma comis 
especia l que tinha como objetivo de elaborar estudos para a 

rmulação da legislação referente aos agrotóxicos, cujo o prod~ 

oi encaminhado ã Presid~ncia da República, pela E .M . N9 005, 

3 de janeiro de 1986, pelo então Ministro de Estado da Agricul 
Dr. PEDRO SIMON. 

3 . Posteriormente, ao assumir este Minist~rio, o ante 

eto de lei, elaborado pela comissão especial, foi reexaminado 

's setores técnicos desta Pasta, e que através da E. M. N9 10 0-

e 24 de junho de 1986, foi submetido ã elevada consideração de 
a Excel~ncia. 

4. Com a edição do Decreto n 9 96.944, de 12 de outubro 

188, que crIOU o Programa Nossa Natureza, o referido anteproj~ 

li reavaliado no sentido de adequar as propostas apreser.tada 

lS diretrizes ambientais formuladas no âmbito do Programa. 

5. Esta proposta foi fundamentada na necessidade de 

. izar os instrumentos legais hoje disponíveis, cujo principal 

)OUÇO jurídico data do ano de 1934, havendo portanto ncccssid~ 

~ compatibilizar a legislação com a política agricola do Pais . 

6. Senho r Presidente, valc ainda salicntar que a atual 

)sta, objetiva, também, atender a política amblcntal e dos re
)S naturais . 
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AproveitanoOs a oportunidade para rei terar a Voss 

lência os meus protestos de elevado respeito, 

JOÃO ALVES FILHO ~
/ 

, ~ 
,y / ' . ' , 

,.,. ' , ~ /,/ ;dü?c!.«~é.rt:~-- . 
~ REZENDE MACHADO 

Ministr6 de Estado da Agricultura Ministro de Estado do Interior 
, Cpc 

/ ~ /. /&:./< _-,~c.,,~ /< 7 ,,0.'< -7/ 
/Gen Bív RUBENS BAYMA DENYS 

Ministro de Estado Secretário-Geral da 

Secretaiia de Assessoramento da Defesa Na c ional 

Aviso nQ 205 - SAP . 
Em 24 de abril de 1989 . 

Excelentíssimo Senhor PrimeLro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Agricultura e do Interior e Secretário- Geral da Se 

cretaria de Assessoramento da Defesa Nacional , relativa a 

projeto de lei que "disp6e sobre o registro , a produção , a 

comercialização , o uso , o controle , a Lnspeçao , a fiscaliza 

ção e a classificação , a importação e a exportação de agrotó 

XLCOS , seu s componentes e afins , e dá outras providências" . 

Apr oveito a oportunidade pa a renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e co sideração . 

PRIMEIRA SECRETARiA 

Em ... .;. : / ". ' .. / aS!. ;,0 Senhor 
Secretór io - G~ol d~eso . 

~~~ 
P,imeiro Secret6rio 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LU I Z HENRI QUE 
DD. pr ime iro Secre t á r io d a Câmara dos Depu tados 
BRAS íLIA (DF). 

Centro Grú!iw do Senado Federal 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 1.924, DE 1989 

(Mensagem n 2 165, de 1989) 

"Dispõe sobre o registro , a produ 
ção , a comercialização, o uso, o con
trole, a inspeção, a fiscalização e a 
classificação , a importação e a expor 
tação de agrotóxicos , seus componen
tes e afins , e dá outras providências." 

Origem: PODER EXECUTIVO 

Relator : Deputado JUAREZ MARQUES BATIS 
TA 

I - R E L A T Ó R I O 

O presente projeto de lei, de iniciativa do Senhor 
, . 

Presidente da Republlca e encaminhado ao Congresso Nacional 

pela Mensagem n 2 165/89 para deliberação , dispõe sobre a pro 
, . 

dução , o registro , a comercialização e o uso de agrotoxlcOS 
/ 

no PalS . 

Na Exposição de Motivos, os Senhores Ministros da 

Agricultura , do Interior e da Secretaria de Assessoramento 

da Defesa Naciona l esclarecem que a proposta Vlsa 

a legislação sobre agr otóxicos , adequando-a com a 
/ . 

agrlcola , amblental e dos recursos naturais . 

Algumas refo r mulações do texto estao sendo 

atualizar 
/ . 

polltlca 

tenta-

das através de 31 emendas submetidas à consideração deste co

legiado. 

A proposição foi distribu 

tuição e Justiça e Redação , de A r 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

• 

às Comissões de Consti 
, . 

ultura e Polltlca Rural 

.. 
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e de Economia, Indústria e Comércio, cabendo a esta Comissão, 
" . , 

nos termos reglmentals, aprecla-la quanto aos aspectos da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Relativamente ao primeiro aspecto, o da constitucio 

naliade, compete-nos aferir o ajustamento do texto propos-

to com os mandamentos inscritos no nosso Estatuto Básico. Sob 
--. '.' . ...... esse aspecto, nao vlslumbramos oblces a regular tramltaçao do 

projeto nesta Casa. Com efeito, cogita-se de instituir nor-

mas relativas ao uso de agrotóxicos no País, à proteção do 

meio-ambiente e do consumidor, inseridas no âmbito da compe

tência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Fe-

deral para sobre elas legislar, de conformidade com o 

24 da Constituição Federal. 

art. 

Ainda sobre o aspecto da constitucionalidade, cabe-

nos cotejar a legitimidade da iniciativa. 
, . 

Tambem aqul a pro 

posta guarda perfeita conformidade com os mandamentos 

titucionais vigentes (art. 61 da Lei Maior). 

Finalmente, quanto à juridicidade não temos 

ções a oferecer ao projeto, uma vez que não fere os 

cons-

obje-
. , 

prlnCl-

plOS gerais do Direito e por estar redigido em conformida-

dade com a sistemática jurídica estabelecida pelo nosso di

reito positivo. 

Quanto à técnica legislativa temos um reparo 

zer no § 1 2 do art. 4 2 , uma vez que as boas regras de 

ração legislativa recomendam que o desdobramento de 

fo seja feito 

proposta. 

. . 
em lnclsos, e não em alíneas, como está 

a fa-

elabo-
, 

paragra 

na 

visando à redação final do projeto, que é atribui

ção deste órgão técnico, recomenda s a substituição da ex-

• 
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- "e/ou" "OU" , contida 
. . 

do 2 2 pressao por no lnClSO I art. e na 
, 

d do 4 2 
, 

encontradiça allnea art. uma vez que aquela e em , 

textos de natureza contábil ou em 
, 

calculo 
, . 

matematlCO. Não 
, ..... . ..... ....,. 

e expressa0 de tradlçao em redaçao leglslativa. 

Para sanar as imperfeições de técnica e de redação 

do projeto estamos propondo 3 emendas, 
, 

inclusive com o propo-

proposta, sito de dar maior clareza ao § 1 2 do art. 7 2 da 

retirando-o, ainda, do art. 7 2 para constituir um 

único do art. 6 2 , que é o que trata da competência 

tiva da União. 

, 
paragrafo 

legisla-

, , . 
Nada temos a opor as Emendas submetidas a dellbera-

..... ,.....,. 
çao deste orgao tecnlco, sob o aspecto de que nos cumpre re-

gimentalmente apreciá-las, a não ser quanto à técnica legi

lativa da Emenda n 2 1 (Substitutivo) do Deputado Jonas pi

nheiro. 

o Substitutivo está dividido em capítulos e 

los, sem nenhum critério. 

, 
tltU-

, " Tambem o desdobramento de artigos e paragrafos tera 

que ser feito em incisos, e não como está posto no art. 2 2 e 

§§ 1 2 e 2 2 , art. 3 2 , 

§ 1 2 , art. 18, art. 

rágrafo único, art. 

37e art. 39. 

§ 3 2 , art. 6 2 , parágrafo único, art. 15, 
, , . 

19, paragrafo unlCO, art. 27, art. 29,pa-

31, parágrafo único, art. 36, § 3 2 , art. 

, , 
O artigo seguido do seu numero, devera ser grafa-

do abreviadamente "Art." ou "art.", conforme as regras de 
'. . . tecnlca leglslatlva. 

Na apresentação de projeto é também norma preceder 

a sua articulação com uma nta do assunto que trata. 
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As 31 emendas pretendem, em resumo: 

EMENDA N~ 1: Autor: Deputado JONAS PINHEIRO 

Trata-se de um Substitutivo ao Projeto de Lei n~ 

1.924, de 1989, bem malS amplo, mudando substancialmente o 

projeto do Governo, especialmente quanto aos aspectos meto-
, . , . 

dologlCOS e tecnologlcOS. 

EMENDA N~ 2 : Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

EMENDA N~ 3 : Autor: Deputado JOAQUIM SUCENA 

EMENDA N~ 13-A: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

Suprimem a palavra "experimentados" do caput do 

art. 4~ do Projeto de Lei n~ 1.924/89. 

EMENDA N~ 4: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

EMENDA N~ 8-A: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

. .'. , Acrescentam a palavra "lnaceltavels" na allnea a 

do § 1~ do art. 4~, após a palavra "riscos". 

EMENDA N~ 5: Autor: Deputado JOAQUIM SUCENA 

EMENDA N~ 6: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

EMENDA N~ 8-B: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

Acrescentam a expressão "conforme procedimentos a

tualizados da comunidade científica internacional", ao final 

da alínea c do § 1~ do art. 4~ do projeto. 

EMENDA N~ 7: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Altera a redação da alínea e do § 1~ do art.4~ da 

seguinte forma: 

"e} que possam ser mais perigosêJs ao , 
homem, com rlSCOS inaceit veis, que os testes de la , . 
boratorlo tenham podido demonstrar, segundo os 

, 
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critérios técnicos e científicos atualizados." 

EMENDA N~ 8: Autor: Deputado JOAQUIM SUCENA 

Altera a redação da alínea ~ do § l~ do art. 4 ~ do 

projeto, que serla a seguinte: 

"e) que possam ser mais perlgosos para , . 
o homem que os testes de laboratorlo tenham podi-

. '. ". do demonstrar, segundo os crlterlOS tecnlCOS e Clen 
tíficos atualizados." 

EMENDA N~ 9: Autor: Deputado JORGE VIANNA 

Substitui a palavra "impugnar" por "sol i citar" no 

§ 2~ do art. 4~ do projeto. 

EMENDA N~ 10: Autor: Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES 

Acrescenta a expressão "e os partidos pOlíticos" ao 

§ 2~ do art. 4~ do projeto após a palavra "setor". 

EMENDA N~ 11: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Suprime o § 6~ do art. 4~ do projeto, por conside 

rá-lo rígido no trato com novos registros de 

seus componentes. 
agrotóxicos e 

EMENDA N~ 12: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Substitui a expressão "igual ao menos" por 

ou menor" no § 6~ do art. 4~. 

EMENDA N~ 13: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

"igual 

Inclui um § 1~ no art. 4~, renumerando-se os de-

mals, que trata de registro de agrotóxicos importados. 

EMENDA N~ 14: Autor: Deputado RALPH BIASI 

, -
Da nova redaçao ao art. passando o caput a § 1~ 

, 
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e acrescentando um § 2~, sobre materiais tóxicos, corrOSlVOS, 
. '. . lnflamavels ou exploslvos. 

EMENDA N~ 15: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Altera a redação do caput e do inciso 11 do 

7~ do projeto, passando-o a inciso I e suprimindo o 

inciso I. 

EMENDA N~ 16: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

art. 

atual 

Inclui a expressão "o comércio, cadastramento" no 
. . 
lnClSO I do art. 7~. 

EMENDA N~ 17: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

. , 
Inclui dOls paragrafos no art. 8~ para eXlglr re-

ceituário para a comercialização de agrotóxicos. 

EMENDA N~ 18: Autor: Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES 

Acrescenta a expressão "bem como da impressão 

embalagens ou em bulas anexadas" ao art. 9~ do projeto, 
-a expressa0 " ... , -aos orgaos competentes,". 

EMENDA N~ 19: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Altera a redação do art. 9~ do projeto, que 

dos dados técnicos sobre agrotóxicos. 

EMENDA N~ 20: Autor: Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES 

nas 
, 

apos 

trata 

Acrescenta a expressão "bem como a indenizar os da 

nos à saúde causados pela sua utilização" ao final do 

do art. 11. 

EMENDA N~ 21: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Acrescenta após a palavra 

"dolosamente" no § 3~ do art. 11. 
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EMENDA N2 22: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Altera a expressão "conforme dispõe o regulamento 

desta Lei" por "conforme dispuser o regulamento desta 

no art. 15. 

Lei" 

EMENDA N2 23: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Substitui a expressão "os riscos de produto" por 

"os riscos do produto" no art. 15. 

EMENDA N2 24: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Substitui a expressão "conforme dispõe o 

mento" por "conforme disposto no regulamento". 

regula-

Somos pela acolhida da alteração proposta na Emenda 

n 2 22, do Deputado Alysson Paulinelli. 

EMENDA N2 25: Autor: Deputado JORGE VIANNA 

Passa o art. 17 a parágrafo do art. 4 2 , com ames 

ma redação. 

EMENDA N2 26: Autora: Deputada IRMA PASSONI 

Substitui no art. 20 a expressão "1 2 (doze)" por 

"3 (três)". 

EMENDA N2 27: Autora: Deputada IRMA PASSONI 

Acrescenta artigo ao projeto, que trata das emba-

lagens de produtos alimentícios, nos quais foram aplicados 
, , 

agrotoxlcOS. 

EMENDA N2 28: Autor: Deputado JORGE VIANNA 

Acrescenta artigo ao projeto, que eXlge receituá-
, , 

rlO para a venda de agrotoxlcOS. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

-Pelas razoes expostas, manifestamo-nos pela cons-

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro-

jeto de Lei n~ 1.924, de 1989, e das 31 Emendas n~ 1 (Subs-

titutivo) do Deputado Jonas Pinheiro, n~s 2, 4, 6, 8-A, 8-B 

e 13-A, do Deputado Assis Canuto, n~s 3, 5 e 8, do Deputado 
Joaquim Sucena, n~s 7 , 11, 15, 19, 21 e 22, do Deputado Alys 
son Paulinelli, n~s 9, 25 e 28, do Deputado Joge Vianna, n~s 

10, 18 20, do Deputado 
. ,. 

Guimarães, n~s 12, 13, 16, e Vlrglllo 

17, 23 e 24, do Deputado Nelton Friedrich, n~ 14, do Deputado 

Ralph Biasi e n~s 26 e 27, da Deputada Irma Passoni, com as 

3 emendas apresentadas por este Relator. 

Quanto às emendas de redação, acolhemos as de n~s 

12 e 23 do Deputado Nelton Friedrich e n~ 22, do Deputado 

Alysson Paulinelli, porque melhoram efetivamente o texto . 

E rejeitamos a de n~ 25, do Deputado Jorge Vianna, porque 
- , -a transformaçao do art. 17 em paragrafo do art. 4~ nao se nos 

afigura conveniente, pois os artigos em questao tratam de 

assuntos diferentes. 

Sala da Comissão, em~yde mala 1989 

Deputado JUAREZ BATISTA 

/amnf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.924, DE 1989 

Dispce scbre o registro, a prcdu
ção, a comercialização, o uso, o con . - . . -trole, a lnspeçao, a flscall z açao e 
a classificaçãc, a importação e a e x - , . portaçao de agrctcxlcCS, seus ccmpo-

., . '" nentes e aflns, e da cutras prcvlden . clas. 

E M E N D A 

Substitua-se a expressãc "e/ou" pcr "cu" nc incisc I 

dc art. 2 2 e na alínea d do § 1 2 dc art. 42 do projeto. 

Sala da Comissão, em '2-y de malO de 1989. 

Deputado JUAREZ BATISTA 
• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 1.924, DE 1989 

Dispõe sobre ° registro, a prcdu-
""" . . """ çac, a comerc1a11zaçac, c usc, o ccn . - . . -trole, a 1nspeçac, a f1sca11zaçac e 

a classificação, a impcrtação e a ex - , . portaçao de agrotox1cOS, seus compo-., . ,.. 
nentes e af1ns, e da outras prov1den 
cias. 

E M E N D A N~ 2 

Desdobre-se o § 1 2 de art. 42 em incisos de I a VI. 

Sala da Comissão, em l/~de ma1C de 1989. 

Deputado 
, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 1.924, DE 1989 

Dispce sobre o registro, a produ
ção, a comercialização, o uso, o con 
trole, a inspeção, a fiscalização e 
a classificação, a importação e a ex - , . portaçao de agrotoxlcOS, seus compo-

., . '" nentes e aflns, e da outras provlden . 
Clas. 

E M E N D A N2 3 

Dê-se ao § 1 2 do art. 7 2 , que será o parágrafo 
, . 
un~ 

nico do art. 6 2 , a seguinte redação, passando o § 22 do art. 72 

, , . 
a paragrafo unlCO: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"Art. 6 2 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , . ,,'\,.-. 
Paragrafo unlCO. Cabera tambem a Unlao legl~ 

lar sobre o uso e armazenamento dos agrotéxicos,seus 
componentes e afins em caráter supletivo ~s Unida
des da Federação que não dispuserem de legislação 
própria." 

Sala da Comissão, em ~ ~de malO de 1989. 

Deputado JUARE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO . "-\ 
'} 'i 

RELATÓR I O 

PROJETO DE LEI N~ 1 .924 , DE 198 9 

(Mensagem n Q 165, de 1989) 

. /- . 0 0 . : ~,.:lO '::> ..,; .. _o." 

Dispõe sobre o registro, a produç ão, 
a comercialização, o uso, o controle, a ins 
peção, a fiscalização e a classificação, a 
importação e a exportação de agrotóxicos , , . 
seus componentes e afins, e da outras provl 

A • 

denClas. 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO 

RE~ATOR: Deputado ARTUR LIMA CAVALCANTI 

RELATOR-SUBSTITUTO: De nutado ,TOSt: THm1AZ NO 
NÔ. 

. , . , 
O Senhor Presldente da Republlca, atraves d a 

Mensagem n Q 165/89, submete à apreciação do Congresso Nacional 

o projeto em exame, que dispõe sobre a produção, regist r o, o 

uso e a comercialização de agrotóxicos no território nacional. 

A proposta objetiva atualizar a l egislaç ão vigen 
, .. , , . 

te sobre agrotoxlcOS , especlalmente para adequa-la com a pOlltl-

ca 
, 

agrlcola, ambient a l e dos recursos naturais do País, confor-

me Exposição de Motivos dos Senhores Ministros da Agricultura, 

do Interior e da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacio-

nal. 

Cabe a esta Comissão o exame do mérito da 
, 

mate-

ria, por força do art . 28, § 6 Q , do Regimento Interno da Câmara 

dos D2putados. 
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, ~ . 

Sob o ângulo de que nos cumpre 

. ";l.:i O ;;) . >,-
.... -...-. ... .. .. .. 

regimentalmente a 

preclar o projeto, entendemos que ele deve prosperar, pOlS a

tende aos interesses nacionais, mas com algumas reformulações 
,-

que propusemos atraves de emendas. 

A esse respeito foram submetidas à consideração 

deste órgão técnico 31 emendas que passamos a analisar. 

EMENDA NQ 1 - Autor Deputado Jonas pinheiro 

Objetiva o ilustre proponente apresentar um Subs 

titutivo ao Projeto de lei n Q 1.924, de 1989, de iniciativa do 

Poder Executivo. 

. -A proposlçao em apreço, apesar de plenamente jus 

tificável em seus propósitos, muda completamente a filosofia do 
, , . 

projeto do Governo , que e boa, e que esta consubstanclada no 

seu art. 4Q. 

Não é demais esclarecer que esse projeto foi fru

to do trabalho de uma Comissão Especial, criada pelo Decreto n Q 

91.633, de 1985, que, após se reunir dezenas de vezes, discutin 

do e debatendo a legislação sobre agrotóxicos, elaborou o ant~ 

projeto de lei n Q 198/8S,que foi examinado em duas gestões ml

nisteriais quanto aos seus aspectos técnicos, jurídicos e reda

cional. 

Essa Comissão era composta de cerca de 40 

sentantes de 
,,.., ,. ' . 
orgaos publlcos, produtores de agrotoxlcOS, 

repre

entida 

des de ensino e pesquisa, entidades de classe e sindicatos e 

entidades e associações ambientalistas e de preservação da natu 

reza, inclusive com a participação da SEMA, hoje incorporada ao 

Instituto Nacional do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
, . 

novavelS. 
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. ' .:l0 . ., 'V'J " 
" , '-'\,J ~ ,., . 

. -
Portanto, manifestamo-nos contrários à 

do Substitutivo em exame, por desvirtuar totalmente o 

-aprovaç ao 

objetivo 

do projeto original, especialmente quanto aos aspectos de natu 

reza metodológica e tecnológica. 

EMENDA N2 

EMENDA N2 

2 - Autor: Deputado Assis Canuto 

3 - Autor: Deputado Joaquim Sucena 

EMENDA N2 l3-A- Autor: Deputado Assis Canuto 

Suprimem a expressão "experimentados" do caput d o 

art. 4 2 do Projeto de lei n 2 1.924/89. 

-porque nao 

Entendemos que essas emendas 

vemos situações conflitantes no 

-nRO podem prosperar, 

art. 4 2 e nem con-

tradições em termos, como afirma a emenda, uma vez que o - art. 

4 2 preceitua que os agrotóxicos, seus componentes e afins para 

serem experimentados serão previamente registrados no Ministé

rio da Agricultura, atendidas as exigências dos Ministérios da 
, 

Saude, do Interior e do Trabalho. 

o art. 17 estabelece que "As pesqu~sas e . 
exper~-

mentações de campo com agrotóxicos e afins serão objeto de regu 

lamentação". Isto quer dizer que em regulamento serão definidos 

critérios, parâmetros e recomendações sobre metodologia e tecno 

logia, concernentes aos ensaios de campo com agrotóxicos, visan 

do a sua praticabilidade e eficácia agronômica e sua avaliação 

biológica, que consiste em estabelecer:condições, experime nta-

ções, condução do ensaio, 
, . . ,.... 

tecn~ca de aval~açao dos tratamentos, 

análise estatística, etc .. Atualmente, não existe nenhum tipo 

de controle, avaliação ou acompanhamento efetivo por parte do 

Ministério da Agricultura no que concerne aos produtos agrotóxi 

cos e seus componentes, importados por diversas empresas produ

toras e registrantes para fins de pesquisa no território b as~

leiro. Não sabemos porque esses produtos não são obrigados a re 
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gistro prévio. Não sabemos nem em que local está sendo feita a 
, -pesqulsa, dal estarmos de pleno acordo com a expressa0 "experi-

-mentados" no caput do art. 4 2 e nao acatanros as e mendas n 2S 02 , 

03 e 13-A. 

~E~M~E~N~D~A~N~2 __ ~4 - Autor: Deputado Assis Canuto 

EMENDA N2 8A - Autor: Deputado Assis Canuto 

Acrescentam a palavra "inaceitáveis" na alínea a 

do § 12 do art. 4 2 , que passaria a ter a seguinte redação: 

"a) para os quals não haja, no Brasil, 

nomicamente factível e eficaz de desativação de seus 

, 
metodo eco 

cQmponen-
,. , ~ 

tes, de modo a que os posslvels reslduos remanescentes nao pro-
. . o, ... "'. voquem rlSCOS lnaceltavelS ao melO amblente e a saude publlca." 

Entendemos estar a redação cE alínea a do § 1 2 do 

art. 4 2 do projeto redigida com clareza e em harmonia com os 

preceitos técnico-científicos, visando justamente esclarecer e~ 

ses rlSCOS ao meio ambiente e à saúde pública, enquanto, acres-- . .,. , . 
centando-se a expressa0 "lnaceltavels", podemos correr serlO pg 

rlgo de causar confusão e dúvidas quanto 
. . . , 

ao dlsclpllnamento tec 
- , -nlCO da questao pelos orgaos competentes quando da regulamenta-

-çao. 

EMENDA N2 5 - Autor:Deputado Joaquim Sucena 

EMENDA N2 6 - Autor:Deputado Assis Canuto 

EMENDA N2 8B- Autor:Deputado Assis Canuto 

-Acrescentam a expressa0 "conforme procedimentos a-

tualizados da comunidade científica internacional" à alíne c 

do § 1 2 do art. 4 2 do Projeto de lei n 2 1.924/89, que pas 

a ter a seguinte redação: 
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"c) que possuam propriedades teratogênicas, carCl 

nogênicas ou rmutagênicas em testes com animais de laboratório , 

conforme procedimentos atualizados da comunidade científi~a in

ternacional." 

-Pela aprovaçao, p01S entendemos que as proposl-

ções em apreço estão plenamente justificadas, daí sermos favorá 

veis à sua introdução no § lQ do art. 4 Q. 

EMENDA NQ 7 - Autor:Deputado Al y sson Paulinelli 

Altera a alínea e do § lQ do art. 4 Q do Pro j eto 

de lei n Q 1.924/89, que passaria a ter a seguinte redação: 

"e) que possam ser malS perlgosos ao homem, com 

rlscos . .'. , . lnaceltavels, que os testes de laboratorlo tenham podi-

do demonstrar, 

lizados." 

.,. , . . ,. 
segundo os crlterlOS tecnlCOS e clentlflcoS atua 

-Pela aprovaçao, em parte, p01S entendemos que a 

proposição é oportuna. Sugerimos, no entanto, a retirada da ex-
...... . .'. pressao "lnaceltavels", dando-se a seguinte redação: 

"e) que possam ser mais perlgosos para os ho-

mens que os testes de laboratórios tenham podido demonstrar, se 

gundo os critérios técnicos e científicos atualizados." 
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Com a adoção da sugestão supra, op~namos pela sua 

aprovação, guardando-se, certamente, coerência com a r eje i ção 

das emen~as n 2 s 4 e 8A. 

EMENDA N2 8 - Autor:Deputado Joaquim Sucena 

Altera a alínea e do § 1 2 do art. 4 2 do Projeto 

de lei n 2 1.924/89, que pasaria a ter a seguinte redação: 

"e) que possam ser mais perigosos para o homem que 

os testes de laboratório tenham podido demonstrar, segundo os 

critérios técnicos e científicos atualizados." 

-Pela aprovaçao, nos termos da justificativa apr~ 

sentada para a aprovação da emenda n 2 7. 

EMENDA N2 9 - Autor:Deputado Jorge Viana 

Substitui a palavl'a "impugnar" 

no § 2 2 do art. 4 2 do projeto. 

por "solicitar" 

Merece acolhida a emenda pelas razões expostas p~ 

lo proponente. 

EMENDA N2 10 - Autor: virgílio Guimarães 

Acrescenta ao § 2 2 do art. 4 2 a expressão "e os 

partidos pOlíticos", ficando com a seguinte redação: 

'I § 22 As pessoas juríd icas de direi to privado, de.§. 

de que constituídas para a defesa dos recursos naturais, para 

a proteção da saúde humana e animal e para o combate à poluição, 

e as entidades de classe, representativas das profissões liga

das ao setor, e os partidos pOlíticos, têm legitimidade para so 
. . ."'" ,.. , . 

l~c~tar a ~mpugnaçao em nome propr~o, o reg~stro de agrotox~cos 

e afins, argüindo efeitos comprovadamente perniciosos ao me~o 

. ", " .. 
amb~ente, a saude humana e as dos an~ma~s." 

-Pela aprovaçao, po~s entendemos que a emenda em 
, " " exame esta plenamente justificada, da~ sermos fnv0ravel a 

dução da expressão proposta no § 2 2 do art. 42 . 
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EMENDA N2 11 - Autor: Deputado Alysson Paulinelli 

Suprime o § 6 2 do art. 4 2 do Projeto de lei n 2 

1.924/89. 

Confrontando a redação contida no § 6 2 do art. 4 2 

e a justificativa apresentada na emenda, não encontramos à rigi 

dez atribuída pelo autor da emenda quanto à concessão de regls-
, . 

tros a novos agrotoxlcOS e seus componentes, apenas urna severa 

advertência contra "as mesmas propriedades de outros produtos 

já registrados" e urna avaliação rígida no que tange "à sua a ç ão 

tóxica". Daí, entendermos estar o § 6 2 do art. 4 2 redigido e m 
,.. . .,.", , . , . 

consonanCla com a atuallzaçao metodologlca e tecnologlca no tra 

to do assunto em questão, buscando-se no regulamento definir 

critérios e parâmetros a inspirar nossa ação preventiva e corr~ 

tiva quando do registro desses produtos. Portanto, não existe, 

de antemão, proibição à entrada ou registro de agrotóxicos, mas, 

slm, 
. , . ,.. 

estabelecimentos de crlterlOS e parametros para registros 

de agrotóxicos com as mesmas propriedades de outros já regls

trados. 

, 
Com estes esclarecimentos, manifestamo-nos contra 

rio à aprovação da emenda em questão. 

EMENDA N2 12 - Autor:Deputado NELTON FRIEDRICH 

Substitui no art. 4 0 - , § 6 2 , a expressão "igual ao 

menos" por "igualou menor". 

Pela aprovação, pois entendemos que a alteração me 

lhora a redação e busca restabelecer o verdadeiro sentido e con 
, , 

teudo do paragrafo, embora seja essa urna atribuição da Comissão 

de Constituição e Justiça e Redação. 

EMENDA N2 13 - Autor:Deputado NELTON FRIEDRICH 

demais. 

Inclui no art. 4 2 um novo § 1 2 , renumerando-sp 

~ I 
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"§ 1 2 Só serão concedidos registros a produtos 

que tenham seu uso autorizado em outros países e aqueles desen

volvidos no Brasil que se enquadrem na presente lei e, as restri 

ções e proibições de uso e comercialização no Brasil de agrotóxi 

cos importados não podem ser menores que aqueles vigentes em ou-

t ' " ros pa~ses. 

Pela rejeição, po~s entendemos que os assuntos 

contidos na proposição em referência já estão contemplados no § 

62 e complementados na alínea "g" do § 1 2 do art. 4 2 , tal como 

foi proposto na emenda n 2 3, apresentada por este Relator. 

EMENDA N2 14 - Autor: Deputado Ralph Biasi 

Dá nova redação ao art. 52 do Projeto de lei n 2 

1.924/89, passando o caput a § 1 2 e acrescentando um § 22. 

Pela rejeição, po~s entendemos que grande parte 

dos assuntos contidos na proposição em referência já estão con-
. ,. ...... , . 

templados nos arts. 6 2 e 7 2 e que Ja ex~ste leg~slaçao espec~f~-

ca disciplinando produtos ou materiais tóxicos, corrosivos, ~n

flamáveis ou explosivos, principalmente no que diz respeito ao 

transporte e armazenamento dos produtos acima çitados. 

EMENDA N2 15 - Autor: Deputado Alyssbn Paulinelli 

Altera a redação do art. 7 2 do Projeto de lei n 2 

1.924/89, com supressões de incisos, conforme o que se segue: 

"Art. 7 2 No exercício de sua competência, as Uni 

dades Federativas, incluindo o Distrito Federal, adotarão as se

guintes providências: 

I - fiscalizar a produção, o uso, 
, . 

o comerc~o e o 

armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, 

te delegação recebida da União." 

GER 20.01.0050.5 - ( DEZ/85) 
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, 'c;/s.'l)' '$n\-~ -' - - . ""'" Entendemos que nao pode prosperar a proposLçao em 

questão, p01S não vemos situações preocupantes, e nem fatos con

siderados graves e danosos à economia rural brasileira no art. 
, 

7 Q. Por outro lado, e bom lembrar que no Anteprojeto de lei n Q 

198/85, elaborado pela Comissão Especial para propor a reformula-

ção da legislação de agrotóxicos e afins, 
. . , 
lnstltulda pelo Decreto 

n Q 91.633, de 1985, e que culminou na elaboração da minuta do 

Projeto de lei n Q 1.924/89, que o Poder Executivo submete à deli

beração do Congresso Nacional, ficou decidido, por maioria abso

luta, que seria da competência e responsabilidade da União legis-

lar, controlar e fiscalizar a "produção, importação, exportaçao e 
, . 

transporte de produtos agrotoxlcOS, seus componentes e afins", e 
• A • • • • • 

que serla da competencla e responsabllldade dos Estados e Dlstrl-

to Federal legislar, controlar e fiscalizar" o uso, a comerciali

zação e o armazenamento", isto levando em consideração suas carac 

terísticas peculiares regionais e a conveniência da comunidade lo 

cal, dando-se, assim, mais abrangência e poder de ação aos Esta-

dos e Distrito Federal, objetivando-se, ainda, dar consistência 

aos objetivos da pretensão legal, especialmente ao art. 7 Q, tal 
, 

como esta proposto nas emendas nQs 4 e 5, apresentadas por este 

Relator. 

EMENDA NQ 16 - Autor: Nelton Friedrich 

Inclui no art. 7 Q, inciso I, a seguinte expres-

-sao: 

"o 
, . 

comerClO, cadastramento, uso e armazenamento .. ". 

Pela aprovação, nos termos da Emenda n Q 5, apre-
. , , 

sentada por este Relator, pois entendemos que o assunto Ja esta 

nela contido e visa dar maior consistência aos objetivos da pre

tensão legal, e especialmente ao art. 7 Q. 

EMENDA NQ 17 - Autor: Nelton Friedrich 

, 
Inclui no art. 8 Q dois paragrafos com a 

redação: 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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,,§ 12 O comércio de agrotóxicos e afins ao 

rlo, só poderá ser feito mediante receituário específico 

, 
usua-

pres-

crito por profissionais devidamente habilitados, de acordo e no 

limite de suas atribuições específicas. 

§ 2 2 As responsabilidades administrativas, civil 
A • 

e penal pelos problemas agronomlcos, danos causados ao meio ambi-

ente, à saúde dos trabalhadores e da população, decorrentes do u

so de agrotóxicos, quando devidamente produzidos e comercialimdos 
-serao: 

I - do profissional, quando devidamente receitado; 

11 - do usuário, quando for usado em desacordo com 
. '. o receltuarlo; 

111 - do comerciante, quando for comercializado sem 

a respectiva receita; e 

IV - do produtor, quando omitir informações ou for 

necer recomendações técnicas inadequadas." 

-Pela aprovaçao, nos termos da emenda n 2 7 deste 

Relator, que visa dar maior consistência aos objetivos da preten

são legal do texto. 

EMENDA N2 18 - Autor: Virgílio Guimarães 

-Acrescenta ao art. 9 2 a seguinte expressa0: 

"bem como da impressão nas embalagens ou em bulas 

anexadas", ficando com a seguinte redação: 

"Art. 9 2 os dados técnicos sobre propriedade físi 
, . . ..... .' . . ,. 

co-qulmlcas, composlçao, dados toxlcologlcos e ecotoxlcologlcos 

e agronômicos, medidas de precauções e emergência, métodos de 

inativação dos produtos, serão considerados de domínio público 
,.. ....... ,,..,. 

e aceSSlvelS medlante sollcltaçao aos orgaos competentes, 

9F 
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corno da impressão nas embalagens ou em bula anexadas, 

. -. 
-. 

cabendo 

aos registrantes e donos de registros fornecer à União, obriga-

toriamente, . -lnovaçoes concernentes aos dados sobre os produtos 

em questão." 

Pela aprovação, pois entendemos que a proposição 

em apreço está plenamente justificada, dando maior consistência 

aos objetivos do texto original do projeto, 

vel à introdução da expressão no art. 9 2 . 

EMENDA N2 19 - Autor: Alysson Paulinelli 

, 
dal sermos 

, 
favora-

Dá ao art. 9 2 do Projeto de lei n 2 1.924/89 a se-

ginte redação: 

"Art. _9 2 Cabe 

obrigatoriamente e em tempo 

aos registrantes fornecer à União, 
, . .,..., 

habll, todas as lnovaçoes concernen 

tes aos dados fornecidos para registro dos seus produtos." 

da no art. 

Pela rejeição, porque, comparando a redação conti 

9 2 do Projéto de lei n 2 1.924/89 e a justificativa 

apresentada na emenda n 2 19, não detectamos em momento algum ~ 

lação do direito de propriedade industrial, que está sendo aveQ 

tada pelo autor da emenda. Julgamos que o objetivo da redação 

do art. 9 2 é dar o mínimo necessário de informações a que tem 

direito o usuário, bem corno a comunidade diretamente atingida. 

Nesse entendimento, 

questão. 

,., ,.." 

somos contrarlO a aprovaçao da emenda em 

EMENDA N2 20 - Autor:Virgílio Guimarães 

Acrescenta no § 3 2 do art. 11 a seguinte expres-
-sao: 

, , 
"bem corno a indenizar os danos a saude causados 

pela sua utilização", ficando com a seguinte redação: 

"§ 3 2 Toda pessoa física ou jurídica 

< 
GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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J 

para contaminação de alimentos destinados ao homem e aos anl-

mals, 
, , , 

com agrotoxlcOS e aflns, 
, , 

sera obrlgada a indenizar o cus-

to do alimento contaminado e demais prejuízos resultantes da 

inutilização desses alimentos, bem como a indenizar os danos 

saúde causados pela sua utilização~ 

, 
a 

- , -Pela aprovaçao, pOlS entendemos que a proposlçao 

em apreço, além de estar plenamente justificada, dá malS abran-
,.. . ...." . . . 

gencla e poder de açao aos usuarlOS, quando SU]eltos aos rlSCOS 
, ., " causados pelos agrotoxlcOS, dal sermos favoravel a sua aprova-

-çao. 

EMENDA N2 21 - Autor: Deputado Alysson Paulinelli 

Acrescenta ao § 3 2 do art. 11, 
, 

apos a palavra"con 

correr" a palavra "dolosamente", passando o mesmo la ter a reda

ção seguinte: 

"§ 3 2 Toda pessoa física ou jurídica que concor-

rer dolosamente para contaminação de alimentos destinados ao 

homem e aos animais com agrotóxicos e afins, será obrigada a 

indenizar o custo do alimento contaminado e demais 

resultantes da inutilização desses alimentos." 

. , 
pre]UlZOS 

Pela rejeição, pOlS entendemos que a introdução rn 
expressão "dolosamente" não aprimora e nem melhora a redação e 

objetivos do § 3 2 do art. 11, daí considerarmos a redação ori

ginal do dispositivo supracitado satisfatória, exprimindo o ver 

dadeiro sentido e conteúdo do texto. 

EMENDA N2 22 - Autor: Deputado Alysson Paulinelli 

Da' ao art. 15 do Projeto de lei n 2 1.924/89 a se 

guinte redação~ 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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, . 
"Art. 15. A propaganda de agrotoxl.COS e afins, 

só será permitida se nela for incluída urna clara advertência so 

bre os riscos do produto à saúde pública e ao meio ambiente, con 

forme dispuser o regulamento desta Lei". 

-Pela aprovaçao, pOl.S entendemos que a referida pro 

posição está plenamente justificada e melhora a redação do tex 

to. 

EMENDA NQ 23 - Autor:Deputado Nelton Friedrich 

Substitui no art. 15 a -expressa0 "os rl.SCOS de 

produto" por "os riscos do produto". 

Pela aprovação, pois trata-se de alteração f reda

cional, mas que ~ visa melhorar a redação e objetivo do texto. 

EMENDA NQ 24 - Autor: Deputado Nelton Friedrich 

9..tEtitui ro art. 15,a exp:es::ã:J "conforme dispõe o regulamen 

to" por "conforme disposto no regulamento". 

. ""'" . . ...... Pela rejel.çao, pOl.S trata-se de proposl.çao seme-

lhante à emenda n Q 22 apresentada pelo Deputado Alysson Pauli

nelli, que consideramos de melhor conteúdo redacional. 

EMENDA NQ 25 - Autor: Deputado JORGE VIANA 

O art. 17 do Projeto de lei n Q 1.924/89 passa a 

ser parágrafo do art. 4 Q, mantida sua redação. 

Pela rejeição, pOl.S entendemos que não há necess~ 

dade de se fazer nenhuma alteração e nem transposição do art.17 
, , 

para paragrafo do art. 4 Q. Ele esta bem colocado no pro eto. 
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EMENDA N2 26 - Autor: Deputada Irma Passoni 

Substitui no art. 20 a expressão "12(doze)" por 

"3(três)", ficando com a seguinte redação: 

. , 
"Art. 20 As empresas que Ja exerçam atividades 

no ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, terão o pra z o 

de até 3(três) meses, a partir da publicação desta lei, para se a 
" ...... . daptarem as suas eXlgenclas." 

, 
Pela rejeição, por entendermos que 

optando pelo prazo de 6(seis) meses 

o pra z o e por 

demais exíguo, nos termos da 

Emenda n 2 8 deste Relator. 

, , 
Achamos que 6 meses e um prazo razoavel para q u e 

" ...... . as empresas se adaptem as novas eXlgenclas. 

EMENDA N2 27 - Autor: Deputada Irma Passoni 

Acrescenta um artigo ao projeto do seguinte teor: 

"Art ...... Nas embalagens dos produtos destinados 

à aliamentação humana, nos quais tenham sido aplicados 
, . 

agrotoxl-
~ ....... , 

cos, deverao constar advertencla, V1Slvel em destaque, sobre o ti 
. . . , . . " po de produto utlllzado, os cUldados necessarlOS e os rlSCOS a 

, 
saude humana. 

Parágrafo único. Aos produtos vendidos a granel 
...., ...... . . 

serao anexados papelotes com as advertenclas que deverlam ser lm-

pressas na embalagem." 

Pela rejeição, p01S entendemos que a 

GER 20.01.0050.5 - ( DEZ/ 85) 
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a este dispositivo torna difícil a aplicação d a meoida preconl 

zaca. 

EMENDA N2 28 - Autor: Deputado Jorge Viana 

Acrescenta artigo ao Projeto de lei n 2 1. 9 24/ 89 

com a seguinte redação: 

, 

, . , 
"Art .. ..... Para a venda de agrotoxlcOS ao usua-

rlo, , . '. . ,.., 
e obrlgatorla a prescrlçao por profissional habilitado, 

nos termos que forem dispostos na regulamentação d esta lei." 

. . ..... . , . ....... 
Pela re]elçaO, p01S ]a consta uma proposlçao com o 

mesmo objetivo,apresentada por este Relator (Emenda n 2 7),que vi 

sa dar maior abrangência os objetivos da pretensão do texto, 

esclarecendo, no entanto, que, de acordo com a Portaria Minis

terial n 2 007, de 13.01.81, e com a de n 2 238, de 01.09 .82, e 

com o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

e com o Conselho Federal de Educação e com a Decisão do Supremo 
. . ..... o' . Trlbunal Federal, a prescrlçao do ReceltuarlO Agronômico 

, 
e 

atribuição privativa do Engenheiro Agrônomo e 0 0 Engenheiro FIo 

restal. 
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Com a finalidade de aprlmorar o texto do 

projeto original, este Relator apresenta 7 emendas, que estão 

em anexo. 

A primeira delas trata da inclusão de um artigo 

2~, destinado a proibir o uso, a comercialização e distribui-
,.., , . . , . 

çao dos agrotoxlcOS organoclorados no terrltorlO nacional. 

, o mundo inteiro protesta, em unlssono, contra a 

irracionalidade do homem moderno, especialmente o ocidental, ca 

paz de, num certo espaço de 30 anos, ter subvertido toda uma 

prática natural de produção de alimentos, que durante nove mil 

anos assegurou a sObrevivência da humanidade. 

A cada ano, milhares de toneladas de 
, . 

agrotoxl-

cos são introduzidos em nosso habitat e os resíduos ou produtos 

resul tantes de sua decomposição são encontrados nos solos, nas 

águas, animais, vegetais e no organismo humano, 

leite materno. 

Na orlgem dos agrotóxicos estão 

gases utilizados nas guerras, - ,. tao terrlvelS que 

inclusive no 

os 
, . 

terrlvelS 

nenhum 
, 

pals 

ousou fazer uso maciço dos arsenais de que dispunha e ainda dis 
-poe. 

, . 
No entanto, os agrotoxlcOS, parentes 

, . 
proxlmos 

desses gases, desde a década de 50 estão sendo propagados como 

o único meio para salvar a humanidade da fome 
. , . 

mlserla, e da 

erradicando pragas, pestes e insetos vetores de doenças. 

Após 30 anos de uso em todo o mundo, os fatos 

comprovam que: 

1) nenhuma praga ou doença foi erradicad~ ln 

setos e Vlrus tornaram-se resistentes, seu combate eXlge doses 

cada vez maiores de venenos mais potentes, numa 

crescente espiral; 
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2) diminu{ram ou desapareceram organismos , in setos 

e aves controladores naturais de pragas e doenças, 

o surgimento de novas pragas; 

prop iciand o 

3) 
, . . 

os agrotoxlcOS entraram na cadela alimentar e 

nos organismos humanos alterando perigosamente o 

dos . seres V1VOS provocando muitas vezes a morte ou 

metabolismo 

doenças 
. '. .... lncuravelS, corro o cancer; 

4) os agrotóxicos agridem a vida do s olo, 

cando em risco sua fertilidade e sua aeração natural; 

colo-

5 ) a agricultura moderna já entrou na fase do r e 

torno negativo, quando o aumento da produção não malS correspon 

de ao aumento de lnsumos; e 

6 ) a fome hoje mata malS do que nunca. 

. '. ..... '" . A causa da mlserla nao e a escassez de a l lmentos, mas 

a pobreza de populações crescentes (a própria explosão 
, 

demog ra 

fica no 32 mundo, 
, 
e, ao mesmo tempo, sua causa e conseqüência ) 

sem dinheiro para comprar e sem acesso aos instrumentos e meios 

para produzirem os seus alimentos . 

A rigidez com que são efetuadas as análises de r e 

síduos de pesticidas e agroquímicos em geral nos produtos agro 

pecúarios importados pelos pa{ses mais desenvolvidos, podem ini 

bir, de maneira perigosa e extremamente prejudicial, as exporta 
-çoes de produtos brasileiros. 

Não legisla4 impondo preocupações q ue ~reservem a 
, '. , .. ......, 

saude publlca e o nlvel qualltatlvo de nossas expor t açoe s , alem 
, 

de demonstrar irresponsabilidade, pode acarretar danos incal ula 
. '.. velS para o nosso comerClO exterlor. 
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Recentemente, exportações brasileiras de frango de 

corte foram restringidos pelo mercado japonês por detectarem ín 

dices de 0,25 e 0,28 partes por milhão de DIELDRIN, veneno orga 

noclorado de uso proibido pela Portaria 329, de 02 de 

de 1986, do Ministério da Agricultura. 

setembro 

A solução preconizada no artigo proposto tem sido 

justificadamente reclamada pela população em geral e, de modo 

especial, pelas entidades preocupadas com a saúde pública, pr~ 
,...... , 

servaçao amblental, qualldade de nossos produtos agrlcolas e 

alimentos. É pertinente à utilização de agrotóxicos e bioci

das resistentes na agricultura do País. Corrigir desvios, abu

sos e formas de contaminação se torna prioritário. 

Vários Estados, retornada a sua autonomia 
, 

democra-

tica, chamaram a si essa correção. Das mais expressivas d e mons 

trações nesse sentido , são as leis estaduais, hoje em 
, 

numero 

de onze, que têm sido 'prejudicadas, quanto à sua eficácia, por 

ausência ou carência de regulamentação atualizada na esfera fe 

deral. Toda a legislação estadual existente tem como ponto co 

mum a proibição da comercialização e uso dos produtos organoclo 

rados, alguns especificados na Portaria n 2 329/86, do 

tério da ~gricultura . 

Minis-

. ,-
Os Estados que leglslaram nesta area sao os seguln 

tes: Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 
, 

Parana, são Paulo, Es-

pírito Santo, Sergipe, Pernambuco, Pará, Rondônia, Bahia e Ala 

goas. 

Em 1971, o Ministério da Agricultura, 
, 

atraves da 

Portaria MA n 2 357, de 14.10.71, proibia o uso de organoclora

dos em pastagens, pois devido ao seu poder acumulativo nas gor

duras dos animais, prejudicava as exportações. No ano seguinte, 
, .. . 

era tambem prolbldo pela Portarla MA n 2 393, de 

de todos os organoclorado~ na cmltura do fumo. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Em 24/04/80, a Portaria SDSV n Q 005 proibia o uso 

de todos os organoclorados em hortigranjeiros. 

A segulr, a Portaria SDSV n Q 039, de 26/12/80, res 

tringia o uso de Aldrin, Endrin, Heptacloro. Mais tarde, a Por 

taria SDSV n Q 002, de 27/01/81, baniu o BHC da agricultura. 

Estudos científicos de órgãos oficiais de 
, . 

varlOS 
, A , 

palses tem cabalmente demonstrado a periculosidade dos agroto-

xicos citados. Tecnologicamente, estes produtos estão ultra-

passados por inúmeros sucedâneos ou alternativas mais sadias 

tendo sido substituídos há mais de duas décadas nos países 

senvolvidos. 

, 

de-

Assim, os 11 estados supracitados tomaram a Sl a 

decisão de bani-los. 

Foi questionada, em juízo, a competência do Esta-

do de proibir o uso desses produtos no respectivo âmbito ter 

ritorial. o excelso Supremo Tribunal Federal, ao apreClar a 

argüição de inconstitucionalidade da lei aprovada pela Assem 
, . . . ...... 

bIela Leglslatlva do Estado do Rio Grande do Sul, entendeu nao 

ser da competência do Estado a proibição de comercialização e 
. , . 

uso de organoclorados no terrltorlO estadual. 
" . ....... , 
A Unlao sera re 

A • 

servada essa competencla, com base no Decreto n Q 24.114, de 12 

de abril de 1934. 

o diploma legal citado atribui competência ao Mi 

nistério da Agricultura para a iniciativa de soluções 
, , 

nentes a areél. 

-zaçao de 

Apesar disso, o citado decreto é anterior à 

produtos sintéticos na agricultura, o que revela 

perti-

utili 
-nao 

só a sua inadequação a nossos dias para normatizar devidamente 

a matéria, como está a exigir instrumentos regulamenta e que 

permitam a sua eficácia. 

GER 20,01.0050.5 -(SET/85) 
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o instrumento que ainda permite alcançar esse ob

jetivo é a Portaria n 2 329/86. 

A proibição que se faz refere-se aos produtos AL

DRIN, BHC, CANFENO CLORADO, TOXAFENO, DDT, DODECACLORO, ENDRIN, 

HEPTACLORO, LINDANE, ENDOSULFAN, METAXICLORO, MONACLORO, PEN

TACLOROFENOL, DICOFOL, CLOROBENZILATO. 

Excetua-se da proibição o emprego do princípio a 

tivo PARAQUAT, desde que na forma de venda aplicada, ou seja, a 

vedação de seu uso pelo próprio agricultor, em função de sua al 

ta nocividade. 

• 
De outro lado, , ..' . e o BraSll slgnatarlo da Carta das 

Nações Unidas que o vincula , . -as àellberaçoes da ONU. 

Recentemente, em 1981, a Organização Mundial da 
, ,...... -. '. Saude, orgao das Naçoes Unldas, em Assemblela Geral, 

solução n 2 137/37, divulgou relação de agroquímicos 

pela Re 

proibidos 

ou com severas restrições quanto ao uso e comercialização nos 

países membros, entre os quais estão contemplados os príncipios 

ativos dos produtos referidos na Portaria. 

Ademais, são permanentes as reivindicações de cien 

tistas e de entidades de preservação de nossa rlqueza natural, 

e, sobretudo, de defesa da população em geral, particularmente, 

dos agricultores, no sentido de que as autoridades responsáveis 

tomem providências concretas e decisivas, visando a obstar o 

uso indiscriminado de agrotóxicos. 

É induvidoso que o Decre t o n 2 24.114, de 1934, edi 

tado pelo Governo Provisório, ainda que tenha repres ntado um 
, , ....... , . 

avanço notavel quanto a regulaçao da materla em causa 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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necessitando de reformulação, corno se disse aClma. 

Enquanto não se chega a concretizar urna medida na 

forma de lei especial, não pode o legislativo federal permane

cer inerte e com os olhos vendados à realidade que se -constata 

no País, com o sacrifício de nossa gente, quotidianamente ln

gerindo produtos que lhe são nOC1VOS,e com o risco de vida que 

enfrenta no seu labor o homem do campo, corno freqüentemente têm 

veiculado meios de comunicação e demonstram as estatísticas hos 

pitalares. 

.' -Essas justificativas Ja sao suficientes para fun 

damentar a proibição que ora se faz. 

, . . .. . 
Desse proposlto de relevante slgnlflcado soclal , 

, 
nada nos afastara. 

Estou certo de que se trata de valiosa contribui 

ção à defesa dos interesses de nossa gente e, acima de tudo , 
, 

do Pals. 

É louvável a iniciativa do governo ao remeter pa 

ra esta Casa o Projeto de Lei nº 1.924. Reconhecendo avanços 

em sua estrutura não poderemos entretanto nos omitir quanto a 

algumas omissões reclamadas pela sociedade técnica de nosso 

País e pelos setores mais informados de nossa luta preservaclo 

nista. 

Em seguida, suprimimos do inciso I do art. 2º do 
, -projeto, que sera o art. 3º, a expressa0: "ou serem empregados 

corno reguladores do crescimento;" e acrescentamos a seguint e 

expressão ao f inal: "O termo inclui, 
, A • 

tambem, as subs t anclas e pro 

dutos empregados corno des f olhantes, antibrotantes, 

de crescimento, dessecantes, estimuladores e inibidor 

cimento." 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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A expressão acrescida à definlção proposta nÓ ?;efe 

rido inciso torna mais abrangente o objetivo da presente lei, 

especialmente em relação aos desfolhantes e antibrotantes . 

Acrescentamos ao § 12 do art. 4 2 , 
.-uma allnea "g", 

, . 
com o intuito de inviabilizar o registro de 

bidos em outros países. 

agrotoxlcOS prol-

Se algum país proibiu o uso de algum 
, , 

ativo desses produtos e porque esta inevitavelmente inserido em 

uma das alíneas acima descritas no § 12 do art. Como 
. , 
Ja 52 • 

foi dito, o Brasil é signatário da Carta das Nações Unidas e 

por lSSO, deverá acatar a Resolução n 2 137/37, que divulgou a 

relação de agroquímicos proibidos ou com severas 

quanto ao uso e comercialização nos países membros. 

restrições 
, , 

Ha tambem 

a necessidade de abrir espaços para o aproveitamento de pesqui

sa internacional que por ventura tenha detectado efeitos nOCl-

vos ao ser humano. ..... , . -Nao ha, pOlS, razao para manter-se produtos 

restritos em outros países em uso no Brasil. 

Nos incisos I e IV do art. 6 2 pretendemos excluir 

a palavra "comercialização". 

- , Essa alteraçao esta fundamentada nos arts. 24 e 30 

da Constituição Federal em vlgor. 

, 
No que concerne a vontade da comunidade em geral, 

tem-se a expor que no Anteprojeto de lei n 2 198/86, elaborado 

pela Comissão Especial para propor a reformulação de legislação 

de agrotóxicos ou defensivos agrícolas e afins, instituída pelo 

Decreto n 2 91.633, de 09.09.85, e integrada por cerca de 35 

a 40 participantes e representantes do Poder 
, . 

Publlco, , -orgaos 

de pesquisas, entidades de classe e associações e entidades de 

preservação da natureza, depois de ser o assunto exa stivamente 

discutido, decidiu-se por unanimidade que serla da 
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e responsabilidade dos Estados e Distrito Federal 

controlar e fiscalizar o "comércio" de produtos 

legislar, 
, , 

agrotoxlcOS, 

seus componentes e afins, levando em conta as suas peculiarida

des regionais e a conveniência da comunidade local e também 

sobre o ponto-de-vista de que a descentralização do pXer, leva à 

multiplicação da responsabilidade e, portanto, 

de ampliar a restrição ao uso do interesse da 

retamente atingida. 

, 
a necessidade 

comunidade di-

Portanto, julgamos necessária a introdução do co

mércio de agrotóxicos na competência dos Estados e Distrito fe-
, 

deral, atraves de emenda ao inciso I e das palavras "controlar" 

e "transporte" no inciso 11 e "comércio" no § 12 do art. 7 0 - , 
, -alem de alterar-lhe a redaçao. 

No Anteprojeto de lei n 2 198, elaborado pela Co-

missão Especial para reformulação da legislação de 
, . 

agrotoxlcOS, 

decidiu-se por maioria absoluta que seria da competência e res

ponsabilidade da União legislar, controlar e fiscalizar a pro

dução, transporte, importação e exportação de produtos agrotóxi 

cos, seus componentes e afins, e que serlam da competência e 

responsabilidade dos Estados e Distrito Federal legislar, con-

trolar e fiscalizar o uso, a comercialização e o armazenamento 

por suas características peculiares regionais e conveniência da 

comunidade local. 

Pareceu-nos redundante, 
.-

amblguo o art. 
, . 

dublO e 

8 2 , causando confusão interpretativa sobre a competência da 

União, 
. , . ...... 

Estados e MunlclploS, razao porque popusemos 

são do texto. 
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, 
Pretendemos tambem incluir, 

, 
apos o art. 7 2 , 

um dispositivo que exige receita prescrita por engenheiro agrô 
, . 

nomo ou florestal na venda de produtos agrotoxlcOS. 

'. -O uso indiscriminado de agrotoxlcOS poe em 
- , perlgo, nao so a vida daqueles que o aplicam, corno principal -

mente a da população em geral. 

Esses produtos contaminam o solo e, levados pe 
, . 

lo vento, ou pelas aguas das chuvas ou dos rlOS, atingem 10-

calS geograficamente distantes, comprometendo, muitas vezes, 

corno acontece, por exemplo, no Rio Grande do Sul, na Lagoa dos 
. . '. . ' , . Patos,a fauna lctlologlca, Ja que os agrotoxlcOS utilizados 

. . , 
na rlZlcultura gaucha acabam sendo transportados pluvialmente 

, . , . 
para aquele grande reservatorlO natural de vida aquatlca. 

t not6rio tamb~m que seu mau emprego tem cau 
.' , sado graves aCldentes e ate mortes de pessoas e animais, alem 

de envenenamento crônico. 

Segundo o m~dico paulista Armando Fujimura, lia 

contínua inalação desses produtos provoca desde edema ~ pulmo 
, ~ 

nares ate o cancer". 

O problema se torna malS grave, - , nao s o pelo 
, , . 

mau uso desses produtos, corno tambem pelo h a blto que se vem 
, . 

formando entre nossos agricultores de empregarem os agrotoxl -

cos antes mesmo que as pragas apareçam, em virtude da facilida 

de de sua aquisição, criando dessa forma resistência a e sses 

produtos que ,por isso mesmo,cada vez se tornam mais fortes p 

. '. malS tOX1COS. Assim, a medida preconizada, a par d e pre t e nder 

preservar o meio ambiente e a pr6pria vida humana, 
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, . . 
os nossos Javradores, ao usarem agrotoxlcOS antes do apareclmen 

to de pragas, venham criar condições para o fortalecimento d as 
, . 

especles que desejam combater. Convém salientar que o dispo-

si ti vo com a redação ora apresentada, foi mot i vo de di scussão, 

e, finalmente, aprovado pela Comissão Especial para reformula-
...., ....., , . . 

çao da leglslaçao de agrotoxlcOS e faz parte do AnteproJeto de 

lei nº 198, apresentado ao Congresso Nacional pelo então Minis~ 
. .' tro da Agrlcultura, Senador Pedro Slmon, atraves ne Mensagem 

do Sr. Presidente ca República, no início do ano de 1986. 

, 
Estamos apresentando tambem urna emenda 8) 

com o objetivo de alterar o prazo de 12 meses fixado no art. 
, . '" . 

20 para que as empresas se adaptem as novas eXlgenclas legais 
, . 

no ramo de agrotoxlcOS. 

, 
Parece-nos que 6 meses e um prazo malS do que su-

ficiente para que as empresas se organlzem para cumprlr as no

vas determinações que se pretende a elas impor. 

11 - VOTO DO RELATOR 

-Pelo exposto, somos pela aprovaçao do Projeto de 

lei nº 1.924, de 1989, com as Emendas nqs 5 e 8 do Deputado Joa 

quim Sucena, nºs 6 e 8-B, do Deputado Assis Canuto, nºs 7 e 22, 

do Deputado Alysson Paulinelli, n 2 9, do Deputado Jorge Viana , 

n 2 s 10, 18 e 20, do Deputado Virgílio Guimarães e nºs 12, 16,17 

e 23, do Deputado Nelton Friedrich, bem corno com as 8 

oferecidas por este Relator. 

Emendas 

Manifestamo-nos também pela rejeição da Emenda nº 

1 (Substitutivo), do Deputado Jonas Pinheiro, nºs 2, 4,8-A e 

13A, do Deputado Assis Canuto, nº 3, do Deputado Joaquim Suce 

na, nºs 11, 15, 19, 21, do Deputado Alysson Paulinelli, nºs 1 3 , 

e 24, do Deputado Nelton Friedrich, nºs 25 e28, do Deputado Jor 

ge Viana,nºs 26 e 27, da Deputada Irma Passoni e nº 14,do Depu 

tado Ralph Biasi. 

Sala da Comissão, em de 1989 . 

Deputado 

R --~ 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCI 

P A R E C E R 

, , 

A Comissão de Economia, 'o '. Industrl a e Comerclo , em 

reunião ordinária, realizada em 31 de maio de 1989, aprovou,una 

nimemente, o Parecer do Relator, Deputado ARTUR LIMA CAVALCAN·

TI, lido e subscrito pelo Relator-Substituto, Dep1ltado JOSÉ 

THOMAZ NONÔ, Favorável, com 08 (oito) Emendas, ao Projeto de 

Lei n 2 1.924/89, bem corno às Emendas de Plenário de números 5, 

6, 7, 8, 8-B, 9, lO, 12, 16, 17, H1, 
, . 

20, 22 e 23 e Contrarlo 
, , . , 
as Emendas de Plenarlo de numeros I, 2, 3, 4, 8-A , lI, 13,13-A, 

14, 15, 19, 21, 24, 25, 26, 27 e 28. 

Estiveram presentes os Senhores DeputQuos Ricar

do Fiúza, Presidente, José Thomaz Nonô, Delfim Netto, Ziza Vala 

dares, Jofran Frejat, Vladimir Palmeira, Renato Johnsson,Airton 

Cordeiro, João Agripino, Roberto Brant, Max Rosenmann, Ronaro 

Corrêa, Manuel Domingos, Lael Vare11a,Vinícius Cansanção, José 

Jorge, Amilcar Moreira, José Mendonça Bezerra, Paulo Mincarone, 
'o ...... ,. ....." '. 

Lucla Vanla, Flavlo Rocha, Oscar Correa, LU1S Eduardo, Claudlo 

Ávila, Virgildásio de Senna e Saulo Coelho. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Sala da Comissão, em 31 e malO de 1989. 

--.r 
Deputado JO 
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, , 
COMISSAO DE ECONOMIA , INDUSTRIA E COMERCIO 

-Dispoe sobre o r e gistro, a produçao, 
a come rcializaçao , o uso, o control e , a 
insp e ção , a fiscalização e a cl a s s ifica
ção , a importação e a e xportação d e a g ro-

, , 
toxicos, s e us compone nt e s e afins, e d a 

~ 

outras provide ncias . 

Acre sc e r.t e -s e um artigo ao proj e to, q~ e s e ra o 

2º , r e nume rando-se os s e guint e s, do s e guint e t e or: 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ /85) 

, 
"Art . 2 º Ficam proibidas e m todo o te rri to 

rio nacional a u t ilização, a come rciali zaç ão e 
distribuição dos agrotóxicos organoclorados." 

Sala da Comissão e m de maio de 1989 . 

ARTUR L M CAVALCANTI 

---J 

Deputado L TEO"JI ~ NONÔ 

Rela ar -Substituto 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c:a-lJISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N~ 1.924, DE 1989 

Dispõe sobre o registro, a produção, a 
comercialização, o uso, o controle, a inspe
ção, a fiscalização e a classificação, a impor 

..... ...., , . 
taçao e a exportaçao de agrotoxlcOS, seus com-

o' ....... . ponentes e aflns, e da outras provldenclas . 

EMENDA N~ 2 

A •• 

De-se ao lnC1SO I do art. 2~ do projeto, que 

será o 3~, a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

"Art. 2~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, . . 
I - agrotoxlcOS e aflns - os produtos 

e os agentes de processos físicos, químicos ou . ,. . 
blOloglCOS, destlnados ao uso nos setores de 
produção, armazenamento e beneficiamento de , -
produtos agrlcolas, nas pastagens, na proteçao 
de florestas, nativas ou implantadas, e ~ ou
tros ecossistemas e também de ambientes urba
nos, hídricos e industriais, cuja finalidade 
seja alterar a composição da flora e da fauna, . , -a flm de preserva-las da açao danosa de seres 
vivos, considerados nocivos. O termo inclui 

, A • 

tambem as substanclas e produtos empregados 
como desfolhantes, antibrotantes, reguladores 
de crescimento, dessecantes, estimu1adores e lnl 
bidores de crescimento. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Co 

Deputa o 

---.7 

Deputado JOS 

malo de 1989 

CANTI 

___ J 

NONÔ 

Relator-Substituto 
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, , 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

, 

• 

Dispõe sobre o r e gistro, a produçao, -a come r cializaçao , o uso, o control e , a 
inspeção, a fiscalização e a classific a 
ção, a importação e a e xportação de ag r o 

, -r 

toxicos , s e u s component e ~ e afins, e d a 
A 

outras provide ncias . 

Acre sc e nt e - se ao § 1º do art . 4º dc proj e t o , a 

s e guint e aline a : 

GE R 20.0 1.0050.5 -( DEZ/85) 
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rr g) cujos principios ativos t e nham sido p ro i 

, 
bidos e m ou tros paise s . rr 

Sala da Ccmissao , 

-...r 
Derutado ,1 

méc io e 19 ts9 . 

M 
LIM AVALCANT I 

Relator - Substituto 
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PROJETO DE LEI N~ 1.924, DE 1989 

Dispõe sobre o registro, a produção, 
a comercialização, o uso, o controle, a inspe 
ção, a fiscalização e a classificação, a impor 

~ ~ , . 
taçao e a exportaçao de agrotoxlcOS, seus com-

." ....... . ponentes e aflns, e da outras provldenclas. 

EMENDA N~ 4 

Dê-se aos incisos I e IV do art. 6 2 do projeto 

a seguinte redação: 

GE R 20,01.0050.5 - ( DEZ/85) 

" Art. 6 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I - legislar sobre a produção, registro, 
exportação, importação, transporte, classifica 

...... , . ." . çao e o controle tecnologlco e toxlcologlco 
, . . 

dos agrotoxlcOS, seus componentes e aflns. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - controlar e fiscalizar a produção, 

a exportação e a importação dos agrotóxicos, de 
seus componentes e afins." 

Sala da Comissão, em de malO de 1989. 

Deputad A ALCANTI 

-1~ __ ~e~( __ t~~ 

Depu tado JO :t: THO~J1AZ NONÔ 

Relator-Substituto 
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PROJETO DE LEI N2 1.924, DE 1989 

Dispõe sobre o registro, a produção, a 
comercialização, o uso, o controle, a inspe
ção, a fiscalização e a classificação, a impor 

..... ...... , . 
taçao e a exportaçao de agrotoxlcOS, seus com-

., o,.., • 
ponentes e aflns, e da outras provldenclas. 

EMENDA N2 5 

Dê-se aos incisos I e 11 e § 1 2 do art. 7 2 do 

projeto a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

"Art. 7 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I - legislar sobre o uso, o 
, . 

comerClO, , . 
e o armazenamento dos agrotoxlcOS, seus compo 
nentes e afins; 

11 - controlar e fiscalizar o uso, o co-, . 
merClO, o transporte e o armazenamento dos a-

, . . 
grotoxlcOS, seus componentes e aflns. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 2 Nas Unidades da Federação que não 

tiver legislação própria, caberá à União legis , . 
lar sobre o uso, o comerClO e o armazenamento 
dos agrotóxicos, seus componentes e afins". 

Sala da Comis em de malO de 1989. 

Deput do VALCANTI 

R _ .. _...J 

Deputado J NONÔ 

Relator-Substituto 
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PROJET~ ~E LEI ~~ 1 . 924. DE 1989 

Dispoe sobre o r e gistro , a produç ao , 
a cOIlle rcia ... ização , o uso, o contro l e , a 
insp e ção , a fiscalização e a classific a -

. ~ - -
ç~o , a importaçao e a e xpor t açao de a g r? 
toxicos, s e us compone nte s e a fins, e da 

~ 

outras provide ncias . 

Exclua- s e o art . 8º do proj e to . 

Sala da Co",issao , m de ma io de 1989 . 

LIMA AVALCANTI 

~ 

Denutado .I sf: TP-()~ilAZ NONÔ 

Relator - Substituto 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

s eguint e teor : 

GE R 20,01,0050,5 -( DEZ/85) 

-Dispoe sobre o r eg istro, a produçao, -a comercializaçao, o uso, o controle, a 
inspeção, a fiscalização e a classifica 
ção, a importação e a e xportação de agro 

, .., 
toxicos, s e us componentes e afins, e da 

A 

outras provide ncias. 

Inclua-se no projeto um artigo, que s e ra o 8º, do 

, 
"Art. 8º A v e nda de agrotoxicos e afins ao 
, , , 

usuario so pode ser f e ita mediant e r e c e ituario es 
, A 

pecifico, pre scrito por Enge nhei ro Agronomo ou 
por Engenhe iro Florestal, devidame nte habilitados, 
de acordo e no limite de suas atribuiçoes profis 

, 
sionais e spe cificas. 

, , 
Paragrafo unico. As r e sponsabilidades adminis 

A -

trativas, civil e p e nal pe los probl e mas agronomi 
, -r 

cos, pelos danos causados ao me io_ambi e nt e , a sau 
d e dos trabalhadore s e da populaçao, decorrente 

, 
do uso de agrotoxicos e afins quando indevidamen 
te produzidos e comercializados, serão : 

I - Do profissional - quando inde vidame nte re
ceitado; 

, 
11 - Do usuario - quando us ado e m de sacordo com 

, 
o r e c e ituario; 

111 - Do come rciant e - quando comercializado sem 
a r e spe ctiva r e c e ita; 

IV - Do registr' nt e - quando omitir informações 
ou fornec e r r ec om çoes inadequadas. " 

Sala da Comissão, 

Denut , TEQt1AZ N0NÔ 
bstjtUt0 

, i 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

fifo. 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/85) 

PROJETO DE LEI N~ 1924, de 1985 

"Dispõe sobre o registro, a produção, a co-

mercialização, o uso, o controle, . -a lnspeçao, a 

fiscalização e a classificação, a importa ç ão 

e a exportação de agrotóxicos, seus componen-

tes e afins, e d~ outras provid~ncias~ 

E M E N D A N~ 8 

D~-se ao art. 20 do projeto a seguint e redação: 

"Art. 20. As empresas que j~ exerçam ativi 

dades no ramo 

e afins, terão 

, . 
de agrotoxlcOS, seus componentes 

o prazo de até 6 (seis) meses, a 

partir da publicação desta lei, para se adap

tarem às suas exig~ncias." 

, 
Sala da Comiss~o, em , de malO de 1989 

Denutado NONÔ 

Relator-Substituto 
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(" .' 
(),- ; , ) COMI SSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO . .......~. 

~.J ~ ... v t''; 

PROJETO DE LEI 1.924 de 1989 

(Mensagem n~ 165/89) 

.,
.' 

Dispõe sobre o registro, a produção, a 

comercialização, o uso, o controle, , -a lnspeçao , 

a fiscalização e a classificação, a importação 

e a exportação de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ O registro, a produção, a comerCla

lização, o uso, o controle, a inspeção, a fiscalização,a cla~ 

sificação, a importação e a exportação de agrotóxicos, 

componentes e afins serão regidos por esta lei. 

seus 

Art. 2~ Ficam proibidas em todo o 
. , 

terrlto -

rlo nacional a utilização, a comercialização e a distribuição 
, . 

dos agrotoxlcOS organoclorados. 

Art. 3~ Para os efeitos desta lei, conside 

ram-se: 

I - agrotóxicos e afins - os produtos e os 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, desti 

nados ao uso nos setores de produção, armazenamento e benefi

ciamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de 

florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e 

também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja fi 

nalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a 
, -fim de preserva-las da açao danosa de seres VlVOS, consider-ª. 

dos nOClVOS. 
. .' ...... . O termo lnclul tambem as substanclas e produtos 

empregados como desfolhantes, antibrotantes, reguladores de 

crescimento, dessecantes, estimuladores e inibidores de cres

cimento. 

11 - componentes - os princípios ativos, os 

produtos técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes lner 
• • o......, • • 

tes e adltlvos usados na fabrlcaçao de agrotoxlcOS e aflns. 

Art. 4 2 As pessoas físicas e jurídicas que 
. ..' . produzam, lmportem, exportem e comerclallzem agrotoxlcos,seus 

princípios ativos, produtos técnicos, matérias-primas e afins, 

ficam obrigadas a promover o registro de seus estabelecimen -

tos no Ministério da Agricultura,atendidas as exigências do 

Ministério da Saúde, do Ministério do Interior e do Ministé 

rio do Trabalho. 

Art. 52 
, . 

Os agrotoxlcOS, seus componentes e 

afins, de acordo com definição do artigo 2 2 desta lei, para 

serem experimentados, produzidos, exportados, importados, co 

mercializados e utilizados, serão previamente registrados no 

Ministério da Agricultura, atendidas as exigências do Ministé 

rlO da Saúde, do Ministério do Interior e do Ministério do 

Trabalho. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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afins: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

" 
~J . . . . . " .. '" ..., S ," \ 'J .' 

"'U .... 

.. , ..... ", , . 

§ 1 2 É proibido o registro de agrotóxicos e 

a) para os quals não 
, 

haja, no Brasil, metodo 
~ 

economicamente factlvel e eficaz de desativação re 
~ , ~ 

seus componentes, de modo a que os pOSSlvelS reSl 

duos remanescentes --nao provoquem melo rlscos ao 
, , 

ambiente e a saude 
, , 

publlca; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamen 

to eficaz; 

c) que possuam propriedades teratogênicas, caI 

cionogênicas ou mutagênicas em testes com animais 

de laboratório, conforme procedimentos atualiza -

dos da comunidade científica internacional; 

d) que provoquem distúrbios hormonais e/ou da 

nos ao aparelho reprodutor em testes com 
, . 

anlmalS 
, . 

de laboratorlo; 

e) que possam ser malS perlgosos para os homens 
, . 

que os testes de laboratorlo tenham podido de 

monstrar, • ". "o ." segundo os crlterlOS tecnlCOS e Clentl-

ficos atualizados; 

f) cUJas propriedades ecotóxicas ( toxicidade 

à fauna e flora terrestre e aquática e capacid~ 

de de bioacumulação na cadeia trófica) possam cau 

sar danos significativos ao patrimônio natural. 

g) cUJos princípios ativos tenham sido proibi 
, 

dos em outros palses. 
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§ 2 2 As pessoas jurídicas de direito 

do, desde que constituídas para a defesa dos recursos 

prlv-ª. 

natu-
. --, . 

rals, para a proteçao da saude humana e anlmal e para o comba 
, . ...... . 

te a polulçao, e as entldades de classe, representatlvas das 

profissões ligados ao setor, e os partidos políticos, 
~ 

tem 
. . . . . .""" , . 

legltlmldade para sollcltar a lmpugnaçao,em nome proprlO, do 

registro de agrotóxicos e afins, arguindo efeitos comprovada-
. • o." , 

mert e p ernlClOSO ao melO amblente, a saude humana e a dos anl 

ma l S . 

§ 3 2 A prova de existência de pessoa jurídi 
, . 

ca sera felta pela juntada de seus estatutos registrados n a 

forma da lei. 

§ 42 Para efeito de registro e pedidos de 
. ...... , . 
lmpugnaçao de agrotoxlcOS e afins, todas as informações toxi -

cológicas de contaminação 
. , . 

amblental e comportamento genetlco, 

bem assim efeitos no mecanismo hormonal para avaliação, 

de plena responsabilidade do estabelecimento registrante 

da entidade impugnante e devem proceder de laboratórios 

neos nacionais ou internacionais. 

-sao 

ou 

idô-

§ 52 A regulamentação desta lei estabelecerá 

as condições para a tramitação do processo de impugnação do 

registro de agrotóxicos e afins, cujo prazo, da instauração à 

conclusão, não excederá de 30 (trinta) dias, publicando-se os 

resultados apurados. 

-Somente serao concedidos registro s a 
, . 

novos agrotoxlcOS e seus componentes com as mesmas propried-ª. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



. . 
\ C' ,..._ 

I .J I I .... ;. 
'- , , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -5- r I 

v : 
" , '. {; (;." , ., \..J \..o 

des de outros já registrados, quando ficar comprovado que 
...... "o ' . . , • 

sua açao tox~ca e ~gual ou menor que a daqueles Ja reg~stra -

dos, obedecidos os parâmetros a serem fixados na 

ção da presente lei. 

regulament-ª. 

Art. 6 2 Fica proibido o fracionamento ou re 

embalagem de agrotóxicos e afins, para fins de comercializa -
-çao. 

Art. 7 2 
, • A • 

No exerc~c~o da sua competenc~a a 

União adotará as seguintes providências: 

I - legislar sobre a produção, registro, ex 

portação, importação, transporte, classificação e o controle 
, . ., . , . 

tecnolog~co e tox~colog~co dos agrotox~cos, seus componentes 

e afins; 

11 - controlar e fiscalizar os estabelecimen -

tos de produção, importação e exportaçao; 

, . 
111 - analisar os produtos agrotox~cos dos seus 

componentes e afins, nacionais e importados; 

portação 

e afins. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

IV - controlar e fiscalizar a produção, a ex 
....... , . 

a ~mportaçao dos agrotox~cos, de seus componentes 
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. . ,. 

Art. 8 2 No exercício de sua competência os Esta 

dos e o Distrito Federal adotarão as seguintes providências: 

I - legislar sobre o uso, o comércio,cadastramen 

to e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins; 

11 - controlar e fiscalizar o uso, o comércio o 
, . 

transporte e o armazenamento dos agrotoxlcOS, seus componentes e 

afins. 

§ 1 2 Nas Unidades da Federação que não 

legislação própria, caberá à União legislar sobre o uso, 

cio, cadastramento e armazenaemnto dos agrotóxicos, seus 

nentes e afins. 

tiverem 
, 

o comer 

compo-

§ 2 2 Cabe aos Municípios legislar supletivamente 
, . 

sobre o uso e armazenamento dos agrotoxlcOS, seus componentes e 

afins. 

Art. 9 2 A venda de agrotóxicos e afins ao 
, 

usua-

rlo só pode ser feita mediante receituário específico, prescrito 

por Engenheiro Agrônomo ou por Engenheiro Florestal, devidamen 

te habilitados, de acordo e no limite de suas atribuições profis 

sionais específicas. 

Parágrafo único. As responsabilidades administra 

tivas, civil e penal pelos problemas agronômicos, pelos danos cau 

sados ao meio ambiente, à saúde dos trabalhadores e da população, 

decorrente do uso de agrotóxicos e afins quando indevidamente 

produzidos e comercializados, -serao: 

I - Do profissional - quando indevidamente rece~ 

tado; 
, . 

11 - Do usuarlO - quando usado em desacordo com o 
. ,. 

receltuarlo; 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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111 - Do comerciante - quando comercializado sem a 

respectiva receita; 

IV - Do registrante - quando omitir 

ou fornecer recomendações técnicas inadequadas. 

informações 

Art. 10. Os dados técnicos sobre propriedades fí 
.,. ....... e . '. "0 

Slco-qulmlcas, composlçao, dados toxlcologlCOS e ecotoxlcologn:os 
Ao •• """"'.'. e agronomlcos, medldas de precauçao e emergencla, metodos de lna 

tivação dos produtos, serão considerados de domínio público e a 

cessíveis mediante solicitação 

da impressão nas embalagens em 

, -aos orgaos competentes, bem como 

bulas anexadas, cabendo aos regis 

trantes e donos de registros fornecer à União, obrigatoriamente, 

inovações concernentes aos dados sobre os produtos em questão. 

Art. 11. O Poder Executivo, por intermédio da 

ação conjunta dos Ministérios competentes, apoiará o Banco de D~ 
.. ...... '. , . 

dos do Slstema NaClonal de Informaçoes TOxlco-Farmacologlcas, do 

Ministério da Saúde, e o Cadastro Nacional de Substâncias Tóxi

cas, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na

turais Renováveis, neles se integrando com a finalidade de esta

belecer informações sobre intoxicações, em âmbito nacional e re

gional, para diagnóstico compulsório e comprovado em todos os ca 

sos de exposição a agrotóxicos, de modo que, assegurando vigilân 

Cla sanitária e ambiental, proporcione fluxo permanente de infor 

mações e de ações entre os Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 12. Sem prejuízo das responsabilidades Cl-
,. . ...... . . -.. . 

vil e penal cablvels, a lnfraçao a dlSposlçoes desta lel acarre-

tará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em regula 

mento, independente das medidas cautelares de embargo de estabe

lecimento e apreensão do produto ou alimentos contaminados, a a

plicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 
, 

11 - multa de ate mil vezes o malor valor de refe 

rência, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ /85) 
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111 - condenação de produto; 

IV - inutilização de produto; 

I . 

~ . -
. '("' .... ,.' 

4' ''' • tJ '.,..... • 

V - suspensão de autorização, registro ou licen-

ça; 
VI - cancelamento de autorização, registro ou li-

cença; 
VII - interdição temporária ou definitiva de esta-

belecimento; 

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, 

alimentos, nos qua~s tenha havido aplicação 

partes de vegetais e 
, . 

de agrotox~cos de u-

so não autorizado, a critério do órgão competente. 

§ lQ As medidas cautelares previstas no caput des 

te artigo serão disciplinadas no regulamento desta lei. 

§ 2 Q Sem prejuízo da aplicação da penalidade a 

que se refere o item IV deste artigo, fica o infrator sujeito 

ao pagamento das despesas inerentes à efetivação da citada medi 

da. 

§ 3 Q Toda pessoa física ou jurídica que concor 

rer para contaminação de alimentos destinados ao homem e aos a

nimais, com agrotóxicos e afins, será obrigada a indenizar o cus 

to do alimento contaminado e demais prejuízos resultantes da ~nu 

tilização desses alimentos, bem como a indenizar os danos à saú

de causados pela sua utilização. 

Art. 13. Os agrotóxicos e afins apreendidos como 

resultado da ação fiscalizadora e inobservância às normas legais 
, . 

regulamentares e tecn~cas, 

so administrativo, terão a 

toridade competente: 

após a conclusão do respectivo proces 
. ....... . , . 

segu~nte dest~naçao, a cr~ter~o da au 

I - reciclagem por parte do fabricante; 

11 - utilização controlada a critério da autor ida 

de fiscalizadora; 

111 - inutilização dos agrotóxicos e afins. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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§ 1 2 Os custos referentes a qualsquer dos proce

dimentos mencionados no presente artigo correrão exclusivamente 

por conta do infrator. 

§ 2 2 O ressarcimento de produtos coletados 

amostra, a nível de comerciante, para fins de fiscalização, 

previsto em regulamento. 

como 
, 

sera 

Art. 14. O registro e a eficiência das máquinas 

e equipamentos para aplicação de agrotóxicos e afins serão pre 

vistos em regulamento. 

Art. 15. Caberá ao Ministério do Trabalho estab~ 

lecer normas de segurança e medicina do trabalho para aqueles que 

trabalham com agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 16. A propaganda de agrotóxicos e afins, em 

qualquer melO de comunicação, só será permitida se nela for ln

cluída uma clara advertência ao público sobre os riscos do produ 

to à saúde pública e ao melO ambiente, conforme dispuser o regu

lamento desta lei. 

Art. 17. Não poderão ter exercício em órgão de 

fiscalização e laboratór i o s de controle servidores públicos e 
,.. . .' . .. . . 

seus conJuges que seJam SOC10S, aClonlstas, quotlstas ou lnteres 

sados, por qualquer forma, de empresas que exerçam atividades sub 

metidas ao regime desta lei, ou lhes prestem serviços, com ou 
, , . 

sem vlnculo empregatlclo. 

Art. 18. As pesqulsas e experimentações de campo 

com agrotóxicos e afins serão objeto de regulamentação. 

. . ., . ..... 
Art. 19 . Flcam lnstltuldos a Comlssao Nacional 

e os Grupos Estaduais de agrotóxicos e afins, cujos membros s e -

rão designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, respalda 

do nas indicações de cada Ministério e de órgãos e entidades g o

vernamentais e não governamentais. 

GE R 20.01.0050.5 - ( DEZ/85) 
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, , . ..... . . ..... 
Paragrafo unlCO. As competenclas da Comlssao e 

dos Grupos serão definidas no regulamento desta lei. 

Art. 20. Ficam instituídas as taxas de fiscaliza 

ção e registro, a serem estabelecidas no regulamento desta lei . 

. , 
Art. 21. As empresas que Ja exerçam atividades 

no ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, terão o pra z o 

de até 6 (seis) meses, a partir da publicação desta lei, para 
, .,.. . 

se adaptarem as suas eXlgenclas. 

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará esta 

lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua pu

blicação. 

publicação. 

eks 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Art. 23. Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de malo 

Deputado ARTUR LIMA CAVALCANTI 

Relator 

de 1989 . 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 1.924, de 1989. 

(Mensagem n9 165 / 89) 

"Dispõe sobre o registro, a produção, a 

comercialização, o controle, a inspeção, 

a fisclaização e a exportação de agrotó 

xicos, seus componentes e afins, e dá 

outras providênicas". 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Sandra Cavalcanti 

O projeto em exame, originário do Poder Executi 

vo, disciplina o registro, para pesquisa, a experimentação, a 

produção, a comercialização, a utilização, o controle, a ins

peção, a fiscalização e a classificação, a importação e a ex

portação de agrotóxicos, seus componentes e afins. 

A exposição de motivos que acompanha a proposi

ção dos Ministros do Interior, da Agricultura e da Secretaria 

de Assessoramento da Defesa Nacional esclarece que, em 1986, 

a comissao especial, criada com o objetivo de elaborar estu

dos para a reformulação da legislação referente aos aqrotóxi

cos, encaminhou anteprojeto nesse sentido ao Presidente da Re 

pública, anteprojeto esse que foi reexaminado posteriormente' 

em face da criação do Programa Nossa Natureza, a fim de ade-

quar as propostas apresentadas com as diretrizes 

formuladas no âmbito daquele Programa. 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CA M ARA DOS DEPUTADOS t 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

Encontram-se anexadas ao projeto as diversas modi 

ficações que lhe foram propostas, em forma deemendas ou de subs 

titutivos. 

II - VOTO DO RELATOR 

Para atender à incumbência que nos foi cometida 

pela Presidência desta Comissão, tornamos conhecimento do texto 

do projeto, dos substitutivos e das emendas a ele apresentadas. 

Verificamos que, na maioria dos casos , havia con

senso e pudemos constatar que era nitida a intenção de todos em 

denifir e dar base real aos objetivos de urna legislação que,nes 

te setor, pudesse ser eficaz e moderna. 

Assim sendo, optamos pela fusão de todos os esfor 

ços. Auxiliada, nesse intento , pela sempre valiosa colaboração 

do nobre Deputado Antônio Carlos Konder Reis, que examinou co

nosco todas as implicações constitucionais, elaboramos um texto 

substitutivo geral, de comum acordo com os Deputados Artur de 

Lima Cavalcanti, Jovanni Masini, Jonas Pinheiro e vários dos au 

tores das emendas apresentadas. 

Basta compará-lo com os textos do projeto, para 

ficar evidente que este substitutivo é, na verdade, o resultado 

desse esforço conjunto. 

Queremos registrar que utilizamos também as suge~ 

toes que recebemos, não só do Deputado Fábio Feldmann, corno tam 

bém de todos os grupos profissionais ligados ao assunto e enti

dades representativas de todos os movimentos de defesa da natu

reza e do meio ambiente. 

Procuramos garantir, no texto proposto, as seguin 

tes normas: definição clara de objetivos; definição minuciosa 

de responsabilidades; definição constitucional das escalas de 

atribuições; definição especifica das infrações e das respecti-
-vas penas e sançoes; 

do empresariado e da 

definicão de , 

comunidade e 

áreas de atuação do governo, 

definição de métodos e proces 

sos de operacionalização dos objetivos. 
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Daí por que retiramos alguns dispositivos, clara

mente regulamentares; alargamos a participação da comunidade e 

respeitamos o texto constitucional no que toca às atribuições 

dos Estados e dos Municípios, bem como na parte relativa aos 

direitos de propriedade científica e industrial. 

Consideramos que esta matéria é de alto interesse 

público. O uso abusivo e incorreto de agrotóxicos vem sendo um 

pesadelo, tanto paraa saúde das pessoas, como para as 

soes ao meio ambiente. 

agres-

-Em face do exposto, opinamos favoravelmente a a-
-provaçao do Projeto de Lei n9 1.924/89, nos termos do Substitu 

tivo, que ora oferecemos, ao Projeto e às Emendas de Plenário, 

oferecidas ao mesmo, e, ainda, pela anexação a esta proposição 

do Projeto de Lei n9 3.855/84 , por tratar-se de matéria conexa. 

Sala da Comissão, em de junho de 1989. 

0a:Ltk (d~Ct{u--t 
Deputado Sandra Cavalcanti 

Relatora 

DE ACORDO: 

Deputado Artur de Lima Cavalcanti 

Deputado Jovanni Masini 

Deputado Jonas Pinheiro 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 1.924, de 1989. 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 

a produção, ° transporte, a utilização, ° 
armazenamento, a comercialização, a propa

ganda comercial, a embalagem e rotulagem, a 

importação, a exportação, ° destino final 

dos resíduos e embalagems, ° registro, a 

classificação, ° controle, a inspecção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componen 

tes e afins e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - A pesquisa, a experimentação, a produção, ° trans 

porte, a utilização, ° armazenamento, a comercia

lização, a propaganda comercial, a embalagem e ro 

tulagem, a importação, a exportação , ° destino fi 

nal dos resíduos e embalage ns,o registro,a classi 

ficação, ° controle, a inspecção e a fiscalização 

de agrotóxicos, seus componentes e afin s ,serão re 

gidos por esta Lei. 
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se: 

Art. 29 Para os efeitos desta lei, consideram-

I - agrotóxicos e afins: 

a) agrotóxicos e afins - os produtos e os agen 

tes de processos físicos, químicos ou bioló

gicos, destinados ao uso nos setores de pro

duç~o, armazenamento e beneficiamento de pro 

dutos agrícolas, nas pastagens, na proteç~o 

de florestas, nativas ou implantadas, e de 

outros ecossistemas e também de ambientes ur 

banos, hídricos e industriais, cuja finalida 

de seja alterar a composiçao da flora ou da 

fauna, a fim de preservá-las da aç~o danosa 

de seres vivos, considerados nocivos. 

b) as substâncias e produtos empregados corno 

desfolhantes,antibr.otantes, reguladores de 

crescimento, dessecantes, estimuladores e 

inibidores de crescimento. 

11 - Componentes: 

os princípios ativos, os produtos técnicos, 

suas matérias-primas, os ingredientes iner

tes e aditivos usados na fabricaç~o de agro

tóxicos e afins. 

Art. 39 Os agrotóxicos, seus componentes e a

fins, de acordo com definiç~o do artigo 29 desta Lei, só po

der~o ser produzidos, exportados, importados, comercializados 

e utilizados, se previamente registrados nos 6rg~os Federais 

responsáveis nelos setores da saúde, do meio ambiente e da a

gricultura. 

§ 19 Fica criado o registro especial temporá

rio para agrotóxicos, seus componentes e afins, quando se des 

tinarem à pesquisa e à experimentaç~o. 
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§ 29 Nao serão concedidos registros a produtos 

cujos princípios ativos tem seu uso proibido em outros países 

ou que, desenvolvidos no Brasil, não se enquadram na presente 

Lei. 

§ 39 É proibido o registro de agrotóxicos,seus 

componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não dispõe de métodos 

eficazes para a desativação de seus componen 

tes, de modo a impedir que os seus resíduos 

remanescentes provoquem riscos ao meio ambi

ente e à saúde pública; 

b) para os quais não há antídoto ou tratamento 

eficas, no Brasil; 

c) que revelam características teratogênicas, 

carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo com 

os resultados atualizados de exoeriênicas da 

comunidade científica; 

d) que provocam distúrbios hormonais, danos ao 

aparelho reprodutor, de acordo com procedi

mentos e experiências atualizados da comuni

dade científica; 

e) que se revelam mais perigosos para o homem 

do que os testes de laboratório, com animais, 

tenham podido demonstrar, segundo critérios 

técnicos e científicos atualizados; 

f) cujas características ecotóxicas causam da

nos ao patrimônio natural; 

g) todos os que têm, como componentes, os orga

no-clorados. 

Art. 49 As pessoas físicas e jurídicas que se

Jam prestadores de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportemou 

comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros 

nos órgãos compententes, do Estado ou do Município, atendidas 

as diretrizes e exigências dos órgãos 
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federais responsaveis, que atuam nas áreas da saúde, do 

ambiente e da agricultura. 

meio 

§ 19 são prestadoras de serviços as pessoas fí

sicas e jurídicas que executam trabalhos de prevenção, destrui 

ção e controle de seres vivos, considerados nocivos, 

agrotóxicos, seus componentes e afins. 

aplicando 

Art. 59 Para serem vendidos ou eXDostos à ven

da em todo o território nacional, os agrotóxicos, SPus COITlDOnentes e a 

fins ficam obrigados a exibir rótulos próprios ,redigidos em português,que 

contenham dentre outros, os seguintes dados: 

compreendendo: 

I - Indicações para a identificação do produto, 

a) nome do produto; 

b) o nome e a porcentagem de cada princípio a

tivo e a porcentagem total dos ingredientes 

inertes que contém; 

c) a quantidade de agrotóxicos ou afins que a 

embalagem contém, expressa em unidades de pe 

so ou volume, confor me o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do impor 

tador; 

e) os números de regis t ro do produto e do esta-

belecimento fabricante ou importador; 

f) o número do lote ou da partida; 

g) um resumo dos principais usos do produto; 

h) a classificação toxi cológica do produto; 

II - Instruções para uti l ização, que compreendam: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

a) a data de fabricação e de vencimento; 

b) o intervalo de segurança, assim entendido o 

tempo que deverá transcorrer entre a aplica 

ção e a colheita, uso ou consumo, a s~~adura 

ou plantação, e a semeadura ou plantação 

cultivo seguinte, conforme o caso; 
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111 

c) informações sobre o modo de utilização, in-

cluídas, entre outras: a indicação de onde ou 

sobre o quê deve ser aplicado; o nome comum 

da praga ou enfermidade que se pode com ele 

combater, ou os efeitos que se pode obter; a 

época em que a aplicação deve ser feita; o nú

mero de aplicações e o espaçamento entre elas, 

se for o caso; as doses e os limites de 

utilização; 

sua 

d) informações sobre os equipamentos a serem uti 

lizados e sobre o destino final das embala-

gens; 

Informações relativas aos perigos potenciais, 

compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saú 

de do homem, dos animais e sobre o meio ambi-

ente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que os 

aplicam ou manipulam e a terceiros, aos ani

mais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 

c) símbolos de perigo e frases de advertência pa 

dronizados, de acordo com a classificação to

xicológica do produto; 

d) instruções para o caso de acidente, incluindo 

sintomas de alarme, primeiros socorros, 

dotos e recomendações para os médicos; 

VI - recomendação para que o usuário leia o rótu

lo antes de utilizar o produto. 

§ 19 Os textos e s~los impressos nos 

serão claramente visíveis e facilmente legíveis em 

normais e por pessoas comuns; 

rótulos, 

condições 

§ 29 ~ facultada a inscrição, nos rótulos, de 

dados não estabelecidos como obrigatórios l desde que: 
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I - não dificultem a visibilidade e a compreen 

são dos dados obrigatórios; 

II - Não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam induzir o 

usuário a erro quanto à natureza, composição, 

segurança e eficácia do produto, e sua ade-
-quaçao ao uso; 

b) comnarações falsas ou equívocas com outros pro 

dutos; 

c) indicações que contradigam as informações o

brigatórias; 

d) declarações de propriedades relativas à ino-

cuidade, tais como "seguro", "não venenoso" , - -. "nao tOX1CO", com ou sem uma frase complemen 

tar como "quando utilizado segundo as ins

truções" ; 

e) afirmações de que o produto é recomendado por 

qualquer órgão do Governo . 

§ 39 Quando, mediante aprovação do órgão compe

tente, for juntado folheto complementar que amplie os dados do 

r5t .ulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente deste deves 

sem constar, mas que nele não couberam , pelas dimensões reduzi 

das da embalagem, observa-se-á o seguinte: 

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomen 

de a leitura do folheto anexo antes da utilização do produto; 

II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo , 

o nome do produto, as precuações e instrurões de primeiros so

corros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importa 

dor, devem constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 69 A propaganda comercial de agrotóxicos e 

afins, em qualquer meio de comunicação, conterá, obrigatoria -

mente, clara advertência sobre os .riscos do produto à saúde dos 

homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 
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I - e st imu l ará o s c o mp rad o res e usu á ri o s a l er 

aten t amen t e o rót u l o e , s e f o r o ca s o , o f o l heto , o u a pedir 

q ue al g uém o s lei a para e le s , se n ão soube r e m le r; 

11 - não conterá nenhuma represe n tação visual de 

práticas potencialme nte perigosas, tais corno a manipul aç ã o ou 

aplica ção sem equi pamento pro tetor, o us o em p r o ximidade d e a

lime nto s o u em prese n ça de crianças; 

111 - obede cerá ao di spo s to no inci s o 11 d o pa r á -

grafo 2 9 d o artigo S0 . 

Art. 79 Possuem legitimidade para r equerer o cancelamento 

ou a inpugn aç ao , em norre próprio, do registro de agIDtóxims e afins, argu

indo prejuízos ao rreio ambiente, à satrle humana e dos animais: 

I - entidades de classe, represe nt ati vas de profissões lisa 

das ao setor; 

II - partidos políticos; 

III - e:Jedades l egalrrente constituídas para a defesa dos i n 

teresses difusos relacionados à proteção do mnsurnidor, Cb rreio ambiente e 

dos recursos na turais. 

§ 19 Para efei t o de r eg i s tro e oedido de cance 

lame nto o u imp u g nação d e agrotóxico s e afins, todas as info rma 

ções t o xicológicas de c ontami n ação amb i en t al e compo r tamento 

genéti co , b e m c o rno o s e feito s n o mecan ismo h o rmo n a l, -sao de 

responsabilidade d o estabelecimento r eg i strante o u da ent i da d e 

imp~ gn ante e d e \'e m p r oce de r de lab o ratóri o s,n a cionais ou inter 

na c ionais . 

§ 29 A regulamentação desta Lei e s tabe le ce rá mn 

diç õ e s pa r a o pro c e ss o de imp u gn a ção o u cancelamen t o d o Leg is

t r~ , de t e rmi n a~ do ~Je o prazo de tramit a ç ão n ão ex c e d a 3 0 (trin 

ta ) dias e qu e o s r e s u ltados apurado s sejam p ubli c ado s. 

§ 39 P r o toco l ado o pedido de reg i stro , será p u

b licado n o Diári o Ofi cia l d a Un i ã o , um r e sumo do me s mo . 
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§ 49 Só poderá ser concedido registro a novo a

grotóxico, seus componentes e afins, cuj a ação tóxica sobre o ser 

humano e o meio ambiente for igualou comprovadamente menordo 

que a daqueles já registrados, para o mesmo fim;segundo os pa

râmetros fixados na regulamentação da presente Lei. 

Art. 89 No exercício de sua competência a União 

adotará as seguintes providências: 

I - Legislar sobre a produção, registro, exporta 

ção, importação, transporte, c l assificação e controle tecnoló

gico e toxicológico. 

II - Controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção, importação e exportação. 

III - Analisar os produtos agrotóxicos, seus compo 

netens e afins, nacionais e importados. 

IV - Controlar e fiscalizar a produção, a exporta 

ção e a importação. 

Art. 99 Compete aos Estados e ao Distrito Fede

ral, nos termos dos arts. 23 e 24 da Constituição, legislar so 

bre o uso, o armazenamento e o transporte interno dos agrotóxi 

cos, seus componentes e afins, bem corno fiscalizar o uso, o co 

mércio, o armazenamento e o transporte interno. 

Art. 10 O controle da venda de agrotóxicos, seus 

corrponentes e afins,aos usuários,sera feitn através de recei tuário espe 

cífico, prescrito por profissionais habilitados, ou gratuita -

mente, através de profissionais habilitados, que atuam em coo

perativas, sindicatos ou órgãos públicos. 

§ 19 A União, através dos órgãos 

prestará o apoio necessário às ações de controle 

competentes, 

e fiscaliza -

ção,à Unidade da Federação que não dispuser dos meios necessá

rios. 
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§ 29 Cabe ao Município legislar supletivamente 

sobre o uso, armazenamento e o transporte interno dos agrotó

xicos, seus componentes e afins. 

Art. 11 Legislação específica, nos termos do 

art. 59, XXIX, da Constituição, estabelecerá o modo pelo qual 

serão considerados de domínio público e acessíveis à comunida 

de os dados técnicos sobre as propriedades fisicoquímicas, a 

composiçao, as características toxicológicas, ecotoxicológi 

cas e agronômicas, as medidas de precaução e emergência, bem 

como os métodos de inativação dos produtos agrotóxicos, seus 

componentes e afin s ,e seus resíduos remanesce r.t es , cabendo 

aos registrantes e donos de patentes fornece r à União infor 

mações atualizadas sobre os dados em questao. 

Art. 12 As responsabilidades administrativa,ci 

vil e penal, pelos danos causados à saúde das pessoas e ao 

meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a utili

zação e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei, n a 

sua regulamentação e nas legislações estaduais e municipais, 

cabem: 
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a) ao profissional, quando comprovada 

errada, displicente ou indevida; 

receita 

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quan 

do em desacordo com o receituário; 

c) ao comerciante, quando efetuar a venda sem 

o respectivo receituário ou em desacordo com 

a receita; 

d) ao registrante que omitir informações o u for 

necer informações técnicas e científicas ina 

dequadas,bem como produzir mercadoria em de

sacordo com as especificações constantes do 

registro do rótulo, da bula,do folheto e da 

propaganda; 

e) ao empregador, quando não fizer a manute n

ção dos equipamentos adequados à proteçã o da 

saúde dos empregados ou dos equipamentos uti 
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lizados na aplicação dos produtos. 

Art. 13 Aquele que produzir , corrercializar, aplicar 

ou y:n:-estar serviço na aplicação de agrotóxicos, seus componen

tes e afins, descumprindo as exigências estabelecidas nas 

leis e nos seus regulamentos, fica sujeito à pena de reclu

são, de 1 a 4 anos, além de multa. 

Parágrafo Único - A pena prevista no Ca~ut de~ 

te artigo será aumentada em mais dois anos se houver lesão 

corporal grave, morte ou ocorrênica de dano irreversível ao 

meio ambiente. 

Art. 14 O empregador, profissional responsá -

velou o prestador de serviço, que deixem de promover as me

didas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, es 

tão sujeitos à pena de reclusão de 1 a 4 anos, além de multa. 

Parágrafo Único - A pena fica aumentada em mais 

dois anos, se houver lesão corporal grave, morte ou ocorrên

cia de dano irreversível ao meio ambiente. 

Art. 15 Sem prejuízo das responsabilidades ci 

vil e penal cabíveis, a infração de d i sposições desta Lei a

carretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previsto s 

em regulamento, independente das medidas cautelares de embar 

go de estabelecimento e apreensão do Droduto ou alimentos con 

taminados, a aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 - multa de até mil vezes o malor valor de re 

ferência, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

111 - condenação de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V - suspensão de autorização, registro ou li-

cença; 
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I- . .. 
VI - cancelamento de autorização, registro ou li 

cença; 

VII - interdição temporária ou definitiva de esta 

belecimento; 

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais 

e alimentos, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais 

e alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos' 

de uso não autorizado, a critério do órgão competente; 

X - restrição à obtenção de crédito rural ou de 

qualquer modalidade de subsídio ou incentivo fiscal. 

Art. 16 Após a conclusão do processo adminis

trativo, os agrotóxicos e afins, apreendidos corno resultadoda 

ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter 

destino, a critério da autoridade competente. 

outro 

§ 19 Os custos referentes a quaisquer dos pro

cedimentos mencionados no presente artigo correm por conta do 

infrator. 

§ 29 A regulamentação desta Lei prevê o ressar 

cimento de produtos coletados como amostra, a nível de comer

ciante, para fins de fiscalização. 

Art. 17 Lei Complementar instituirá taxas fede 

rais para registro e fiscalização dos agrotóxicos, seus com

ponentes e afins. 

Art. 18 As empresas e os prestadores de servi 

ços que já exercem atividades no ramos de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, têm o prazo de até 6(seis) meses, a par

tir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas e

xigências. 

Art. 19 O Poder Executivo regulamentará esta 
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Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua pu

blicação. 

Art. 21 Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

Sala da Comissão, em de junho de 1989. 

~aud~ÚuJ{~ 
Deputado Sandra Cavalcanti 

Relatora 

DE ACORDO: 

Deputado Artur de Lima Cavalcanti 

Deputado Jovani Masini 

Deputado Jonas Pinheiro 
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P A R E C E R D A C O M ISS Ã O - -

PROJETO DE LEI N~ 1.924/89 

A Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

Ambiente, em reunião extraordinária realizada no dia 07 de JU 

nho de 1989, oplnou, unanimemente, pela aprovação do Projeto 

de Lei n~ 1.924/89 (Mensagem n~ 165/89) - do Poder Executivo -

e das Emendas de Plenário ao Projeto de Lei n~ 1.924/89, com 
~ .J" 

substitutivo, e pela anexação do Projeto de Lei n~ 3.885/84,nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados An 
"". "" .... '.."" .. ' tonlo Camara, Vlce-Presldente no ExerC1ClO da Presldencla, Fa 
.. .... ,.., .., .. 

blO Feldmann, Vlce-Presldente, Joao Mala, Jose Melo, Paulo Sld 

nei, Raimundo Bezerra, Raimundo Rezende, Ronaldo Carvalho, Sa 

mir Achôa, Valdir Colatto, cláudio Ávila, Jofran Frejat, Júlio 

Campos, Sandra Cavalcanti, Waldeck Ornelas, Geraldo Alckmin Fi 

lho, Eurico Ribeiro, Victor Faccioni, Valmir Campelo, Gumercin 

do Milhomen e Francisco Rolim - membros efetivos - Hélio Ma

nhães - membro suplente. 

GE R 20 .01 .0050.5 - (SET / 85) 

Sala da Comissã~0~~~07 de junho de 1989. 

1'~/-i:.~=1!lresidente no Exercício da Presidência 

DeputadQ Sandra Cavalcanti 

Relator 
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PROJETO DE LEI N~ 1.924/89 

SUBSTITUTI VO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Di s põe sobre a pesquisa, a experimentação , 

a produção , o transporte, a utilização , o 

armaze namento , a comercialização, a propa

ganda comercial, a embalagem e rotulagem, a 

importação, a expo rtação, o destino final 

do s resíduos e embalagems , o r egist r o , a 

class ificação, o controle , a inspecção e a 

f iscalização de agrotóxic o s, seus componen 

tes e afins e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Àrt . 19 - ~ ~c~qu lsa, a experimenLação, a produção , o tran~ 

porte , a utilização , o armazenamen to, a comercia

li2ação , a propaganQa comerclal , a embalagem e ro 

tu_agem , a importação , a exportação , o dest ino fi 

;, .... :.. co s r e síduos e embala~é:.s , o r egistro ,a classi 

ficação , o controle , a inspecção e a fiscalização 

C1COS po r esta Le i . 

r 



· . 

se : 

Art . 29 Par a os efeito s de s ta le i, consideram-

1 - agro t óx i co s e afins : 

a ) ag r o t óxi c os e afins - os produto s e os agen 

te s de processos físic o s , qu í mico s ou bioló 

g icos, dest inados ao uso n os s etor es de pro 

dução , armaze name nto e beneficiamento de pro 

du tos a grícolas, na s pastagen s , na proteçao 

de flore s tas , nativas ou implantadas , e de 

o u t ros eco ssistemas e também de a mbiente s ur 

ban o s, h í d ri cos e i ndus triais, c u ja f i nal ida 

de s ej a alterar a compos iç ao da fl o ra o u da 

fauna , a fim de p reserv á - las da -açao d an o s a 

de s e r e s v i vos , conside r ado s nocivo s. 

b) a s sub s t ânci as e p r oduto s empregados como 

de s folhantes , an tib r o tante s, reguladores de 

crescimento, desse cantes, estimuladores e 

i nib i do r e s de crescimen t o . 

=1 - Componentes : 

o s p r inc í p i os ativo s , o s p r odutos técnicos , 

t es e ad iti vo s usado s n a fabri c ação de ag r o 

tó xico s e 2:.: ':':-; S . 

Art . 39 Os ag r c t óxico s , se us c ompone n t e s e a -

fins , de a cordo c om de finição do a rtigo 29 desta Le i, só po

der âo s e r produzido s , exportado s, i mpo rtad o s , c ome r ci a lizados 

e uti lizado s , se previamen t e r eg istr ad o s no s Orgão s Fe derais 

r espo nsE,.':e l s ne l o s s e t o r e s da saúde , do me i o amn i e nte e da a 

gri cultur a . 

§ 19 Fica cri ado o reg i s~ro especi a l t e mDorá -

rl o pa ra ~. gr otóxico s , se us c ompone n tes e af ins , q uando s e des 

t i narem à pes q uisa e à experimen t ação . 

~ _ __ ~r.c"'-C: Q "'l o ')~ onç a b I Ce. T O ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 29 Não serão concedidos registros a produtos 

cUJos pri~cípios ativos tem seu uso proibido em outros países 

ou que, desenvolvidos no Brasil , não se enquadram na presente 

Lei. 

§ 39 ~ proibido o registro de agrotóxicos,seus 

compone~tes e afins : 

a) para os quals o Brasil não dispõe de métodos 

eficazes para a desativação de seus componen 

tes, de modo a impedir que os seus resíduos 

remanescentes provoquem riscos ao meio ambi

ente e à saúde pÚb l ica ; 

b) para os quais não há antídoto ou tratamento 

eficas, no Brasil; 

c) que revelam c aracterísticas teratogênicas, 

d) 

carcinogênicas ou mutagênicas , de acordo com 

os resultado s atualizados de exoeriênicas da 

comunidade científica; 

que provocam distúrbios hormonais, 

aparelho reprodutor , de acordo com 

danos ao 

procedi-

mentos e exneriências atualizados da comuni

dade científica; 
,~ .. n c: o , - Ç. ~ ~ ~ 1 ;........ T"y" -...; c: "l (':::l "Y'" i ~ ,"-" c ,..... C" _4 _____ .............. ....J.. ........ __ .......... "- __ ... ~ 

do que o s testes de laboratório, com animais, 

critérics 

técniccs e cic:. I~icos atualizado s; 
. ~ " - . cUJas caracterlSLlcas ecotoxlcas causam da-

n o s ao patrim3nio natural; 

g) t odo s os que tem, como comoonentes, o s orga -

n o -clorados . 

Art . 49 As pessoas físicas e jurídicas que se-
- - ç:".-....... . .. r-'r--.C é.g r c- tóxicos , ... ~ .... - .:.::crE: S ': .. ': --_ .~ '---'- ~eus 

o 

COr:1: );:er,<c.e s e 3::ir,s, ou que o s rrodc.zam , L-npo rtem, exportem ou 

co~< ~~:21 1z em , Ilca~ obrigadas a promo ver os seus 

nos ó rg ão s c ompententes, do Estado ou do Município, 

as '~' YÇ""-l'- es .... _-'--- '- e exigênCE!S dos 

registros 

atendidas 
- -orQ2.OS 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

co:--r::~SI,O DI:: ;)EFESl\ DO CCNSL'NIDOR r: DO Jv:EIO PJ':BIENTE 

federais responsaveis , que atuam nas áreas da saúde , do 

ambiente e da agricultura . 

melO 

§ 19 são prestadoras de s e rvi ços as pessoas fí

sicas e jurídicas que executam trabalho s de prevenção, destrui 
-çao e contr ole de seres v ivos , considerados nocivos, aplicando 

agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 59 -Para serem vendidos ou expostos a ven -

da em todo o territ:óri o nacional , os agrotóxicos, S""lS COrnr:Dnentes e a 

fins fic3IT\ obrigados a ê :>:l)::, ir rótulos próprios, reõ..is~õ.os em :>ortuguê s,qLE 

contenham dentre outros , o s seguintes dados: 

compreenden do : 

I - Indicações para a identificação do produto , 

a) nome do produto; 

b) o nome e a porcentagem de cada p rincípio a

ti vo e a porcentagem total dos ingredientes 

inertes que contém; 

c) a quan tidade de agrotóxicos ou afins que a 

embalagem contém, expressa em un idades de pe 

so o u vo lume , conforme o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do impo r 

e) 

g) 

h) 

~ 

o s numeros de reaistro do Droduto e do esta -

belccirnen to fabricant:e ou importador; 

~ r.~~ero do lote ou C~ c~r~:da ; 

u~ resumo dos princi~als usos do produto ; 

a classi fic ação toxicológica do p r oduto ; 

11 -

a) 

Instruçoe s para utilização , que compree noam : 

- d~ta de fabricaç io e de ~'enci~ento ; 

b) o intervalo de segurança , ass im entendido o 

terro que deverâ transco rrer entre a ~ ~ !i~~ 
-

C':..c e a colheita , us o ou con s umo , a SE:-;; 

-~ ~lan tação , e a s emeadura ou plantaç~ Jo 

cultivo seguinte, conforme o caso ; 

• 
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c ) informações sobre o mo d o de utilização, in -

cluídas, entre outras: a indicação de onde ou 

sobre o quê deve ser aplicado; o nome comum 

da praga ou enfermidade que se pode com ele 

combater, ou os efeitos que se pode ob ter; a 

época em que a aplicação deve ser fei ta; o nú

mero de aplicações e o espaçamento entre elas, 

se for o caso; as doses e os limites de sua 

utilização; 

d) informações sobre os equipamentos a serem uti 

lizados e sobre o destino final das embala-

gens; 

111 Informações relativas aos perlgos potenciais, 

compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saú 

de do homem, dos animais e s obre o meio ambi

ente; 

b) 

c) 

-precauçoes para evitar danos a pessoas que os 

aplicam ou manipulam e a terceiros, aos ani

mai s domésticos , fauna , flora e meio ambiente; 

símbolos de perigo e frase s de advertência pa 

droniz2.dos, ce 2.c ,,=,'. r~'-" con a cla cSl' .e l' "' ::J r-; " 
.... ..... ..... "'-" '- ..... 4 

xicológica do produto ; 

l~struçoes par G o cas o de acidente, incluindo 

sintomas de alar:11é, !~ri:nei ros s oco rros , 

dotos e r ecomendações pa r a os médicos; 

':1 - recomendação pa r a que o usuári o leia o rótu

lo ante s de utilizar o produto. 

§ 19 Os textos e síml:::olos lmpressos nos rótulos, 

serão clara ~e~~e vi síveis e facilmente leglveis em condições 

~o rmals e ~ : r : essoas comuns ; 

§ 29 B facultada a inscrição, nos rótulos, de 

dados não est3~elecidos como obri gatóri o s, desde que: 

/ \ 
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-I - nao dificultem a visibilidade e a comp r ee 

são do s dado s obri gatórios ; 

t e nte , 

11 - Não contenham: 

a ) afirmações o u i ma gens que possam induzir o 

usuário a erro quanto à natureza, composiçao, 

segurança e eficácia do produto , e sua ade-
-quaçao ao uso; 

b) - ~ comnaraçoes fal s as o u equlvoca s c om outros pro 

duto s; 

c ) indicações que c o ntradigam as informações 0 -

brigatórias; 

d) declarações de propriedades relativas à ino

cuidade , t a is c o mo "seguro ", "não veneno s o ", 
- -"nao t oxi co ", com o u sem uma frase c omplemen 

tar como "quando u tilizado segundo as 

truções"; 

ins-

e) afirmações de que o proêuto é recomendado por 

qualquer órgão do Governo. 

§ 39 Quando , mediante aprovação do órgão compe 

juntado f o lheto c omplementar que am~lie os dados do 

rótul o , ou q u e c ontenha dados que o brigatoriamente deste deves 

.., ., ....... .::: •. "~ -~ ç ....-
___ ..... _ •• __ ............. 4 ~ ............ 

das di) er-lb alagem , ob s e r va - se - á o s egui nte: 

I - deve - se i~cluir ~o rótulo fras e que recomen 

de a le:~~ra do folhe~o anexo a~~es da u t i li z ação do p r o duto ; 

11 - e m q ualque r hipóte s e , o s símbol o s de perigo, 

o n ome de p r oduto , a s precu açõe s e i n strurões de primeiros s o 

c o rros , bem como o nome e o ende re ço do f a bricante o u importa 

dor , I...E\' ~. const a r t a nto do rótulo c omo do folhe t o . 

Ar t. 69 A r ropa92~o~ c ~merci~l de ag rotóxico~ e 

afin~, e~ qualque r meio de comunlcaçã~ , -con~e r a , obri ga t ori a -

men~e, clar a adver t~nc i a s obre os r 13COS do p r odu t o à s a Gde do s 

homen s , an ima is e ao meio ambiente, e obser\'ará o seguinte: 
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,,..... ,,.....,, ). . ... ~ 2 ... 
\..... - .. - .. ........ 

I - estlrnular§ os c omc rad ores e usu~ri os a ler 

a~e~~a~e~~e c r6t~l n e , CP & ~ - o ca~o o fclhe~ o ou-.... _~ ___ _ , _ ' . ' _, o edir 
- -a_g~e~ os leia para eles, se não s oube rem ler; 

11 - nao conterá nenhuma represe ntaç ão visual de 
-p r aL:cas potenc ialmen te perigosas, tais como a manipulação ou 

aplicação sem equipamento prote tor, o uso em proximidade de a-

11rne .. Los ou en prese:1ça de crianças; 

r:::1 - ote29cerá -ao di spost~ no inciso 11 do cara -

gra : o ~? do artigo S0 . 

Art . -:? ?~SSlBll legi t:ünidade para reqLErer o canCElarrento 

ou a iTIpuepaçao I em norre pro?rio , do registro de agrotóxioos e afins I argu

l:-:OC :)rejcizos ao rreio arntiente, à salrle hurrBJ1a e dos anima.ls : 

I - e:-.~:::ia::Es à:: C.l.2SSe ,representati '.as de profissões liGa 

das ao setor; 

II - parti dos p:üí ti OJS ; 

III - e:1t.dades legalrrente oonstituídas para a defes a cbs in 

teresses difusos relacionados à proteção do oonsumidor I cb rreio ambiente e 

dos recursos naturais . 

-- . . - ... 

- ~ - ~ - - ,....., . -- - . _ ...... . ............ '"-

:".2.::- : ::: :-.a1s . 

?~r= e:e ito de registre e Dedido de cance -
-

~ """'''''''''''' ' 0''- --- .::l.__ . ........... ~ '-' . . c: "-- __ 

~ -. . . -c: _~_ . '-- ~. 

c e a grc tExico s e afi:-:s , 

-. - -~ - .. ' __ -_ ....... c: _ 

t odas as info rma 

sa o de 

e!1tidade 

ou inter 

~. r e gu=-ar.1e:J~aça o desta Lei estabelecer~ oon 
-- ,-- - :::' C C-
'- ~ - -- '- -- --

ce :~Duc~: a C 3 0 cu ca:-: ce l anento do regis -

~e t er~lna~d o ~ ue o prazo de tram1taçã c não exceda 30 (trin 

,~ 1 a~. e C: '~(. CC- _ ~ -"lt- ~ O C' a-''' r- ~ ~c - - ~ _ _.- _ '='= _ _ C: l.. _ ,--, ,,, c _ .). seJa~ pu~lic a do s . 

; -se r 3 
-ao , um reswno c o mesmo . 
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CO:-<1SS.;0 DL :JEFESA DO CONSU~IDOR E D0 MEIO Al'ffiIE;~':;'L 

§ 49 Só poderá ser concedido registro a novo a 

grotóxico , seus c omoonente s e afins , cuja ação tóxica sobre o ser 

humano e o meio ambiente for igualou comprovadamente menordo 

que a daqueles já registrados , para o mesmo fim, segundo os oa-

râmetros fixados na regulamentação da presente Lei . 

Art . 89 No exercício de sua competência a União 

adotará as seguintes providências: 

I - Legislar sobre a produção, registro, exporta 

ção , importação, transporte, classificação e controle tecnoló

glCO e toxicológico . 

11 - Controlar e fiscalizar os estabelecimentos ~ 

p r oduçao , importação e exportação. 

111 - Analisar os produtos agrotóxicos , seus compo 

netens e afins, nacionais e importados. 

IV - Controlar e fiscalizar a produção , a exporta 

ção e a importação. 

Art. 99 Compete aos Estados e ao Distrito Fede

ral, nos termos dos arts. 23 e 24 da Constituição, legislar so 

bre o uso, o armazenamento e o transporte interno dos agrotóxi 
- , _ ~ ;:;, ::::: ___ s ..... _ .. .. r-- _ :-. ':.. :-:. "'~ _.::. c ~4 = :':--. S, L é. r.. c o Irl G :.:. s c ~ 1. 1 Z -J. ~- C L.l S = I \".. 

o transporte interno . 

J co~trole da venda de 

componentes e afins ,aos usuários,sera feitn através de 

agrotóxicos, seus 

receituário espe 

cífico , prescrito por profissionais habilitados, ou gratuita -

men te, através de orofissionai s habilitados , que atuam em coo

pera~lvas, sindicato s ou órgãos públicos . 

§ 19 A União , através dos órgãos competentes, 

~ restar ~ ~ a0010 necEssário ~s aç6es de controle e fiscaliza -

ção ,à Cnidade da Federação que não dispuser dos meios necessá-

r1os. 
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CO~lISSÃO DE DE FESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO Ar"1BIC\T[ 

-
§ 29 Cabe ao Município legislar supletivamente 

s obre o uso, armazenamen to e o transporte interno dos agrotó

xicos, seus componentes e afins. 

Art. 11 Legislação específica, nos termos do 

art. 59, XXIX , da Constituição, estabelecerá o modo pelo qual 

serão considerados de domínio público e acessíveis à comunida 

de os dados técnicos sobre as propriedades fisicoquimicas, a 

composlçao, as caracter ísticas toxicológicas, ecotoxicológi 

cas e agronômicas, as medidas de precaução e emergência, bem 

como os métodos de inat ivação dos produtos agrotóxicos, seus 

componentes e afin :; ,e seus resíduos remanescer.tes, cabendo 

aos registrantes e donos de patentes fornecer à União infor 
-macoe s atualizadas sobre os dados em aue stao. , -

Art . 12 As responsabilidades administrativa,ci 

vil e penal, pelos danos causados à saúde das pessoas e ao 

meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a utili

zação e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei, na 

sua regulamentação e nas legislações estaduais e municipais, 

cabem: 

a ) ao profissional, quando comprovada 

errada, displicente ou indevida; 
- . -

receita 

~SCàrlO C~ àC ?res~aoor ce Ser\-lçCS , qua~ 

do em desacordo com o receituário; 

c, a~ comer ciante, quando efetuar a venda sem 

o resp~c tivo receituário ou em desacord o com 

a receita; 

à) ao registrante que omiti r informações ou for 

necer informações técnicas e cientificas ina 

dequadas, bem como produzir mercadoria em de

sacordo com as especificações constantes do 

registro do rótulo, da bula,do folheto e da 

propaganda ; 
-e) ao empregador, quando nao fizer a manuten-

ção dos equipamentos adequados à proteção da 

saúde dos empregados ou dos equipamentos uti 

'\ 
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COl':IS SÃO DE DEFE SA DO CONSUM IDOR E DO 1'1[IC' A:'·lBIENTE 

lizados na aplicação dos produtos. 

Art. 13 Aquele que produzir, oorrercializar, aplicar 

ou ;Jrestar serviço na aplicação de agrotóxicos, seus componen

tes e afins, descumprindo as exigências estabelecidas nas 

leis e nos seus regulamentos, fica sujeito à pena de reclu

são, de 1 a 4 anos, além de multa. 

Parágrafo Único - A pena prevista no Ca?ut de~ 

te artigo será aumentada em mais dois anos se houver lesão 

corporal grave, morte ou ocorrênica de dano irreversível ao 

meio ambiente. 

lu': . 14 -O empregador , profissional responsa -

velou o prestado r de serviço , que deixem de promover as me

didas necessárias de proteção à saúde e a o meio ambiente , es 

tão sujeitos à pena de reclusão de 1 a 4 anos, a lém de multa. 

Parágrafo Único - A pena fica aumentada em mais 

dois anos, se houver lesão corporal grave, morte ou ocorrên

cia de dano irreversível ao meio ambiente. 

Art. 15 Sem preju ízo da s responsabilidades Cl 

a inf~açãe de dispos ições Gesta Lei a -

car~eta~z., :.!õclac3 ou cumulativamente, nos termos previstos 

e m regulam'2n te I independen te das medida s caute lares de embar 

90 de estab'2~ec~mento e aoreensão d o oroduto ou alimentos con 

t aminados , a aplicação das seguintes sanções: 

I - adve rtênCia; 

11 i' lu l ta de até mil veze s o maior va lor de re 

ferência, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

III - condenação de produto; 

IV - inutilização de produ to; 

v - suspensão de autorização, registro ou li -

çença; 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CON SUMI DOR E DO !'-2: 'J AMBIE:~TE 

VI - cancelamento de a u t o rização, registro ou li 

ce nça ; 

VII - interdição temporária ou definitiva de esta 

bele c i me nto ; 

VI I I - destruição de vegetais, partes de ve ge tais 

e a l i men to s, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais 

e al imentos , no s quais tenha havido aplicação de agrotóxicos' 

de uso não auto rizado, a critério do órgão competente; 

X - restrição à obtenção de crédito rural o u de 

qualquer modalidade de subsídio ou incentivo fiscal. 

Art . 16 Apó s a conclusão do p r ocesso adminis

t rati vo , os agro tóxico s e a f ins, a pree ndido s c omo result adoda 

ação fi s ca l i z ado ra, serão inutilizado s o u pode r ão ter o utro 

de s tino, a critéri o d a autoridade c ompe ten te . 

§ 19 Os custos referentes a quaisquer dos pro

cedimentos mencionados no presente artigo correm por conta do 

i nfra to r. 

§ 2 9 A r eaulamentacão de s ta Le i - , ressar -preve o 

:~rne~~ ~ ae ~~ 8au~os ccletados c omo amostra , a nível de co mer-

Cl3~. ~ C , :ir.s de fiscalização . 

Ar~ . 17 Le i Complemen tar institui rá t a xas fede 

r a i s pa r a registro e fiscalizaç ão dos agrotóxicos, seus c om

ponentes e afins . 

Art . 18 As empresas e o s p rest ado r e s de s e r Vl 

ços que já exercem atividades no ramos de agrotóxicos, seus 

componen t es e afins , têm o pra zo d e a té 6 (s e i s) me ses, a par

~ir da regularne~tação des t a Lei , pa r a se adaptarem às s uas e 

xigênclas . 

AY't . 19 O Poder Executivo r egulamenta r á esta 
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Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, c ontado da data de sua pu

blicação . 

rio. 

, 

DE AC ORDO : 

Art . 21 Revogam- se as disposições em contrá-

Sa l a da de junho de 1989 . 

Exercício d a Presidência 

J,q'{(cfL_ Cd-U7}ç~ 
Deputada Sandra Cavalcanti 

Relatora 

De D~~aào hrtur de Lima Côva1can ti 

Deoutado Jovani Masini 

De pu t ado Jonas Pinheiro 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N~ 1 .924/89 

A Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

Ambiente, em reunião extraordinária realizada no dia 07 de ]u 

nho de 1989, oplnou, unanimemente, pela aprovação do Projeto 

de Lei n~ 1.924/89 (Mensagem n~ 165/89) - do Poder Executivo -

e das Emendas de Plenário ao Projeto de Lei n~ 1.924/89, com 

substitutivo, e pela anexação do Pro j eto de Lei n~ 3.885/84,nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados An 

tônio Câmara, Vice-Presidente no Exercício da Presidência, 
, 

Fa 

bio Feldmann, Vice-Presidente, João Maia, José Melo, Paulo sid 

nei, Raimundo Bezerra, Raimundo Rezende, Ronaldo Carvalho, Sa 

mir Achôa, Valdir Colatto, cláudio Ávila, Jofran Frejat, Júlio 

Campos, Sandra Cavalcanti, Waldeck Ornelas, Geraldo Alckmin Fi 

lho, Eurico Ribeiro, Victor Faccioni, Valmir Campelo, Gumercin 

do Milhomen e Francisco Rolim - membros efetivos - Hélio Ma

nhães - membro suplente. 
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CÂMARA DOS OEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.924-C, DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 165/89 

Dispõe sobre o registro, a produção, a comerci alização, o uso, o contro 
le, a inspeção, a fiscalização e a classificação, a importação e a ex
portação de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providên 
cias; tendo parecer do Relator designado pela Mesa em substituição à Co 
missão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade,ju 
ridicidade e técnica legislativa do projeto, com emendas, e constitucio 
nalidade, juridicidade e técnica legislativa das emendas de Plenário; 
e, das Comissões de Agricultura e política Rural, ao projeto e às emen
das de Plenário, pela aprovação, com Substitutivo; de Economia, Indús
tria e Comércio, pela aporvação do projeto, com emendas; e aprovação 
das emendas de Plenário n9s 5, 6, 7, 8, 8-B, 9, 10, 12, 16, 17, 18, 20, 
22 e 23 e rejeição das de n9s 1, 2, 3, 4, 8-A, 11, 13, 13-A, 14, 15, 
19, 21, 24, 25, 26, 27 e 28; e, de Defesa do Consumidor e do Meio Ambi 
ente (audiência), ao projeto e às emendas de Plenário, pela aprovaçao, 
c~ Substitutivo. 

(~ETO DE LEI N9 1.924-B, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PARECERES, TEN 
GER 20.01 0007 .ô - IJUL / 85) 00 ANEXAOO O DE N9 3.855, DE 1.984) 
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ERRATA 

No substitut ivo oriundo de acordo entre as Comissões 

de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente, da Agricultura e Po 

lítica Rural e da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,- ao 

Projeto de Lei nº 1.924, de 1989, 

Onde se lê: 

Art . 13 - A venda de agrotóxicos e afins, aos usuários,será fei 

ta através de receituário próprio, prescrito por profissionais 

legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem pr~ 

vistos na regulamentação de lei. 

Leia-se: 

Art. 13 - A Venda de agrotóxicos e afins, aos usuá 

rios, será feita através de receituário próprio, prescrito por 

profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais , 

previstos na regulamen ação desta lei 

L'_ 
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"'-J ~ 

~ SUBSTITU~ AO PROJETO DE LEI Nº 1.924, de 1989. 

" Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a pr~ 

dução, a embalagem e rotulagem,o transporte, o ar 

mazenamento, a comercialização, a propaganda comer 

cial, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens,o registro, 

a classificação, o controle, a inspeção e a fisca 

lização de agrotóxicos, seus componentes e 

e dá outras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

a fins 

Art. 1 º- A pesquisa, a exper imentação, a produção, a emba 

lagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento,a 

comercialização, a propaganda comercial, a utiliza 

ção, a importação, a exportação, o destino final 

dos resíduos e embalagens, o registro, a classifi 

cação, controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regi 

dos por esta Lei. 

Art. 2º-Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I- agrotóxicos e afins: 

a) agrotóxicos e afins - os produtos e os agentes 

de processos fisicos, quimicos ou 

destinados ao uso nos setores de 

biológicos, 

produção, 

armazenamento e beneficiamento de produtos a

gricolas , nas pastagens, na proteção de flores 

tas, nativas ou implantadas, e de outros ecos

sistemas e também de ambientes urbanos, hidri 

cos e industriais, cuja finalidade seja alte 

GER 20.01 .0050.5 (SET/85) 
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rar a composição da flora ou da fauna, a fim 

de preservá-las da ação danosa de seres vivos, 

considerados nocivos. 

b) substãncias e produtos,empregados corno desfo 

lhantes, dessecantes, estimuladores e inibido 

res de crescimento. 

11 - Componentes: 

os principios ativos, os produtos técnicos, 

suas matérias-primas, os ingredientes iner

tes e aditivos usados na fabricação de agro 

tóxicos e afins. 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com 

definição do artigo 2º desta Lei, só poderão ser produzidos, expo! 

tados, importados, comercializados e utilizados, se previamente re 

gistrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigên

cias do s órgãos feder ais responsáveis pelos setores da saúde, do 

meio ambiente e da agricultura. 

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agro 

tóxicos, seus componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa 

e à experimentação. 

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, 

obrigatoriamente, à União, a s inovações concernentes aos dados for 

necidos para o registro de seus produtos. 

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assi stência 

técnica e pesquisa poderão realizar experimentação, pesquisa e for 

necimento de laudos, no campo da agronomia, toxicologia, resíduos, química 

e meio ambiente. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/851 
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§4º - Quando organizações internacionais responsá

veis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o 

Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e con

vênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, cabe à autoridade com

petente tomar imediatas providências, sob pena de responsabi
lidade. 

§ 5º - O registro para novo produto agrotóxico,seus compo 

nentes e afins, será concedido se a sua ação tóxica sobre ·o ser huma 

no e o meio ambiente for comprovadamente igualou menor do que a da 

queles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros fixa 

dos na regulamentação da presente lei. 

§ 6º - É proibido o registro de agrotóxicos, seus compQ 

nentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não dispõe de métodos para a 

desativação de seus componentes, de modo a impedir que 

os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao 

meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não há antídoto ou tratamento eficaz no 

no Brasil; 

c) que revelam caractéristicas teratôgenicas, carcinogêni 

cas ou mutagênicas, de acordo com os resultados atuali 

zados de experiências da comunidade científica; 

d) que provocam distúrbios hormonais, danos ao aparelho 

reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências 

atualizadas na comunidade científica; 

e) que se revelam mais perigosos para o homem do que os 

testes de laboratório, com animais, tenham podido de 

monstrar, segundo critérios técnicos e científicos at u 

alizados; 

f) cujas características causam danos ao meio ambiente. 
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Art. 49 As pessoas físicas e jurídicas que sejam 

prestadores de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 

comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros 

nos órgãos competentes, do Estado ou do Município, atendidas 

as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis, 

que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultu 

ra. 

parágrafo único - são prestador as de serviços as pessoas fisi 

cas e jurídicas que executam trabalhos de prevençao, destruição e 

controle de seres vivos, considerados nocivos, aplicando agro 

tóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 59 Possuem legitimidade para requerer o cance

lamento ou a impugnação, em nome próprio, do registro de agro

tóxicos e afins, arguindo prejuízos ao meio ambiente, à saúde 

humana e dos animais: 

I - entidades de classe, representativas de profis

sões ligadas ao setor ; 

11 - partidos políticos, com representação no Congres 

so Nacional; 

111 - entidades legalmente constituídas para a defesa 

dos interesses difusos relacionados à proteção 

do consumidor, do meio ambiente e dos recursos 

naturais. 

§ 19 Para efeito de registro e pedido de 

mento ou impugnação de agrotóxicos e afins, todas as 

cancela 

informa 

ções toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento 

genético, bem corno os efeitos no mecanismo hormonal, são de 

responsabilidade do estabelecimento registrante ou da entida 

de impugnante e devem proceder de laboratórios nacionais ou 

internacionais. 

§ 29 A regulamentação desta Lei estabelecerá condi 

ções para o processo de impugnação ou cancelamento do regis 

GER 20.01 .0050. -(SET/85l 
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tro, determinando que o prazo de tramitação não exceda 90 

(noventa) dias ~ que os resultados apurados sejam publicados. 

§ 39 Protocolado o pedido de registro, será publi 

cado no Diário Oficial da União, um resumo do mesmo. 

Art. 60 As embalagens dos agrotóxicos e afins deve 

rão atender, dentre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a 

impedir qualquer vazamento, evaporação, perda 

ou alteração de seu conteúdo: 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser in

suscetíveis de ser atacados pelo conteúdo ou 

de formar com ele combinações nocivas ou peri-

gosa si 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas 

as suas partes, de forma a não sofrer enfraque 

cimento e a responder adequadamente às exigen

cias de sua normal conservaçao: 

IV - devem ser providas de um 

diavelmente destruido ao 

meira vez. 

lacre que seja 

ser aberto pela 

irreme 

nri-
~ 

Parágrafo único - É proibido o fracionamento ou a 

reembalagem de agrotóxicos e afins, para fins de comerciali 

zação, salvo quando realizados nos estabelecimentos produto 

res dos mesmos. 

Art. 79 Para serem vendidos ou expostos à venda 

em todo o território nacional, os agrotóxicos; e afins 

~ficam obrigados a exibir rótulos próprios, redi-

gidos ' em'português, que contenham dentre outros, os 

tes dados: 

seguin 

GE R 20.01.0050.5· (MAio/aS) 

I Indicações para a identificação do 

compreendendo: 

produto, 

a) nome do produto: 

b) o nome e a porcentagem de cada principio ativo 

e a porcentagem total dos ingredientes inertes 

que contém: 
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c) a quantidade de agrotóxicos, ; componentes ou afins, 

que a embalagem contém, expressa em unidades de pe-

so ou volume, conforme o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do importa 

dor; 

e) os números de registro do produto e do estabele 

cimento fabricante ou importador; 

f) o número do lote ou da partida; 

g ) um resumo dos principais usos do rroduto; 

h ) a classificação toxicológica do produto; 

II - Instruções para utilização, que compreendam: 

a ) a data de fabricação e d e vencimento; 

b ) o intervalo de segurança , assim entendido o tem 

po que deverá transcorrer entre a aplicação e a 

colheita, uso ou consumo, a semeadura ou planta 

ção, e a semeadula~u plantação do cultivo se

guinte, conforme o caso ; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluí

das, entre outras: a indicação de onde ou sobre 

o quê deve ser aplicado ; o nome comum da praga 

ou enfermidade que se pode com ele combater ou 

os efeitos que se pode obter; a época em que 

a aplicação deve ser feita; o número de aplica 

ções e o espaçamento ent re elas, se for o caso; 

as doses e os limites de sua utilização; 

d) informações sobre os equ ipamentos a serem utili 

zados e sobre o destino final das embalagens; 

111 - Informações relativas aos perigos potenciais, 

compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde 

do homem, dos animais e sobre o meio ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que os 

aplicam ou manipulam e a terceiros, aos animais 

domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 



, . 

• 

--- - -----------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c) simbolos de perigo e frases de advertência padro 

nizados, de acordo com a classificação toxicoló

gica do produto; 

d) instruções par~ o caso de acidente, 

sintomas de aiarme, primeiros socorros, 

tos e recomendações para os médicos; 

incluindo 

antido 

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo 

antes de utilizar o produto. 

§ 19 Os textos e simbolos impressos nos 

rão claramente visiveis e facilmente legiveis em 

normalS e por pessoas comuns; 

rótulos,se 

condições 

§ 29 É facultada a inscrição, nos rótulos, de da

dos não estabelecidos corno obrigatórios, desde que: 

I - Não dificultem a visibilidade e a compreensão 

dos dados obrigatórios; 

11 - Não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuá 

rio a erro quanto ã natureza, composição, segu 

rança e eficácia do produto, e sua adequação ao 

uso; 

b) comparações falsas ou equivocas com outros pro 

dutos; 

c) indicações que contradigam as informações obri 

gatóriasj 

d) declarações de propriedade relativas ã inocuida 

de, tais corno "seguro", "não venenoso", "não tó 

xico", com ou sem urna frase complementar como 

"quando utilizado segundo as instruções"; 

e) afirmações de que o produto é recomendado por 

qualquer órgão de Governo. 

§ 39 Quando, mediante aprovação do órgão competen 

te, for juntado folheto complementar que amplie os dados do 

rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente deste de 
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vessem constar, mas que nele nao couberam, pelas dimensões re 

duzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a 

leitura do folheto anexo/ antes da ut i lização do produto; 

11 - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o 

nome do produto, as precauções e instruções de primeiros so 

corros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importa 

dor, devem constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 89 A propaganda comercial de agrotóxicos, com 

ponentes e afins, em qualquer meio de comunicação, conterá, 

obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do produ 

to à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observa 

rá o seguinte: 

I - estimulará os compradores e usuários a ler aten 

tamente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que 

alguém os leia para eles, se não souberem ler; 

11 - não conterá nenhuma representação visual de prá 

ticas potencialmente perigosas, tais como a manipulação ou 

aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de 

alimentos ou em presença de crianças ; 

111 - obedecerá ao disposto no inciso 11 do parágrafo 

29 do artigo 79 

Art. 99 No exercício de sua competência, a 

adotará as seguintes providências: 

União 

I - Legislar sobre a produção, registro, comércio interes 

taduais, exportação, importação, transporte, classificação e contra 

le tecnológico e toxicológico. 

11 - Controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção, importação e exportação. 

111 - Analisar os produtos agrotóxicos, seus componen 

tes e afins, nacionais e importados. 

IV - Controlar e fiscalizar a produção, a exportação 

e a importação. 
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Art.10Q- Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos 

termos dos arts. 23 e 24 da Constituição, legislar sobre o uso, a 

produção, o consumo, o comércio e o armazenamento dos agrotóxicos, 

seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o consumo, o 

comércio, o armazenamento e o transporte interno. 

Art. 11- Cabe ao Município legislar supletivamente sobre 

o uso e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 12 - A União, através dos órgãos competentes, presta 

rá o apoio necessário às ações de controle e fiscalização,à Unida

de da Federação que não dispuser dos meios necessários . 

Art. 13 - A venda de agrotóxicos e afins, aos usuários, se 

rá feita através de receituário pr~ p riq,prescrito por profissionais 

legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem previ~ 

tos na regulamentação da lei. 

Art. 14 - As responsabilidades administrativa, civil e pe 

nal, pelos danos causados a saúde das pessoas e ao meio ambiente, 

quando a produção, a comercialização a ut l ização e o transporte não 

cumprirem o disposto nesta lei, na sua regulamentação e na s legi s la 

ções estaduais e municipais, cabem: 

a ) a o profissional, quando comprovada recel 

ta errada, displicente ou indevida; 

b) ao usuário ou ao prestador de serviços,~ 

do em desacordo com o receituário; 

c) ao comerciante, quando efetua a venda sem 

o respectivo receituário ou em desacordo 

com a receita; 

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omite 

informações ou fornece informações incorretas; 

e ) ao produtor que produz mercadoria em desacordo ' 

com as especificações constantes do registro do prQ 

duto, do rótulo, da bula, do folheto e da propagan
da' , 
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f) ao empregador, quando não fornece e não faz manuten 

ção dos equipamentos adequados à proteção da saúde 

dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, 

distribuiç~b e aplicação dos produtos. 

Art. 15 Aquele que produz, comercializa, transporta, aplica 

ou presta serviço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, descumprindo as exigências estabelecidas nas leis e nos seus 

regulamentos, fica sujeito à pena de reclusão de 2 a 4 anos, além da 
muI ta de 100 a 1.000 MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de 

reclusão de 1 a 3 anos além da multa de 50 a 500 MVR. 

Art. 16 O empregador, profissional responsável ou o prestador 

de serviço, que deixa de promover as medidas necessárias de proteção 

à saúde e ao meio ambiente, está sujeito à pena de reclusão de 2 a 

4 a nos, a I é m de muI t a de 1 O O a 1. O O O M V R. E m c a s o d e c u I p a ,s e r á pu n ~ 

do com pena de reclusão de 1 a 3 anos, além de multa de 50 a 500 MVR. 

~rt. 1 7 Sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíve is, a infração de disposições desta Lei acarreta 

rá, isolada o u cumulativamente, nos termos previstos em 

lamento, independente das medidas cautelares de embargo 

regu 

de es 

tabelecimento e a preensão do produto ou alimentos 

dos, a a plicação d as seguintes sanções: 

contamina 

I - a dvertência; 

11 - multa de atê mil vezes o maior v alor de referên 

c~a, a plicável e m dobro em caso de reincidência; 

ça; 

cimento; 

111 - c ondenação de produto; 

IV - i n uti l ização de produto; 

V - s uspensão de autorização, registro ou licença; 

VI - cancelamento de autorização, registro ou licen 

VII - interdição temporária ou definitiva de estabele 

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos de 

utorizado, a critério do órgão competente; 
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Parágrafo único - a autoridade fiscalizadora fará a 

divulgação das sanções impostas aos infratores desta lei. 

Art. 18 Após a conclusão do processo administrati

vo, os agrotóxicos e afins, apreendidos corno resultado da a

ção fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 

destino, a critério da autoridade competente. 

Parágrafo 8nico: Os custos referentes a quaisquer dos procedi

mentos, mencionados no presente artigo, correm por conta do 

infrator. 

Art. 19 

Art. . 20 

o Poder Executivo desenvolverá ações de instru

ção, divulgação e esclarecimento, que estimulem 

o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins, com o objetivo de reduzir os 

efeitos prejudiciais para os seres humanos e 

o meio ambiente e prevenir acidentes 

tes de sua utilização imprópria. 
decorren 

As empresas e os prestadores de serviços que já 

exercem atividades no ramo de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) 

meses, a partir da regulamentação desta Lei, p~ 

ra se adaptarem às suas exigências. 

Parágrafo 8nico: Aos titulares do registro de 

produtos agrotóxicos, que têm como componentes 

os organoclorados, será exigida imediata reava

liação de seu registro, nos termos desta Lei. 
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Art . 21 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 

prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de 

sua publicação. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de junho 1989 . 
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Relatora da Comissão de 
fesa do Consumidor e 
Meio Ambiente 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N~ 1.924-C, DE 1989 

(DO PODER EXECUTNO) 
MENSAGEM N9 165/89 

Dispõe sobre o registro, a produçao, a tomercialização, o uso, o contro 
le~ a inspeção, a fiscalização e a classificação, a importação e a ex~ 
portação de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providên 
cias; tendo parecer do Relator designado pela Mesa'em substituição à Co 
missão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade,ju 
ridicidade e técnica legislativa do projeto, com -emendas, e constitucio 
nalidade, juridicidade e técnica legislativa das emendas de Plenário; 
e, das Comissões de Agricultura e política Rural, ao projeto e às emen
das, de Plenário, pela aprovação, com Substitutivo; de Economia, Indús
tria e Comércio, pela aprovação do projeto, com emendas; e aprovaçao 
das emendas de Plenário n9s 5, 6, 7, 8, 8-B, 9, 10, 12, 16, 17, 18, 20, 
22 e '23 e rejeição das de n9s 1,2,3,4, 8-A, 11, 13, 13-A, 14, 15, 
19, 21, 2~, 25,.26,27 e 28; e, de Defesa do Consumidor e do Meio Arnbi 
ente (audiência), ao projeto e às emendas de Plenário, pela aprovaçao, 
com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1. 924-B, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PARECERES, ~EN 
fi ANEXAOO O DE N9 3.855, DE 1. 984) I 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I', O registro, a produção,'a comercialização, 
~o uso. o controle, a lnsp!ção, • fiscalização, a clas"ficação, a 

i .poTtação e ~ exportação de aaro~õxlcOS. seus componentes e ~finl 

I.rão reaidos pOT esta L_l. 

Art. 2'. Para os efeitos desta Lei, consideram-se: . I 

I - agrotóxicos e afins - os produtos e os agentes 

de processos fíSlcos, químlcos ou biológfcoS: de~ 
tinados ~o uso nos setores de produção. armazen~ 

aento e beneficiamento de produtos agr ícolas, nas 
pastagens, na proteção de florestas, nativas ou 

iaplantadas, e de outros ecosSlstemas e também de 

aabientes urbanos, hídricos e lndustrlals, cUJa 

flnali~ade seja alterar a composlção da flora e/ 

ou fauna, a fi., de pre>ervã-las da ação danosa de 

seres vivos, considerados nOCIVOS ou serem empT! 

,ados Como reguladores do cresclmento; 

11- componentes - os princípios ativos, os produto. 

técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes 

inertes e aditivos usados na f~bricação de agro
tóxicos e afins, 

Art. J', As pessoas físicas e jurídicas que produ

,aa, importem, exportem e com~clalizem a,rotóxicos, seus prlncí

pios ativos, produtos técnicos, matérias-primas e afins, fisam o

brigadas a Plomover o registro de seus estabelecimentos no ~Iinisté 

rio da AgTicultura, atendidas as exigências do Mlnistério da Saú

de, Ministério do Interior, Ninistério do Traba)ho, 

Art. 4', O. agrotóxicos, seu. componentes e afins, de 

acordo coa definição do artigo 2' des~a Lei, para serem experime~ 

tados, produzidos, exportados, importados, comercializados e utili 

lados,. serão previamente registrados no Ministerl9 oa ~irlcultura, 

atendidas as ~igências do Ministério da Saúde, do Ministério do 
Interior e do Ministério do Trabalho, 

I 1'. E proibido o registro de agrotóxicos e afins: 

a) para o. quais não haja, no Brasil, método economi 

ca.ente factível e eficaz de desativação de seus 
componente., de modo a que 05 possíveis resíduos 
re.an •• cent •• não provoquem riaçoa .0 meig •• bt.C 
la a ã aaúda púb11ca; 

b) para os quai. não haja antfdoto ou tratamento e
ficaz; 

c) que possuam propriedades teratogênicas, carcinog~ 

nicas ou mutagênicas em testes com anImais de la
boratório, 

d) que provoquem distúrblos hormonais e/ou danos ao 

aparelho reprodutor em testes com animaIS de labo 
ratório; 

e) que possam ser mais perigosos para os homens QUI 
05 testes de laboratórlo tenham podido d~mons.J 
trar; \~ , 

f) cujas propriedades ecotó.icas (toxicidade à iu~a , . 
e flora ~errestre e aqu"tlCa e capacidade de bioa--

cumulação na cadeia tróflca) possam causar danos 

significativos ao patrim6~10 natural, 



.... 

I 2'. As pessoas Jurídicas de direito privado. 

,ue constituídas para a defesa dos recursos naturalS. para a prot! 

~io da saúde hu~ana e af,~al e para o combate ã polulção. e as en

tidades de classe. repTtsentatlvas das proflssôes ligados ao setor. 

têa leeitiaidade para impu~nar. em nome próprlo. o registro de 

a,rotóxlcOS e' aÍlns. ar\LjndO efe!t0s comprovadamente nernlciosos 

ao .. ,0 'abiente. ã saúde hwaana e ã dos anlmalS. 

J 3'. A prova de eXlstêncla de pessoa jurídlca sera 

feita pela juntada de seus estatutos ree,strados na forma da lei. 

J 4'. Para efelto de ree,stro e pedidos de lmpuena

~ao de a,rotóxlcOS e afins. todas as Informações toxlcológlcas de 

contaainaçio ambiental e comportamento eenitlco. bem aSSlm efeltos 
DO aecanlsao hormonal p.ra avallação. são de plen. responsabillda

de do estabeleclaento ree,strante ou da entleade lmpu~nante e de

yea proceder de laboratórios Idôneos naClonalS ou intern3clonals. 

• S'. A relulaaentação desta Lei estab~lecerá as con 
dições para a traaltação do processo de lmpugnação do reglstro de 
.,rotóxlCOS e afIns. cujo pralo. da instauração à conclusão, nao 

excederi de JO (trlnta) dlas. publlcando-se os resultados apur~s. 

• clotóJClcos 

'. b'. Somente serão concedidos registros a novos .
e seus coaponentes com as mesmas propriedades ~e outros 

ji reelstrados. quando.flcar comp!ovado que sua ação tóxica e 1-

,ual ao a.nos que a daqueles Já reglstrados. obedeCidos os param! 

tros a serea !lxados ' ,a reeulallentação da presente Lei. 

Art. '" Fica proibido o fracionamento ou reembala-
,.a de aerotóxicos e a<ins. para fins de coaerciallzação. 

~,. No exercíclo da sua co~petêncla a União ado Art. 

tará a. seeulntes providênCias: 

r - le,islar sobre a produção. ree,stro. exportação. 

laportaçio. transporte. coaerciali~ação. ~lassi· 

ficação e o controle tecnológlco e toxicológico 

dos aerotóxicos. seus componentes e aflns . 

11 - controlar e flscallzar os estabeleCimentos 

produção. importação e exportaçao. 
de 

111 - analisar os produtos aerotóxlCOS dos seus compo· 
nentes e afins. nacionais e importados. 

IV - controlar e fiscallzar a produção. a exportaçao, 
a i.port~ão e a comerclalização dos agrotóxl· 
coso de seus coaponentes e afins. 

Art. 7'. ho exercíclo de sua competencla os Estados 

e o Distrlto ~deral adotarão as seeulntes provldênclas: 

I - lee1slar sobre o uso'e armatenamento dos agrot§ 
xicos. seus coaponentes e aflns~ 

11 - fiscalizar a produção. o uso. o comêrclo e o ar

.. ~enaaento dos a&rotôxlcOS. seus componentes e 
afins. 

• I'. Aquelas Unidades da Federação que nao tiverem 

le&lSlaçio própria. i~aberi à União liglslar sobre o uso e arllatena 

"Ilt o. 

IIre o 
fl .. s. 

I 2'. Cabe a~s MUnlcípios le&lSlar supletlvamente 50 

uso c araa&en •• ento dos .arotóxlcOS. seus compcnentes e &-

Art. ". A produção. a circulação. a comcrclaliz.a-

~ão • O uso dos produtos aerotóxicos. seus componentes e afins. em 
todo o território nacional, obedecerão às norao. flxadas pela Lei 

• aos padrões de identidade e qualidade que forem estabelecidos P! 

lo Ministério da Aerlcultura. 

Art. 9'. Os dados têcnlcos sobre propriedade flS1CO

quiaicas, coaposlçio, dados toxicolóelCOS e ecotoxicológlcos e a

,ronôaicos. aedidas de precaução e ellereênc ia •• êtodos de .1naU va
~io dos produtos. serão conslderados de dOllínio público e acessí
y.is aediante solicitação aos óreãos competentes. cabendo aos re

.i.trantes e donos de ree,stros fornecer i União. obrleatorlurnte. 
lDOyaçÕes concernentes aos dados sobre os produtos em queltão. 

Art. lO. O Poder Executlvo. por lntermidlo da açao 
:conjunta dos Mlnlstérios competentes. apOiará o Banco de Dados do. 

Sistema ~~clonal de InformaçÕe~xi~.iarma~o~Qglca~. do Min\s~f. 
rlO da Saude. e o Cadastro ~Jclonal de Substanclas Toxlcas. dO~~! 

tltUtO Brasilelro do MelO Amblente e dos ~ecursos ~aturais Renov~ 

veis. neles se lntegrando com a finalldade de estobclectr Informa

ções sobre Intoxlcações, em âmblto naclonal e regional. para dla~

nóstico compulsóno e comprovado em t~lJOS os caso, de expOSIção a 

aerotóxlcOS; de modo que. asseguranuo vlgllância sannána e ambl

ental. proporcione fluxo permanente de ".formações e de ações en

tre os Governos Federal. Estadual e Munlclpal. 

Art. 11. Sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis. a infração a disposlçôes desta Lel acarretará. lSO 

l.da ou cumulatlvamente, nos termos prevIstos em regulamento, inde 

pendente das medldas cautelares de cmbar~o de estabeleClmento e 

apreensao do produto ou allmentos contamlnado •. a aplicação das 

seeuintes sançoes: 

I - advenênc ia; 
11 - Ilult~ ~mil vezes o m~ior valor de referên 

cia, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

111 -
IV ~ 

V -

condenaçio de prod ..• o; 

inuli li~ação 
suspensao de 

VI - cancelamento 

de produto. . - . autorltaçao. ree,stro ou 

de a~toritação. reglstro 

licença; 

ou licença; 

VII - interdlção temporária ou definltlva de estabele

cimento; 
VIII· destruição de vegetals. partes de vegetals e ali 

mentos. com resíduos aClma do permitido; 

lX - destrUição de veeetals, partes de vegetals e all 
aentos. nos quals tenha havldo ,plicaçio de aero 
tóxicos de uso não autorizadO. a critério do ór

,ão compe~cnte. 

S I'. As medrdas cautelares prevlstas no caput deste 

arti&o ser ao disciplinadas no re~ulamento desta Lel. 

§ 2'. Sem prejuízo da aplicação da penalidade a que 
se refere o item IV deste artlgo. fica O infrator SUjeito ao paça

acnto das despesas lnerentes ã efetivação da citada medlda. 

S J'. Toda pessoa fís'ica ou JUrídlCa que concorrer 
para contaminaGão de alimentos destInado> ao homem e aos anlmalS • 

com ~rotóxlcOS e afins. se,. obri~ada a lndenlzar o custo do ali-

_ento contaminado e demais preJuízos resultantes da 
desses allmentos. 

inut'il i1a~ão 

Art. 12. Os aerotóxicos e afins, apreendidos como re

.ultado da ação fiscalitadora e inobscrvância às normas . leeais re
,ulamentares e técnicas. após a conclusão do respectivo proccsso 

ada1nistrativo. terão a seeuinte des·tinação. a critêrio da autor i 
dade coapetente: 

I - reciclaeea por parte do fabricante; 
11 • utilização controlada a crltêrlo da 

liscal i adora; 
autoridade 

111 • lnutiliza~ão do a.rotóxico a afinl. 

• 1'. Os custos referentes a quaisquer dos procedi 

aentos aencionados no presente artiio correrão exclusivamente por 

conta do infrator. 

I 2'. O ressarcimento de produtos coletados como a-

.ostra. a nível de comerclanta, para fins de fiscalização. seri 

previsto ea reaulaaento. 

Art. 13. O reeistro e a eficiência das máquinas e 

equipamentos para aplicação de aerotóxicos e afins serão previstos. 

.a reaulaaento. 

Art. 14. Caberá ao Ministério do Trabalho estabele-

cer noraas de seeurança e medicina do trabalho pa~a aqueles 

trabalha. coa aerotóxicos. seus componentes e afins. 

que 



Art. lS. A propaaanda de ~arotóxicos e afins, 

_pal~uer meio de comunicação, só será permltlda se nela for incluí 

.. paa clara advertência 'o público sobre os riscos de produto a 

.aúde públ1ca e ao melO aabIente, conforme dlSpõe o re",lamemo desta Lel. 

Art. 16. ~ão poderão ter eXercíclo em óraÃo de {,sca 
I , _ 

lizaçÃo e laboratórios de controle servldores públicos e seus con 

juaes que sej .. SÓClOS, aClonistas, quotlstas ou interessados, 

qualquer for .. , de empresas q~e e~erçam atlvidades submetidas 

re,iae desta Lel. ou lhes prestem serVlços. com ou sem vinculo 
pu,aticio. 

por 
I 

ao 

Art. 17. As pCS~UlS~S • experiaentações de campo com 
a,rotóxlcOS c af,ns serÃo objeto de reaulamentação. 

Art. 11. Ficam instituídos a Comissão Haciona\ rç os' 
Crupos Estaduais de aarotóxicos e afins, cujos membros serÃo ~e~ll 

~dos pelo Mlnistr~ de Estado da Aaricultura. respaldado nas inG~ 

caçóes de cada Min'istérlo e de óraãos e entidades aovernamentalS e 
~ão ,overnaaentais. 

ParÃcra{o único. As competôncias da Coaissão e dos 

Crupos slrio deflnldas no reculamento desta Lel. 

Art. 19. Ficaa instituídas as taxas de fiscalização 

e r.,istro, a serem estabelecldas no reeulamento desta Lel. 

Art. 

ao de aarotóxicos. 

12 (dole) aeses. a 

20. As empresas qLe já exerçam atlvldades no ra 

seus componentes e afins. terão o prazo de até 

partir da publica~ão desta Lei, para se adapt! 
re •• 5 $U~S exiaências. 

Art. 21. O Poder Executivo reaulamentará e.ta Lei, no 

pralo de 90 (noventa) dlas, contando da data de Sua publicação. 

Art. 2~. Esta Lei enlra em Vlgor na data de aua p~ 
-'l1c:ação. 

Art. 23. Revoga.-.e 45 disposições em contrário. 

de de 

KE5SAGEK NO 165 DE 1989, AO PODER EXECUTIVO 

EXCELEWTtSSlKOS S~NHORES HEHBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

1 989. 

No. termos do parágrafo 10 do art.64 da Cons
titu"ão Federal, tenho a honra de .ubmeter à elevada delibe

r.çio de Voa.al ExcelênclAs,acocp4nhado de EXPOSiÇÃO de Hot~
.0. do. Senhores M,nlstros de Estado da Agr'cultura e do ' In

teclor e Secretáclo-Geral da Secretarla de Assessoramento da 

Defe.a Wacioaal. o anexo proJeto de lei que "~.põe .obre o 

regi.tra, a produçÃo, a comerclalizaçÃo, o uso, o controle, a 

~n.petão, a fllealizaCÃo e a classfflcaCÃO, • lmportaçÃo e a 

axportaci? de agrotóxico., seu. componente. e afina, e dá ou
tra. providencia.-

.rasili~. e .. 24 de abril da 1989. 

. " . . . ..... : . '. 

LXPOSICAO DI: HO~IVOS I sç 18/89, DE 10 DE ABRIL DE 1989, 

DOS SENtlORES MINISTROS DE ESTADO DO INTERIOR, DA ,'GRI
CULTURA E SECRETARIO'GERAL DA SECRETARIA DE ASSES~ORA

MENTO DA D[FESA NACIO~AL 

EICELENT!SSIMO SENHOR PRESIDE~TE DA REPOSLICA 

Te.os a honra de submeter ã elevada conslderação oe 

• Excelêncla anteproJeto de le, que dlspõe sollre o re~IStro. a 

ução, • coa~rciallZação. o uso. o controle, a lnspeção. a fls 

zação e a classlficação. a laport~ção e a exportação de aero

co., seus coaponentes e afins. e dá outras provldênclas. 

2. Através do Decreto n' 91 . 633 , de 09 de outubro 
, • alterado pelo Decreto n' 91.910, de 12 de novembro 

de 

de 

, aabOI assinados por Vossa Excelência, {OI criada uma COmlS 

•• p.cial que tinha como objetlvo de elaborar estudos para a 

rmulação da leaislaçã1 referente aos a,rotóxlcOS, cUJo o prod~ 

oi encaminhado à Presldência da Repúbllca. pela E . M.~' 005. 

3 de janeiro de 1986, pelo então ~ini~tro de Estado da Aaricul 
, Dr, ~EDRO SI~N, 

J. Posteriormente, ao assumlr este Ministérlo, o ~nte

eto de lei. elaborado pela comissão especial, {oi reexamlnado 

oS setores técnicos desta Pasta, e que através da E.M. N' 100-

,. 24 d. junho de 1986, {oi submetidc à elevada consideração de 
a Excelênçia • 

4. Com a ediçÃo do Decreto n' 96.944, de 12 de outubro 

I", que criou o Proarama Nossa Natureza, o referido anteproJ! 
li reavaliado no sentido de adequar as propostas apr .. sent~da 
•• diretrizes ambienta,s formuladas no âmbito do Proarama. 

S. Est~ proposta {oi fundamentada na necessidade de 

, lzar os instrumentos lecais h~je disponívels. cUJO prlncipal 

)OUÇO Jurídico data do ano de 1934, havendo portanto ncccssid! 

, compatibilizar a legislação com a pOlítIca a~rícola do País . 

6. Senhor Pr~sidcnte. vaJe alnda sallcntar que a atual 

"ta, objetlva, tambrm, atender a pollt,ca amblcntal c dos rc
IS naturais. 

AproveitlUlos a oportunidade para reiterar 
lencia os meu. protesto~ de elevado respeito. 

j,~, M,-t'./.-' 
JOXO ALVES FILHO 1fflEzl~6t<lHACI1ADO 

Ministro de Estado do Intcrior Minlstr6 de E.tado da ARricultura 

e~· ~~~~;·~:·;fv;/ 
Ministro de Estado Secretário-Ceral da 

Secr~tarla de Assessoramento da Defesa Nacional 

Avi.o nO 205 -SAPo 
Em 24 de abril 

Exc.lenti •• i~ Senhor Primeiro Secretário. 

~enho a honra de encam,nhar a •••• Secretaria 
a Men.agem do Excelentíssimo Senhor Pre.,dente da Ropúblic., 
acompanhada de Exposição de Motivo. do. Senhore. Mini.tro. de 

I.tado da Agricultur. e do Interlor e Secretãrio-Geral da Se
cretaria de A5.e •• oramento da O.f... NACional, r.lat~va a 

projeto de lei que "di.põe aobre o r-wi.~ro, a pro~uçio, a 
co .. roi.li.aQio, o u.o, ° Dontrol., a inap.oio. a . fiag.li •• -
ção e a claaaificaçio, a importação a a exporta cio de agrotó
xicos, seu. componente. e afina, e dá ou a provldências·. 

Aproveito a oportunidade pa renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada e.t.ma e Ilçao. 

COUTO 
PRIMEI R'" SECRETA.RIA 

Em_i ~.1 ~' :. la~, 1.0 Senhot 
$ecteIÓ'IO -G:::,ol d~C$o . 

M,niotro Chefe do Gabinete Civil 

/""O:t:d?~ ~ _ ..... -
A Sua Excelência o Senhor 
Deput.do LUIZ HENRIQUE 
DO. Primeiro SecretáriO da Câmara do. Deput.do. 
BRASILlA (DF). 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 1924/89 

PROJETO DE LEI Da ComercIalização e Uso dos 
Produtos Fttossanltãrios, 

Capítulo I - Do Regist!o. 

Artlgo IÇ. Dependem de regIstro no MInlstérIo da Agrlcultura a 
co.erclalização e a utilização dos produtos fitossanltãrios e 

.Ílns . 

Parágrafo único. Nos processos de registro a que se 
refere este artigo serão obedecidos as dlretrizes 
da polítIca fltossanltárla e os parâmetros de prote
ção ã saúde e ao melO ambiente. 

Artlgo lÇ • Compreende-se no genero agrotóxicos, para os 
desta Le l : 

fins 

- Produtos fitossanltárlOS, pestlcldas ou defensivos 
a~rícolas são agentes de naturela químlca, fíSIca ou 

bIológIca, Isolados ou em mIsturas, SImples ou com

plexos, lncluslve os orgar\l~mOS vivos, que tenham 

por fInalldade prlnclpal a defesa da produção agríc~ 
la, da, pastagens e das florestas, em suas múltiplas 
expressões e relações, através do controle de qual

quer for.a de vlda nOClva às plantas, seus produtos 
e subprodutos, "In-natura" ou beneflciados~ 

- mâ tér las pr imas : sao substãnclaE destu\dJ.a.s a obtenção 

de produtos t~cnlcos ou de formula,~es por proces~os 

quí~cos. físicos ou biológicos ou~ aInda. a confe

rir características próprias às formulações comereI! 

1 !> ; 

- produtos técnl cos: sao ,ubstãnclas obtldas das maté 
rIas prlma~. por proce~so~ físicos. qUlmleos ou bl~ 

lóglcos, cUJa composlção contenha perCentuals def~ 
nldos de lngredlentes atlvos, destinados à obtenção 

de pré-misturas e de formulações, 

- pré-ml'turas: são substânclas obtidas dos produtos 
técnICOS, por proce~sos fí~ICOS e 4uimlco!>, c UJa 

compo slçio conten}la percentu~lS definIdos de ingre

dlentes ativos, destInados à obtenção de fonnulações; 

- l~redlentes atlvo~: sao substânC ias de naturez.a 
químIca, fíSIca ou blológlca e os organ Ismos V1VO~ 

que dão eficáCIa aos produtos fltossanltários; 

- ingredientes Inertes: ~ão ~ubstâm': la s s~m ..ttlvldaJe 
flto~~anltãrla uSddas Como veículo 

formulações, e aquelas resultantes 
obtençio d05 produtos t~Cr\ICOS; 

ou dlluentes nas 

dos processos de 

ad)uvantes : sio substincias u~ada5 para ImprImir ca 

racterístlcas às formulações; e 

- formulações; sao produtos resultantes da tran~fo rm~ 

ção d~s ~dtérlas prlma~, dos produto~ té~nlCo~ c/ou 

da", prc -IIII5lU~a >, medunte a adlção ou pão de lngredle!! 
tes InerttS, com ou ~cm aJJuvante~. 

i 19 - Para flI1S desta Lel , ~ao conSiderados tamb~m 

produto> fltossanltárlos, pestiCidas ou defenSIVOS 
. agrícolas: 

a) aqueles utilizados em areas nao agrícolas e 
ambientes aquáticos; 

b) protetores de sementes e plântulas; 

c) feromônios; e r--

d) eS,~alhantes, molhantes e ades ivos. / ~ 

S 29. O registro é obrigatório para: 

em 

a) os produtos técnicos, as formulações (inclusive 

de produ~os biológicos), os protetores de sementes 

e plântulas, os feromônios e os organismos vivos;e 

b) os espalhantes, molhantes e adesivos quando des 
tinados, eles próprios, ã comercialização . 

S 39. O Poder Executivo fixará em Decreto outras 
conceituações que se impuserem pela evolução cien

tífica e tecnológica, quando necessárias a aplica

ção desta Lei, observado, no que couber, o dispos
to no parágrafo único do artigo 19. 

Artigo 3Ç. O regis~ro de que trata O artigo lÇ serã concedido p~ 
lo llinistério da Ag'ricultura, mediante requerimento da parte, int~ 

• 
ressada, conforme regulamentação a ser baixada pelb órgão compe-
tente. 

S 19. O requerimento de que trata este artigo poderá 

ser encaminhado através dos órgãos estaduais do Mi
nlstério da Agricultura 

S 2Ç. O registro terá validade de S(cinco) anos ~ara 

as (ormulações e de lS (quinze) anos para os prod~ 

tos técnicos, reHOvãvel a pedido do interessado, por 

19uais períodos, em requerimento protocolado até 120 
(cento e vinte) dias antes do final do prazo. 

S H. Poderá ser conce'dido registro provisório, com 

validade por 2 (dois) a~os, a produto fitossanitãrio, 
nas seguintes alternatlvas: 

a) que possua os dados de eficácia agronômica ger! 
dos ,pela e.presa registrante, até que sejam apre
sentados os dados conclUSlVOS gerados por entidades 
oflcials ou partIculare, credenciadas de pesqulsa; 

b) que não possua, alnda, completos, os dados toxi 

cológicos crônicos de longo prazo, e que os dados 
disponíveis permitam uma análise de risco; e 

c) que nio possua, ainda, completos, os dados de 
llnpacto ambiental, e que oS dados disponíveis per

mItam uma anális e de rIs co . 

S 49 . A nao apresentaçao dos dado~ requerluos no 

prazo de 1 (dois) anos, salvo motlvo de fo rç a malor 
e JustIficatIva ao ôraão competente, lmvl1c 4rd na 

cünc olamento do raaiatro prOVJiÓrlo. 

Artlgo 49 . Verlflcadas as condições declaradas de qUdlidade,ef! 
caCla e segurança do produto, será expedido o regl s tro para 
efeltos do artIgo IÇ, 

os 

i I ç . E de 90 (noventa) dlas o prazo máxll1'O para an.íllse 

e manifestação da conce~são do regIstro, 3 ~on tar 

da data do protocolo do RequerImento. FInJo o p'~ 

la sem eXigênCia, o produto será conSIderado re&l~ 

trJ.do. 

, 'o , ., O prazo de que trata o parágrafo dnterlor 
terá a contagem suspensa quando o órgão público 
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solicitar por escrito, fundamentadamente e por uma 

única vel, do interessado documentos ou lnforma,ões 
adiclonais pertinentes ao reglstro, recomeçando a 

fluir a partir do atendiaento da exigência, pelo 

teapo que faltar. 

i 39 . Sobre exigêncla a ser cumprlda, a falta de 

atendlaento ou o ~tendlmento parclal do interessado, 

ea até 30 (trl?ta) dias, a contar da data do recebi 

aento da notiÍlcãção, lmp'llcará ea arquivamento do 

processo de reglstro por despacho fundamentado. 

Artlgo S9. Denegado ou arqulvado o requerlmento de reglstro, ca 

berá recurso no prazo de 30 (trlnta) dias, contados da data de ln 

tlaação do despacho, ao ~lnistro da Agrlcultura, que decidlrá em 

igual prazo. Sendo deflnltlva a declsáo de denegação ou arqulva

_ento, os docuaentos poderão ser retirados pelo requerente no pr! 

lO de bO (sessenta) dlas, findo o qual poderão ser inutillzados. 

Artlio ~9 . A concessao de regIstro fIca condlclonada ã apresent! 

cão, pIla reglstrante, de dados e lnformações de sua proprledade, 

quanto à coaposição ~íalca, aétodo de anállse, toxldade, dados 

amblentals, resíduos e anesalOS de eficácia agronõmlca do produto. 

Parág,afo único. São dados e lnformações de proprled~ 

de do reglstrante: 

aJ aqueles eerados para o reglstro~ e 

b) 05 obtIdos medIante cessão gratuIta ou onerOSa. 

Artigo 79 . A cessa0 de direItos sobre regIstro nao Importa em um 

novo regIstro. 

i 19 . O ces~lonãrio comunIcara, para averba~ão, ao 

MInIstérIO da AgrIcultura, a as~unção dos dIreItos ad 

qUITldos. juntando cópia do instrumento de contra t o, 

bea Co mo informando as alterações pertInenteS na Joc~ 

mentação ori gInal, sem solução de contInuidade na co

aercIallzaçio do produto em questio. 

S Z9. A cess:lO de que trata ~>te .. rt,go deverâ ob~decer 

ao dlspos t o no artlgo 109. 

ArtJ~o 89 . A~ lateraçõe~ de ralao ~ocIal, a~ decorrentts d~ fusão, 

CIsão e Incorporação, as de tJUJdança de.endereço Jo ... e~tabele";lmt:r,to 
• 

reil~trante e/ou fabrIcante do produto, dever~o ~cr comunlcddas ao 

Mlni~tério da AgrIcultura para averbação no keglstro. 

Artl~a ~9. A exportação de:: preodutas {ltos~anltârlOs ln~epende do 

rCjl)tro üc que trala esta LeI. 

CAPfTULO 11 - Cadastro e Credenciamento. 

ArtljO 109 . Os Interessados. para requerer o registro dos produ

tos fltossanitáTios, deveTão, previamente, cadastrar seus estabel~ 

(l.entos no MlnIstérIo da A~TicultuTa, atendendo às disposições a 

serea deflnldas ea Regulamento. 

Artlgo 119 . O Mlnlsténo da Agricultura poderá estabelec.er cadas 
," tros reglonalS. 

Artlgo 129, Entldades partlculares (e oficlals quando for o caso) 

de enSlno ou de pesqulsas no p~ís, poderão ser credencladas para a 

f.nalldade de experimentação, pesquisa e fornecimento de laudoscom 

fi públIca, nos cmapas de agTonomla, toxlcologia, resíduos, quími

c& c .elO a.biente . Os paTâmetros para os r espectIVOS c redenCIamen 

tos serão deflnidos no Regula.ento desta Lel. 

CAPfTULO III - Pesquisa e DesenvolviacDto 

Artigo 139 . A licença p~ra pesquisa e experlmentação agronomlca 

dos produtos fitossanitários no território nacional, ainda nao 

registr~dos, ou em doses superior.s is concedldas, ou em cultu

ras d,ferentes da~ autorizadas, seri fornecida pelo MInistérlo 

da Agricultura, mediante autorização especial pelo tempo justlfi 

cada no requerimento, renovável se necessário. respeitados os p! 
rãmetros de proteção ao homem e ao meio ambiente. 

Artlgo 149 . A pesquisa e experimentação menclonadas no artigo 

anterIor Incluem todos os ensaios com os pTodutos, no laboTató

rio e no campo, para identificação de suas prop.riedades, até a 
• 

fase de produção de dados essenciais ao seu reglstro. 

Artigo 159. A pesqUlsa e experimentação dos produtos devem ser 

feltas ea áreas definidas e dellmltadas, mantidas sob controle e 

responsabllldade da entidade requerente, pel~ período mínlmo equl' 
valente ao clclo das culturas envolvlaas. 

i 19 . Para a introdução no País de produtos com 

fins de pesqu~sa e expeTimentavão, será necessáTIo t 

que a empresa interessada informe ao órgão competen

te do Ministério da Agricultura os seguintes dados: 

a) nome Ja empresa Interessada; 

b) nome ou cbdigo do produto; 

c) quantidade a ser importada; e 

d) culturas e usos pretendidos. 

S 29 . A lndlcação do local do experlmento, com crO 

qUIs de peTímetTo da área e nomeando O propTletáTio 

do Imóvel, será feita até 30 (trlnta) dlasJapós a 

Instal~ção do expeTlmento. 

§ 39. O, produtos, 4uando cedidos p~la empre~a In

teres~ada para experImentação por tercelro~, Jevtrã( 

ser acompanhados' Je lnformaç~es de precauç~es no 

manuseIO e sobre o rISCO ügudo à saúde. 

§ 49 . O~produtos dgrícola~ e os re~tos de cultura 

provcnlcntes das áreas tratadas n~o podcr~o ser ut! 

llzadas paia allmentaçio humana ou anlnl~l, flcdndo 

sob responsabilldade da en~ldade experlmentadora . 

S S9. Quantidades de produtos Dao utlllzadas Jeve

Tão ser recolhidas pela empresa, InterasSdoa, e man

tldas sob a guarda ou inutIlIzadas convenIentemente. 

S 69 O produto, em fase experimental, que Ja tlver 

definidas as recomendações para o .uso a serem 
traoa., podo ri ser pesquisado e experimontado 

regl.! 
peIta 

requerente em ârea. do &~. 50 hectares. utilizando
se equipamentos usualmente ~mpregado. pelo agricul

tor, com o obietivo de conflrmar os resultados obt~ 

dos em parcelas experimentais, desde que eXlstam da 

dos sobre resíduos. 

S 79. Após análi,' técnicas, excepcionalmente pod~ 

rã ser autoriz ' ~ consumo de colheita oriunda de 

áTea experimen. , mediente requerlm'ento própTlo ao 

órgão competent~ '0 MinistéTlo da AgricultuI'1\'. 

Capítulo IV - Rótulos 

Artlgo 169 / Os produtos fltossanitários para serem vendidos ou ex 

postos ã venda, em todo território nacional, devem obrlgatorlame~ 



,.... 

te possuir rótulo próprio, devidaaente aprovado pelo 

da Aaricultura, conforae regul .. ento desta Lei. 
Ministério 

Capítulo ·Y - Receituário Agronõmico 

Arugo 179. Para a venda ou qualquer outra foraa de alienação dos 
produtos 'fitossanitários ao usuário, é obrigatória a 

por proflssional habilitado. 
prescrição 

ArtigO 189. A responsabilidade decorrente de recomendações é do 

profiSSional e as de usos inadequados de produtos fitossanitãrios 
se r ao: 

a) do registrante, no caso de formulações em desa

cordo Coa as especificações do rótulo e outras , 
constantes do registro; 

b) do vendedor, no caso de comercialização feita em 
desacordo coa esta Lei; 

c) do usuário, quando a apllcação nao tiver obedeci 
do às prescrições técnicas ou às recomendações do 

rótulo; 

d) do fabricante do equipamento, ' decorrentes de fa

lhas nos equipamentos de proteção indiVidual e 

coletiva e das máquinas e equipamentos ~ aplic! 
çao dos produtos; e 

e) do proprietária rural pelo forneCimento dos equ~ 

pamentos adequados e da sua manutenção. 

Tituio V - Regl~trOt Llcencldmento e Flscallzacio 

das Empresa, de Pr~'tação de S~rvlço, 

FltossanltárlOS 

Artigo 199 . Entelldem-se por empresa~ de prestaçio de s~rVl~OS fi

to~s~nltirlOS a~ l,essoas J~rídlcas que executam trabdlhos de prc

vell,io ou Jestrulcio de Insetos, fungo s , plantas e outras tOTlllas 

de vJda dnlmal ou vegetal e agente~ que afetem b e~tado S311JtirJo 

das lovouras e seus produtos. 

Parágrafo unlCO - ln~luem-se nas diSposlções deste 

artigo: 

a) os estabeleCimentos de atiVidades específica; de 
beneflclamento, deSinfecção e expurgo de graos 

armatenados e coniêneres, ou aqueles que mante

nham lnstalações destinadas à execução de tals 
serViços; 

b) as empresas que exploram serViços de expurios de 

graos araazenados e coni~neres em por6es de na

v16s, araazens, silos e outros ambientes em que 
~eJaa depositados o transportados produtos agrr

colas; e 

c) as e.presas que executam tratamento em culturas, 

planta. se.entes. para pldntio, frutas frescas, 

tubérculos e congêneres. 

Artigo 209 . As e.presas de prestação de serViços fltossanltárlos 
sõ poderão operar quando registradas no ôrgão de defesa san~tiria 
vegetal do tllnlStéTlo da AgTlcultura e llcencudas pelo "",s .. o. 

Artigo 219. O reglstro e o llcenClamento serao Obtldos medlante 
requerl.ento à dlrcção do órgão de dcfesa sanltárla vcgctal do 
Mlnistérlo da Agricultura, aco.panhado de: 

I - Memorial descritivo contendo: 

a) noae e 
b) nuaero 

endereço da empresa ou entidade; 
do Cadastro Geral ~ Contribuinte; 

t) l~scrição estadual ou municipal e na Junta Comer 
cial, ou Registro de Pessoa Jurídica; 

d) cópia do ato constitutivo onde se comprove a ati 
vidade de prestação de serviços fitossanitários; 

e) noao do engenheiro agrõnomo responsável, seu re
gistro no CREA, cópia de sua carteira do CREA e 

cópia de seu contrato de trabalho junto a empre
sa ou entidade; 

f) área geográfica de atuação, lavouras e tipos de 

serviços a executar; e 

g} outras informações útels que forem juagadas ne
cessárias. 

11 - Plantas ou esquemas de instalações; tipos de 
•• áquinas, apárelhos e equipamentos, ~nclusive 
aeronaves a serem utilizadas. 

Parágrafo único. Qualquer alteração que ocorrer nas 
declar~ções constantes de~te artigo dev~rá ser comu
nicada e comprovada, se for o caso, ào órgão de def~ 

sa sanltária vegetal do Ministério da Agricultura. 

Artigo 229. Aos estabelecimentos p~bllCOS ou prlvados que di spus~ 
rem de instalações de desinfecção e expurgo para uso privativo, e 

facultado o registro em categoria especial para efeito de fiscaliz! 

çao, a qual estarão sujeitos, pelo órgão de defesa sanitária vege

tal do Ministirio da Agricultura, ao qual deverão1requerer o referi 
do registro. 

Artlgo 239. O licenciamento concedido apos o registro sera válido 

por 2 (d01S) anos, devendo ser prOVidenciado a renovação dentro dos 

últimos 60 (sessenta) dias do período de vigêncla da licença. 

Artigo 249. No caso de venda ou arrendamento da empresa ou estabele 

cimento, ou alteração na razão social da flrma, deverá ser feita a 

imediata transferência do registro para o novo nome o qual flcará 

obrigado a cumprir"as exigê •• cias que tenham sido feitas ao respon

sável anterior, sem prejuízo de outras que venham a ser determina

das. 

Parágrafo único. Enquanto nao se concretitar a trans 

ferêncla, continuará responsável pelas irregularida

des verificadas a firma em nome da qual f 01 a meSma 

registrada. 

Artigo 259. Por motivo de natureza ticnica, ou de outra natureza a 

juízo do órgão de defesa sanitária vegetal do Minl stérlo da Agricu! 

tura, o registro e o licenciamento da empresa ou entidade de prest! 
ção de serviços fitossanitários poderão ser cancelados a qualquer 
tempo. 

Artigo 269. O rcgistro e o licenciamento das empresas de prestação 
de lervl~ol fito.sanitários no óraio d. def ••• sanitárla v ••• t~l I 

do MinistérIO da Agricultura, não as eximem das exigênci~s dos pa

rametros de proteção ã saúde e ao melO ambIente, nem dos órgãosc~ 

petentes do Ministirlo da Aeronáutica com referincla i operação de 
aeronaves e segurança dé vôo. 

Artlgo 279. Os responsáveis pelas empresas de prestação de serVl
ços fitossanitários são obrigados a: 

a) cumprir e fazer cumprir todos os dispOSltlVOS re
gulamentares referentes ã fiscalização da empresa; 

b) cmpreg~r so~ente produtos fito.sanitários reGiS
trados. aplicados segundo doses e aitodos reconhe 
cidamente adequados e eficiente.; 



c) u~r aparelhos e equipaaentos apropriados ã fonv! 
niente e~ecução dos trataaentos, mantendo-os ea 
perfeitas condições de funcionamento; 

d) executar o trabalho sob normas técnicas que asse

aurea a efiçiência das aesaas e nas epocas e con

dições cliaãticas proprícias, quando .for o caso; 

e) toaar todas as precauções para evitar que os tra

taaentos afetea pessoas, aniaals, plantas úteis, 

aanaciais e áauas de serventia nas áreas tratadas; 

f) adotar aedidas de proteção ao seu pessoal e gara~ 
tlr assistência aédica nos casos de intoxicações 
e acidentes; e 

a) reaeter ao oraao de defesa sanitária vegetal do 

Ministério da Agricultura, trimestralmente, sínte 
se dos serviços executados de acordo com as nor 
.as têcnicas e. vigor. 

Artiao 289 . A execução dos serviços fitossanltários,realizados p! 
las earresas referIdas no início deste Titulo V, deverá obedecer 

ãs ~raas técnicas estabelecidas pelo órgão de defesa sani~ria ve 

aelal do MInlstério da Aaricullura. 

Artiao 299. As eapresas de prestação de. serviços fitossanitários 

são obrlgadas a aanter para fins de fiscalização relatório de ca 

da serviço executado. 

Parágrafo Unico. O relatório de que trata este arti-

7 

5 19 . Considera-se. causa a ação ou omissão sem 
qual a infração não teria ocorrido. 

a 

5 29 Não se considera infração os fatos decorrentes 

de força maior, de eventos naturais ou de circpns

tâncias imprevisíveis que determinam avaria, dete

rioração ou alteração dos produtos fitossanltários, 

de veaetais, de partes de veaetais e seus produtos. 

Artlgo 339. Será definido em Reaulamento qual o órgão competente 
para aplicar as ~anções previstas neste Título, e para estabele
cer a graduação prevista nos artigos subsequentes. 

Artigo 349. Para imposição da pena e a sua araduação, serao leva 
dos ea COI. ~: 

I. as circunstãncias atenuantes e agravaRtes; 

11. a aravidade do fato, tendo em vista as suas 

cOnsequências para a prOdução ag~ícola, 4 sau 
de pública e o meio ambiente; e . . -

111. os antecedentes do infrator quantQ as normas 
de,ta Lei. 

Artigo 359. São circunstãncias atenuantes: 

J 

1. a açao do ,nfrator não ter sido fundamental para 
go deverá conter: a consecução do evento; 

a) cópia do contrato de prestação de serviço; 

b) caracterização da propriedade e do local de presta 
o 

ção do serviço; 

c) objetivo do trataaento; 

d) produtos fitossanitários utilizados doses e datas 

das aplicações; 

e) equipaaentos utilizados e condições de utilização; 

f) condições operacionais e suas eventuais limitações 

e/ou impediaentos; 

g) nome e qualificação profissional/funcional do exe 

cutor do serviço; e 

h) observações adicionals julgadas convenientes. 

Artigo 309. As empresas agropecuárias e aos agricultores e pecua

ristas, que apliquem produtos fitossanitários em suas pastagens, 

são facultados o registro e licenciamento em categoria especial, 

para os efeitos desta Lei. 

TITULO V - Da Fiscalização 

Artigo 319. A infração às disposlções desta Lei acarretará as 

sancões prevlstas no artigo 46. 

Parágrafo único. O valor da multa obedectrá a se

guinte graduação de infrações: 

al nas Infrações leves (até 3 ~WR - Maior Valor de 
Referência) ; 

bl nas Infrações graves (até 30 MVR - Haior Valor 
de Rúerêncial; e 

cl nas lnfrações gravísslmas (até 300 MVR - Maior 
Valor de ReferEncial. 

Artl&O 329 . A Infração e imputável a que~ lhe deu causa. 

11. o infrator, por expontânea vontade, lmediatamen

te, procurar resolver ou minorar as consequênci

as do ato lesivo que lhe for imputado; e 
111. ser o infrator primário. 

Artigo 369. são circunstâncias aaravantes: 

I. ser o infrator reincidente; 

11. ter a infração consequência calamItosas; e 
111. ter o infrator agido Com dolo, ainda que eventu 

aI, fraude ou má-fé. 

5 19. A reincidência torna o infrator passível do aumento da multa 
em 50\ (cinquenta por centol. 

S 29. Reincidência específica é a repetição de lnfração da mesma 

espécie em período não superior a doze meses, permitindo o aumento 
da multa em 100\ (cem por cento). 

S 39. Não serã considerada reincidência e configurara infraçno úni 
ca: 

Artigo 379 

a) mais de uma infração de mesma natur •• a, quantO ã 
qualidade ou rotulaaem, do m •• mo produ~o, no me.
mo lote ou partida; e 

b) mais de uma infração da mesma natureza Quando,te~ 
do ciência de quaisquer delas, não tiNer, o infra 

• tar meios de evitar as demais. 

As penas serao aplicadas dentro dos segulntes limites: 

a) advertência ou multa, isolada ou cumulativamente 

nas infrações de natureza lev~ 

bl multa .pas infrações de ?atureza grave; 
c) multa, ou restrições, ou cancelamento de uso, ou 

can~elamento de registro, isolada ou cumulativame~ 
mente nas infrações de natureza gravísslma; e 

d) a condenação ou inutl1ização do produto, de vege

tais e partes de vegetais, somente serão aplica-
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das apos eraaes técnicos colclusivos obedecidos 
I 

os parâaetros desta Lei. 

Artl'o 389. As funções atinente~ a flscali<ação serao exercidas p! 
lo Wl nlstério da Agrlcultura. 

Pará,rafo únlco. Poderá o Governo Federal entrar em en
oendi.entos e aSSlnar COnVenl0S com os Governos Estadu3 

lS , para esta fiscalização. 

Artlgo 399. 'o.pete aos funclonárlos credenclados incumbldos da flS 

call zaçaõ : 

a) ealtlr ter.os de flscallzação; 

b) coletar a.ostrar para fins de anásise através de ter 

ao próprio; 
c) caitir autos de lnterdlcão; 

d) e.itir autos de apreensao; e 

e) e.,(i~ autos de l~fração, mediante ravratura do res 
pectlvo termo, pelo funclonárlo que efetuou a dlli
gencia, asslnado pelo proprietárlo ou responsável do 
estabelecI.ento e. na sua ausência ~ recusa deste. 

por 2 (duas) teste.unhas. 

Parágrafo únlco. A condenação ou lnutlllzação dos 
produtos ou de vegetals e partes de vegetais não se 
fará, se pudere. ser reutlllzados ou servirem paTa 

outros fins, a Juízo do órgão competente. 

Artlgo 409. Os autos ou termos prevlstos nesta Lei serao lavrados 
coa. preclsa clareza, não conterão entrellnhas, rasuras,. emendas 

ou borrões, e . relatarão alnuClosamente • ocorrêncIa, IndIcando o 

local, dlA e hora da lavratura, bea como o nome do infrator, das 

teste.unbas, ,do fisçal. e tudo o .alS que ocorrer na ocasião e 

que po.sa esclarecer o processo, 

i 19. A ausenCia de testemunhas e a recusa em assi

nar, de parte das que eXlstirem e do proprIetário, 

possuidor ou condutor da mercadoria, ou do infrator, 
nao invalidarão o auto ou b ter.o, cumprindo, po

re. que dessas circunstÂncIas seja feIta menção es

pecial. 

, 29. Se as teste.unha6, o proprietário, o possui
dor, o condutor ·ou responsável p~la aercadoria, ou 

o Infrator, não souberea aSSInar, poderão outras pe~ 

soas assinar por eles, declarando, cada u'ma, e. nome 

de que. assina. 

, 39. Os autos ou termos deverão ser sempre apresen
tados ã assinatura dos autuados, ou seus representa~ 

tes, nao laplicando a assinatura que poderá ser lan
çada até sob protesto, e. confissão da falta aguida, 
devendo se~ entreeue cópla do .es~ aos autuados. 

Arti&o 419. A coleta de a.ostras para flns de análise de fiscaIiz! 
ção, deverá ser feita sempre por funcionário credenciado e, atra
vés de ter.o de fiscalização, obedecendo os artigos 399 e 409. 

Artl&O 429. O procedimento para coleta e análise de fiscalltação 

obedecerá o disposto neste artlg~, seus parágrafos e o estabeleci

do no regulamento desta LeI. 

, 19. O prato de anállse sera de 30 (trln~a) dias a 

partir da coleta 

,'29. Se a anállse nao comprovar a lnfração sera dado 

ciência ao interessado, no prazo de lS (quinte) dias. 

, 39. Co.provada a infração, a autorida~e fiscalizad~ 

ra notificará ao infrator, instruída a notificação com 

uma cópia do laudo de análise, lavrado os respectivos 
autos de infração e interdição. 

S 49. Dentro do prazo de 15 (quin<e) dias cabe ao in

teressado, se desejar, requerer análise de contra pr~ 
va, 

Suspende-se, na hipótese, o prazo para a defesa ao au 

to de infração. 

Artigo 439. Todos os processos administrativos permanecerão, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, na sede da repartição da autoridade 

competente ~stabelecida no local da infração ou mais próximo a 

ele, à disposição do autuado no curso dos pra<os de defesa e de 
recurso. 

Artigo 449. No 

sentar defesa. 

pra<o de 30 (trinta) dias, pOde~ infrator apre-

! 

Paráarafo único. Terminado o prazo com ou sem def~ 

sa, será julgado o processo pelo órgão competente. 

Artigo 459. Da· decisão proferida em primeiro grau, caberá recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, para o Ministério da Agricultura que 

deliberará em igual prazo. 

Artigo 469. Sem preJulzo da responsabilidade penal cabível, a in

fração desta Lei acarretará, isolada ou c·uDIlÚativamente, as se

guintes sanções: 

I 

II 

111 

IV 

V 

VI 

VII 

VIII 

IX 

X 

Advertência; 
- Ilul ta; • 

- Decaração de impropriedade (condenação) do 

uso do produto; 
lnutilitação do produto (destruIção, inati 

vação ou desnaturação); 

- Declaração de impropriedade (condenação)do 

uso de vegetais, de partes de vegetais e 

seus produtos; 

Inutilitação (destruição, inativação ou 

desnaturação) de vegetias, de partes de ve 

getais e seus 

- Restrição de 

de partes de 

getais; 

produtos; 
. . 

uso do produto, de vegetals , 

vegetais e de produtos de ve~ 
• 

- Cancelamento de uso do produto, de veget! 

is, de partes de vegetais e seus produtos; 

- Cancelamento de reGistro de produto; 
- Cancelamento de registro de funcionamento 

de empresas prestadoras d·e serviços. 

Parágrafo único. A entidade fiscalitadora pub~ará as penalidade~ 
impostas aos infratores desta Lei. 

Artigo 479. Quando definitiva a penalidade pecuniária im?osta em 

virtude da infração a dispositivos desta Lei, e não tendo o lnfr! , 
tor depositado a importância correspondente à multa ser-lhe-à con 
cedido o pra<o de 15 (quin<e) dias para recolhê-la aos cofres pu

blicos, findo o qual será a mesma cobrada judicialmente. 

Artigo 489. O Poder Executlvo regúlamentará esta Lei, no "razo de 

180 (cento e o~tenta) dias, contando da data de sua publicação. 
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Arti,o 499. Esta Lei entra ea vi,or na data da sua publicação. 

Artl'O 509. RevD,aa-se as disposições e. contrãrio. 

Brasília, ea t:J9 de ~ de 1'1:f'7 
,.-

JUSTIPICAçAO 

• 
o presente projeto de lei justifica-se c~ 

ao sub#tltutivo ~ Proj~o de Lei n9 1924, enviado pelo Poder 

Executivo ao Con,resso Nacional para disciplinar o "re,istro, a 

a produção, a coaercialilação, o uso, o controle, a inspeção, a 

fi,calização e a classificação, a iap9rtação e a exportação de 

a.rotóxlc05, seus coaponentes e afins, e dá outras providências': 

Na verdade, a aa,téria insere-se no conte! 

to aaior da reforaulação da Lei de Defesa Sanitária Ve,etal, pr~ 

aul,ada e. 12 de abril de 1934 COa0 Re,ulaaento da Defesa ve,e-, 
tal, através do Decreto n9 24 114. Presente.ente, i,ualaente es-

taaos dando entrada e. Projeto de Lei que revê aspectos diversos 

desse reeulaaento, coa a finalidade de 

disposições que foraa prejudicadas por 

jurídica. 

atualizar e aodernizar as 

obsolescê~cia técnica ou 

A sofreeuidão coa que O Executivo, aais 

uaa vez, tenta atropelar a atividade própria do Le,islativo, le

va-nos a destacar o capítulo referente a produtos fitossanitários, 

dentro de nosso projeto de Lei de Defesa Sanitária, para aprese~ 

ti-lo teabé. e. separado. Objetivaaos, co. isso, contribuir p,ara 
oferecer ele.entos de reflexão e análise a nosSos pares, coa que 

seja possível apriaorar a le,islação coeitada para os chaaados 

aerotóxicos. 

Nossa disposição e. buscar esse apriaora

mento vem de ser referçada pela aanifestação soberana do Conse 

lho Nacional d~ Meio Ambiente, a CONANA, que deliberou oficial~ 

.ente recomendar aO Po~er Executivo a retirada do reeiae de UT-
, " 

,ência na apreciação de projetos de lei que inte,raa O pro,rama 

"Nossa Natureza" - afia de peraitir ua .elhor estudo técnico e 

redação .ais adequada. Entre esse$ projetos está ~ aensaee. 

165/89, que encaainhou o projeto de lei n9 1924/897 

EMENOA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

-2-

E.enda 

Supri.a-se a expressão 'experimen
t.dos· no caput do artigo 49 do Projeto de Lei 1924/89. 

Just Hicação 

Este artigo conte. várias situações 
conflitantes. Assi., ea seu caejt determina que um pro~uto novo 
p.ra ser experi.entado no Bras1 necessita estar registrado pre 
viamente. Mas para poder ser ' registrado necessita estar orevia= 
eeote experimentado. 

No pr~pr10 artigo 17 do. projeto se 
estabelece que a pesq~isâ e a experimentação serão objetos de 

.regul.ment.ção . Diante disso, é recomendável eliminar-se o ter-

.0 objeto desta emenda~ ea beneflcio da .aior cl.reza e 
prevenir u.a contradiçao e. teraos. 

8rasllia, de de 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/&9 

E.enda 

para 

Supriaa-se do caput do artigo 49 
do Projeto de Lei n9 1924/89 • expressiõ "experimentados' , 
procedendo-se ã transposiçio de parigrafo do artigo 17 oara 
o artigo 49 co. os .es.os dizeres, transcritos abaixo: 

d! ca.po co. agrotóxicos e 
cao. 

• 
Arti go 49 

Parigrafo •• (a ser nuaerado" 
As pesquisas e a experi.entação' 

afins se rio objeto , de regula.ent! 

Just 1ficaçio 

A sup~essão do terao 'experimen
tados' no ciput do artigo 49 resulta das evidentes contradi 
ções presen es nesse dispositivo. O artigo deter.ina que ui 
produto novo, para ser experi.entado, precisar previamente' 
registr.do. Mas pari ser registrado, necessita estar previa
.ente ~xperiaentado. Neste CISO, teaos uaa contradição e. 
ter.os. 

A transposição do parágrafo a 
respeito di regulamentação das atividades de experiaentação' 
e registro, do artigo 17 para o artigo 49, viria sanar essas 
dúvidas e possibilitar o disclpl1namento técnico da Questão' 
pelos órgãos co.petentes • 

Brasllh, emV'fde V.1-

EMENDA AO PROJETO D~ LEI N9 1924/89 
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Emenda 

Acrescente-se a palavra "inaceitá 
veis" no texto do item "a" do parágrafO 19 do artigo 49, que 
passaria a ter a segujnte redação: 

a) para os quais não haja, no 
Brasil. método economicamente factivel e eficaz de desativação 
de seus componentes, de modo a .que OS posslveis reslduos re •• 

- --------------------------------~ 
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nesc~ntes 0.0 provoque. ris~os inõcpitãveis ao .eio ambiente T 

e i s,üde pública . 

Justlficaçao 

_ _ A necessldade ~este aprlmoramento 
resulta, e~ ultlma lnstancia, da constataçao de que haoitual
aente a açao dO ser ~umano sobre o melO amblente, em Sl t com
porta algu. tlpO de risco, na medlda em que interfira so bre o 
aelO . 

_ Importarâ sempre d~stlngulr, nes -
tes casos, as açoes que comportem riscos aceitaveis das ações 
que '.pl,quem riscos inaceltâveis. Em beneficio desta maior 
~ l .reza e pa~._prevenir distorções na apreclaçio da açio dos 
.gentes econo.icos d. a~ricultura, ao man ~ jarem i.sumos moder 
nos, julg •• os indlspensavel acrescentar a expressão sugerida~ 

Bras il ia, em de de 

, 

EMEMDA AO PROJETO DE lEI N9 1924/89 
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Acrescente-se a expressão "I ... I, 
confor.e procedimentos atualizados da comu~ldade cientifica.' 
Intern&4ional" ao texto do item "c" do paragrafo 19, no artl -
90 49 do Projeto de lei 1924/89, que passaria a ter a seguln
te redacão: 

Artigo 49 
Parãgrafo 19 

cl que possuam propriedades 
togênicas, carc!nogênlcas ou autagênlcas em testes com 
aais de laboratorio, conforae procedlaentos atualizados 
coaunidade c.entifica internacional. 

Justificação 

tera 
aril-=

da 

O acréscl.o deve ser feito tendo 
ea aente tanto os acordos internacionais dos quais o . p~is ~ 
slgnlt'rio nos CI.pOS de procedlaentos ea defesa.sanlta~la 
vege t .l e .nla.l, quanto a necessidade de prevenlr exotlsOlOS 
que vez por outra aparecea no co.unldade nacional, reivindi
cando testes nl fauna e flora exclusiva do Brasil. 

Resulta prova de absoluto desco
nheCl.ento técnico tal cogitação, na .edida ea que as . nor
•• s Internacionais 5.0 unas e consagradas, tendo Incluslve o 
p.ls coa0 SignatÁrio. U.a cogl~ação_deste tipo Introdu~lrla, 
por extrapolação para outras slt~açoes,.u. perigoso e lnacel 
tÁvel vlés de isola.ento e._uma area crltlca para nosso co: 
aércio internacional. coa0 e a de defesa e sanldade vegetal 
e .ni •• l. 

Brasil ia, ell(~ de cJj-

(~~ /] 
~ 
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Emenda 

Acrescente-se a expressão "I ... I, 
conforme procedimentos atualizados da comunidade cientiflca ' 
internaclonal" ao texto do item "d" do parágrafo 19, no arti
go 49 do Pro~eto de Lel n9 1924/89 , que passarla a te r a se
gUlnte redaçao : 

Artigo 49 
Pará~rafo 19 

dI que provoquem distúrbios hormo 
nais e/ou danos ao aparelho reprodutor em testes com animais T 

de laboratório, conforme procedimentos atualizados da comuni
dade cientifica internacional. 

Justificação 

Este acfiscimo ~ de vital Importirl 
cia para que se estabeleçam parâmetros tecnicamente corretosT 

e universalmente aceltãveis para os testes cogitados. Com es
te aprimoramento da redação igualmente julgamos contribuir pa 
ra a prevenção de confli\os ou polêmicas em torno dos metodos 
eventualmente utilizados para a realização de provas. 

J 

Certamente os órgãos técnicos do 
setor competente, no Poder Executivo, terão condições plenas' 
para fixar esses parâmetros em consonância com a mais moderna 
tecnologia e metodologia consagrada universalmente, ouando da 
re9ulamentação deste tópico. 

8rasil ia, em de de 

EMENDA AO PROJETO OE lEI H9 1924/89 
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Altere-se o texto do item 'e", do 
parágrafo 19, no artigo 49 do Projeto de lei 1924/89, que pa! 
sarla a ter a seguinte redação: 

Artigo 49 
Parágrafo 19 

el que possam ser mais peri90soS' 
ao homem, co. riscos Inaceitáveis, que os test~s de laborató
rio tenhaa pOdido demonstrar, se9undo os çrltérlos técnicos e 
clentificos atualizados. 

Justificação 

O aprimoramento e recomendável a
fim de que ' a lei tenha equilíbrio e. todos os seus pontos, ao 
aesmo tempo em que ordena, no que tange aos critérios técnicos 
e atualização metodológica, uma permanente vinculação com os 
avanços clentiflcos, a fim de assegurar-se o direito do produ 
tor rural ter acesso permanente aos melhores produtos, seja 
do ponto de vista tecnológ~co seja econômico. 

Brasília, em de de 
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Ellenda 

Acrescente-se a expressa0 "( ••. ), 
segundo os critérios técnicos e cientificas atualizados" ao 
texto do ite. "e" do parãgrafo 19, no artigo 49 do Projeto de 
Lei 1924/89, que passaria a tRr a seguinte redação: 

Artigo 49 
Parãgrafo 19 

e) que possam ser mais perigosos' 
para ' os ho.ens que os testes ' de laboratõrio tenham podido ' de
.onstrar, segundo os critérios técnicos e cientificas atuali
zados . 

Justificação 

o acrésCImo se impõe, a fiM de 
~e a Lei ordene ex~licitamente uma constante atualização me 
dDdolõgica e tecnologica no trato desta questão. Com isso T 

cog i tallos prevenir "gaps" tec~icos ent~e os produtos lançados 
e a capacitação das instituiçoes de analise. Um descompasso' 
desta natureza virii penalizar injustamente os produtores ru 
ralS brasileiros, que poderiam ficar privados de produtos T 

.ais eficazes e econômicos. 

. ~ ) ~,r-Brasil ia, em~'í de ~~ 

-RA_ 

EMENDA AO PROJETO DE LEI "9 1924/89 

Emenda 

Acrescente-se a palavra "inaceltá 
yeis" no texto do ite. "a" do parágrafO 19 do artigo 49, qui 
passaria. ter a seguinte redação: 

_ a) para os quais não haja, no 
Brasil, .etodo econo.ica.ente factivel e eficaz de desativação 
de seus co.eonentes, de .odo a que os ~osslveis residuos re.a 
nescentes R'O provoque. riscos inaceitaveis ao meio ambienteT 

e i saúde pública. 

Justificação 

A neéessidade deste apri.ora.ento 
result., e. últi •• Instincla, d. constatação de que habitual
•• nte a açio do ser hu.ano sobre o .eio a.biente, ek si, co.
porta algu. tipo de risco., na .edlda e. que interfira sobre o 
.elo. 

I.portará se.pre distinguir, nes
tes casos, .s .ções que co.porte. riscos aceitiveis das ações 
que i.plique. risços Inaceitiveis. E. beneficio desta .aior 
clareza e para prevenir distorções na apreciaçio da ação dos 
agentes econô.icos da agricultura, ao .an~jare. i~su.os mode! 
• os, julga.os Indispensayel acrescentar a expressa0 sugerida, 

BrlSllta, e. de de 

-8~-

E~ENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Acrescente-se a expressão "( ... ), 
conform@ procedimentos atualizados da comunidade cientifica ' 
internacional" ao texto do item "d" do parágrafo 19, no arti
go 49 do ProJeto de Lei n9 1924/89, que passaria ~ ter . a se
guinte redaçao : 

Artigo 49 
Parágrafo 19. 

d) que provoquem disturbios hormo 
nais e' I danos ao aparelho reprodutor em testes com animais T 

de labLf 'atôrio, conform~ procedimentos atualizados da comuni
dade cientifica internacional . 

Justificação 

Este acréscimo é de vital importin 
cia para que se estab~leçam parâmetros tecnicamente corretosT 

e universalmente aceibáveis para os testes cogitados. Com es
te aprimoram~nto da redação i?ualmente julgamos contribuir pa 
ra a prevençao de conflitos ou polémicas tm torno dos métodos 
eventualmente utilizados para a realização de provas . 

Certamente os ôrgãos técnicos do 
setor competente, no Poder Executivo, terão condições plenas' 
para fixar esses parâmetros em consonância com a mais moderna 
tecnologia e metodologia consagrada universalmente, ouando da 
regul~m~ntação deste tôpico. 

BrasTlta, em de de 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 
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Emenda 

Substitua-se a expressão "impugnar" 
pela expressão "solicitar", no corpo do parâgrafo 29, do artigo 
49 ~o Projeto de Lei 1924/89, que pas&aria a ter a seguinte re
daçao: 

Artigo 49 

P~~ágrafo 29 - As pessoas jurldicas 
de . direito privado, desde que constituldas para a defesa dos' 
recursos natur.is, para a proteção da saúde humana e anim~l e 
para o co.bate ã ~oluição, e as entidades de classe, representa 
tives das proflssoes ligadas ·ao setor, ti. legitimidade para T 

solicitar, em nome pr5prio, a i.pugnação do registro· de agrot5-
xicos e afins, arguindo efeitos comprovada.ente perniCiOSOS '0 
•• 10 a.bi.nt., i saúde humana • i dos .ni •• is. 

Justif i cação 

A troca de expressões i Imperativo 
e. respeito .0 Poder Judiclírio, que i efetlva.ente o poder C! 
paz de_i.pugnar esse registro. As entidades ~o.inadas certa.e! 
te terao o direito de solicitar tal i.pugnaçao, de~de gue amp! 
r.d.s •• razões co.provadas. Has o ato de i.pugnaçao nao pode 
ser pr.tic.do senio pelo Judiciário. Do contririo seria prati
c.r • Justiça co. as prôpri.s .ios • 

BrasIlla, e. de de 
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, de l!J89 

110 Projeto de lei na 1. 924, de 1989, 

Acrescent.e-se ao párágrafo 211 00 8rt. IIQ a se 

guinte expressa0: 

• ,e os partidos poli t1cos, " 

ficando com a seguinte redação: 

"Art. ~ - .................................. .. 

S 211 - As pessoas Jurídicas de direito priv! 
CIO, oesoe CJ.Je constituídas para a defesa Oos recur!.OS naturais, para a 

proteçào da ,liaÚOe ~ e animal e para o crnVate à poluição, e as en 

tidades ele clas"" , represent'llti vas das profissões ligadas ao setor, e 

os partidos políticos, têa legltiol1dade para I~, em nome próprio, 

o reglstro ele agrotóxicos e afins, arguindO efeitos comprovaoamente·per 

nlC i050S ao ooeio liIItliente, à saúde tu1Iana e às Oos animais. 

Sala das Sessões, ea 09 de lIillo de 1989 

[MENOA AO PROJETO DE LEI "9 1924/89 
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Ellenda 

Suprima-se, por inteiro, o paragr,a
fo 69 do artigo 49 do Projeto de Lei 1924/89, 

JustifIcação 

Procura-se proibir, de an~emão, a 
entrada Ou o registro de produtos fitossanitãrics no Brasil, a 
gora pelo fato de teres as eesaas propriedades e serem mais 
tÓ"COS que aqueles já registrados no pais. r o veto prévia, ' 
quando o correJo ê o estudo pelas autoridades brasileiras do 
produto e. si e o modo de viabilizar sua aplicação, desde que 
necessário. 

r bom lembrar que o agricultor ~re 
clsa ter ã mão, ee termos de produtôs, o maior número possíveT 
de alternatIvas, inclusive para evitar os efeitos negativos de 
~ventualS -.onopólios· co.erciais. face a um numero redulldo I 

de produtos ã sua dISposição, bea coa0 possivels problemas de 
resIstência desenvolVIdo! por pragas ou doenças, em relação a 
deter.,nadas coeposlções qui.,cas. 

Brasllia. ~m de de 

- 12-

EHnda nll ao Projeto de L~i nll 192., 

de 1989, que disp~e sobre o registro, a 

produçlo, a co.ercializaçlo, o uso, o con 

trole, 8 inspeçlo, a fiscalizaçlo e a clas 

sificaçla, a i.portaçlo e a e~portaçlo de 

agrotóxiços, seus co.ponentes e afins, 

dê outras providências, 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

e 

Substitua-se no Art. IIQ, paragráfo 6 Q , onde se lê "igual 

80 menos" por "igualou menor". 

JUSTIFICAÇAD 

Trata-se de alteração redacional, mas Que busca restabe 

lecer o verdadeiro sentido e conteúdo do parágrafo. 

Brasília, 09 de mala de 1989. 

DEPUTADO NELTON FRIEDRICH 
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ao Ps~Jeto de Lei nQ 1924, 

de 1989, Que dlsp~e sobre o registro, a 
produçlo, a co.erclallzaçlo, o USQ, o con 

trole, a lnapeçlo, a flscall.açlo e a 
classlflcaçlo, • laportaçlo e a export! 
çlo de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, e dê outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no Art. 4Q , um novo paragráfo l Q , renumerando

se os outros: 
§ 1Q -' Só serão concedidos registros a prod utos Que te 

n~am seu uso autorizado em outros países e aqueles desenv o lvido s no 

Brasil Que se enquadrem na presente lei e, as re s tri çõe s e pr oibi 
ções de uso e comerciallzaçao no Brasil de agrotó xIcos Impo rtadOS 

não podem ser menores Que aquelas vigentes em ou t r os ~a lse5. 
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JUSTIFICAÇAO 

Trata-se de ouscar no comparativo com outros países - f~ 

Ce avaliações e efeitos nocivos já pesquisadcs - parâmetros mínimos 

a inspirar nossa açao preventiva e corretiva. 

Brasília, 09 de maio de 1989. 

I 
DEPUTADO NELTON FRIEDRICH 

13 A' 

EMENDA AO PROJETO DE LEI HQ 1924/89 

. Emenda 

Suprima-se a expressão "experi.en
tidos" no caput do artigo 4Q do Projeto de Lei 1924/89. 

Justificacão 

Este artigo contem várias -sit uações 
conf l ltantes. Assim, em seu c~ut determina que um produto novo 
para ser experimentado no Br~necessita estar registrado pre 
viaaente. Mas para poder ser registrado necessita estar nrevia~ 
.ente experlmentado. 

No próprio artigo 17 do projeto se 
estabelece que a pesquisa e a experimentacão serão objetos de 
re9u l amentacão. Diante disso, é recomendável eliminar-se o ter
ao objeto desta emenda, em benefício' da maior clareza e para 
prevenlr uaa contradição em termos. 

Brasília, 
• 

de de 

- 14-

AO·PROJETO DE LEI NO 1924/89 

EMENDA SUBSTITUTIVA: 

Ao art. SO do PL 1924/89 dá-se a seguinte redação, paaa.ndo o 

·caput" a S 10 e acrescentando-se o S 20. 

Art. SO - Produtos ou materiaia tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou 

explosivos soeente poderão aer cómercializado., transportado •• util! 

dO ..J:;
;,...l/ 

aados, reutilizados ou a~zenados em todo o Pais, quando acondicin-, 
nados em recipientes inquebráveis ou res~stentes ao manuseio, confo! 

me norma técnica emitida pela entidade competente P. homologada pel~ 

lntituto Nacional rte Metrologia, Norma~izaçáo e Controle de Qualida

de (INHETRO), vinculado ao Ministério do nesenvolvimento, d~ ~ndús

tria e do Comércio.' 

S 10 - Fica proibido o fracionamento ou reemb~latem de agrotó

xicos e afins, para fins de comercializ~ção. 

S 20 - O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos prod~ 

toa e material. que, em rAzÃo de exposição ou cnnt~tos cnm outros pr~ 

dutos ou materiais, poSSAm apresentar caracteri~ticas de periculosi

dade análogas ã. ora previstas. 

JUSTIFlC"'ÇAO 

... Constituição.Federal inovou ao criar um ~apitulo ~obre o Meio 

Alnbiente. 

Cóm efeito, o art. 22S estabelece que "todos tém direit'o ao'meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem rte uso comum do povo e es

sencial ã sadia qualid~dp. de vida, i~pon~o-se ao Poder Público e a 

coletividade o dever d~ defendê-lo e preservá-lo para as presente e 

futuras geraçõp.s". Para asse9ur~r a p.fetivi~ade desse direito, dis

põe a Constituição sobre os deveres do Poder Público: 
• S 10 ••..•••...................••..•..•............•........... 

- V - Controlar a produção, a comercialização e o emprego de téc

nicas, métodos e substãncias quP. comportem risco para a vidà, a qua

lidade de vida e o meio ambiente; 

............................................................... 
S 30 - .... condutas e atividades consideradas le.ivas ao meio ~ 

biente sujeitarão os infratores, pessoas flsicas ou jurldicas as san 

ções penais administrativas, independentemente da obrigação de repa

rar os ~anos causados. 

... presente emenda objetiva proteger a ~aúde de nosso povo • 

preservar o meio ambiente, .. muitas vezes agredidos pelo uso-in~dequa

do de embalagens para produtos potencialmente poluidores como os fu~ 

gicidas, formicidas, inseticidas e tantos outros com elevado grau de 

toxidade. 

As estatisticas indicam elevado número de lesões e óbitos que P2 
deriam ser evitados se a legislação impedisse que tais produtos pude~ 

sem ser emhalados, utilizados ou armazenados em recipientes frágeis. 

Este é o sentido da emenda em questão . .- . 

Sala das sessões, em de de 1989. 

r::::'-..S: ......... ~...-.-.-) ~ -
RALPH : BIASI 

- 15-

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 1924/89 

Emenda 

Reescreva-se o arti90 7Q do Projeto 
de Lei n9 1924/89, procedendo-se às mudantas de redação e supre! 
s~es de iniisos, conforme disposto a seguir e que seria sua nO
va redação: 

petência, IS Unidades 
acotlrÃo IS seguintes 

Arti~o 7f - No exercício de 
Federativas, incluindo o Distrito 
providincias: 

sua COII
Federa 1, 



lO 
CO .. 
. ~ .. 
u 

ai 
CO 
ai ,.... 

N --V I() 
N N 
ai ,.... 

~ Z 
~...J 
3 0.. 

j I - fiscllizlr 1 produção, O uso, O 
coaercio e o Iraazenaaento dos agrotóxicos, seus coaponentes e 
.fins, aedi.nte delegaçio recebida da União. 

Justificação 

Preocupa muito o disposto neste ar
tIgO, seus InCISOS e parágrafos, dentro do Projeto de LeI n9 
1924/&9. Poderi.a ocorrer fatos graves e danosos ã economia ru
ral brosl1eiro, aos produtores rurais e ã Nação como um todo, ' 
.lia das próprIas Unidades que integra. a Federação BraSIleIra, 
coa o poder e edIção de leis próprias (de vigência em seus res
pectl.os 11altes territoriais), sobre ·0 uso, comêrcio e arm~~e 
naaento dos agrotóxIcos e afIns·, conforme previsto no incis~ T 
e parigrafos 19 e t9 do projeto de lei ora sendo emendado. 

que Hão faz 
do lnC150 I 
ao propoaos 

Uaa análIse acurada do projeto em 
saltar' aos olhos a absoluta necessidade da supressão 
e dos parágrafos (19 e 29) desse artigo 79, tal co
nesta emenda. 

Brasil ia, em de de 

- 16-

Eaenda nU ao Projeto de Lei nU 1924, 

de 1989, que dispõe sobre o registro, a pr~ 

duçao, a co.erclalizaçao, o uso, o controle, 

a Inspeção, a fiscalização e a classifica 

ção, a importação e a exportação de agrotóx~ 

cos, seus coaponentes e afins, e dá 

providências. 

t::MENDA ADI TIVA 

outras 

Inclua-se no Art. 70, 'Inciso I, oS seguintes termos: 

-legislar sobre comércio, cadsstramento, uso e armazena 

" 

JUS Ti F I CAÇA0 

Dá ~als abrang~ncia e poder ae ação aos Estaaos e Olstr! 

to 'eaeral . 
A Emenda objetiva, ainda, consistência aos objetivos da 

preten,30 legal, espeCialmente ao Art. 7Q. 

Brasilia, 09 de mala de ,969. 

9EPUTAOO NELT8N _fRIEORICH 

-17-.: 

Eaenda nU 80 Projeto de Lei nU 1924. de 

1989, que dispõe sobre o registro, a prod~ 

çlo, a coaercializaçlo, o uso, o controle, 8 

i~speçao, a riscalizaçDo e aI classiricaçlo, 

a importação e a e~portaçao de agrotóxicos, 

seus coaponentes e arins, e dá outras proy! 

dências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se_ no Art. 60. um paragráfo ,0 e um 20, com a se 

guinte redação: 
§ ,0 _ O comércio de ag,otóxlcos e afins ao usuár~o, só 

poderá ser feito mediante receituário especifiCO prescrito por pr~ 

flsslonals devidamente habilitados, de acordo e no limite de. suas 

atrlbulçOes especificas. 
\ 

§20 _ As responsabliidades administrativas, civil e penal 

pelos prOblemas agronômicos, danos causados ao meio ambiente, à saú 

de dos traOalhadores e da população, decorrentes do uso de .agrotóx! 

cos ~ afins, Quando devidamente prOduzidOS e comercializados serão: 

_ dO profissional Quando devidamente receitado; 

11 _ 00 usuário QuandO for usado em desacordo com O 

receituárioj 
111 - dO comerciante, Quanao for comercializada sem a 

respectiva receita, e 

IV - dO prod utor, 

cer recomenaaç~es técnicas 

JandO omitir informações ou forne 

1 s . 

JUSTIF ICAÇAO 

E preciso - aqui e agora - definir'possibilidade de aces 

so aos prOdutos agrotóxicos, bem como as re sponsaoilid ades sobre 

sua produção, liberação para uso, cumercialização e utilização fi 

nal. 
A si t uação é por demais crítlc a entre nós para 

mente protelar determinadas providências cabíveiS neste diplona le 

ga 1. 

OEPUTADO NELTON FRIEDRICH 

- 18-

, de 1989 

lIcJ Projeto de Le i na 1. 924, de 1989. 

Acresoente-se ao artigo 90 a seg.Jinte expressão: 

• ,belo a.o doi 1IIpressIo nas ..... 1 agrns ou ... bu 

las ...."ades,· 

flcirdo com a 6eC}Jlnte reáaçllo: 

"Art. 90 - Os d2d0s técnJ.cos sobre propr ledade 

ríslco-químicas, composiçllo, dados toxlcológ! 

cos e ecotoxicológlcos e agranàfticos, medidas 

de preca..çllo e _r~ia, IllétOdos de lnatl ya 

çllo dos prCÓJtos, serllo COlsideredos de donÚnio 



"'"'- 15 

p.:t!l1co e acessíveis Rdiente 5011cit.,.1o _ 

órglos COIIpeteni.es, bmI co.l da 1.IIpressIo r-.s 

.... 'agrns ou M bulas _ • ...tes. cabendo aos r! 

gistrantes e donos de registros fornecer à 

liUão, OIlrigatorianente, inovações concernentes 

aos dados sobre os proó.Jtos M ~s tão" . 

Sala das Sessllrs. M Q9 de .alo de 1989 

~".~~4. 
~ VIlGr1.l0 WDWUES 

PTA(; 

JUS T I f I C ~ T I V A ; ~ : : = : = : z = : = : 
A eXl!IIplo dos lledic--.tos cnle o consuaidor tem imediato aces 

50 b infonoaçoes SODre os .es.os, prtllCOOs q.Je o p.:t!Uco possa ser imedf 
.t~te info~ SODre os dados Ucn1cos, 85 conseq.Jências biológicas e 
.cJ.das de precauçAo. 

.>.J.l~ ser o airúao de infonoaçoes a q.Je tem direito o cida
dia CO"lSUÚdor . 

-19 -

E"E~OA AO PROJETO DE LEI N9 1924/~9 

E .. enda 

De-se ao artigo 99 do Projeto 
Lei 'n9 1924/89. a Seguinte r.edação: 

de 

_ _ . Artigo 99 - Cabe aos registrantes' 
fornec~r a Un.ao, obrIgatorIamente e em tempo hábil, todas as 
inovaçoes concernentes aos dados fornecidos para registro dos 
eeus produtos. 

peito a 
redação 

Justifiçação 

Esta modificação impõe-se e~ res
um direito de propriedade que estaria sendo violado, na 
orIginal do projeto. de forma inadmisslvel. 

. _ Os dados entre9ues aos ~rgãos fede 
rals coapetentes sao de proprIedade tecnologica e industrial T 

da empresa que os p~oduziu ou os detém por força de cessão pe
la emeresa prop~ietaria que os gerou. I~so co . ~nfase para os 
dossies toxicologico e .ecotoxicológico, bem como a composição' 
dos produtos fitossanitÃrios. que o projeto refere como agrotó 
aicos . -

A cessão pela União a terceiros, ' 
ainda que ~rgãos oficiais federais, estaduais e municipais, não 
envelvidos no registro, é inaceitável ç n~o aporta qualquer be 
neflclO ao conhecl.ento do produto. POderao ser de validade T 

para ~feitos_prãticos de conhecimento pelos interessados, 'os 
Rel.torios Tecnicos, Modelos de Rótulos e os Sumãrios Técnicos - - - . dos produtos ja r~gistrados no orgao federal competente, de 
acordo com siste.atica a ser determinada em regula~ento. 

8rasil ia, ell de de 

- 20-

de 1989 

Ao Projeto de Lei nII 1~924. de 1989. 

Au-.a.te-se no parágrafo }8 do art. 11 • se 

~nte expressA0: 

•• bmI a.o a 1ndIIn1nr 05 danos l saúde caJ58 

cb5 pela _ ut t li zllÇln •• 

ficando com a seguinte redaçAo: 

"Art. 11 •..... . .... . ...... .• ... .... . .... ..... 

S )11 · ·'roda pessoa física ou jurídica que c~ 

correr para contaminaç§o de alimentos 

destinados ao t'onem e aos animais, com 

agrotó~icos e afins, será obrigada a i~ 

denizar o custo do alimento contaminado 

e demais prejuízos resultantes da inutl 

11zaç§o desses allRntos, bmI co.l a 1!! 
dIInlzar os danos l SIÚIe ao '5I!dos pela 
_ utlllzaçlo." 

Sala das Sessllrs, M Q9 de .alo de 1989 

- 21-

EMENDA AO PROJETO DE LEI NR 1924/89 

EMENDA 

Acresça-se ao § }8 do artigo 11, após a palavra concor 

rer a expressDo "dolosamepte", passando o mesmo a ter a redaçDo se 

guinte: 

§ }Q. Toda pessoa fIsica ou jurIdica que concorrer dolo 

samente para contaminaçDo de alimentos destinados ao ho~em e aos ani 

mais como agrotóxicos e afins, será obrigada ~ indenizar o ~ usto do 

alimento contaminado e demais prejuIzos resul~antes da inutilizaçao 

desses alimentos. 

JUSTIFICAÇAO 

A redaçao original torna difícil a aplicaçao da medida, 

uma vez que sendo generrca atinge indiscriminada e injustamente o 

fabricante, o comerciante"a cooperativa, o prOdutor e até o aplic! 

dor sem distinguIr O responsável pela efetiva contaminaçao dos 

mentos. 

a11 

BrasIlia, 09 de maio de 1989. 

,DEPUTADO FEDERAL 

- 22-

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1924/89 

Emenda 

Dê-se ao artigo 15 do Projeto de Lei 
n9 1924/89. a seguinte redação: 



<Z OI 

" Z 
~ ...J 
.3 a. 

Artigo 15 - A eropa9anda de Igrotõxi 
C05 e Ifins, ea qualquer .e i o de comun i caçao, so será ~ra1t1dlT 
5e neh for 1ncluida u.1 cllra adver f ên c ia sobre os riscos do 
produto I slúde públ1ca e 10 aeio aab i ente, Lonforae dispuser o 
re gulaaento de5ta lei. 

Justif i cação 

A justificativa para a alteração e, 
51aples, aas iaportante: o projeto original usa a expressão .. . 
·confor. e dispõe o regula.ento desta lei·. Ora, se a lei esta 
sen do vo t lda e .esao depois de aprovada, até que o regulamento' 
sej a preparldo e edit4do, ' esse instruaento não terá existência . 

Dai nossa proposição para a troca ' 
da e xpressão, que ficaria : ... ·conforae dispuser o regulaaento 
cle H a lei·. 

8ra511ia, ea de de 

- 23-

Eaenda nll ao Projeto de Lei nll 1924, de 

1989 , que displle sobre o registro, a produ 

çlo, a coaercializaçlo , o uso , 

inspeçlo, a flscaliz~çlo e a 

a i.portaçlo e a exportaçlo de 

o ~ontrole, a 

classi rtcaçlo, 

agrotóxicos, 

seus componentes e afins, e dá outras 

dências . 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

SUbstitujl - se no Ar t . 15, onde se a "os ri scos de 
to· por · os ri sc os do prOduto" . 

J~STInCAçAD 

He lno ra a r ed açao e objetivos do Artigo 15. 

Brasi l ,a, 09 de malO de 

DEPUT ADO NELTON fRIEDRICH 

I 
prod~ 

1989. 

- 24-

. 
Eaenda n ll ao Projeto de Lai, nll 192., 

de 1989, que displle sobre o re'gistro, a pr~ 

duçlo, a co.erclalizaçlo, o u~o, o contro 
le, a inspeçlo, a fiscalizaçAo e a classifi 

caçlo, a iaportaçlo e a exportaçlo de agr~ 

tóxicos, seus co.ppnentes e afins, e dá ou 

tras providenciAS. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se no Art. 15, onde se le ·conforme disp1)e 

regulamento " por ·conforme disposto n~ regulamento" . 

JUS!IP'ICAÇIlD 

Aprimora a redaçAo do texto proposto. 

Bras1lia, 09 de maio çle 1989. 

- 25-

EMENDA AO PROJETO DE LEI ~9 1924/89 

Emenda 

Suprima-se o artigo 179 do Projeto 
de le i nQ 1924/89, que seria renumerado como pará9rafo do art1 
go 49, mantida sua 'redação . 

Justificação 

Esta alteração justifi ca - se de ntr o 
de um pr i nci pi o de boa técni ca legislativa. Bastará a nalisar' 
o e r oj e t o or i ginal com atençã o para que se pe r ce ba e ss a co nve
n i en cla . 

Brasilu. em de de 

"-
("1 '--......~ I c > 

/ ' " 
. 

............ ..... 

- 5.:JeC7E. Vr ",.v,4 J 

o 
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, de 1989 

Ao Projeto de Lei ~ 1. 924, de 1989. 

Substltua-se no art . 20 o ~inte : 

'12 (áoze)' por -, (trfs)-

ficando cc. a 5e9Jinte redaçllo : 

-Art. 20 - As I!IIIpresas q..oe já exerçam ati v ida 

des ~ r~ de agrotóxicos, seus CCJII 

ponentes e afins, terllo o prazo de 

até' (trfs) -eses, a partir da ~ 

blicaçllo deste Lei, para se adapt! 
r~ às suas exigências.' 

Sala das Sessl!es, ~ 09 de Elo de 1989 

~'/4f"'; '~~4 i>JfSS<J#,t 

PTAIIs ;> 

JUS T I f 1 C A T I V A 
: = = = : = :: :: :: :: - - = 

.lJI~ q..oe .3 (três) -eses é .... prazo mais q..oe suficiente p! 

r. q..oe ti 1!IIIpresa5 se edap t~ às novas exigências . 

- 27-

Ao Projeto de lei ~ 1.924, de 1989. 

Acrescente-se, onoe coo..ber, o se~inte artigo e 

seu parágrafo único, renumerando-se os demais: 

·Art. - Nas ~lagens áos produtos destina 

áos à alimentação tunana nos quais tenham s i do 

• 

\" 17 

aplicados agrotóxir.os, deve rão constar adve r 

tência, visível em destaq..oe, sob re o t ipo de 
produto utilizadO, os cuidados necessári os e 
os ri scos à saúde hun8na . 

Parágrafo único - Aos produtos vend idos a gr~ 

nel serão anexados papelotes com as advert6n 
cias Que oeveriam ser impressas na emoalaQem.· 

Sala das Sessões, ~ 09 de Elo de 1989 . 

~/ ~~ 
Oeputallo, r li eu ws 

PTII&Y I """' ~ I ·H ~ çN / 

JUS T 1 f I C A~ 1 V A 
::: ::: :: ::: ::: ::: ::: ::: ::: ::: 

o c~idor tem todo o direito de ser informaáo sobre a qua

idade áo q..oe consoae, áos possíveis riscos e, o q..oe ~ m9is i~rtante , 

dos cuidados que deve ter pare II1nla1zer possíveiS prejuízos 11 sua saúde. 

Quanto 80 parágrafo único, visa assegurar um tratanento eQUi

tat ' ,o a todos os produtos destinados 11 wlimentaçao , indiferente da for-, 
_ am:J é acondicionada. 

- ·28 -

FHENDA AO PROJETO DE LEI "9 1~14/89 

Emenda 

Acrescente-se novo artino.ao Projeto 
de Lei n9 1924/89, com a seguinte redação: 

_ . _A~tig~ '" (a ser numerado) - Para a 
venda d~ agrotoxlCOs ao usuarlo, e obrigat~ria a prestrição por 
profissl~n.l habilItado, nos termos que forem dispostos na regu
la.entaçao desta lei. 

Justificação 

_ _ Nada f.'ais oportllno que, ao tratar-se 
da .ateria de agrotoxicos, seja f,nalMente estabelecida a obri
gatorIedade do uso do receltuario agronômico para a comora des
ses produtos. 

Brasilia, em de de 
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COMISS~O DE CONSTITUIC~O E JUSTICA E REDAÇ~O 

I - R E L A T Ó R I O 

o presente projeto de lei, de iniciativa do Senhor 

Presidente da República e encaminhado ao Congresso Nacional 

pela Mensagem n" 165/89 para deliberação, dispõe sobre a prQ 
agrotóxicos 

dução, o registro, 

no País. 

a comercialização e o uso de 

Na Exposição de Motivos, os Senhores Ministros da 

Agricultura, do Interior e da Secretaria de Assessoramento 

da Defesa Nacional esclarecem que a proposta visa atualizar 

a legislação sobre agrotóxicos, adequando-a com a 

agrícola, ambiental e dos recursos naturais . 

pol í rica 

Algumas reformulaçôes do texto estão sendo tenta-

das através de 31 emendas submptidas ~ consideração deste co

legiado. 

A proposição foi dis\ 

tuição e Justiça e Redação, de . 

ibu)da ~s Comissões de Consti 

Irf~ultura e ~ítica Rural 

e de Economia, Indústria e Comércio, cabendo a esta Comissão 

nos termos regimentais, apreciá-la quanto abs aspectos da 

constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa. 

Relativamente ao primeiro aspecto, o da constituciQ 

naliade, compete-nos aferir o ajustamento do texto propos-

to com os mandamentos inscritos no nosso Estatuto Básico. S.ob 

esse aspecto, não vislumbramos óbices à regular tramitação do 

projeto nesta Casa. Com efeito, cogita-se de instituir nor-

mas relativas ao uso de agrotóxicos no País, à proteção do 

meio-ambiente e do consumidor, inseridas no âmbito da compe

tência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Fe-

deral para sobre elas legislar, de conformidade com o 

24 da Constituição Federal. 

art. 

Ainda sobre o aspecto da constitucionalidade, cabe-

nos cotejar a legitimidade da iniciativa. Também aqui. a prQ 

posta guarda perfeita conformidade com os mandamentos 

titucionais vigentes (art. 61 da Lei Maior). 

Finalmente, quanto ~ jur~dicidade nao temos 

cons-

obje-

çoes a oferecer ao projeto, uma vez que não fere ~s princí-

pios gerais do Direito e por estar redigido em conformida-

dade com a sistemática Jurídica estabelecida pelo nosso 

r eito positivo. 

di-

Quanto a técnica legislativa temos um reparo a fa

zer no § 1 2 do art. 4 2 , uma vez que as boas regras de elabo-

ração legislativa recomendam que o desdobramento de paragrª-

fo seja feito em inci~o~, e não em alíneas, como está na 

proposta . 

visando a r{ oção final do projeto, que é atribui

çao deste órgão técnic recomendarrfs a substituição da ex

pressão "e/ou" por "ou", contida no inciso I do art . 22 e na 

alínea Q do art. 4 2 , uma vez que aquela é encontradiça 

textos de natureza contábil ou em cálculo matemático. 

é expressão de tradição em redação legislativa . 

em 

Não 

Para sanar as imperfeições de técnica e de redação 

do projeto estamos propondo 3 emendas, inclusive com o propó-

sito de dar maior clareza ao § 1 2 do art. 7 2 da 

retirando-o, ainda, do art. 72 para constituir um 

único do art. 6 2 , que é o que trata da competência 

tiva da União. 

proposta, 

parágrafO 

legisla-

Nada temos a opor às Emendas submetidas a delibera

çao deste órgão técnico, sob o aspecto de que nos cumpre re-

gimentalmente apreciá-las, a naa ser quanto à técnica legi-

lativa da Emenda n 2 1 (Substitutivo) do Deputado Jonas Pi-

nheiro . 

o Substitutivo está dividido em capítulos e 

los, sem nenhum critério . 

títu-

Também o desdobramento de artigos e parágrafos terá 

que ser feito em incisos, e não como está posto no art. 22 e 

§§ lO e 2", art. 3 0 - , § 3~, art. 6 2 , parágrafo único, art . 15, 

§ I", art. 18, art. 19, parágrafo único, art. 27, art . 29,pa

rágrafo únl.co, art . 31, parágrafo unlCO, art. 36, § 3 2 , art. 

37e art. 39 . 

o artigo seguido do seu numero, deverá ser 

do abreviadanlPnte "Art. ,. ou "art.", conforme as regras 

técnica legis11tiva. 

grafa

de 

Na ~l resentação de projeto e também norma preceder 

a sua articule: l, ia com uma emenda su9fnta do assunto que trata . 

As 31 emendas pretendem, em resumo: 

EMENDA N" 1: Autor: Deputado JONAS PINHEIRO 

Trata-se de um Substitutivo ao ProJeto de Lei 

1.924, de 1989, bem mais amplo, mudando substancialmente o 

projeto do Governo, especialmente quanto aos aspectos 

dológicos e tecnológicos. 

meto-

EMENDA N" 2: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

EMENDA N" 3 : Autor: Deputado JOAQUIM SUCENA 

EMENDA N" 13-A: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

Suprimem a palavra "experimentados" do caput 

art. 4" do ProJeto de Lei nO 1.924/89. 

EMENDA N" 4: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

EMENDA N° 8-A : Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

Acrescentam a palavra "inaceitáveis" na alínea 

do § )2 do art . 4 2 , após a palavra "riscos". 

EMENDA N" 5: Autor: Deputado JOAQUIM SUCENA 

EMENDA N" 6: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

EMENDA N" 8-B: Autor: Deputado ASSIS CANUTO 

do 

Acrescentam a expressão "conforme procedImentos a

tualizados da comunidade científica Internacional", ao final 

da alínea ~ do § 12 do art. 42 do projeto. 

EMENDA N" 7: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Altera a redação da alínea ~ do § 12 do art.4 2 

seguin e forma: 

homem, com 
boratório 

"e) que possam ser mais perigosDs 
riscos inacei~veis, que os testes de 
tenham podido/ demonstrar, segundo 

crit~rios técnicos e científicos atualizados." 

EMENDA N" 8: Autor: Deputado JOAQUIM SUCENA 

da 

Altera a redação da alínea g do § I" do art. 4" do 

projeto, que seria a seguinte: 

"e} que possam ser mais perigosos para 
o homem que os testes de laboratório tenham podi
do demonstrar, segundo os critérios técnicos e cie~ 
tíficos atualizados," 

EMENDA N" 9: Autor: Deputado JORGE VIANNA 

SubstitUI a palavra "impugnar" por "solicitar" 

§ 20 do art. 40 do projeto. 

no 



EMENDA Nº 10: Autor: Deputado VIRGíLIO GUI MARÃE S 

Acrescenta a expressão "e os partidos políticos" ao 

§ 22 do art . 4~ do projeto após a palavra "setor", 

EMENDA Nº 11: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Suprime o § 6 2 do art. 4 2 do projeto, por considg 

rá- Io rígidO no trato com novos registros de 

seus componentes. 

agrotóxicos e 

EMEN DA Nº 12: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Substitui a expressão "igual ao menos" por 

ou menor" no § 6 2 do art. 42. 

"igual 

EMENDA Nº 1 3 : Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Inclui um § 12 no art. 4 2 , renumerando-se os 

mais, que trata de registro de agrotóxicos importados. 

EMENDA Nº 14: Autor: Deputado RALPH BIASI 

de-

Dá nova redação ao art. ~º passando o caput a § 12 
e acrescentando um § 2 2 , sobre materiais tóxicos, corrosivos, 

inflamáveis ou explosivos. 

EMENDA Nº 15: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Altera a redação do caput e do inciso 11 do 

72 do projeto, passando -o a inciso I e suprimindo o 

inciso l. 

EMENDA Nº 16: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Inc lui a expressa0 "o com~rcio, cadastramento" 

inciso I do art. 7 2 • 

EMEKDA Nº 17: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Inclui dois parágrafos no art. 8 2 para exigir 

ceituário para a comercialização de agrotóxicos . 

EMEKDA Nº 18: Autor: Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES 

Acrescenta a expressa0 "bem como da impressão 

embalagens ou em bulas anexadas " ao art . 9 2 do projeto, 

a expressão 11 aos órgãos competentes, " 

EMEKDA Nº 19: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Altera a redação do art . 9 2 do projeto, que 

dos dados técnicos sobre agrotóxicos. 

EMEKDA Nº 20 : Autor: Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES 

art. 

atual 

no 

re-

nas 

após 

trata 

Acrescenta a expressão "bem como a indenizar os dª 

nos a sa~de causados pela sua utilização" ao final do § 32 

doart. 11. 

EMENDA Nº 21: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Acre scenta após a palavra "coIJCorrer" a palavra 

"dol osame nte" no § 32 do art. 11. 

EMENDA Nº 22: Autor: Deputado ALYSSON PAULINELLI 

Altera a expressão "conforme disp~e o regulamento 

desta Lei" por "conforme dispuser o regulamento desta 

no art. 15. 

EMENDA Nº 23: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Substitui a expressão "os riscos de produto" 

"os riscos do produto" no art. 15. 

EMENDA Nº 24: Autor: Deputado NELTON FRIEDRICH 

Substitui a expressão "conforme disp~e o 

ment o" por "conforme disposto no r egulamento". 

Lei" 

por 

regu1a-

Somos pela acolhida da alteração proposta na Emenda 

nº 22, do Deputado Alysson Paulinelli. 

EMENDA Nº 25: Autor: Deputado JORGE VIANNA 

Passa o art . 17 a parágrafo do art. 4º, com a 

ma redação . 

EMENDA Nº 26: Autora: Deputada IRMA PASSONI 

Substitui no art. 20 a expressão "1 2 (doze)" 

"3 (t rês )". 

EMENDA Nº 27: Autora: Deputada IRMA PASSONI 

Acrescent~ artigo ao projeto, que trata das 

por 

emba -

lagens de produtos alimentícios, nos quais foram 

agrotóxicos. 

aplicados 

EMENDA N° 28: Autor: Deputado JORGE VIANNA 

Acrescenta artigo ao projeto, que exige 

rio para a venda de agrotóxicos. 

II - VOTO DO RELATOR 

receituá-

Pelas razoes expostas, "manifestamo-nos pela cons-

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro-. 
jeto de Lei nº 1.924, de 1989, e das 31 Emendas n> 1 (Subs-

titutivo) do Deputado Jonas Pinheiro, nºs 2, 4, 6, 8-A, 8-B 

e l3-A, do Deputado Assis Canuto, nºs 3, 5 e 8, do Deputado 

Joaquim Sucena, n 2 s 7, 11, 15, 19, 21 e 22 , do Deputado A1y~ 

son Paulinelli, nºs 9, 25 e 28, do Deputado Joge Vianna , nº s 

10, 18 e 20, d o Deputado Virgílio Guimarães, nOs 12, 13, 16 , 

17, 23 e 24, do Deputado Nelton Friedrich, n º 14, do Deputado 

Ralph Biasi e nºs 26 e 27, da Deputada Irma Passoni, com as 

3 emendas apresentadas por este Relator. 

Quanto as emendas de redação, acolhemos as de nºs 

12 e 23 do Deputado Nelton Friedrich e nº 22 , do Deputado 

Alysson Paulinelli, porque melhoram efetivamente o 

E re je itamos a de n 2 25, do Deputado Jorge Vianna, 

texto. 

.. porque 

a transformação do art. 17 em parágrafO do art. 42 nao se nos 

afigura conveniente, pois os artigos em questão tratam 

assuntos diferentes. 

Sala da Comissão, em~~e maio 1989 

Deputado JUAREZ 

PROJETO DE LEI N2 1.924, DE 1989 

de 

Dispce scbre e registro, a predu
çãe, a comercialização, c uso, o con 
trole, a inspeçãe, a fiscal!zação e 
a classificaçãc, a importaçao e a e~ 
portaçãe de agretéxiccs, seus ccmpe
nentes e afins, e dá eutras previdên 
cias. 

E M E N D A N!! 1 

Substitua-se a expressac "e / cu" per "cu" ne incise I 

de art. 22 e na alínea Q de § l~ de art. 42 de prejete. 

Sala da Ccmissãc, em z-y de maic de 1 989 . 

Deputadc BATISTA 
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PROJETO DE LEI N" 1.924, DE 1989 

Dispce sobre c re~istrc, a prcdu
çãc, a ccmercializaçac, c use, c ecn 
trole, a inspeçãc, a fiscalização e 
a classificaçãc, a impcrtaçãc e a eK 
pcrtaçãc de agrctéxiccs, seus çcmpc
nentes e afins, e dá outras prcvidên 
cias. 

E M E N D A N" 2 

Desdcbre-se e § 12 de art . 42 em incisos de I a VI. 

Sala da Cemissãe , em 1/~de maie de 1989 . 

Deputade JUARE:Z-~~ 

e1 
, 

PROJETO DE LEI N" 1.924, DE 1989 

_ Dispce seb:e e re~istro, a produ
çac, a ccmerc1allzaçac, C use, c ccn 
trole, a inspeção, a fiscalizaçãc e 
a classificaçãc, a impcrtaçãc e a eK 
pcrtaçàc de agrctéxiccs, seus compc
nentes e afins, e dá cutras prcvidên 
cias. 

E M E N D A N" 3 

Dê-se ac § 1 2 de art. 7 2 , que será c parágrafc úni 

nice de art. 6~ , a seguinte redaçàc, passandc c § 22 de art. 72 

a parágrafe únicc: 

"Art . 6 2 

parágrafc únicc. Caberá também à Uniãc legi~ 
lar scbre c use e armazenamentc dcs agrctéxiccs,seus 
ccmpcnentes e afins em caráter supletivc às Unida 
des da Federaçãe que nãe dispuserem de legislaçãe 
prépria." 

Sala da Cemissãe, em ~ Vde maie de 1989. 

Deputade JUARE~.~~~ 
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Coaissfto de Agricultura e política Rural 

I - OBSERVAÇOES PRELIM1~AR(S 

1. Hon r ou - me o ILust re Presidente desta Comissão, Oe pvt a

do José Eg r eja, confe r indo- m ~ a tarefa de re lata·r o Projeto de 
Lei nO 1924/69 , do Poje r Ex ec ütlvo , pa r a cuj a aore:iação o Ex mo 

Sr. Presidente da Repú~ l lca solicitou ur gp.ncia. Trata-se de uma 

p roposta pa r a a atua)iz aç ão da leg.islação sobre agr0tódc0S, m.~ 

té r la vasta e co~p l ex a , que ·se articula em dois eixos de preocu 

paçõ~s fundame~tais: de ul' lado, a neces5idaje, reconh'cida pe

la Conferên:ia Internacio"al da Alime"tação de 1974, de inte"s~ 

flc~r o uso d ~ ~rotóxicos para amoliar a oferta d? alime~tos , , 
pois é inegável Q0e a utlliza;~o ajeQJada dos agrotóxi c0S con 

t r ibui para re duzir as pe rdas causadas p~r sere, nocivos à pro

dJ Cão agroP~cJ'ria; de outro lado, a necessidade de tomar todas 
as provinê,cias possíveis para Dr~te~er a 51úje human~ p dos a

nim.ls e o melo amb iente contra o uso InadeQJad0 . temerário ou 

abusivo desses prOdJt05 , p)is é d~ todos êonhecida a enorme ga

na de efeitos perv~rsos qJe seu emprego indevido pod~ causar. 

2. Tais preocupações nortearam minh a postura durante a e 

.aboraçã o dest e pare cer . Creio qu e o Pod e r Legi sl a t iv o, ao di s

dor .obre esta mat~ria, ~eve atentar para a necessidade de nlo ' 
Inibir ou criar obst4culos A oroduçAo, à pesquisa e A utilizaçAo 

adequadas de prOdutos Que podem contribuir para atender A deman
da de 81ime~tos e, ao mesmo tempo, para a necessidade de pro te -
ger 8 saúde dos trabalhadores e consumidores e o meio ambiente, 
be~ com~ garantir o livre trAnsito, num mundo cada vez mais aler , -
ta contra os perigos da contaminaç~o t6xlca, dos prOdutos agrop! 
cuhios que preclsalUl&.exportu . 

3. Para tanto, raz-se necess'ria uma postura despida de 
preconceitos d, Qualquer ordem , Imune ao receio de atribuir aos 

poderes públiCOS os Instrumentos para a deresa dos Interesses g! 
rais de preserva;Ao da saúje e AJ melo ambie~te, mas também in -
fensa a u~a me~talldaje policialesca rrente aos setore3 projuti
vos, Neste campo, a po'd~ra;AJ e o eq~illbrio sAo essenciais, C! 
bendo le:nbrar Que a sab,d·nla d~s greg·)s deu o mesmo nome - phar 

• makon - ao remédio e ao ven,no, raze~do residir a dlrerença en -

tre ambos na quantidade da dosa~e:n . 
•. Nos escassos dias QJe tive para preparar este parecer, 

procurei ouvir, tanto Quanto o avançar das horas permitiu, repr! 
senta,tes dos mlls dlvers~s setores legltlmam~nte Interessados ' 
na Qu:stlo . Cole;as parlamentares, servidores d~ AdmlnlstraçAo , 
profissionais atuantes na área, membros de entldajes preservacl~ 
nlstas, prOdutores rurais, fabrica~tes de d~fensivo;, a todos 
enrlm, que se dlspus~ram a contribuir para a concretizaç30 'de u
.a proposta satlsratória, solicitei subsIdias, num processo alt! 

.ente enrlQuecedor e elucidativo. S:rv l -me, tam~ém, de documen -
tos da Organização das Nações Unidas para a Agricu l tura e a Ali
.,ntação (FAO), da le~lslação co~paraja e d3S norm3S regulam:nta , -
res em vigor em nJSSO p3Is, procurando retirar el~me~tos úteis ' 
para a devida apreclaçAo do projeto original e dlS em~~das a ele 
oferecid3s . 

~. O resultado deste esforço está crlstalizadJ na modesta ' 
c.,ntrlb~lç3·) QU~ ora submeto 11 aprecla;ão dos Srs. Mem~lfOS da Co 
aissão de Agricultura e P01Itlca Rural . 

II - RELATOR 10 

1. PrdJeto de Lei nO 1924/89 

1.1. O projeto em exame, encaminhado ao Congresso Naclo -
nal pelo Exmo.Sr. Presidente da República, através da Mensagem' 

na 165, de 2~ de abril do corrente, é fruto d' um lon~o pro=esso 
de reflex~o, Iniciada nJ a,o de 1985, no ~m~lto do Poder Executl 
VO, com a participação de expressivas correntes da sociedaje ci
vil. Sua .rinalldade é rerormular a leglslaçãJ sobre a~rotóxlcas, 
dlsponjO s~bre o registra, a pr0duçAo, a c0merclalização, o uso, 
o controle, a ins~eção, a rlscallzação e a classlrlcaçAo, a Im -

porta;~o e a exporta;Ao de agrotó.lcos, seus comp~ne~tes e arlns 
e danjo o~tras provlde~cias . 

1.2. Trabalho denso e de notável envergadJra, o ~rojeto ' 
,~ pauta atenje, em granje p3rte, a~s legltlmos Interesses com -

preenjldJs neste campJ . Muitos de seus dispositivos, p~rém, são 
luscetIvels de aprimoramento, compiementaçAo ou rerormulação, à 

luz do substitutivo a~resentado pelo n~ore Deputad o) JJnas Plnh'e.!. 

ro, das 27 e:nendas apresentajas por Srs . Deputadas e dos subs! -

dios a Que fiz refere~cla na parte I, Item 4 . Por esta . razAo,co~ 

liderei oportuno o aproveitamento de boa parte do projeto origi

nal, bem como de dispositivos da substitutivo a=lma re'e:ido e 
da maior parte das emendas ofere:idas, além de sugestões por mim 
apresentadls a partir de outras rontes, conc luindO pela ne cessi
dade d, orere:er novo substitutivo, consolidando todas as c ont r l 
buiçOes que entendi proced,ntes . 

1.3 . So~re os dispositivos do projeto original qJe foram 
parcialmente aproveitajos, alterados ou eliminados, h4 rereren -
cias no Item 2 da parte 111 deste parecer, Que contém a j us tl f.!. 
caçlo do substitutivo Que decidi apresentar . Oes~e logo, porém , 

ng1stro QU' acolhi, na íntegra, com meras modi r Icaçõ's de red! 
;10 ou deslocamentos 
do projeto em pauta: 

do art •• 1; '.1 do 

em certos cas~s, os seguintes disposi t ivos 
Inciso. 11 do art. 2a; alIn,a f do , 18 ' 

art •• 1; art . ~a . a seul Incilol; art. 71 , 
"0 '"\ 

seus Incisos e par'graros ; art. 10; art. lI , seus nl;..l~~:~) e .. ~'" 

§ 3a ; art. 12, seus Incisos e par'graros; Irts . 1), 
art. 18 e seu par'oraro único; arts. 21, 22 e 2) . 

2. ~aenda na 1 - Substitutivo Jonas Plnh'.ro 

2.1. Especial realce merece a not'vel contrlbulçAo do Oe
putado Jonas Pinheiro . Obra meticulosa em Que se espelha a comp! 

tencII do especialista ~ matéria, contém todo um elenco de di s 
positivos da mais alta importância. Muitos deles me roram úteis! 
para a elaboração do susbstltutivo Que ora ofereço; outros, pela 
riqueza e detalhamento, certamente servir~o de subsIdio para a 
regulamentaçAo a ser . empreen~lda pelo Poder Exec utivo. 

2.2 . Optei, contudo, por seguir a linha generallzadora e 
a estrutura sintética do projeto original, o Que não obstou a a
colhida, total ou parcial, dos artigos 12, D, 16, 17, 18, 19 
20, 46, 49 e 50 do substitutivo em eplgrafe, conforme detalhamen 
to adiante registrado. 

3 . Emendas de nas 2 ( Oep . Assis Canuto), 3 (Oep. Joaquim 
Sucena) e 25 (Oep. Jorge Vianna) 

3.1 . As emendas de nas 2 e 3, esta em sua primeira parte , 
propõem a supressAo da ~xpressão "experlmentador no caput da 

art . 4a , 'Que determina a necessidade de reglstro dos agrot Óxic os, 
seus componentes e arlns, como condlçA6 para as operaçOes que e
lenca, entre as quais a experimentação, que as emendas em pau t a ' 
pretendem suprimir. Ora, ao enumerar, no § la do mesmo artigo 
as hipóteses de prolblçAo de registro, o projeto Impõe a reali _ 
zaç30 de toda uma série de experim~ntações que de ve instr J lr o 

próprio pedld~ de registro. H~ uma clara contradlç30, portanto 
Assim, SOu pela aprovaçAo da emenda na 2 e, nesta parte, da emen 
da na 3. 

3.2 . J4 as emendas nas 25 e 3, esta em sua segunda parte, 
propõem a simples transform3ção do art . 17, Que'trata da pesqui
sa e da experimentaçãO de campo, e:n parágrafo dO art . 4a. Por 
concordar com tal deslocamento, . mas ter realizado alterações no 
dispositivo, sou pelo acolhimento parcial de tais emend3S. 

3 . 2. Em conclus30, sou pela aprovaçAo total da emenja na 
~ e pela aprovação parcial das emendas nas 3 e 25, conforme -o 
art. 3Q e seu § 5a do substitutivo Que ora apre s ento . 

•• Eaenda nl • (Dep. Assis Canuto) 

4.1 . Tal proposição acrescenta a quallflcaç30 de "Ioacel
t4vels' aos riscos mencionados na allnea a do § la do art. 4a. 
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• . 2. Por concorda r com a firmaç§o do autor, segundo -a~~~~ 

Qua l toda ação nesse ca mpo eotraoha riscos, importando, de fato, 

dist i nguir entre a ace itabilid3de ou n§o desses riscos, sou pela 

aprovação do ac réscimo pretendido, conforme a alín e a a do in:iso 

Il do -S 10 do ar t. 30 do sub.$titutivo Q'Je or a a;>r es ento. 

5. Eaenda na 5 (Dep . JoaQuia Sucena ) 

5 . 1. Acrescenta à al íne a c do § l a do a rt. 40 , Que trata , 

também, de hip6tese de proi biç ão de r eg istr o de ag r ot6xic os e a 

f i ns, a expressão "confo rme proc e dimentos at ua l izados da comuni 

dade científica internacional", ' para Quali ficar os testes de . la 
borat6rio . ali . previstos. 

5.2 . Por concordar c om a s uj e i çlo dos testes· em pauta a 

procedimentos científicos atual i zados, mas considerar desneces

sária a internacional idade dos mesmos, proponho a aprovaç§o pa! 
cial desta emenda, conforme o in:iso 111 do § 10 do art. 3Q do 
substitutivo Que ora aprese~to. 

6. E~n~a na 6 (Deputado Assis Canuto) 

6.1. A exeaplo da lnterior , acrescenta a expresslo ~on _ 

for.~ procedi~entos atualizados da co~"nidaje :ientífica inte~

nacional" • alínea d do S 10 do art • • a, para Qualificar os tes 
tes 111 previstos. 

6.2. Pela ses.as razaes expostas no ltea ant,rior, prop~ 

nho o Icolhisento parcial da proposta, nos tersos do-inciso IV -. 
do • li do art. 3a do ~ubstltutlvo que ora apresento . 

l . Esendas nas 7 (De p. Aly sson Paulinelli) . e 8 (Dep. JO! 

quis Sucena) 

l .l . A eme nda I,º 7 p:c~de a seguinte red açao par a a a lí 

nea e ao § 10 ao art. 40: 

Me) Que possam ser mais perigosos ao bo 

_em, com r1SC05 InaceitáveiS, Que os testes de laboratóriO te 

nnam p001DO aemonstrar , segunoo os critérios técn~cos e cientlI ! , 
COS ótudlizaoGs" 

7.2. A emenDa nO 8 propõe apenas o acréscimo das expres -

sões ·segunDo os trllérios técnICOS e c Ientíficos atualizados " 

ao mesmo oispositlvO. 

7.3. Pelas razões Já expostas nos itens 4 e 5, sou pelo 

acolnlmen to integral DOS acréscimos em pauta, operandO apenas a1 

teraçbes De reoaç~o, nos termos do Inciso V 00 § 10 da art. 30 ' 

ao suostltuti~o Que ora apresento . 

8. Esenda nO 9 (Dep. Jorge Vianna) 
8.1. NO § 20 ao art . 40, Que trata Da legitimaç~o para a 

I mpugnaçãO De regIstro, esta emenda pretenDe suostit4i r a expre! 

~ao "J.mpugnar" POf"~ojicltar a im puJn3ção ll 
.... O autor terr.e que a 

expressão orIgInai seja interpretaDa como Decis ão. Na verdaoe,na 

linguage m Jurioica, i mpugnar Quer dlzer opor-se, contestar , e não 

aeCIClf . Juigar. 
8 . 2. De toDa f orm a, em respeito à pre~cupaçã o do au t or 

propomos r eD ação alternativa,conforme o § 3Q da a rt . 30 00 subs

tltutl_O Qu e or a apres ento. Assim, a emenDa em pauta é parci a l -

Ilente ac ol nioa. 

9. Esenoa nO 10 (Dep. Virgílio Gui /lla r ães) 

9. 1. Q~tr-se, aquI, In:luir a expressão "p a rtiDos políti

(O~" no ~ 2Q o~ art. 4 Q , !egltlmanao, aSSim , as en t idades partl

aarl.' para.a Impugnaç ~ o de registros de agrotóxICOs e dlins. · 

~ . 2. A p~rtlclpação Cos partID OS polítICOS nas tarefa s Ce 

oele;a 00 meIo amOlente e Da saúae é proceoente. Es t á em canso -

~a(,Clo c~m o espírito oa no va Cons tituição, que pr~stlglou os 

~artIU u~ , conrerln~o-lnes, inclusl~e, legltlmldaoe para propor a 

~ào dlretd oe InconstituCionalidade. 

~.]. ~ür ~std razão, acol rlo parCialmente a proposlçào, louvanao

m! n~ ~A~~plo c~n ~tltU:l~,al, pard eXigir que o parti0 ) político 

t~r,·.o rt:"pres"!,t"ç.a,o n') Congresso NdCIOf)al, con for .Tle o ~ 3g 00 

a rt . 3) 00 Su~~tltutl~O Que ora ~pr~s~nto. 

10. E/lIendas nOs 11 ( Dep. Aly"on Paulinelli) e 12 (Dep. 
• 

Nelton friedrlcn) . 

10 1. A emenDa nO 11 propõe a supressão ao § 6Q 00 art . 4Q, 

(O~ f unO dffie nto na necesSldade de impedir "monopólios" Ou coloca

çào oe Darrelra; con tra a adoção De novOs prOdutos, Dem como na 

necesslDace ae garantir opçõe~ para o agricultor . . 
I 

10.2. Com a devida lIcença, tal entendimento nae pOde 

prosperar. A eXIgência ~ontida no dispositivo QJe se Quer supri 

mir, De Que o novo pr~duto, para obter registro, tenha açào tó ~ 
'Ica i~ual ou menor - este é o sentido do t e xt o, ra l io pel a qual 
SOu pelo total acolhimento Oa ~m~na a Oe co r r e ç l o Oe n Q 12 - Qu e 

\ f!. '" J 5 ' '" P t e ~ a aos proOuto!t nTtlitlf. mpl • • qu . a tl o o. Dom •• n l O e .m neOI .• 

pr e judic a a v ~ ro a o ~ lra ~ con o ~ia de mer c a oo. Pel o 

Deral por conVIcção, este relator entende QJe as 

dprlmoramento aa p r oduçào ant es es t imu l am dO QJe 

con trh l 0 , 11 -

exigên:las de 

inib em o liv re ' 

e~p ree ndimento , QJe t em como uma de su a s pr in:ipais cara : teríst l 

cas ju s tamente o po t en c ial te cn ol óg ico inov ador . Permitir Qu e s~ 

ja u ti ll l a~o u ~ prO d Jto c om Qualid3d ~ s Q J~ estã o aquém daquelas' 

DOS pr oau tO s j á ut I li zadOS - mormente ness e c amp3, onDe a s aúde 

e o me io amb i ent e s ão os bens rundament a is a pre se r var - equiva

le a pr emiar a in e fic iência, o Que é o oposto da li vre i ni c iati-

Va. 

10 . 3. Po r est as razõe s , prop onha a reje i çAo da emenda nO 

11 e a aprovaçã o to tal da emenDa nO 12 ; Que vem corrigir erro e 

vIdente de r edaçã o, conform: o § 20 do art . 30 do substitutivo' 

Que ora aprese nto . 

lI. Esenda nR IJ (Dep. Nelton fr1edrich) 

11. 1. Es t a emend a vi sa a ac r esce nt ar ao ~~oj et o o d i sp~

sitivo seguint e : "Só se rã o conc ed ida, r eg is tr os a prOdutos Qu e 

t enham seu us o aut oriz ada em outr os paí s e s e aquel es de sen volv i

dos no Brasil Que ' se en quadrem na presente Lei e as restrições e 

proibições de uso e comercialização no Brasil de agrotÓxicos im 

portadOS não podem ser m~nores que aquelas vigentes em outro. 

países." A justificativa é utilizar critérios de outros países 

como inspiradores da ação preventiva e corretiva nacional . 

11.2. A sujeIção da atuação do Estado brwsileiro a crité

rIOS alienígenas é problemática. De um lado , porque represent~ ~ 

ma abdicação parcial de nossa soberania , ao condicionar as deci

sões da RepÚblica ao direito positivo estrangeiro. De outro lado, 

porque um determinado produto pod e ser repelida em outro país 

por razões Que não imp eçam sua a dOÇa 0 entre nós: retaliações, di

ferenças climáticas, de flo r a e fauna, efeitos negativos sobre es 

pécies Que aQJi não exi s t em, etc. 

11.3. A decis ão , aqui, há de caber , s em condicionamentos' 

estranhos, ao Estado br as ileiro. Os c r it é rio s. aqui adotados para' 
concessão Ou não de registro hão de s e r toda fonte de prevenção e 

correç ão de Que ne:essitamos . Se nossos critérios fore~ insufi -

cle~t e s, caberá , en ta J , apr i morá-los , nunc a s ubstituí-los por ou

tros, para os Quais a vontade legít i ma do povo braSIleiro, expre! 

sa pelos administrado r es e legisladores Que eleger , não concorreu. 

Registre-se, contudo, o elevaDo pr OPósito da emenDa. 

11.4. Por estas r azões , SO u pela rejeição da e~enoa em pa~ 

ta. 

12 . Esenda nO I. (Dep . Ralph BIasi) 

12 . 1. A emenda dá nova r e da ç ão ao art . 50, pa ssando o c apu t 

a § lQ e IncluinDo-se um § 2Q . Tra t a - se de incluir discip l in a s o

bre materiais tÓXICOS , corrosivo s, inflam áveis ou explosivos , ge

nericamente. 

12.2. Recon~ecendo a s e lev adas mo t iv aç ões da proposiç ão 

Observo que, de um lado , temas nela tratadOS já são oojeto do p r~ 

Jeto e , de outro, a gene r alizaçãn aqui pr e t endida extrapola os II 
mites específicos d. ma t ér i a em deliberaç ão : agro t óx i cos e afins. 

Por esta razão proponno a rejeIção da emenda em pauta. 

13. Ellenda s n~ 15 ( Oep. Alysson Paul1ne ll'l) e 16 (Dep . Ne .!. 
ton friedrich ) 

13. I. Ambas as proposições versam sobre a competência das' 

Unidaaes reder~ti_as e do Distrito Federal na matérIa em exame a , 
prImeira eliminando a competência legislativa dOS EstadOS e do Ois , -
trlto Federal, e a segunda nela incluindo a legislação sobre CJ _ 
mérCIO e cadas trament o. 

13.2. A Discriminação de competências operada no projeto é 

especiosa. A rigor, competente para estabelecer as competência~ , 



das entidades federativas é, apenas e tão somente, a Lei Su~rema, 

a Constituição - que é o pacto federal. Não cabe à União, que ne1 

sa matéria é parte, fazê-lo unilateralmente, através de lei: Qual 

quer menção legal a competência, ou será meramente reiteradora do 

disposto na Lei Maior, Ou será contrária a·ela. 

13.3 .. 0ada a exiguidade temporal,optei por não enfrentar' 
••• e tema, pai •• 6 PQ~.ri. fali-lo corretamente etac.ndc_Q em pr~ 

funoldaoe, através da ree.trurl~.o dO t •• to em conlonlncla oom a 
p.nt.no •• à.rJnJ~'o oonatltuol.n.' g •• ~.m~lt'ngl.o llqlo,.tl ••• ' 
concorrentes. A meu ver, a matéria pOder' receb!r aoequado trata-
mento na Comisssão de Constituição, Justiça e Redação. Reservei, 
assim,o tempo que dispuoha para enfrentar as questões d~ mérito. 

13.4. Por isto, proponho a manute~ção da divisão de compe

tências operada pelo projeto originai, até melhor decisão da co -

missão pertinente, posicionando-me, em consequência,pela rejeição 

das eme~das elll pauta, conforme os arts. 12, 13 _e 14 do substitut!. 

vo que ora apresento. 

14. E.endas nDs 17 (Nelton rriedrich) e 28 (Jorge Vianna) 

14.1. A emenda nD. 17, em sua prim~ira parte, e a de nQ 2S 

propõem a obrigatoriedade de receituário, elaborado por profis -

sional habilitado, para a venda de agrotóxicos e afins ao usuário. 

A preocupação subjacente é louvável. No entanto, cabe lembrar que 
o "g!nero" agrotóxico co.preende "espécies" de classificaç~o toxi-
cológlca oiversa. A receita pode ser i.prescindível para umas e 

oispensável para outras. Assi&, entendo que o melhor é criar, na 
lei, a posslbllioade de a venda ser condlclonaoa â receita, dei -
xanoo p,ra o regula.ento a prevls30 dos cas~s e a ' deflniç30 do 

profissional habllltaoo a receitar. 
14.2. E& sua segunoa parte, a e&enda nQ 17 fixa as respon

sablllOaOes por danos decocrentes do uso de agrotóxicos. A inicl! 
tlva .erece aplauso e, por Isto, proponho o acolhi_ento" co- al

gu.as &oolflcações e co. o acréscl&o da previs30 da responsablll

oade 00 e.pregador . 

14.3. ~ 'acto, sOu pela aprovação parCial das emendas 

e. pauta, confor.e 05 arts. SQ e 98 do substitutivo que ofere~o. 

15. Eaenda na 18 (Deputado Virgílio Cui.arles) 

15 . 1. O objetivo oa proposiçAo é fazer constar das embala

~ens dos agrotÓxicos e afins, ou das bulas a elas anexadas, Info~ 

.ações sObre as propriedades físico-quí.icas, composlç30, dados' 

toxlcológlcos, ecotoxicoló~lcos e agronômicos, medidas de precau

elo e e.ergênfia e .étodos oe inativaçAo desses produtos. 

15.2.f Ao abrir olsposltlvo, no 'substitutivo q.Je ofereço 

(art.6 Q), para i oiscipllna 005 rótulos e folhetos, lá elenquei , 

segulnoo reco.enQacõ~s da FAB e OlsposlçOes das normas aO~inistr! 
tlvas vigentes no Brasil, 05 dados que devem constar obrlgatoria

&ente 005 rÓtulos e folhetos. AssI_, proponho a aprovação parcial 
cesta e_enoa. 

16. E.enda na 19 (Oep.Alysson Paulinelli) 

16.1. Tal proposta, ao suprimir boa parte dO art. 98 dO 
projeto, mantendO sua parte final, elimina a legalização, como di 

relto puOllCO subjetivo de caiiter geral, da possibilidade de a 
cesso a tooa u.a sorte oe oaoos sobre agrotóxlc~s e ~fins_ Elimi

na també& a caracterização de tais dados como de domínio público. 

16.2. EntendO que as faculdades que a emenda quer suprimir 

são, ae fato, excessivas. Por força do direito de receber informa 

çOes oos órgãos puolicos, oe interesse particular, coletivo ou 

gerál, previsto na Constituição (art. 5Q, XXXIII) as entioades le 

Qltlmao~s para impugnar o registro de agrotÓxico. podem, paciTlc! 

.er,te, ter acesso 805 dadOS em questão. Oe outra parte, o art. 10 

00 projeto estaoelece o fluxo permane~te de informações toxicoló

glcas entre união , Estaoos e Mu~icípios. No substitutivo que ofe

reço, tal artigo é ~8ntido, como art. 16, e o art. 6Q torna ne -

ceSSarla a lnSCrlçào, nos rótulos, oe toda uma sérle de oaoos. Tu 

ao IstO supre ~s neceSSldaoes de Informações da sociedade e dJS 
con'u~IOúres. Desta forma, proponno a total aprovação da emenda 
em pOuta, com ~ 6Q ao art. 38 00 substitutivo que apresento. 

I 

17. E.enda nQ 20 (Oep. VirgíliO Cui.arães) 
17.1. Pre.tenoe-se acrescentar a obrig?ção daquele que con

correr para a contaminação de alimentos por agrotó.icos em indenl 
lar oanos causaoos à saúde pela conSumo oe alimentos contaminados. 

17.2. Em oecorrência 00 conceito, devidamente ã~t'a\1p em , 
nosso olrelto, de responsaoilidade civil, tal reiteração é, a meu 

.er, oesnecessáDia. Pela rejeição, conforme o i 38 00 art . 10 do 
Suostltutlva que apresento. 

n1zar, 

18. E.enda na 21 (Oep. !\lyss9n Pau1inelll) 
IS. 1. Pretenoe a proposição restringir a obrigação oe Inoe 
a que se refere o § 3Q 00 ar.)l 00 projeto, aos casos em 

que tenha havioo 0010 por parte d~ quem concorreu par, a contami

nação oe all~entos por agrotÓxicos e afins . 

le.2. Pela rejeição, por excluir de responsabilidade a cul 
pa ea sentida' allplo, que é, a nosso ver, a principal conduta a i

nloir pela via da previsão legal de san~ào. 

19. E.endas nas 22 (Oep. Alysson Paulinelli) e 24 (Oep.Ne! 
·ton Friedrich) 

19.1. Trata-se oe proposições corretivas dO tempo do verbo 
00 art.15, in fine, 00 projeto. --- . 

19.2. Por haver; no art. 78 do substitutivo que ora ofere
ço, ell_ln8do a refer!ncia ao regulallento, na qual o verbo e_ pa~ 

ta figurava, considero prejudicadas tais proposições. 

20. E.enda na 2) (Oep . . Nelton rri~drich) 

20.1. Pela aprovaçAo, tratando-se·de mera correção gramat! 
cal, que acolhi, no art. 78 do substitu t ivo que apresento. 

21. E.enda na 26 (Oep. Ir.a Passoni) 

21.1. Propõe a redução do prazo de adaptaçAo dos partlcul! 
res à nova lei, de 12 para 3 meses. 

21.2. Pela rejeição, por tratar-se de prazo multo exíguo 
para tema tão complexo. 

22. E.enda n8 27 (Oep. Ir •• ~ Passoni) 

22.1. Torna Obrigatória advertência, na embalagem dos ali

mentos, ou em papelotes para 05 alimentos vendidos a granel, so

bre os agrotóxicos a eles aplicados. 

22.2. Bem intencionada, porém inexequível. Basta pp.nsar ' 
nos entrepostos de abastecimento de hor t lfrutigranjelros. Pela' 
rejeição. 

III - VOTO 

1. Do exposto, resulta o aproveitamento parcial dO Proje-
\ 

to nQ 1924/89 e da emenda nQ 1,(substitutivo Jonas Pinheiro), e 

também: o aprov~tame~to total das emendas de n8~ 2, 4, 7, S, 12, 
19 e 23; o aproveitamento parcial das emendas de nQs 3, 5; 6, 9, 
10,14,17, 1S, 25 e 28; a rejeição das emend.s de nQs 11,13,15, 
:6, 20, 21, 26 e 27; a prejuoiclalidade das emendas de nQs 22 e 

24. Como, além disso, foram aproveitadas disposições recomenda _ 

das pela FAO, retiradas do direito comparaoo, este parecer con _ 

clul pela apresentação do substitutivo em anexo, cujo teor just1 
fico, sinteticamente, a seguir. 

2. O SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

2.1. O s~bstitutlvo apresentado procura seguir a estrutu

ra do projeto original, aperfeiçoando-o de modo a preencher-lhe 

as laçunas e a afiná-lo com as mais modernas legislações atualme~ 

te em vigor. O art. 18 tem como arcabouço o art. 18 do Projeto n8 

1924 (que será referida, daqui por diante, simplesmente por proj~ 

to), reordenado para separar, na primeira parte, as condutas nór

matizadas, e,na segunda parte, as providências dos poderes públi

cos, com acréscimo de condutas de que o projeto 6rlglnal já trat! 
va - pesquisa, experimentação, transporte - e de outras que o 

Substitutivo aborda - embalagem, rotulagem, destino f.inal dos re
~íouos e embalagens - esta última por sugestão do 18 Fórum de De
bates pelo Controle dOS AgrotÓxicos, realizado em Porto Alegre em 
outubro dO ano passado. 

2.2. O art. 28 aproveita quase Integralmente o art. 28 do' 
projeto, operandO, nas definlções,acrésclmos extraídos do CÓdigo' 

InternaCional de,Conduta para a Distribuição e Utilização d~ Pra

guicidas (FAO - 1986). 

2.3. O art. 38 corresponde ao art. 4Q do projeto, e trata 
do registro de agrotóxicos, componentes e afins. A proposta orlg1 
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nal foram acrescentaOos, no § 10', termos extraídos .das emenoas 

oe nOs 4, 5, 6, 7 e 8, além 00 inciso I, proposta nossa, como t.a~ 

bém a extensão oa exigência de existIr, no BrasIl, antldoto Ou 

tratamento efIcaz. No § 20, Que trata da concessão de novos regi! 

tros, foi aproveita0. a emenOa nO 12. 

O parágrafo }O, Que trata Oa legitimação para a im 

pugnação Oe registro, aproveItou a reOação do projeto, a emenda 

nO la, moOificada com a exigência oe Que o partiOo político tenha 

representação no Congresso NacIonal. Incluí, também, as entIda -

oes oe defesa do consumiOor e optei pela expressão "partes legít1 

mas para Impugnar", Oentro 00 espírito da emenda nO 9. 

O § 40 é transcrIção integral 00 § 40 do art. 40 00 

projeto. O § 50 é proposta formulaOa a partir 00 art. 17 do pro -

jeto e 00 art. lJ do substitutIvo Jonas PinheIro ( a partir daqui 

referloo como 10 SUbstitutivo), no sentido Oe facilitar o regIs -

tro para pesquisa e experIme ntação, bem como a importação para 

taIs fins. O § 60 aproveita a emenOa nO 19. 

2.4. O art. 40 corresponde ao art. }O do projeto, aprovei

tado totalmente, apenas com a incluslo dos. prestadores Oe servi -

entre os Que oevam registrar seus estabelecimeQtos. Os parágrafos 

acreSCIDOS VISem a faCIlitar o regIstro oe estabelecimento Oe co

aerclallzação ou prestação oe servIços em MunIcípios onoe não ha

ja orgãú feoeral e/ou estaOual, garantinoo, porém, o ráPIdO re 

gasse Oas Informaçõe~ ao Ministério oa Agricultura. O § 40 e o § 

5Q , por outro laoo, aproveitam os arts. 12 e 19 00 10 subStltuti-

.,0 "' 

2.5. O art. 50 é uma contribUIção Insplraoa nas re comeno~ 

çoes oa f AO, estaoelecenoo normas yeralS, d serem detalhaoas pela 

normatlldçào aO~lnlstratlYa, sobre as embalagens. Tal allesClmo . 

te. ln~plraçào no entendl~ento mundIal de Que a embalagem é um 

00> te_d5 onoe a segurança da saude ~ ao melO amOiente estào em I 

jogo. O ~dráçrafo unlCO oeste artigo corresponoe ao art. SO do 

proJetú, dperfelçodUo com a ressdlvd de que 05 flbrlcantes podem 

fldClonar Ou reemoalar. 

2.6. O art. 6 Q incorpora o art. 16 do ~g SubstItutIVO, ao 

e.lglf rótulo pard ~ue o agrotÓKlcO Ou afim pOSSd ser venOldo Ou 

e.~o~to a venoa, e d apruvdção préVia ~d rotuldgem pelos Mlnl~t~ 

r ios competentes Segulnoo o entendimento Oa FAO, segunda O Qual 

a oJSCIPllna da rotulagem é deCISiva pdrd d segurança 00 usuário, 

oa ~aude numôna e dO melO amOlente, oecldi estabelwcer,oesoe 10 

go, sem prejuízo da competência reguldmentar, os reQUi~ltos ge 

rals para a rotuldgem. SeguI, aqui, as recomenOações Oa FAO, a Ie 

glslaç~o comparada, espeCialmente a alemâ, a norteamerlcan~, a 

oelga, a chilena, a canaoense, a espannola e a holandesa, bem co

mo a PortHla nO 220, Oe 14/}179, Oos MinIstérios oa Sauoe e Oa A 

grlcultura, Subscrita pelo então Ministro Alysson Paulinelli. 

2.'. Ü art. 70 cotresponoe da art. 15 00 projeto, aprovel

t o00 em sua Quase totalioaoe. Eliminei apenas a referência ao re

gulamento - razão Oa prejuOiciallOaOe oas emendas oe nOs 22 e 24 

- por um. Quest~o ae constitucionalioaoe: ao tratar Oa propaganda 

c omer ciai oe agrotoxlcos, no art. 220, § 40 , a Constituição deter 

mina Que tal propaganoa estará sujeita a restrições l~gaI~ e não' 

r~ gujaaentares. Para evitar u~ possível - e provável - Questlona

a~nto Oa c~nstitu:lo~alloao~ do estab~leclmento d= restrições à 

propaganoa co~erclal Oe agrotó.ic~s pela via regulamentar, optei' 

por enunciar, oesoe log), no próprio SJbstitutiv~, tais restri 

ções, tambéM a~uI a partir OiS rec~m~nOiçõ~s oa FAO e lançanoo 

mã) o. legislação c)mparaJa sobre r~tulos. ASSim, pretenoo preve

nir Qualquer polêmica ulterior sobre limitação InO~vlda à llbeloa 

de de lnforma;ão. 

2.8. O art . 80 trata da eXigênCia Oe receita elaboraOa por 

profl~~londl haOllltaO,) para venja de agrotÓXICOS e aflni ao usuá 

rio. A partir aa. emenO.s Oe nOs 17 e 28, bem como 00 art. 17 00 

10 suustltutlvü, ofereCI diSPosição Que faculta ao regulam~nto es 

t.~eILer .5 hipóteses oe oDrlgatorleOlae e Oeflnlr Quais Oi pro -
• 

(IS>lo~als habllltaJOi a ràceltar. Creio Q"e é a a61h~r . 9~Lu9Ao 

O)IS o reg~lamõ~to é ~or O!flnlção, Ootapo de m310r flexlbllIoaOe 

e, alem OISSu, a aJtorIO,lO.! aomlnl~tratlvd tem m~lh0res condlçõ~s 

a~ dVdlldf o~ ca~Js e~ Que a recelt~ se faz lnoisp~niáv~l à utlli 

LaçA0 ~~g'Jr~ oess~s proo~to 

< 9 Q~ d~r(VeltQ em part P d emeno n'lo: 17 e ú a r , 

sao"s por agrotÓxicos. Vale anotar o InCISO I, conceblOo a partir 

oa alín~d e 00 art. t8 00 10 su~stltutlvo: entenoo Que, na hipóte

se a respon~aollldaoe deve ser dos e~preQidDrei, sejam eles pr~ -

prletárlOs rural5, drrend)t~los, prest~dJl~~ de lervlço~, r.or1-

c~,le~ Ou Que. qJ!r q~e ten~a empreg~d,)S eXpJitos a grot6~ic0S e' 

afln, . Rejp)n,abllllar ap~nJs o proprietário rural seria aO)tar 

tratéille'llo .:le.ilguJl para Quem SI! en,~ontra e:n ig'Jal Situ,lÇão, fe 

rln~~ d~~lm ° prlnciplO da lS0nomla. De outra p3rte, optei pela 
~JdlltltdÇão d~ feC~llante, no ln~lS) 111, d) in/és O.~ "p-ofisSl~ 

nal H , e_pre~5ão ,Je :naSlaa ,lment~ vala. Finalme~te, in~luí me'çõ~s ' 

ao u») e~ o~s~c oro) com O ró:ulo, e~ vi~t~Oe 01 aO.lção, Já referI 

01 de narnlatlzaçãJ aa r0lulag!m, 

2.10. O' art. 10 corresponJe aJ art. 11 00 projeto, QJase ' 

lntegralme,te, Ap!nas aproveiteI nlpóte~~s b!m lançaOls n~ \Q 

~uOSlltull~O, em seu art. 46, acatadas n05 InCISOS 111. IX e X da 

proposta Que ora ofereço. Também O § 10 reflete o dproveita~e~to 

a~ notável contrIO~lçà~ de J~n~5 Pinhelf0, poiS a dlvlllga;ào das 

sançõ,~ pJoe ter u~ efeito preventivo maior 00 Q"e a sa~ção m~s-· 

ma. No § 20, estendi a obrigatorieOade Oe O infrator arcar com as 

oespesas d! Inutllizaçã) tamném a), caos Oe lnutilização de v~g! 

taiS, ' partes oe vegetais e de alimentos. O § JO é, integralmente, 

o § }O 00 art. 11 00 projeto. Tamoém o art. 11, seus parágra fos e 

inCISOS, constituem reprooução f~el do art. 12, ipclsos e parágr! 

fos 00 projeto. 
2.11. Os arts. 12, lJ e 14 mantêm a explicitação ae compe

tênCIas prevista" nos arts. 60, 70 e 80 ' 00 projeto, pelas razões 

Que aOuZl Quanoo relatei as emenóas nOs 15 e 16 Cparte 11, Item 

13) . 

2.12. O art. 15 reproouz O art. t4 do projeto. O caput do 

art. 16 reproOuz o art. 10 00 projeto. Já o paiagrafo unlCO 00 

art. 16 é proposta Que ofereço, no sentloo Oe Instituir, para o 

Pooer Executivo, o oever eOucativo com relação a agrotóxicos. 

2.12. Os aHs. 17 e 18 reproOuzem, respectivamente, os 

arts. 17 e 18 00 p rojeto. O art. 19 co rresponoe ao art. 20 00 

projeto; a moOl.f1cação lntroouzlOa consiste em alargar o benefí -

cio dO praIa oe aoaptação tamoém às pessoas físicas Que exe.~am a 

tlvloaOes no ramo de agrotóxicos. O art. 20 é um agrupamento de ' 

toOas as delegações ao regulamento espars~s no texto 00 prujeto 

O art. 21 conoensa 05 arts. 22 e 2J 00 projeto. Não aproveitei o 

art. 19 00 projeto, Que "Institui" taxas de fiscalização e regis

tro por Inconstituci~naliOaOe. O art. 150, Inciso I, Oa Lei Maior, 
I 

v~Oa à União, aos Estados ao Oistrito Feoeral ! aos MunicíPIOS "e 

xigir ou aumentar trIbutos sem lei que o estabeleça". O Que o 

art. 19 00 projeto faz é maQuia~ uma oelegação oescabida Que fere 

tdl princípio: é a lei Que precisa oefinlr o contrlouinte, o fato 

gerador, o vdlor ~o triOutoi etc, e n:~} o r~ç~lanre"to 

Deputado 

III P A R E C E R O A C O M ISS A O 

A Comissão de A9rlcultura e Política Rural, em reunião 

l'€allZaOa hOje, aprovou. unar,imemen te o Parecer da Relator ao Projeto de 

Lei nO 1.924/89 Que concluiu por substitutivo, teriOo siOo aprovaOas as 

emenoas oferecloas em PlenárIO oe nOs 2, 4, 7, 8, 12, 19 e 2}; aprovadas 

parcialmente as de nOs I, }, 5, 6, 9, 10, 14, 17, 18, 2S e 28; rejeita _ 

Oas as ele nOs 11" D, 15, 16, 20, 21, 26 e 27; e prejuOlcaOas as Oe nOs 

22 e 24. Absteve-se oe votar o Deputaao DARCY DEITOS . 

CQITlldreCeram os Sent.ores DeputaOos: José Egreja, Pres! 

elente; Rodr Igues Palma e Jonas Pinheuo, VIce-PresiOentes, Neuto De Con

to, Jdyme Paliarln, UOlrô~an Soinellf, Iturival Nascimen to, IvO MainarOi, 

Marco5 Queiroz, MauriCIO Nasser, Alércio Dias,'Jovani Mas1ni,Jo~e Carlos 
~DÓ1., HO'ia Prata, Al ySSU r) Plullnell i f OS>w81dO Alme1oa, DllrL.~ 

JüfOt: v1tmno! , ret)Cl&CC. LoeJhu Nvopr l!\,uhosa O,valoo ~.' 



'erndnÓé>, Vlcente Sago, ~n tbni o Maragan , Eomunoo Caloino, AntOnio de 
Jesus , Moises Aveljno, Juarez Marques Bat is ta, Jose Tavares, Euri co Ri -

De:rG , Cnico Humoerto, Gilson Macnaao, Antônio Câmara e Osvaldo Soorinho. 

Sala aó Comissão , erro 24 de maie ae 1989. 

Deputado JOS( EGREJA 
Presiaente 

Oe~utado·JOVANI MASINI 

Relator 

OispOe sobre a pesquisa, a experime.':! 
taç30, a produç30, a embalagem, a ro 

tulageM, o transporte,'o armanezamen 

to, a comercializaç30, a propaganda 
cometcial, o uso, a importaç30, a ex 

portaç30, o destino final dOS resíd~ 

os e embalagens, o registro, a classi 

ficaç30, o controle, a inspeç30 e a 

fiscalizaç30 de agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins, e dá outras prQvl 
d!nc1as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. IR - A pesquisa, ~ experimentaç30, a produç30, 
a ew.o~lagell, a rotulagell, o transporte, o armanezamento, a co 
lIercializaç30, a propaganda cOllercial, o uso, a importaç30, a 
expo'faç30, o aestinó final dos resíduos e embalagens, o regis 
tro, ~ classlficaç30, o controle, a Inspeç30 e a fiscalizaç30 
ae agrotÓxicos, seus cOllponentes e afins ser30 regidos ~or es 
ta Lei. 

Art. 2R - Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - agrotóxicos e afi~s: 

a)- os produtos e os agentes de processos físicos, 

Quí_icos ou biológicos destinadas ao usa: nos setores de pr~ 

auç30, araanezamento, beneficiamento e transporte de produtos 
• 

agrícolas; nas pastagens; nos animais ou sobre seus corpos; na 

proteç30 de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas; nos amDientes hídricos, indus~riais e uroanos 

COII a fi naliaaae ae preservá-los da aç30 danosa de seres vivos 

considerados nocivos, incluípos os vetores de enfer~idades hu 

lIanas Ou ae ani.ais, através da alteraç30 da composiç30 da fIo 
ra e / ou oa fauna; 

b)- as subst3ncias e prOdutos empregadas como reg~ 

ladOreS ae crescimento, desfolhantes, dessecantes; agentes p~ 

ra reduzir a densidade Ou para evitar a queda prematura das 

frutas; e as subst3ncias aplicadas aos cultivos, antes ou de 

pois da colheita, para proteger o produto contra a deteriora 
ç30 durante o armaneza_ento e o transporte; 

11- co~ponentes: os prtncípios ativos, os prOdutos 
técnicos, suas aatérias-primas, os ingredientes inertes e adi 

tivos usadOS na faDricaç30 de agrotóxicos e afins . 

Art: JR - Para serem prOduzidOS, importadOS, expo~ 

tidOS, cOllercializados e utilizadOS, os agrú~óxicos, seus com 
ponentes e afins ser30 previa~ente registradas no Ministério 
da Agricuitura, ate~didas as exigencias dos Ministérios da Saú 

de e dO Interior. 

, IR. - E proibida o registru de agrotóxicos e afins: 

1 - que n30 sejall cOllprovadamente eficazes e ade 

Quidas as finalidades a Que se destina.,; 
11 - para os Quais n30 haja no Brasil: 

a) - Mét OdO eficaz e econo.,icamente factívei de de 

sativação oe seus componentes, de _OdO a Que 05 resíduOS even~u 

i l me nt ~ rellanescentes n30 provoQue~ riscos inaceitáveis ao melO 
alloie nte e à saude pública, segunda critérios técnicos e ci en 

tíricos atuaiizadoS; 

b) - antIdoto ou tratamento eficaz ; 

111 - que P9ssuam propriedades teratogênicas, carCl 
nog! nic as ou mutagênicas, comprovadas em testes com animai s de 

liDoratÓrio, co nforme procedimentos científicos atualizadas; 

IV - Que provoquem disturbios hormonals e /ou dano~ 

ao apar~ lho reprOdutor, comprovadOS em testes com animais em 

:l aboratÓrio, confo~me procedimentos cientificas atualizadas; 
V - que possam s~r mais perigosos para o homem que 

os testes e_ l aboratórios tenhaM permitida demonstrar, afere 

cendo riscos inaceitáveis, segundo critérios técnicos e cientl 
ficas atualizadOS; 

VI - cuja~ propriedades ecotóxicas, assim entendi 
das a toxicidade à fauna e flora terrestre e aquática e a cap! 

cidade de bioacumulaç30 na cadeia trófica, possam causar danos 
significativos ao patrimOnio natural. 

S 2D - Somente ser30 concedidOS registros a novos 

agrotóxicos, seus componentes e afins com as mesmas propried~ 

des de outros já registradas, quandO ficar comprovada que sua 

aç30 tÓxica é igualou menor Que a daqueles'já registradOS 

obedeçendO os par3metr~ a serem fixadOS na regurtmentaç30 des 

ta Lei. 

, }R - As pessoas jurídica~ de direito privada le 

galmente constituídas para a defesa dOS recursos naturais, p! 

ra a proteç30 d~ . saÚde humana e animal, para o combate à polui 

ç30, para a defesa do consumidor~ as entidades de classe Que 
representem profissOes ligadas ao setor e os partidOS polltl 
cos com representaç30 no Co~gresso Nacional s30 partes leglti 
mas para impugnar, em nome próprio, o registro de agrotóxicos, 

componentes e afins, argaindO efeitos comprovadamente pernici~ 
sos ao me i o ambiente, à ~aúde humana e das animais . 

, 4R - Para efeito de registro e de fmpugnaç30 de 

agrotóxicos, compgnentes e afins, tOdas as informaçOes toxico 

lógicas de contaminaç30 ambiental e comportamento genético 

bem como e~eitos no mecanismo hormonal para avaliaç30, s30 de 
plena responsabilidade dO estabelecimento registrante ou da en 

tidade impugnante e devem proceder de laboratórios idOneos, na 

~ionais ou internacionais. 

S 5R - O Ministério da Agricultura concederá regi! 

tro especial para a pesquisa e a experimentaç30 de agrotÓxicos, 

componentes e afins, bem como para a importaç30 de 

destinados à pesquisa e à experimentaç30 . 

prOdutos 

, 6D - Os registrantes e donos de registro fornec~ 

\r30, obriga~oriame~te, à Uni30, inovaçOes concernentes aos da 
dos fornecidos para o registro de se~s produtos. 

Art . 4R - As pessoas flsicas e jurldicas que prod~ 

zam, importem, exportem, comercializem ou prestem serviços com 

agrotÓxicos, seus princípios ativos, prOdutos técnicos, maté 

rias-primas e afins, ficam Obrigadas a promover o registro de 

seus estabelecimentos no Ministério da Agricultura, atendidas 
as exigências dos Ministérios da Saúde, do Interior e da Tra 

balho . 
, lR - Nos MunicípiOS onde n30 haja Ór930 da Minis 

teria da Agricultura, o registro a Q~e se ref.re ~ste arti~o , 
desde Que para fins de comercializaçlo e pr.stlçlo de 
ços, será feito no 6rg30 estadual competente. 

servi 

, 2R - Se, na hip6tese dQ parágrafo anterior, tam 

bém n30 houver, no Municlpio, órg30 estadual competente, o re 
gistro será feito na Prefeitura Municipal . 

, }R - Nas hipóteses dOS parágrafOS anteriores, E! 

tados e Municlpios, respectivamente, repassar30 ~o Ministério 



~ 

da Agricultura. com bre.ldade. os dados decorrentes dos 
tros que efetuarem. 

S .R - Entidades púbiicas e pri.adas de ensino. a! 
slstência técnica e/ou pesquisa no País poderao ser ctedencia 

das para reailzarem experlmentaçao, pesquisa' e fornecimento de 

laudos com fé pública nos campos da agronomia, toxicologla. re 
síduos, química e meio ambiente. 

S 5R - Entendem-~e como prest~rtoras de ser.iços 
com agrotóxicos, componentés e afins as pessoas físicas e Jurí 

dicas que executam trabalhos de pre.enç30. destruiç30 e contra 

l e de seres vivos consideradOS nocivos. incluídos os vetores 

de enferaidades hu.anas Ou de anillais. às lavouras. produtos 

.gricolas, pastagens, aniaais. florestas nati.as Ou Implant! 

das e a outros ecossiste.as. be. co.o ao~ ambientes hídricos. 
industriais e urbanos . 

Art. )8 - As eabalagens dos agrotóxicos e afins de 
veria atender. dentre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devell ser projetadas e fabricadas de forlla a 
i.pedir quaiquer vazaaento. evaporaç30. perda Ou alteraçao de 

d)- infor.açOes sobre os equipa.entos a sere. uti 
lil.dos e sobre o destino fin.l d.s e.b.lagens; 

lil - infor •• çOes rel.tiv.s aos perigos potenciais. 
coapreendidos: 

a)- 05 ~ossíveis efeitos prejudiciais sobre. s.ú 
de do hGlle •• dos .ni.ais e sobre o .eio a.biente; 

b)- precauçOes p.r. evitar danos. pesso.1 que OI 
.plic .. ou •• nipul •• e • terceiros •• os .ni •• ll dO.'ltlcos 
f.un •• flor. e .el0 •• blente; 

c)- si.bolos de. perigo e frases de advertencia P! 
dronizados, de acordo com a classificaçao toxicológica do pr~ 

duto; 

d)- instruçOes para o caso de acidente. incluindo 

sinto~as ~e alarme. primeiros socorros. antídotos e recomend! 

çOes para os médicos; 

IV - recomendaçao para que o usuário leia o róty 

lo antes de utilizar o produto. 

, IR - Os textos e símbolos impressos nos rótulos 

ser30 claramente .isívels e facilmente legíveis em condiçOes 

normais e por pessoas comuns; 

seu conteúdo; , 2R _ E facultada a Inscriçlo. nos rótulos, de d! 
11 - os aaterlals de que forem feitas devem ser I~ 

suscetIvels de ser atacadOS pelo conteúdo Ou de formar com ele 
cO.binaçOes nocivas ou perigosas; 

111 - devea ser suficlenteaente resistentes ea to 

das as suas partes, de foraa a nlo sofrer enfraquecimento e a 

responder adequadaaente às exlgencias de sua norma r conser.a 
CIo; 

IV - oeve. ser pro. idas de u. lacre que 5eja irre 
aeOla.ei.ente destruído ao ser aberto pela primeira .ez . 

Parágrafo único - E proibidO o fracionamento ou a 

reeaoaiagea de agrotÓxicos e afins, para fins de comercializ! 

Çao, sal.o quando reall:~~os nos estabelecimentos prOdutores 
dOS aesaos. 

Art. 6R - Para serem .endidos Ou expostos à .enda, 

ea lOdO o território nacional. os agrotÓxicos e afins devem, ~ 

brigatoriaaente. pOSSuir rótulos próprios, redigidos em port~ 

guês, de.idaaente apro.ados pelos Ministérios competentes 
conter, oentre o~tros. os seguintes dados: 

I - lndicacOes para a identificaç30 do produto 
coapreendendo: 

o nome do prOduto; 

e 

.)

b)- o nome e a porcentagem 

total aos ingredientes 
de cada princípio ati.o 

e a porcentagell Inertes 

c)- a quantidade de agrotóxicos ou 
que contém; 

a fins que a em 
oalagell conté~. expressa em unidades de peso Ou .olume, confor 
ae o caso; 

d)- o noae e o endereço do fabricante Ou i~rtaoor; 

e)- os nú.eros de registro do produto e do estabe 
leciaento fabricante ou importador; 

f)- o núaero do iote ou da ~artida; 

g)- u. bre.e resuao dos ~rinclpais usos do prOduto; 

h)- a classlficaçao 'toxlcológica do produtó; 

11- instruçOes para utilizaçao. compreendidos~ 

a)- as datas de fabrlcaçao e de .enci~ento; 

b)- o inter.alo d~ s~gurançai assim entendido 

teapo que de.er' transcorrer entre a aplicaçlo e a colheita 
o 

uso ou consuao. a seaeadura ou p~antaçlo. e a semeadura Ou 
pl.ntaçlo do culti.o seguinte. conforlle o c.so; 

c)- infora •• Oes cl.r.s e precis •• sobre o .Odo d. 
utiliz •• lo. inciuíd.s. entre outr.s: • indic •• lo'da onda Oy 'i 
bre o que de.e ser .pilc.do; o noae co.u. d. pr.g. ou enferm! 

dade que se pode coa,ele coabater. Ou os efeitos Que se pode 

oblçr; a época ea que a aplicaçlo deve ser feita; o núaero de 

.plicaçOes e o espa~a.ento entre elas. se for o caso; as doses 

e os ilalte. de sua utilizaçlo; 

dos n30 estabelecidos como obtigatórios. desde que: 

I - nlo dificultem a .isibilidade e a compreenslo 

dos dados obrigatórios; 

11- nao contenham: 

'a)- afirmaçOes Ou imagens que possam induzir o uso! 

rio a erro quanto à natureza. composiçao. segurança e eficácia 

do prOduto, e sua adequaçao ao uso; 

b)- comparaçOes falsas ou equí.ocas com butros pr~ 

dutos; 

c)- indicaç~ radigam as informaçOes obr! 

gatór ias; , 

d)- declaraçOes de propriedades relati.as à inocui 

daoe, tais como "seguro", "nao venenoso", "nlo tóxico", com Ou 

sem uma frase complementar como "quando utilizado segundo 
instruçOestlj 

as 

e)- afirmacOes de que o prOduto é recomendado por 
qualquer órgao do Governo Federal . 

S }Q - Quando. mediante apro.açao do órgao comp~ 

tente. for juntado folheto complementar que amplie qs dados do 

rótulo. ou que contenha dados - que obrigatoriamente deste deve! 

sem constar. mas que nele nao couberem. pelas dimensOes reduz! 

das da embalagem. obser.ar-se-à o seguinte: 

I - de.e-se incluir no rótulo frase que recomende 

a leitura do folheto anexo antes da utilizaçao do produto; 

11- em qualquer hipótese. os símbolos de perigo. o , 
nome do produto. as precauçOes e instruçOes de primeiros socaI 

ros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador. 

de.em constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 7R - A prop~ganda comerciai de agrotóxicos e 

afins. em qualquer meio de comunicaçlo. conterá. 

mente, clara jvertência sobre os riscos do produto 

obrigatori! 

à saúde 

dos homens. animais e ao meio ambiente, e obser.ará o seguinte: 

I - esti~ulará os compradores ~ usuários a 
tentamente o rótulo e. se for o caso, o folheto. ou a 

que alguém os leia para eles. se nlo souberea ler; 

ler a 

pedir 

11- nlo conter' nenhuma repre.~"taçlo vl.ual d. 
pr'tic.s pot.ncl.lm.nt. p.rigo •••• tala coa0. a."lpul.çlo ou 
apll~.çlo •• m 'QYlpamanto prot.tor. O u •• em pro.l~l~a~e de & , 
limentos ou em presença de crianças; 

111- obedecerá ao disposto no inciso 11 do parágr! 

fo 20 do artigo 60. 

Art. 88 - A .enda de Igrotóxlcos e afins ao usu' 

rio poderá ser condicionada a receltu'ri~ prdprio. prescrito 



por profissional devidaMente habilitado, .de acordo e no liMite 

~e suas atribuiçOes específ~cas, conforMe disp~ser o regulaMe~ 

to desta Lei. 

·Art. 911 - As responsabilidades adMin-lstratlvI, ci 

vil e penal pelos probleaas agronOMicos, danos causados ao '! 
10 aabiente, • saúde do. trab!lhadOres e da populaçlo, decor 

rentes do uso de agrotóxicos e afins, seria: 

I - da eapregador, Quando deixar de fornecer Ou 

n20 =ealizar a ae,ida aanutenç20 dOS eQuipaaento. adeQuadOS a 
===:e;2= ca sa~~e aos seus eapregados Que, d~rante O trabalno, 

es:e~a. expostos à contaainaçao por agrotóxicos e afins; 

11- dO faoricante, QuandO omitir informaçOes ou 

':rrecer recoaenoa;Oes técnicas inadeQuadas, oeM como no caso 

ce estar o prOduto ~a desacordo coa as especificaçOes constan 

:es c~ registro ou dO rótulo; 
111- 00 receitante, QuandO inde_idaaente receitada; 

IV - dO COMerciante, Quando for co~erci~lizado sea 

a ~.ida receita; 
V - dO usuário ou dO prestador de ser_iços, Qua~ 

cc ~sadO ea desacorao coa o receituário ou o rótulo. 

Art. lO - Sea prejuLzo das responsabilidades ci 

.i~ e cenal caoíveis, a infraçao às disposiçOes desta Lei acar 

re:a=á, isolada ou cuaulati.aaente, nos termos pre_istos ea re 

~~:aaento, independenteaente das aedidas cautelares de eabar 

gc aefestaOeleciaento e apreens20 dO prOduto Ou ~liaentos con 

taainados, a ap licaçZO das seguintes sançOes: 

I - aa.ert!ncia; 
11 - aulta de até ail vezes o aaior valor de refe 

r!nCla, aplicável ea dobro ea caso de reincid!ncia; 

111 - restriç20 dO uso do prOduto; 

IY - condenaçlo de produto; 
V - inutilizaçlo de produto; 
VI - suspenslo de autorizaçlo, registro ou licença; 

VII - cancelaaento de autorizaçlo, registro Ou li 

cençA ; 
VIII- interaiçlo teapor'ria ou definitiva de estaOe 

leciaento; 
IX - restriçao ao u.O da .eget,is, partes oe veg! 

tA15 • ali •• ntos; 
X condanaçlo Oa .agatais, par S da .egetais e 

o •• :l •• nlOli 

XI - destruiçao de .egetais, PU "! S de .egetais e 
a.:ae n:o s, coa resiouos aciaa 00 peraitioo; 

XII· oestruiçao oe vegetais, - ar t es ae vegetais e 

a l. ae ntos, nos Quais tenna naviao aplicaçâ" ae agrotóxicos de 

uso nao autorizado, a critério dO órglo coapetente. 

, 111 - A autoridaoe fiscalizadora fará divulgar as 
sançOes iapostas aos infratores desta Lei. 

, 28 - Sea prejuízo da aplicaçlo das penalidades a 

Que se referea os incisos V, XI, e XII, ficaa os infratores su 

jeitos ao pa~anto das oespesas inerentes ~ efetiv.çlo das re 
feriaas aeaioa • . 

, ,a _ Tooa pessoa físlca Ou jurLdica Que coaprova

daaente concorrer para a contaMinaçlo de aiiaentos destinados ao 

noaea e aos aniaais,coa agrotÓxicos e afins, ser' obrigada a in 

oenizar o custo .do aliaento contaainado e dea,is ~rejuízos re

Sultantes da in~tilizaçJo aesse~ aliaentos. 

Art. 11 - Os agrotóxicos e afins apreendidos como 

resultaoo oa açlo fiscalizadora e oa lnoOservlncia às noraas le 

gais, regulaaentares e t~cnicas,após a cc~=l~slo do respectivo 

processo aoainistrativo, terão a seguinte oestinação, a cr itê 
I . • rlO aa autorloaoe co~petente: 

I - reciclagem por parte 00 faoricante; 

11 - utilização controlaoa a critério aa autoria! 

ae fiscalizaoora; 
111 - inutiiização oos agrotóxicos e afins. 

S IQ - Os Custos referentes a Quaisquer aos. proe! 

diaentos mencionaoos neste artigo correrão exclusivamente por 

cont a ao inf rator . 

S 2Q - a ressarcimento oe prOdutos col etados como 

amos:ra, a nív el de comerciante, pari 'ins de fisCillziÇaO, se 

rá previsto em reQulamento. 

Art. 12 - A prooução, a circul ' ção, a co mercializaçlo 

e o uso 005 prooutos agrotóxicos, seus , Jmponentes e afins, em 

todo o território nacional, oOedecerão à; normas fixaaas pela 

Lei e aos padrOes de identidade e Qualid de Que forem estabele 

cidos pelo ~inistêrio oa AgriCultura. 

Art. l' - Caoe ao ~inistêrio do ' raoalho estaoelecer 

normas oe segurança e m~oiclna ao traoaln para iQueles 

traoalnaa com agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Que 

Art. 14 ' - O Poder Executivo, através da açlo 

dos ~inistérios coapetentes, apoiará o Banco de Dados 

aa Nacional de InformaçOes Tóxico-Farmacológicas, dO 

conjunta 

do Siste 

~inisté-

rio da Saúoe, e o Cadastro Nacional de SuostAncias Tóx!cas , do 

Instituto Brasileiro dO ~eio Aabiente e 005 Recursos NaturaIs 

Renováveis, neles se integrandO com a finalidade de estabele

cer in(ormações sobre intoxicaçOes, em 'mbito nacional e reQi~ 

nal, para aiagnóstico compulsório e co~provaoo em todos os ca

sos oe exposiçao a agrotóx1cos, de modo Que, asseguranoo viQi

llncia sanitária e amaiental, proporcione fluxo permanente de 

informaçOes e de açOes entre os Governos Feoeral, Estadual e 

~unic ipal. 

Par'grafo único - O Poder Executivo desenvolver' 

açOes de instruçlo, divulgaçJo e esclarecimento Que foaantea o 
uso seguro e eficaz dos agrotóxicos e afins, com.o Objetivo de 
reduzir ao mLnimo os efeitos prej~diciai5 para os seres hUMa 
nos e o meio amoiente e pre~nir acidentes decorrentes de sua 

utilizaçlo imprópria. 

Art. I~ - Nlo pOderio ter exercício em órglo de 

. fiscal1zaçao Ou ~aooratórios de controle de agrot~xicos, seus 
• componentes e afins, servidores púOlicos Que sejam, eles pr~ 

prios ou seus cOnjuges, sócios, acionistas, Quotistas ou inte 

ressados, por QualQuer forma, oe empresas Que exerçam ativida 

aes Suometidas a esta Lei, ~u ines prestem serviços, com Ou 
sem vínculo empregatício. 

Art. 16 - Ficaa instituídos a Comisslo Nacional e 

os Grupos Estaduais de agrotóxic~s e afins, cujos memoros se 

rao designadOS pelo ~inistro de Estado da Agricultura, respal 

daoo nas indicaçOes, oe cada ~inistério e de órQlos e e'1lidades 
governamentais e nlo governamentais. 

Art. 17 - As pessoas fLsicas e jurídicas Que já e 
xelçam ati.idad •• no ramo da agrotÓxico., .au. componantes • 
.'in,. terao Q pr •• o de .t' da,. ~ •••• r • per", Â. ~~ •• L ••• '. 
desta Lal, para sa adaptarem a •• ua~ axlg'nclas . 

Art. 18 - O Poder Execut~vo regulamentará esta Lei 

no prazo de noventa dias, contados da data de sua puOlicação. 

Par'graro único - Cabe ao regulamento desta Le .l: 

I - estabeiecer as definiçOes necessárias parÃ a 

fiei aplicação desta Lei; 

11 - dispor sobre: 

a)- as condiçOes gerais para a prOduçao, o tran! 

porte, o armazenamento, a comercializaçãO, o uso, a importaçlo 

e a exportaçlo de agro~óxicos, seus componentes e afins~ 



b)- o destin'o final dos re s íduos' e embalagens dos 
agrotóxic os, s eus componentes e afins ; 

c)- o reg i stro e a efici~ncia das máquinas e eQul 
pa.entos para a aplicaç30 de agrotóxicos e afins; 

III - fixar os parâmetros gerais de élassificaç30 
toxicológica dos agrotóxicos, seus co.ponentes e afins; 

IV - estabelecer normas SObre: 

a)- o registro de agrotóxicos, seus componentes e 
af ins; 

b)- O proce ss o oe impugnaça o ao registro Oe agrot~ 
• 1 C G~. S~uS componentes e afJns; 

c)- o regi tro especial para a pesquisa e a exper! 
_e r, ta,ao oe agr otÓxICo " s eus c omponentes e afIns, bem como Pi! 

r •• l-pLrt.,ao oe prcJut ps destinados à pesquisa e à exper~ 
.entàlao; 

d)- O regIstr o dOS estabelecimentos referidOS no 
cdpu: jQ drtlgo 4Q; 

e)- O crI JenClallento previsto no parágrafo 40 dO 

y - o./sp, , SObre os requisitos para a aprovaçao elas 
e~oaldgens e 005 rÓtulos dOS agrotóxicos e afins; 

VI- especificar 05 casos em Que a venda de agrotQ 

'IC OS e afins ao usuário será condicionada a r~ceituário pr~ 

prio e definir Quais 05 profissionais nabilitados a 
vê-lo; 

prescc,!: 

r~spectival 
VII - dispor Sbbre: 

a)- as infraçOes às 
sançOes; 

disposiçOes desta Lei e as 

b)- as for.as de divulgaçao das penalidades 
tas aos infratores; 

impú~ 

c)- as mediaas cautelares previstas no artigo 10; 

d)- o ressarcimento pre~isto no parágrafo 20 dO ar 
llgo 11; 

e)- O Controle, a inspeç30 e a fis calizaçao dos 
grotÓkicos, seus ~omponentes e afins; 

VIII - definir a campos iça0 e as competências 

a 

da 
ComlSSaO NaCIOnal e dOS Grupos Estaduais previstos dO 
18 ; 

artlgo 

IX - complementar as disposições desta Lei, no Que 
couoer , para á sua fiel execuçao, 

puoll caçao, 

H Ll .,, 'dJH 10 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de 
• revogadas as disposlçOes em contrário, 

Deputado JOSf EGREJA 
Presidente 
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EM ":Nn" N '2 

OUJct l V u o llu~l " L' jllupOIlCl1tt: 'Ij)/C .. f 11I 'I 11..1 1/1 

tit u ti v o 00 Pru )l.' t o de le l n1' l . ~l~ ·l, .Je 10/jCj, de lnl' l.'l,v-.! ,j:1 

Poder Execu tivo . 

t l fi ":dvcl CIO ~,CU:, prupU~lLI)j, d.lll.I CUdJl,/' I' I,' " ,/ , I 

proJ et o d o Güvc r no, q u e L' lJUd , lJlk' _':"1,: \., ... dl 111 1,.., 
'" 

!leu crl. 4 ~ . 

Nilo é d OmUlti C: :lcldl!..:ccr (pl(~ C!:~t.· p:",,'I . .) j,,} Ir.1-

to do trabalho de u ma COm l.. !l~,do r.:' f) CC1Dl, C L' l~HJu p,~l(J JJ''''_I-t.lO n:: 

91.6J), de 1905, que , 
.J 1'.CIl t In 

, . 
OPo!! ::. c r CUfl1. l - dc/cn,) ~ 11 ... \/C.'.'c·:, 

do e deb~tcndo ~ l e glsloçZ o ~ob r c u~JrOl Ú;~ l cn", l..'I.Il)orou n 

pr O Jeto de lt!l ni ~190/ 05 ,C"]uc f 01 ('x,I:I1JncJdo Chl du.! I,. l.:.. ..: 111 J -

n15tcrlllis C"]u\lnr.o aos ~CU!l t\ '"'vr.cto:.: lc:c:nl.Co::;, )lll'i'llC,)': L' 1.:':101-

Clonel. 

1 / 1" ~-

scntantes de órgiios públi cos , 1 ~:-ouuLo r c...' ~ <Ir ill. I" 0~(), iL. ,', ~'II: ~'...! 

des de ensino e pesquisa, cnti d u dC!3 de c l iJ ~~c ~ ::;lIl"llC.llO~ ...... 
, 

entidades e associações om b i C? nlilll :O lil !! c d e pr csc r v.1C, .\O dd l .J l..!...! 

rC.la, i n Clusive Com Cl parli cip.:lç3o d 5 l::'lA , hOJe lil,:,np')1 d 1.-1 <.:l O 

Instituto Na c lonal :jQ Mei o J\ mbi e nt e e do~ Hccur:;:;J:: i:dL , r.:,l:-~ rc
novaVClS, 

Portanto, manlfcstclmo -no9 COntrlJL' l OS U d P l OV() C:üO 

do Subetitutivo· em oxomo, ror dr.!JvlT ,Jl'lr tOlfll /1lcn\.(~ (i ohJ etivo 

do projeto original, especiulm~ntc qUilnto ÜO!J d :;I,r:<.llJ:i dt: lI ; iI ~ 
reE. metodológica c tecnolÓ91c~" 

EMENPII N' 

~EN!)I\ N' 

~ENDA N' 

2 - Autor: Oeputtldo 1\3~i~ Canuto 

J - AUlor: Qcputod o JOu~\Jim Succ'la 

l)-A- Autoc;Deputado 1\5~is Canuto 

Suprimem o exprc::~~ão " cxperimonttldo :l" do ~I.'.!.!..t do 
art. 4' do Projet e " lei n! 1.924 / 09, 

tnte "' m05 que C!!)3üS cmendos 11 .10 podem 1) : ():; I I.' ... . 1 lO, 

yorque nco vcmo~ ei l oçõcs confli t antcs no ort. ~ 2 
C' nem con-

tf4diçõe.s em t.ermos, C C''''O ofirma il cmcn<llJ. um,] v"::.·. lj.lL (J , 111., 

4' preceitua que 05 ogrot6xic o .s .. ~eU9 compo ncn t c 3 c alil,!, P O\-O 

screm experim~nlad09 ~er ~o pr cvl~lncnt e r cg l~tr ndo~ no .'11 '1 1. .:] t é -
rio da Agricultura, ate ndld ü 5 o s cXlgênc l dS do~ ,·'1.l.ni:jlél10!.i 

Saúde, do lnterior " e do Trtl Uõ l ho , 

o art 'e 17 esta be l ece que " As pC !:'qUl::",lS c cxpcr l 

mentaçoes de campo Com agr o t óxi co~ e afi n s s er ão obJc1,o c L.C<]ll. 

lamentaçio", , I.to Quer dizer que em l: egulamc nt o sc r ;-;o <..lef J.ll l do~ 
critério., parâmetro. e recOm~ndoçõe. sobre mot o d o l ogib c lc cnQ 

logie, concernontes aoa en.saios de campo com ogrot ó xl cOS, Vi~ un 
do O lua pratlcabilidod e e eficécia egro nômico c ~ua ~ v~l io çã o 
bio16gica, que con3iate em e3tobclecor:condiçõcs , c xpcr l lncn ta

çoe!, conduç~o do ensaio, tci c ni c a de aVdliaç30 dos lra L ~mc l ' l OS , 
anÁlise e3tatl.stico, etc. o J\tualmente, n ã o CX15 tc ncnhum t lpO 
de controle, aV3liaçio ou ac omp~'l ' . /nent o efelI vo por p~l·lC do 

Mini.t~rio de Agricultura no quo concelne aou p rodu l o o a~ r o l 6x~ 
co. e .eu. componente., importlHJ O!l por diveroo s Cr:"l IH·C'!J ..... l, Pt.Odu . 

tora. e reoietrante. par. (in. de- . " .q\li •• no l oc , i t l',rl 0 IlIr'f1i 

leiro. Não sobcmo3 porquc ess c s r .. r OUUlO~ n ão !:õd O o!.H-il).H.!u!.; I ~ I l' f.t, 

giatro pr'vio. Nio 3ebemos nem crn q u e A oc ~l c st~ s Clldo Cc it.1 a 

pe8Quiea, dei estarmos de plcl'~ ~co r do Co m n cx prc~ ~I (' "~XI)C r1-

mentados" no ~ do art. 41 e nao acalunros as emend as n ~s0 2 , 

03 e 13-A. 

~EO!M:u;.EJ.lN"'P/.J"l-.I!N..!'_....:11 - 1\ u t o r : 1) c pu t a do" 5 5 i 9 C d n u t o 

EMENDA NI 8A - Autor : O~put a do A!:õsi9 C anulO 



I\crC!Jccnl.am o pol.1v rõ " t nuC Cll.jVC 1:J" ,l hl ullllC'LI .. 

d o § 1 2 do art. 4 2 • que pd:lSclC.1.tl li ter , D s e9u l n t e r cuuçdo. 

"a) ~d r a O~ qU dlS ndO h ÓJu, no Orôs i l , rf\0LOdo r.CQ 

nomicemente fll c tlvel c efl c oz de' d e Sd.t l vuC;dO d e ::;cu:J (()I[lponcn

lea, de modo a que os possíveis resíduos remanes c entes nà o pro 

voque. riscos inaceitáveis 80 melO amblent.e e à saúde públi c a-." 

Entendemos estar li redação às alínea 'ª do § 1 2 d o 

art. 41 do projeto redigida com clareza e em harmonia com o s 

preceitos técnico-científicos, visando justamente esclarec er e~ 

ses riscos ao melO ambiente e à saúde pública, enquanto, acres

centando-se a expressa0 "inaceitáveis", podemos correr sériO p~ 

rigo de causar confusão e dúvidas quanto ao disciplinamento té~ 

n1CO da questão pelos órgãos competentes quando da regulamenta-

Ç80. 

EMlNDA N2 5 - Aut o r:Oeputado J oaquim Suc ena 

~M~NDA ~2 9 - Autor : Oeputado Assis Canuto 

~bNpA N' 88- Autor:Deputado Assis Canuto 

Acrescentam a expressa0 "c onfo rme procedimentos a 

tualizados da comunidade científica internac ional" A alínea ~ 

do art. 4' do ProJeto d e lei n ' 1 .92 4 / 89, que 

seguinte redaç ão: 

pastaria 

"e) que possuam propriedades teratogênicas, carc i 

nogênicas ou ,mutagênicas em testes c o m animai s de laboratório , 

conforme procedimentos atuali z ad o s da c o mun i d a de c ien t ífi a a in 

ternac i on al . " 

Pel ~ a pro va çau, po i s ent e nde mo s q ue a s p r oposi-

çoes em dpreço es tão pl ename nt e J ustif icadas , d aí se rmo s f avori 

velB a sua lntroduçã o no § 1 2 d o ar t. 4 2 • 

EMENDA N 2 7 - Autor : Deputado Aly ssorl Pa u l inelli 

Altera a alínea ~ do § l~ do art. 42 d o ProJeto 

de lei n i 1.Y24 / 8Y, que pas8aria a ter a seguinte redação : 

".) que poasam ser maia periy080a ao homem, com 

riscos inaceitávels, que 08 testes de laboratório tenham podi

do demonstrar, segundo os critériOS téc nicos e científicos atu~ 
• 

lizados." 

Pela aprovaçao, em paLte, pois entendemos que a 

proposição e oportuna. Sugerimos, no entanto, a retirada da e~

pressão "inaceit~veiB", dan~o-se a seguinte redação: 

"e) que possam ser mais perigosos para os ho-

mens que os testes de laboratórios tenham podido demonstrar, s~ 

gundo os critérios t~cnico~ e científicos atualizados." 

Com a adoção da sugestÃo supra, opinamos pela eua 

aprovaçao, Cju'ardando-se, certamente, coerênc ia com a 

das emen1ds nis 4 e 8A. 

EMENDA N 2 8 - Autor: Deputado Joaquim Suc ena 

Altera a alínea ~ do ~ 1 2 do art. 4 2 d o Projet o 

de leI n 2 1. 92 4 / ~9, q ue pasari a a ter a s eg uinte r eda ç ã o: 

"e) que po~ s dm se r ma 15 iJe r i gos o s para o homem que 

os lestes d e la bo rat ó rio ten ham pod i do demo nstrar , segu ndo 

cr1t~rios téc n1 cos e c i e n tifiCoS d t ua l i~ ados." 

os 

Pel a a p r o vaç a o, nos termuS d a Just ifica t iva d p r~ 

sent.ddd pacó a dprovação da emenda n~ 7. 

l Mt.hfJA N2 'J - Aator:Deputddo Jorge Viana 

SubstItUI d Od..ldVra " impuynar' por "solicita " 
4 c.. O" 

Merec e a c olhida a emenda pelas razoes expostas p~ 

lo proponente. 

,M~NPh N" 10 - Autor. Virgílio Guimarães 

Acrescenta ao § 2i do art. 4& a expressa0 "e 

partido s pollticos", ficando com a seguinte redação: 

os 

II§ 22 As pe~BoaB jurídicas de direito privado, d e~ 

de que constituídas para a defesa d08 recursos naturais, para 

a proteção da saúde humana e animal e para o combate à poluiçã o , 

e as entidades de classe, representativas das profissões liga

das ao setor, e os partidos políticos, têm legitimidade para s2 

licitar a impugnação em nome próprio, o registro de a g rotóxicos 

e afins, argüindo efeitos comprovadamente perniciosos ao 

ambiente, A sa~de humana e As dos animais." 

meio 

Pela aprovaçao, pois entendemos que a emenda em 

exame está plenamente justificada, daí sermos favorável à Jn,tr2 

dução d8 expressão propost8 no § Ji do art. 41. 

"§ li Só serao concedidos registros a produtos 

que tenham seu uso autorizado em outros países e aqueles desen

volvidos no Brasil que se enquadrem na presente lei e, as restri 

ções e proibições de uso e comercialização no Brasil de agrotóxi 

cos import~dos não podem ser menoreS que aqueles vigentes em ou

tros países." 

Pe l a rejeição, po is entendemo s q ue 08 a s suntos 

c o ntidos na p r oposição em referência J á estão c o ntemp lado s no § 

6 2 e c omplementado s na alínea "g" do § 1 2 d o ar t. 4 2 , tal como 

f o i p ro post o n a em e nda n 2 J , apresentada por , e ste Rel ato r . 

EMENDA N' 14 - Au to r: De'putado Ral p h Bias i 

D~ nova redaç ~o ao art. 5 i d o Pr oje t o de l e i n ~ 

1. 92 4 /89 , p8ssa ndo o c oput 8 § 1" e a c resc ent8ndo um § 2". 

Pela reJeição, po i s entendemos que g rande pa rte 

dos assuntos c ontidos na proposlçao em referência já estão con

templados nos arte. 6i e 7i e que já existe legislação específi-

ca disciplinando produt~s ou materiais tóxicos, corrosivos, ln-

flamáveis ou explosivos, principalmente no que diz respeito ao 

transporte e armazena~ento dos produtos aC1ma ~ itados. 

EMENDA N2 15 - Autor: Deputado Aly~~bn Paulinelli 

.Altera 8 redação do art. 7" do Projeto de lei n" 

1.9 24/89, com 6upressoes de incisos, conforme o que se segue: 

"Art. 7 2 No exercício de sua competência, as Uni 

dades Federativas, incluindo o Distrito Federal, adotarÃo as se

guintes providências: 

I - fiecali~ar a produção, o uso, o comércio e o 

ermallt.namento ~O .. tIIQrolÓxioo., •• \.1. ootnpClnent ••• _fin., 

te delegação recebida da Uniio." 

EMEN DA N" I I - Autor: Deputado Alysson P8ulinell i 

".<li.~ 

Suprime o § 6" do ~rt. 4 " d o Pro j eto d e l e i n 2 

1. 92 4 /89 . 

Co n f r o n t ando a r ed a çio cont ida no t 62 do a r t . 4 2 

e a J ustif i cat iva d p r ese ntada na e me nda , n ão encon t r amos a r i gi 

Jez a t ribu ída pelo au t o r d d e mend a quan t o à co ncess~o de r egis -

tros a OOVOS dgrotóxicos e se us componentes , apendS u ma 

advertência contra "as mesma s propriedad e ~ de outro~ 
se vera 

p r od ut os 

j~ registrados" e um~ a val iação r~gid~ no q ue tdnge " A SUd açdo 

tÓXica". Daí, entende~mos estar o § b2 do ~rt. 42 rediyido 

consonincia com a aturllizaçio metodologlCd e tCCI1016YICct I. 

to do assunto em questao, buS'Cando-s no tequlttm 

en 
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critérios e parametros a inspirar nossa açao preventiva e corr~ 

tiva quando do registro desses produtos. Portanto/ neo existe. 

de antemeo, p r oibiçeo à entrada ou registro de 8Qrotóxicos. mas, 
51.111, estabeleclmentos de critérios e parametros para registros 

de agrotózlcOS com dS mesmas propriedades de outros ]a 

trodos. 

regis-

Com estes esclareclmentos, manifes~dmo-nos contr~ 

rlO a aprovdção da emenda em questão. 

l,MU,[,A ,... ~ 12 - Autor: lJcputado NELTON FHll::DkICH 

Substltui no art. § 6 2 , a expr~ssao "igual ao 

menos" por "Igualou menor" 

~ela dprovdção,pois entendemos que a alteração mg 

lt'"ICira a reddção e busca restabelecer o verdadeiro sentido e con 

teúdo do parágrafo, embora seJa essa uma atribuição da Comissão 

de Consti t ulÇão e Justiça e Redação. 

~MlNDA N" 11 - Autor:Deputado NELTON FRIEDRICH 

J Inclul RO art. 42 ~m novo § l2, ren~merando-5~ os 

demo 1 • 

t::.nter,demos que nao pode prosperar a propoS1ção em 

questão. polS não vemos situações preocupantes, e nem fatos con-
sldecados graves e danosos à economia rural brasileira no art. 
7'. Por Outro lddo, é bom lembrar que no AnteprOJeto de lei n2 

l~ti /bS , elabOrado pela Cornlssão Especial para propor a refoemula

çÃo dd leYlslação de d~rOtóxlcOS e afin~, institulda pelo Decreto 

n t ~l.b)), de 19b5, e que culminou na elaboração da minuta do 

PcoJeto de lel n 2 1.~24/89, que o Poder Executivo submete à deli

t..-erat.ão do Congre!::so Nacional. flcou decidido, por maioria dbso

luto, que serIa da competêllcia e responsabillddde do União leyi::.

ldx, cc.mtcolor e fls c al iZdC d "produ(l;ào , importdção, exportoçdo e 

tCar'~ l ~(.orte de produtos dyrOtÓxl COS , seus cornponente~ c afins", 

que ~er ld Od competêncld e re spon~ abili ddde dos Estados e D1Stri

t u t l,;.h.:ról lL: Ji.5lac, C(/ fltroldc f! rlt;Cdli.L.ar" o U::'O, d .comerCldll

L..;jl.,.ó..J e Q drll.c::JLcnalnt::ntü", 15t o levancio eill considt:!fdção SUdS Cdra,f. 

t~Ci ~llCo~ !)~culJarc~ reglondls·e d corlVeni~ rl Cl a da comunidddc lQ 

~ul , .. ldl.cJ...;-::.c, 

..J ü;:, t: LI::.l rlt .:, 

a:; ~ 1m, Hld 1 5 dbrc.lfllJC;;nc 1 d t; podcr 

~eo~rdl, uuJCt lVdndo-~t. dinda, 

de dção aos 

C .... u . .J t:.::.t~ Pl.uj")ot.to nó::: ~Ií'l.:n.:Jos n .... ~ 4 e :', c.I[Jcet.entddd!) por 

t-<clolor. 

E;.j;;':; .. t.. '\~ 1(, -Autue; ~eltor, rrleJrich 

Incl uI 

tal 

"o'COOleeClo, cddastrdmC-nto , uso c drnld.l.Cndmento .. " 

f'tdd al.i r ov dçdo, no~ term05 dd Emenda n~ 5, 

bcr.t"Od por (:f::t~ Reldtúr, p01S entendelTlu~ qUf! o dssunto Jd 

dpre

estd 

'It!'la cor, tldo e V1Sd dar lToalor consistêncla dOS obje tivos dd pee

ter,bao le<Jdl, e et.peCialmente da art. 7'il. 

Inclul no llrt. 8 2 dois pdrá lJldfos com a 

"§ 1 9 O com~rc io de dgrot6xiCO~ e atlns ao USUd

rlO, ::Oó poderá ser telt o medlonte receituárlo e!:>pecífico pres

crltu por protissionals deviddmente Ildbllitadoti, de dcordo e no 

llIDlt~ de ~UàS dtrlbul~ões específicds. 

~ 2~ A-::. respofl~dbilidddes adlI,inlstrdtivas, c lvil 

e lJt!"llôl pf:lo~ lJHJlJlt:!rIds dl.jronômicos, ddnob cdusdd05- da meio dmbi

t:'l,te • ..a !Soúdt!" do~ trdudlrladore!:i e dd população, decorrenteti do u

!:to ae ayr o t óxlCOti . 4UCI"do devldanlente produzldo!S e comerC ~d) iZddos 

I - do proflssional, quando devidamente receitddo; 

11 - do usuário, quan~o for usado em desacordo com 

o ret:eltuário; 

111 - do comerciante, quando for comercializado sem 

a respectiva receita; e 

IV - do produtor, quando omitir informações ou fo~ 

necer recomendações técnicas inadequadas. 10 

Pela aprovaçao, no! termos da emenda n 2 7 deste 

Relator, que visa dar maior consistincia aos obJetivos da preten

são legal do texto. 

EMENDA N2 18 - Autor: Virgílio Guimarães 

Acrescenta ao art. 9 2 a seguinte expressa0: 

"bem como da impressão nas embalagens ou em bulas 

anexadds", ficando com a seguinte redação: 

"Art. 9 2 os dados técnicos sobre propriedade físi 

co-químicas, composição, dados toxicol~gicos e ecotoxicológicos 

e agronômicos, medidas de precauções e emergincia, métodos de 

inativação dos produtos, serão considerados de domínio público 

e acessíveis mediante solicitação aos órgãos competentes, L ~ 
como da impres§ão nas embalagens ou em bula anexadas, cabendo 

aos registrantes e donos 'fe registros fornecer à União, obriga

toriamente, inovações concernentes aos dados sobre os prodctos 

em questão." 

Pela aprovaçao, pois enl.endemos que a proposição 

em apreço ~5tá plenamente Justificada, dando maior consistincia 

aos obJetivos do texto original do projeto, daí sermos 

vel à introdução da expressa0 no art. 9 2 . 

EMENDA N. 19 - Autor: Alyss'õn Paulinelli 

favorá-

Dj da art: 9. do Projeto de lei n. 1.924 /89 a sc-

ginte r.eddçd o : 

"Art. 9 2 Cd be aos reglstrantet; fOlnecer a Uni~o, 

obcigatorialnente e, em tempo h~bil, todas as inovdç~es concernen 

tes dOS dados tornecido~ pard registro dos ::.c us produtos." 

Pela reJeição, porque, compdrando a redação corlti 

dõ no det. ~. do Projeto de lel n . 1.924/89 e a Justificativa 

d~ct.!sentadd na elOcudd n 2 19, nao detectdmos em momento dlgum viQ 

laçdo do direlto de propriedade industridl, que estd sendo aven 

tdda pclo autor da eloenda. Julgdmos que o objetivo da redação 

do art. 9~ é dar o mínimo necessário de informações a que tem 

dIreito o usuário, bem como a comulllddde diretdmente atlngida. 

Nesse entendimento, SunlO~ contrária à aprovação da emenda em 

questao. 

EM~NDA N~ 20 - Autor:Viryilio Guimarães 

Acrescenta no § )2 do art. 11 a seguinte expres-

sao: 

"LJCIll como d indclllLCIl." os ddrlO::J ls t;aúde 

peld sua utilização", J iCdndo com d !:jet]uint~ redd<.;ão: 

'causados 

"§ )2 Toda pessoa física ou jurídica que conc*,er 

para contaminação de aliloentos destinados ao tlomem e aos ani-

mais, com agrotóxicos e dfins, será obrigadd a indenizar o cus

to do alimento contaminado e demais preJuízos resultantes dd 

inutilizdção desse~ alimentos, benl como d indenizar QS dallOS a 

saúde causados peld sua utilização~ 

Pela dprovdçao, pois entendelnO!S que d proposiç~o 

em apreço, além de estdr plenalnellte Justificada~ d~ mais abran-



gência e poder de açao aos u s uári os , quando s ujeit os aos riscos 

causados pelos agrotóxicos, daí sermos favordvel à ~ua aprova-

çao. 

EMENDA N2 21 - Autor. Deputado Alysson Paulinel11 

Acrescenta ao § )2 do art. 11, apos a palavrd"coll 

correr" a palavra "dolosamente", passando o mesmo la ter a reda

ção seguinte: 

N§ 3~ Toda pessoa física ou jurídica que concor-

rer dolosamente para contaminação de alimentos destinados 

homem e aos animais com agrotóxicos e afins, será obrigada 

ao 

a 

indenizar o CUStO do alimento contaminado e demais 

resultantes da inutilizaçio desses alimentos." 

prejuízos 

Pela rejeição, pois entendemos que a introdução ~ 

expressa0 "dolosamerlte" nio aprimora e nem melhora a redação e 

ObJetivos do ~ )2 do art. 11, daí considerarmos a redação ori-

glnal do dis~ositivo supracitado satisfatória, exprirnindo o veK 

dadeiro sentido e conteúdo do texto. 

~M[~ D A N2 22 - Aut or: Deputado Alysson Paulinelli 

Dá ao art. 15 do Projeto de lei n 2 1.924/89 a s~ 

guinte redação; 

"Art. 15. A propaganda de agrotóxicos e afins, 

so sera permitida se nela for incluída uma clara advertência SQ 

bre os rlSCOS do produto à saúde pública e ao meio ambiente, ÇQD 

forme dlspu:::er o r egulame nt o de5td Lel". 

Pe lcs àl.>ro vaça o , pois entendemos que a referida prQ 

po~ ição es t d pl end lr,e n te JuSl i f icada e me lhora a redação d o te!, 

to. 

~~~NUA ~ e ~3 - Aut o r:Deputddo Ne lt o n Friedrlch 

S~0~titu i r1 0 art. 1 5 á e xpr eS5ao "0 5 ri ~cos 

~rodut o" por " o~ rlSCOS do p roduto". 

de 

l-'eld oprOVd(;;aO, po i s trdtd-se de alrerdção ' reda~ 

clf .. f,al, mdS qúe VISd meltlorar a r edaç ã o e n[lJet ivo do texto. 

.t!'"HNLf.. r.., !- :! 4 - hLJlO L: [)eputaclo I~elt on t- ' ci ed ri ch 

~OJIIDart. l S,aeq::reffi; "confo rm c dit;i->õe o r elju ldlll en 

to" por "co nf o nne ll .1 Sp O:3 t o r. O r egulamento". 

Pcla re Jci~'dO , [: .. o i s trata-se de !,r'opvsiÇdCJ 

a~resentad~ ~clo O~pU lddo Al y~sorl [)a ull -

nelll, 4ue con~ l ll e rdmos de meltLor co nt e úd o redaciondl. 

Auto r : UL'r .. ulado JüHGE VIA!"A 

o a rt. 17 .:lO l'roJcto de leI n'~ 1.1:1~4/U'::1 pussa 

=er pard'.)ral0 do art. 4 ~ , rndntida sua ret1d~·ào . 

Pela reJeição, pois entendemos que nao há necessi 

ddde de se fdzer nenhuma alteraçio e nem lrdnsposiç~o do art.17 

" f d t ••. Ele esta" · ·em colocado no pc~jeto. para. pard 'Jcu o o ar . .. LI J 

N2 "_b· - Autor: Deputada Irma Passoni ~E<!:M"E ... N!JD",A~=-,,= 

Substlcui no art. 20 a expregsao "12(doze)" 

")(tris)", ficando com a seguinte redaçio: 

por 

"Art. 20 As empresas qu~ )a exerçam ,atividade s 

t e afins, terão o prazo no ramo de agrotóxllCOS, Jseus componen es 

de até 3(três),meses, a partir da publicação desta lei, para se ~ 

daptarem ~9 sua~ exigincias." 
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demais exíguo, 

Pela rejeição, JX>r entendermos que 

optando pelo prazo de 6(seis) meses 

o prazo e por 

nos'termos da 

Emenda n 2 8 deste Rel~tor. 

Achamos ,que 6 meses é um prazo razoáv&l pard que 

as e~presas se adaptem às novas exigincias. 

EMENDA N2 27 - Autor: Deputada Irma Passoni 

Acrescenta um artigo ao projeto do seguinte teor: 

"Art •••••. Nas embalagens dos produtos destinddos 

à alíamentaç~o humana, nos quais tenham sido aplicados agrotóxi

cos, deverão constar advertência, visível em destaque, sobre o ti 

po de produto utilizado, os cuidaqos necessários e os ri scos 

saúde humana. 

a 

parágrafO único. AOS produtos vendidos ,a granel 

serao anexados papelotes com as advertências que deveridm ser im 

pressas na embalagem. " 

Pela rejeição, pois entendemos que a reddçij'o ddda 

a este dispositivo torna difícil a aplicação da me~ida preconi 

zac'a. 

EMENDA N2 2~ - Autor: Deputado Jorge Viana 

Acresce n~a artigo ao ProJeto 'de l e i n2 1. Y2 4/~9 

com a seguinte reddção: 

"Art ....... Para a venda de agrotóxicos ao u.sua -

rio, e obrigatória a p~escrição por profissional 

nostermos que forem dispostos na regulamentdção 

habilitado, 

des ta l c i." 

Pela reJeição, pois Ja conste uma proposiçio com o 

me smo oOJetivo ,dprescntada por es t e Relat o r (Emenda II ~ 7),que v.l 

sa r.ar maior d0rdngêncid ...lOS ubJetivos da pretensão do t e xto, 

esclarecendo, ,n o entdflto, que, óe d co r do com a Portarld Mini s

t~rial n" 007, de 1). 0 1.fll, e com a de ,, 2 2JB , 1e 0 1. 09 .1' 2, e 

com o Co n ::Jelho Federal de Engenharid, Arquit~turd e Ayronomia, 

e com o Conse 1 ti o Federa 1 de l::dUCdÇão e com d Dec.i ~dO do Sup l'emo 

Ayronômico 

dtrlLulçao prl vallvd do l:nyenheiro Ayrônolllo c ,10 h:nu ell h e l ro l-')º 

re::>tal . 

Com d flIldliddde tdmbém de dpt.illlordl o texto do 

proJeto orig.ind), este Relat or apre:::.t:nld 7 clIlcndds, que e~ td O 

em dflCX O . 

A pt inleira deldS trc1tü c1 n inclusão de um drli~o 

2° , dt:stinddo a proibir o uso, fj corncn:id l iZdÇdO e (ll!-:lt ribul -

';"dO dCJ5 C1IJrotóxicos onJd lLuclv l .. vJ os n(J lL'Il itório ILd CIOlldl. 

o mundo inte~ro protestd, em unl sso no , Cl)n trd (I 

lrrdci o lld1ldcJd e do h Olllem moderno, especidlrnente o oc idcntd) I cc! 

pdZ de, num certo e:::,pdç o de 30 ónus, ler s ubvertldo 

(Jráti c a nc'ttural de produção de dllmentos, que d Ul.dnte nove 1111 ] 

dClOS asse'jurou a s00revivêncid dó hUflldlliddd e . 

A ç:ada ano, mi lhares de toneldddS de dgrotóxi

coe 880 introduzidoH em nO_NO bAUi.t..tu.. ti Oli rcslc1uO R ou produto s 

resultantes de !!tua d~compos1vão tt8.0 ftrlContr8001i1 no .. 00108, 

ftvua., animai." v~Q.H"i8 • no orQilni.mo humano, inclusiva 

leite materno. 

• ri O 

Na origem dos agrotóxicos estao os terrívei s 

gases utilizados nas guerras, tão tertíveis que nenhum país 

o us o u fazer uso maciço dos arsenais de,que dispunha e dinda ji s 

poe. 

No ent~nto, os agrotcixicos, parentes próxima.,s 

desses gases, desde a década de 50 estão sendo 

o ~nico meio para salvar a humanidade da fome 

propagados como 

e da mi s éria, 

erradicando pragas, pestes e insetos vetores de doenças. 
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"pós 30 anos de uso em todo o mundo, os fatos 

comprovam que: 

1 ) nenhuma praga ou doença f 01 erradicada, in 

setas e vírus tornaram-se resistentes. seu combate exige doses 

cada vez malores de venenos mais potentes, numa 

crescente espiral; 

autofágical\ e 

2) diminuíram ou desapareceram organismos, insetos 

e aves controladores naturais de pragas e doenças, 

o surgimento de novas pragas; 

proplciando 

3 ) os agrotóxicos entraram na cadeia alimentar e 

nos organismos humanos alterando perigosamente o 

dos seres vivos provocando muitas vezes a morte ou 

incuráveis, co~o o canceri 

metabolismo 

doenças 

4) os agrotóxicos agridem a vida do solo, 

cando em risco sua fertilidade e sua aeração natural; 

colo-

S) a dgricultura moderna Ja entrou na fase do r~ 

torno negativq, Quando o aumento da produção não mais correspon 

de ao aumento de i~umosi e 

6) a fome hOJe mata mais do que nunca. 

A. caUSd da mlséria não é a escassez de alimentos,mas 

a pobreza de populações crescentes (a própria explosão demogrÁ 

fica no )! mundo, e, ao mesmo tempo, sua causa e conseqüência ) 

sem dlnHeiro para comprar e sem acesso aos instrumentos ~ meios 

para produzlrem os seus alimentos. 

A rigldez com que sao efetuadds as análises de rg 

síduos de pesticidas e agroquímicos em geral nos produtos agrQ 

pecúarlos importado~ pelos países mais desenvolvidos, podem ini 

bir, de marleira perlgosd e extremamente preJudicial, as export~ 

çoes de produtos brasileiros. 

Não legislar. impondo preocupaçoes que ~re3ervem a 

saúde pública e o nível qualitativo de nOSSdS exportações, al,m 

de demonstrar irresF-or,sabi l·idade, pode. acarretar danos incal~lª 
ve i s para o no~so comércio exterior. 

Recentemente, exportações brasileiras de frango de 

corte foram restrir),jidos pelo mercado Japonês por detectarem ín 

dices de 0,25 e 0,28 partes por milhão de DIELDRIN , veneno orgª 

nocloraclo de U80 proibido pela Portaria 329, de 02 de 

de 1986, do Ministéri o da Agricultura. 
setembro 

A solução preconizada no artigo proposto tem sido 

)Ua t lficadamente."reclamada pela população em geral e, de modo ' 

especial, pelas entidades preocupadas com a saúde pública, pr~ 

servação ambiental, qualidade de nossos produtos agríCOlas e 

alimentos . t pertinente à utilização de agrotóxicos e bioCl-

das resistentes na agricultura do País. Corrigir de~vios, abu-

50S e formas de contaminação se torna prioritário. 

vários Estados, retomada a sua autonomia democrá-

tiCd . chamaram a 81 essa correção. Das mais expressivas demon~ 

trações nesse sentido sào as leis estaduais, hOJe em numero 

de onze. que têm sirlO preJ udi cadas, quanto à sua eficácia, por 

ausência ou carência de regulamentação atualizada na ~.fera f. 

deral. Toda a legiHlaçio estadual existente tBm como por'to CQ 

m~ a prolbição ~a comercialização e uso dos produto. or9anocl~ 

rado6, alguns especificados na Portaria n Q 329/86, do Minis

tério da ~yricultura. 

tes: 

05 Estados que legislaram nesta area sao 05 seguin 

Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, são Paulo, Es-

pírito Santo, Sergipe. Pernambuco. Pará, Rondônia, Bahia e AIs 

goa5. 

Em 1971, o Ministério da Agricultura, através da 

Portaria MA n 2 3~7. tle 14.10.71, proibia o uso de organoclora

dps em pastagens. pois devido ao seu poder acumulativo nas gor-

duras dos animais, preJudicava as exportaçoes. 

era também proibido pela Portaria MA n 2 393, de 

de 1:.0008 08 organocloradof no cnltura do fumo. 

No ano seguinte, 

05.l~7:, o uSR 

Em 24/04/80, a Portaria SDSV n. 005 proibia o uso 

de todos os organocloranos em hortigranjeiros. 

A seguir, a Portaria SDSV n. 039, de 26/12/80, re~ 

tringia o uso de Alrlrin, Endrin, Heptacloro. Mais tar~e, a POI 

taria SDSV n 2 002, de 27/01/81, baniu o BHC da agTicul~uTa. 

Estudos científicos de órgeos oficiais de vários 

países têm cabalmente demonstrado a periculosidade dos 6grotó-

xicos citados. Tecnologicamente, estes produtos estão ultra-

passaaos por inúmeros sucedâneos ou alternativas mais sadias 

tendo sido substituídos há mais de duas déc~da8 nos países de

senvolvidos. 

Assim, os 11 estados supracitados tomaram a si 

decisão de bani-los. 
a 

Foi questionada, em Juízo, a competência do Esta-

do de proibir o uso desses produtos no respectivo âmbito te~ 

ritorial. o excelso Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a 
argüição de inconstitucionalidade da lei aprovada pela 

bléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, entendeu 

Assem 

nao 

ser da competência do Estado a proibição de comercialização e 

uso de o (ganoclorados no território estadual. A União será 

servada essa competência,\ com base no Decreto n2 24.114, de 

de abril de 1934. 

r~ 

12 

o diploma legal citado atribui 

nistério da Agricultura para a iniciativa de 

nentes à area . 

competência 

soluções 

a o Mi 
perti-

Apesar disso, o citado decreto é anterior a utili 

zação ' de produtos sintéLicos na agricultura, o que revela nao 

50 a sua inadequação a nossos dias para normatizar devidamente 

a matéria, como está a exigir instrumentos regUlamenta~e~ que 

permitam a sua eficácia. 

o instrumento que ainda permite alcançar esse ob

Jetivo e a POItaria n 2 329 /86 . 

A proibição que se faz refere-se aos produtos AL-

DRIN, BHC, CANFENO CLORADO, TOXAFENO, DDT, DODECACLORO, 

HEPTACLORO, LINDANE, ENDOSULFAN, METAXICLORO, MONACLORO, 

TACLOROFENOL, DICOrOL, CLOROBENZILATO. 

ENDRIN, 

PEN-

Excetua-se da proibição o emprego do princípio ~ 

tivo PARAQUAT, desde que na forma de venda aplicada, ou seJa, a 

vedação de seu uso pelo próprio agriçultor, em função de sua aI 

ta nocividade. 

De outro lado, e o Brasil signatário da Carta das 

Nações Unidas que o vincula às deliberações da ONU. 

Recentemente, em 1981, a Organização Mund~al da 

Saúde, orgao das Nações Unidas, em Assembléia Geral , pelll R~ 
Boluç~o n. 137/37, 01vulyou rblaçio Oe dyro~uímldo. ~t01bJUb. 

ou com a8ver.s ra8tTiç5~. Quanto ao ~BO e cOloe rcialiEftçiQ nos 
paf ••• ,..mbro., ontee U. 4,u.' .... tio Clofltum5-,lll!tt1o. OM prrhoilli~. 

ativos dos produtos referidos na Portdria. 

Ademais, sao permanentes as reivindicações de cien 

tistas e de entidades d e preservação de nossa riquez~ natural, 

e, sobretudo, de defesa da população em geral, particularmente, 

dos agricultores, no sentido de que as auto~idades responsáveis 

tomem providências concretas e decisivas, visando a obstar o 

uso indiscriminado de agrotóxicos. 

t induvicloso que o Decreto n 2 24.114, de 1934, edi 

tado pelo Governo Provisório, ainda que ~e~ha repres~ntado 

avanço not~vel quanto à regulação da materla enl causa~ 

nece8sitando de refor~ulação, como se disse acima. 

um 



----------

Enquanto nao se chega a concretizar uma medida na 

toraa de lei especial, não pode o legislativo federal permane

cer inerte e com os olhos vendados à realidade que se : conztata 

no País, com o sacrifício de nossa gerte, quotidianamente in

gerindo produtos que lhe são nocivos,e com o risco de vidà que 

enfrenta no seu labor o homem do campo, como freqüentemente têm 

veiculado meios de comunicação e demonstram as estatísticas ho~ 

pitalares. 

Essas Justificativas já sao suficientes para 

damentar a proibição que ora se faz. 

Desse propÓsito de relevante significado social 

nada nos afastará . 

tU.!l 

Estou certo de que se trata de valiosa contribui 

çao a defesa dos interesses de nossa gente e, acima de tudo 

do País . 

t l o uvável a iniciativa do governo ao remeter P-ª. 

ra esta Casa.o Projeto de Lei n ~ 1.924. Reconhecendo avanços 

em sua estrutura não poderemos entretanto nos omitir quanto a 

algumas omiss~es reclamadas pela sociedade t~cnica de nosso 

pdís e pelos setores mais informados de nos sa luta preservaciQ 

nlsta. 

Em seg uida, suprim~mos do inciso I do art. 2~ do 

proJeto, que sera o art. 3f, a expressão: " o u serem empregados 

como reguladores do crescimento;" e acrescentamos a seguinte 

E:xpressão ao f1nal:"0 termo "inclui. também, as substâncias e l pr..Q 

dutos empregados como de$folhantes~ antibrotantes, reguladoref\ 

de crébcimento. dessecantes, estimuladores e inibidor~sAde cr~' 
cimento." 

A expressa0 acrescida à definição proposta·!6 '·;;f~ 

rido inciso torna mais abrangente o objetivo da presente lei. 

especialmente em relação aos desfolhantes e antibrotantes. 

Acrescentamos ao § l~ do art. 4 2 , uma alínea "gll, 

cos o intuito de inviabilizar o registro de agrotóxicos proi

bidos em outros países. 

Se algum país proibiu o uso de algum princípio 

ativo desses produtos é porque está inevitavelmente inserido em 

uma das alíneas acima descritas no § 12 do art. -. , - . 
foi dito, o Brasil é signatário da Carta das Nações 

• 
por isso, deverá acatar a Resolução n~ 137/37, que 

ffelação de agroquímicos proibidos bu com severas 

quanto ao uso e comercialização nos países membros. 

Como 

Unidas 

divulgou 

já 

e 

a 

restrições 

Há também 

a necessidade de abrir espaços para o aproveitamento de pesqui

sa internacional que por ventura tenha detectado efeitos noci-

vos ao ser humano. Não hÁ, pois, razao para manter-se produtos 

restritos em outros países em uso no Brasil. 

Nos incisos I e IV do art. 62 pretendemos excluir 

a palavra "comercialização". 

Essa alteração está fundamentada nos arts. 24 e 30 

da Constituição Federal em vigor. 

No que concerne à vontade da comunidade em geró.l, 

tem-se a expor que no Anteprojeto de lei n~ 198/86, elaborado 

pela Comissão Especial para propor a reformulação de legislação 

de agrotóxicos ou defensivos agríCOlas e afins, instituída pelo 

Decreto 02 91.633, de 09 .09 .85, e int~grada por cerca de 35 

a 40 participantes e representantes do Poder Público, orgaos 

de pesquisas, entidades de classe e associações e entidades de 

preservação da natureza, depois de ser o assunto exaJ;:;va~ente 

discutido, decidiu-se p:lr unanimidade que seria da eten~ 
e responsabilidade dos Estados e Distrito Fede?al 

' controlar e fiscalizar o "comércio" de produtos 

legislar, 

agrotóxicos, 

.eus ca.ponentea e "afins, levando em conta as suas peculiarida-

de. regionais e a conveniência da comunidade local • tallbém 

sobre o ponto-de-vista de que a descentralização do poder, leva à 

multiplicação da responsabilidade e, portanto, a necescidade 

de ampliar a restrição ao uso do interesse da comunidade di

re~amente atingida. 

Portanto, julglSlmos necessária a introdução do co

mércio de agrotóxicos na competência dos Estados e Distrito fe

deral, atrav6s de emenda ao inciso I e das palavras "controlar" 

e "transporte" no inciso 11 e "comércio ll no § 12 do art. 7i, 

além de alterar-lhe a redação. 

No AnteprOJeto de lei n 2 198, elaborado pela Co

missão Especial para reformulação da legislação de agrotóxicOti, 

decidiu-se por maioria absolutlSl que seria da competência e res

ponsabilidade da União legislar, controlar ti fiscalizar a pro

dução, transporte, importação e exportação de produtos agrotóxi 

cos, seus componentes e afins, e que seriam da competência e 

responsabilidade dos Estados e Distrito Federal legislar, con-

trolar e fiscalizar o uso, a comercialização e o armazenamento 

por suas características peculiares regionais e conveniência da , 
comunidade local. 

Pareceu-~os redundante, ambíguo e dúbio o art. 

8 2 , causando confusão tnterpretativa sobre à competência da ,. 
União, Estados e Municípios, razão porque popusemos\a sua f\cl~ 

saQ do texto. 

Pretendemos também incluir, apos o art. 7 2 , 

um dispositivo que exige receita prescrita por engenheiro agrQ 

nomo ou florestal na venda de produtos agrotóxicos. 

o u~o indiscriminado de agrotóxicos poe em 

perlgo, nao 50 a vida daqueles que o aplicam, como principal -

mente a da população em geral. 

Esses produtos contaminam o 5010 e, levados p~ 

lo vento, ou pelas águas da~ chuvas ou dos rios, atingem 10-

cais geograficamente distantes, comprometendo, muitas vezes, 

como acontece, por exemplo, no Rio Grande do Sul, na Lagoa dos 

Patos, a fauna ict-iológica, já que os agrotóxicos utilizados 

na rizicultura gaúcha acabam sendo transportarlos pluvialmente 

para aquele grande reservatório natural de vida aquática. 

t notórjo também que seu mau emprego tem 

sado graves acidentes e até mortes de peSSOd& e animais, 

de envenenamento crônico. 

cal! 

além 

Segundo o m~dico paulist.a Armando Fu)imura, "a 

contínua inalaçio desses produtos provoca desde edema~ 

nares até o cincer'l. 

o problema se torrt~ mais grave, nao so 

mau uso desses produt06, como também pelo hábito que se 

pulm.Q 

pelo 

vem 

formando entre nossos agricultores de empregarem os agrotóxi -

coa Gnt •• meamo que • • P~.9 •• a p.r.ça~, .m v1rtud e ~a taci11da 

de de sua aquisição, cri a ndo d e •• a forma r •• i.tênc~a _ 888.8 

produto. que.por i •• o m •• mo,oa 4. v •••• ~d~n.m m.1. 'D~t.. • 
mais tóxicos. Assim, 6 medida preconizada, a par de pretender 

preservar o meio ambiente e a própria vida humana, ~tará ~e 

os nossos lavradores, ao usarem agrotóxicos antes do aparecime~ 

to de pragas, venhlSlm crilSl'r condições para o fortalecimento das 

espécies que ~esejam combater. Convém salientar que o di~po-

si ti vo com a redação ora apresentada, foi mot i vo de di SCUSS80, 

e, finalmente, aprovado pellSl Comissão Especial parlSl reformula

çao da legislação de agrotóxicos e faz parte do A.nteprojeto de 

lei n 2 198, apre~entado ao Congresso Nacional pelo então Minis

tro da Agricultura, Senador Pedro Simon, através c1e Mensagem 

do Sr. Presidente ~a República, no início do ano de 19A6. 

Estamos apresentlSlndo também uma emenda 8) 

com o objetivo de alterar o prazo de 12 meses fixado no art . 



:g 

.~ 
lO 
U 

.... 

20 para que as empresas se adaptem as novas 

no ramo de agrotóxicos. 
exigênc ias legais 

Parece-nos que 6 meses e um prazo mais do que su

fIciente para que as empresas se or~lanizem para cumprir as no

vas determinaç ões que se pretende a elas impor. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pe10 exposto, somos pela aprovação do ProJeto de 

lei n! 1.924, de 1989, com as Emendas n!s 5 c 8 do Deputado Jo~ 

qUlm Sucena, n~s 6 e 8-8, do Deputado Assis Canuto, n2s 7 e 22, 

do Deputado Alysson Paulinelli, n! 9, do Deputado Jorge Viana, 

n ~s 10, lP e LO , do Deputado Virgílio Guimar~es e n2s 12, lb,17 

e 23 . do Deputddo Nelton Friedrich, bem como com as 8 

oferecidas por este Relator. 

Emendas 

Manifestamo-nos também pela reJeição da Emenda n g 

1 (SUbStltutlVO), do Deputado Jonas Pinhei ro, nis 2, 4,8-A e 

13A, do Deputado Assis Canuto , n2 3, do Deputado Joaquim Suc~ 

na, nis 11, 15, 19, 21, do Deputado Alysson Paulinelli, nOs 13, 

te 24, do Deputado Nelton Friedrich, n"s 25 e28, do Deputado JOI 

'ge Vlana,n 2 s 26 e 27, da Deputada Irma Passoni e n2 14,do Dep~ 
tado Ralph Biasi . 

Sa la da Comissão, em 
I 

de 1989. 

Deputado AR 

PARECER 

A Comlssão de Economla, Indústria e Comércio, em 

reuniào ordinária, realizada em 31 de maio de 1989, aprovou, uo2 

nUlemen~e .. o Parecer do Relator, Deputado ARTUR LIMA CAVALCAN

TI, lido e subscrito pelo Relator-Substituto, Deputado JOst 

THOMAZ NONO, Yavorável, com 08 (oito) Emendas, ao ProJeto de 

Lel n' 1. 924/89, bem como as Brnendas de Plenário de números 5, 

6, 7, 8, 8-B, 9, lD, 12, 16, 17, IA, 20, 22 e 23 e Contrário 

as Emendas de Plenário de números 1, 2, 3, 4, a-A, 11, 13,13-A, 

14, 15, 19, 21, 24, 25, 26, 27 e 28. 

Estlveram presentes os Senhores Deputados Ricar

do Fiúza, Presidente, José Thomaz Nonê, Delfim Netto, Ziza Val~ 

dares , Jofran FreJat, Vladimir Palmeira, Renato Johnsson,Airton 

Corde~ro, João A9rip~no, Roberto Brant, Max Rosenmann, Ronaro . . 
Corrêa, Manuel Oom~ngos , Lael Varella,Vinícius Cansanção, José 

Jorge. Am~lcar Moreira, José Mendonça Bezerra, Paulo Mincarone, 

LÚCia Vânlã, FiávlO Rocha, Oscar Corrêa, Luis Eduardo, Cláudio 

AV11a, Virgildásio de Senna e Saulo Coelho. 

/ 
Sala da comiSSào. / em2e 

I , J 

. --
Deputado R ARDO F ~ZA 

Pres ' dente 
-, ----> 

maio de 1989, 

...f ' 
---_/ 

Deputado JOft THOkAZ NONO 
Relator-Substituto 

EMENllA:; AOOT AIlAS PELA COoU SSAD. 

"_1&' N" 1 

Acrescer.te-se um artigo ao projeto, qt;e sera 

2 1 • renumerando-ae os seguintes. do seguinte teor: 

o 

"Art. 2Q 

rio nacional 
distribuição 

Ficam proibidas em todo o territo 
a utilização, a comercialização e 
dos agrotóxi cos organoclorados." 

Sala da Comissão em de maio de 1989. 

D 

R'I1at~)/ 
_-----t- - 1 -A 

....J / . ! ' 
Deputado .JOSf: TI:O"P7. NOIlC 

Rela(or-Substituto 

N! 2 

Di-se ao inciso I do art. "2 2 do proJeto, 

será o 3 2 , a seguin&e redaç~o: 

que 

"Art. 22 

I - agrotóxicos e afins - os produtos 
e os agentes de processos físicos, químicos ou 
biológicos, dest~nados ao uso nos setores de 
produção, armazenamer.to e beneficiamento de 
produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção 
de florestas, nativas ou implantadas, e ~ ou
tros ecossistemas e também de ambientes urba
nos, hídricos e industriais, cuja finalid~de 
seja alterar a composição da flora e da fauna, 
a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos , considerados nocivos. O termo inclui 
também as substâncias e produtos empregados 
como desfolhantes, antibrotantes . reguladores 
de crescimento, dessecantes, estilruladores e in,i 
bidores de crescimento. 

" .............................................. 

de 1989 

Deputa o T 

R 10R 

Deputado J~(~H~'iz ~ 
Relator-Substituto 

N" 3 

Acrescente-se ao § l i do art. 4 i Jdo projeto, a 

seguinte alinea: 

"g) cujos principias ativos tenham sido pro!, 

bldos em outros paises." 

S~la da Ccmlssão, &10 e 19t19. 

ta ~ 11LCANTI TRU~R (' ~L.Ij .' 
- ~~ 

Der"u tadcr.'fff: . TI:~"A~ N0N(\ 

Relator-Substituto ' 



Dê-se aos incisos I e IV do art. 6 1 do projeto 

a seguinte redação: 

"l.rt. 6' .............................. 
· ............................................ . 

1 - legislar sobre a produç~o. registro. 
exportação, importação, transporte, claasific~ 
ção e o controle tecnológico e toxicológico 
dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 

· ............................................ . 
IV - controlar e fiscalizar a produção. 

a exportação e a importaçào dos agrotóxicos, de 
seus componentes e atins." 

Sala da Comia ao, em de maio de 1989. 

Deputad A 

-..r

Deoutado JOsr THO~AZ NONO 

Relator-Substituto 

li" 5 

Dê-se aos incisos I e 11 e § l' do art. 7' do 

proJeto a seguin~e redação: 

"Art. 71 .............................. 
.............................................. 

1 - legislar sobre o uso, o 
e o armazenamento dos agrotóxicos, 
nentes e afins; 

comércio, 
seus comp.2 

· 11 - controlar e fiscalizar o uso, o co
mércio, o transporte e o armazenamento dos a
grotóxicos, seus componentes e afins . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ l' Nas Unidades da Federaç~o que não 

tiver legislação própria, caberá à União le9i~ 
lar sobre o ~so, o co&ércio e o armazenamento 
dos agrotóxicos, seus componentes e atins". 

Sala da ·Comisfão, em de maio de 19B9. 

Deput do 

R LATOR ' 
, " ----", 

( 

Denu taáo JoSE THO'\AZ NONO 

Relator- Substituto 

Exclua-se o art. B' do projeto. 

Sal a da Co ... i ssao, maio de 19B9. 

seguinte teor: 

Oep ta 

I --.--/ 
-..r- , 

Oe~utado J Sr TP.O~AZ NONO 

Relator-Substituto 

N" 7 

Inclua-se no projeto um artigo, que sera o B', do 

"Art. B' A venda de agrotóxicos e afins ao 
usuario só pode ser feita mediante receituário es 
pecífiCO, prescrito por Engenheiro Agrônomo ou 
por Engenhei,ro Florestal, devidamente habili tados, 
de acordo e ~o limite de suas atribuições profi~ 
sionais especificas. 

Pa~ágrafo único. As responsabilidades adminl~ 
trat1vas, civil e penal pelos problemas agronôml 
COSI pelos danos causados ao meio ambient e , à sa~ 
de dos trabalhadores e da popUlação, decorrent~ 
do uso de agrotóxicos e afins quando indevidam~n 
te produzidos e comercializados, serão: 

I - 00 profissional - quando indevidamente re
ceitado; 

11 - 00 usuario - quando usado em desacordo com 
O receituário; 

111 - Do comerciante - quando comercializado sem 
a respectiva receita; 

\ 
IV - 00 registr 

Sala da Comissão, 

Dê-se ao art. 20 do projeto a seguinte redaçeo: 

"Art. 20. As empresas que jlÍ exerçam stivi 

dades no ramo de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, terão o prazo de até 6 (seis) meses, 8 

partir da publicação desta lei, para se adap

tarem ~s suas exigincies." 

Sala da Comiss o, em de mai 

, - ------' 
latort: '/" 

De~utado .10;" TP.~' Z N~NO 
Relator-Substituto 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

I - RELATÓRIO 

o projeto em exame, originário do Poder Executi 

vo, disciplina o registro, para pesquisa, a experimentação , a 

produção, a comercialização . a utilização, O controle, a ins

peçao , a fiscalização e a classificação, a im90rtação e a ex

portação de agrotóxicos, seus componentes e afins. 

A exposiçao de mot~vos que acompanha a oroposl

çao dos Ministros do Interior , da Agricultura e da Secretaria 

de Assessoramento da Defesa Nacional esclarece que , em 1986, 

a comissão especial, criada com o objetivo de elaborar estu

dos para a reformulação da legislação referente aos a~rotóxi

cos , encaminhou anteprojeto nesse sentido ao Presidente da Re 

púQlica, anteprojeto esse que foi reexaminado posteriormente ' 

em face da criação do Programa Nossa Natureza, a fim de ade-

quar as propostas apresentadas com as diretrizes 

formuladas no âmbito daquele Programa. 

ambientais 

Encontram-se anexadas ao projeto as diversas modi 

ficações que lhe foram propostas, em forma deemendas ou de subs 

titutivos. 

II - VOTO DO RELATOR 

Para atender à incumbêncla que nos foi cometida 

pela Presidência desta Comissão, tomamos conhecimento do texto 

do projeto, dos substitutivos e das emendas a ele apresentadas . 

Verificamos que , na maioria dos casos , havia'con

senso e pudemos constatar que era nítida a intenção de todos em 

denifir e dar base real aos objetivos de uma legislação que,ne~ 

te setor, pudesse ser eficaz e moderna. 

~ssirn sendo , optamos pela fusão de todos os esfor 

ços. Auxiliada, nesse intento, pela sempre valiosa colaboração 

do nobre Deputado Antônio Carlos Konder Reis, que examinou co

nosco todas as implicações constitucionais, elaboramos um texto 

substitutivo geral , de comum acordo com os Deputados Artur de 

Lima Cavalcanti , Jovanni Maslni, Jonas Pinheiro e vários dos au 

tores das emendas apresentadas. 

Basta compará-la com os textos do projeto , oara 

ficar evidente que este substitutlVO é, na verdade, o resultado 

desse esforço conjunto. 

Queremos registrar que utilizamos também as suge~ 

tões que recebemos, não só do Deputado Fábio Feldmann, como tam 

bérn de todos os grupos profissionais ligados ao assunto e enti

dades representativas de todos os movimentos de defesa da natu

reza e do meio ambiente. 

Procuramos garantir, no texto proposto , as segui~ 

tes normas: deflnição clara de objetivos; definição minuciosa 

de responsabilidades ; definição constitucional das escalas de 

atribuições; definição especifica das infrações e das respecti

vas penas e sançoes; definição de áreas de atuação do governo, 

do empresariado e da comunidade e definição de métodos e proce~ 

sos de operacionalização dos objetivos. 

Oaí por que retiramos alguns dispositivos, clara

mente regulamentares; alargamos a 9articipação da comunidade c 

respeitamos o texto constltuclonal no que toca as atribuições 

dos Estados e dos Nunicipios, bem como na parte relativa aos 

d i reitos de propriedade científica e industrlal. 

Consideramos que esta matéria é de alto interesse 

pUbllCO. O uso abusivo e Incorreto de agrotóxlcOS vem sendo um 

pesadelo , tanto paraa saúde da~ pessoas, como para as 

sões ao meio ambiente. 

agres-

Em face do exposto, opinamos favoravelmente à a

provaçao do Projeto de l~i n9 1.924/89, nos termos do Substitu 

tivo, que ora oferecemos, ao ProJeto e às Emendas de Plenário, 

oferecidas ao mesmo, e, ainda, pela anexação a esta proposição 

do Projeto de Lei n9 3.855/84 , por tratar-se de matérla conexa 

DE ACORDO: 

Sala da Comissão , em de Junho de 1989. 

0a:ucG( G~[ttu-t 
Deputado Sandra Cavalcanti 

Relatora 

Deputado Artur de Lima Cavalcanti 

Deputado Jovanni Masini 

Deputado Jonas Pinheiro 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 1.924 , de 1989. 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentaç~c, 

a produção, o transporte , a utilização , Q 

armazenamento, a comercialização , a propa

ganda comercial, a embalagem e rotulagem, a 

importação, a exportação, o destino 

dos resíduos e embalagems , o registro , a 

classificàção, o controle , a inspecção e a 

fiscalização de agrotóxicos , seus compone~ 

tes e afins e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 19 - A pesquisa , a experimentação , a produção, o trans 

porte , a utilização , o armazenamento , a comercia

lização, a propaganda comercial , a embalagem e ro 

tulagem , a Lmportação , a exportação , o destino fi 

nal dos residuos e embalagens , o registro,a class~ 

ficação, o controle , a inspecção e a fiscalização 

de agrotóxicos , seus componentes c afins , serão re 

gidos por esta Lei. 

se: 

Art . 29 Para os efeitos desta lei, consideram-

I - agrotóxicos e afins: 

a) agrotóxiços e afins - os produtos e os age~ 

tes de processos f íSlcos I químiCOS \ 1} bioló

glCOS, destinados ao uso nos setores dt ' J.>ro

'dução, arma zcnamcn to e bene fj ci.:uncn Lo de l'r c 

dutos (lgrícolas, nas Dastaocns, na pro ll'ç'd 

de florestas, nativas 0U imolantadas, p de.' 

outros ecossistemas e também de ambientes ur 



banas, hídricos e industriais, cuja finalid~ 

de seja alterar a composição da flora ou da 

fauna, a fim de preservá-las da açao danosa 

de seres vivos, considerados nocivos . 

b) as substâncias e produtos empregados como 

desfolhantes , antibrotantes, reguladores de 

crescimento, dessecantes, estimuladores e 

'inibidores de crescimento. 

11 - Componentes: 

os princípios ativos, os produtos técnicos , 

suas matérias-primas, os ingredientes iner

tes e aditivos usados na fabricação de agro

tóxicos e afins. 

Art. 39 Os agrotóxicos, seus componentes e a

fins , de acordo com definição do artigo 29 desta Lei, só po

derão ser produzidos, exportados, importados, comercializados 

e utilizados, se previamente registrados nos Orgãos Federais 

responsáveis oelos setores da saúde , do meio ambiente e da a

gricultura . 

§ L9 Fica criado o registro especial temporâ

rio para agrotóxicos, seus componentes e afins, quando se des 

tinarem à pesquisa e à ex~erimentação. 

§ 29 Não serao concedidos registros a produtos 

cujos princípios ativos tem seu uso proibido em outros países 

ou que, desenvolvidos no Brasil , não se enquadram na presente 

Lei. 

§ 39 € proibido o registro de agrotóxicos,seus 

componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil nao dispõe de métodos 

eficazes para a desativação de seus compone~ 

tes, de modo a impedir que os seus resíduos 

remanesc~ntes provoquem riscos ao meio ambi

ente e â saúde pública; 

b) para os quais não hâ antídoto ou 

eficas, no Brasil; 

tratamento 

c) que revelam características tera togênicas, 

carcinogênicas ou mutagênicas, de aco~do oam 

os resultados atualizados de ex~eriênicas da 

comunidade científica; 

d) que provocam distúrbios hormonais, danos ao 

aparelho reprodutor, de acordo com procedi

mentos e experiências atualizados da comuni

dade científica i 

e) que se revelam mais perigosos para o homem 

do que os testes de laboratório, com animais, 

tenham podido demonstrar, segundo critérios 

técnicos e científicos atualizados i 

f) cujas características ecotóxicas causam da

nos ao patrimônio natural; 

g) todos os que têm, como componentes, os orga

no-clorados. 

Art. 49 As pessoas físicas e jurídicas que se

jam prestadores de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem 00 

comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros 

nos órgãos compententes, do Estado ou do Município, atendidas 

as diretrizes e exigências dos órgãos 

federais responsaveis, que atuam nas áreas da saúde, do 

ambiente e da agricultura. 

meio 

§ 19 são prestadoras de serviços as pessoas f3-

sicas e jurídicas que executam trabalhos de prevenção, destru~ 

çao e controle de seres vivos, considerados nocivos, aplica.ndo 

agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 59 Para serem vendidos ou exoostos à ven

da em todo o território nacicnal, os agrotóxioos, sr-ous com::X::)f)ent.es e a 

fins ficam obrigiKJos a exibir rótulos próprios,redigidos em português,gue 

contenham dentre outros, os seguintes dados: 

I - Indicações para a identificação do produto, 

compreendendo: 

a) 

b) 

c) 

nome do produto; 

o nome e a porcentagem de cada princípio a

tivo e a porcentagem total dos ingredientes 

inertes que contém; 

a quantidade de agrotóxicos ou afins que a 

embalagem contém, expressa em unidades de p~ 

so ou volume, conforme o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do impo~ 

e) 

f) 

g) 

h) 

tador; 

os numeros de registro do produto e do esta-

belecimento fabricante ou importador; 

o número do lote ou da oartida; 

um resumo dos princi~ais usos do produtoi 

a classificação toxicológica do produto i 

11 - Instruções para utilização , que compreendam: 

a) a data de fabricação e de vencimento; 

b) 

c) 

d) 

III -

o intervalo de segurança, assim entendido o 

tempo que deverá transcorrer entre a aplic~ 

çao e a colheita , uso ou consumo, a ~ndura 

ou plantação , e a semeadura ou plantação do 

cultivo seguinte, conforme o caSOi 

informações sobre o modo de utilização, in

cluídas, entre outras: a indicação de o nde ou 

sobre o quê deve ser aplicado; o nome comum 

da praga ou enfermidade que se pode com ele 

combater, ou os efeitos que se ~ode obter; a 

época em que a aplicação deve ser fei ta; o nú

mero de aplicações e o espaçamento entre elas, 

se for o caso; as doses e os limites de 

utilização; 

sua 

informações sobre os equipamentos a serem uti 

lizados e sobre o destino final das embala-

gens; 

Informações relativas aos perigos potenciais, 

compreendidos: 

a) os possíveis efeitu1 prejudiciais sobre a saú 

de do homem , dos an;~ais e sobre o meio ambi

ente; 

b) 

c) 

d) 

precauçoes para evitõ ' danos a pessoas que os 

aplicam ou manipulam ( a terceiros, aos ani

mais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 

símbolos de perigo e fe Ises de advertência pa 

dronizados, de acordo c( n a classificação to

xicológica do produto; 

instruções para o caso d~ acidente, incluindo 

sintomas de alarme, prim{ ;ros socorros, antÍ

dotos e recomendações par' os médicos i 

VI - recomendação para que o u uário leia o rótu

lo antes de utilizar o pl C luto. 

§ 19 Os textos e símbolos imprc.ssos nos rótulos, 

serao claramente visíveis e facilmente legívcls em 

normais e por pessoas comuns; 

condições 

§ 29 € facultada a inscrição, nos róLulos, de 

dados nao estabelecidos como obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidade e a compree~ 

sao dos dados obrigatórios i 

11 - Não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam lnduzir o 

usuário a erro quanto a natureza, composição, 

segurança e eficácia do produto, e sua ade

quaçao ao uso; 
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b) 

c) 

d) 

e) 

comnara~s falsas ou equívocas com outros p~ 

dutos; 

indicações que contradigam as informações o

brigatórias; 

declarações de propriedades relativas à ino

cuidade, tais corno "seguro", "não venenoso", 

"nâo tóxico", com ou sem uma frase compleme,!! 

tar corno "quando utilizado segundo as 

truções"i 

ins-

afirmações de que o produto é recomendado por 

gualguer õrgão do Governo. 

§ 39 Quando, mediante aprovação do órgão compe

tente , for juntado folheto complementar gue amplie os dados do 

rótulo , ou que contenha dados que obrigatoriamente deste deves 

sem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões reduzi 

das da embalagem , observa-se-á o seguinte: 

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomen 

de a leitura do folheto anexo antes da utilização do produto; 

11 - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, 

o nome do produto, as precuações e instrurões de primeiros so

corros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou import~ 

dor, devem constar tanto do rótulo como do folheto . 

Art. 69 A propaganda comercial de agrotóxicos e 

afins, em qualquer meio de comunicação, conterá, obrigatoria -

mente , clara advertência sobre os riscos do produto à saúde dos 

homens , animais e ao meio ambiente, e observará O seguinte: 

I - estimulará os compradores e usuários a 

atentamente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a 

que alguém os leia para eles, se nao souberem ler; 

ler 

pedlr 

11 - não conterá nenhuma representação visual de 

práticas potenc~almente perigosas, tais como a manIpulação ou 

aplIcação sem equipamento protetor, o uso em prOXImidade de a

limentos ou em presença de crianças; 

111 - obedecerá ao dlSpostO no inciso 11 do para -

grafo 29 do artigo ~n . 

Art. 79 PoSSlEll' legitimidade para requerer o canrelarrento 

ou a illpugnaçãc, em nane pró"ric, de re'P-stro de agrotóxioos e aflJ1S, argu

incb !Jrejuízos cw:> rreio arbientr, à salrle humana e dos an.i.rrals : 

I - entidade' de classe, representati vas de profissões li']!'. 

das ao setor; 
II - partiOc s polí t,i oos ; 

III - e:1tidL les legaJJrcnte oonstituidas para a defesa des in 

teresses difusos relaciona lOS à proteção de cnnsumider , de meio arrbiente e 

dos recursos naturais. 

§ 19 ara efeito de registro e pedido de cance-

lamento ou Imougnaça de agrotóxicos e afIns, todas as informa 

ções toxicológl cas l,'? contaminação ambiental e comportamento 

genétiCO, bem como JS efeitos no mecanismo hormonal, 

responsabilidade do t:.~slabelecimento regIstranlc ou da 

sao de 

entidade 

impugnante e devem proceder de laborat6rios,naclonals ou inter 

naCIonaIS. 

§ 2' A regulamentação desta Lei, estabelecerá oo!:! 

diçõcs para o processo de impugnação ou cancelamento do regis

tI" • dClerminand' quc· o prazo de lrarnllaçao não exceda 30 (tri~ 

ta) dIas e que os resu)Lados apurados sejam publicados. 

§ 30 PIC'tocolado o pedido de registro , sera pu

blICClcl0 no DiárIO OfICIal da UnIão, um resumo do mesmo. 

§ 49 Só poderá ser concedido registro a novo a

grotóxico, seus componentes e afins, cuja ação tóxica -.:;t)hre o ser 

humano e o meio ambiente for igualou comprovadamente menordo 

que a daqueles já registrados, para 

râmetros fixados na regulamentação 

o mesmo fim, segundo os pa

da presente Lei . 

Art. 89 No exercício de sua competência a União 

adotará as seguintes providências: 

I - Legislar sobre a produção, registro, export~ 

çao, importação, transport"e, classificação e controle tecnoló

gico e toxicolÓgico. 

11 - Controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção , importação e exportação. 

111 - Analisar os produtos agrotóxicos, seus comp~ 

netens e afins, nacionais e importados. 

IV - Controlar e fiscalizar a produção, a export~ 

çao e a importação. 

Art. 99 Compete aos Estados e ao Distrito Fede-. 

ral, nos termos dos arts. 23 e 24 da Constituição, legislar s~ 

bre o uso, o armazenamento e o transporte interno dos agrotó~! 

cos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o co 

mércio, o armazenamento e o transporte interno. 

Art . 10 O controle da venda de agrotóxicos,seus 

o:JI'T'P=l'1entes e afins , cw:>s usuários,sera .feitn através de recei tuário esp~ 

cifico, prescrito por profissionais habilitados, ou gratuita -

mente, através de profissionais habilitados , que atuam em coo

perativas, sindicatos ou órgãos públicos . 

§ 19 A União, através dos órgãos compelentes, 

prestará o apoio necessário às açoes de controle e fiscaliza -

ção,à Unidade da Federação que não dispuser dos meios necessá

rios. 

§ 29 Cabe ao Município legislar supletivamente 

sobre o uso, armazenamento e o transporte interno dos agrotó

xicos, seus componentes e afins . 

Art. 11 Legislação específica, nos termos do 

art. 59, XXIX , da Constituição , estabelecerá o modo pelo gual 

serao considerados de domínio público e acessíveis à ~omunid~ 

de os dados técnicos sobre as propriedades fisicoquímicas, a 

composição, as características toxicológicas, ecotoxicológ!. 

cas e agronômicas , as medidas de precaução e emergência, bem 

como os métodos de inativação dos produtos agrotóxicos, seus 

componentes e afins,e seus resíduos remanescentes, cabendo 

aos registrantes e donos de patentes fornecer à União infor 

mações atualizadas sobre os dados em questão . 

Art . 12 As responsabilidades administrativa , c~ 

vil e penal , pelos danos causados a saúde das pessoas e ao 

meio ambiente , quando a produção , a comercialização, a utili 

zação e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei , na 

sua regulamentação e nas legislações estaduais e municipais, 

cabem: 

a) ao profissional, quando co~provada 

errada, displicente ou indevida j 

receita 

b) ao usuário ou ao prestador de serviços , qua~ 

do em desacordo com o receituário; 

c) ao comerciante , quando efetuar a venda sem 

o respectivo receituário ou em desacordo com 

a receita ; 

d) ao registrante que omitir informações ou for 

necer informações técnicas e científicas ina 

dequadas , bem como produzir mercadoria em de

sacordo com as especificações constantes do 

registro do rótulo , da bula,do folheto e da 

propag anda j 

e) ao empregador , quando nao fizer a manuten-

ção dos eguipamentos adeguados à proteção da 

saúde dos empregados ou dos equipamentos uti 

lizados na aplicação dos produtos. 

Art. 

ou !Jrestar serviço na 

13 Aquele que produzir, cnrercializar, aplicar 

aolicação de agrotóxicos, seus componen-



tes e afins, descumprindo as exigências estabelecidas nas 

leis e nos seus regulamentos, fica sujeito à pena de reclu

sao, de 1 a 4 anos, além de multa. 

parágrafo Onico - A pena prevista no Ca9ut de~ 

te artigo será aumentada em mais dois anos se houver lesão 

corporal grave, morte ou ocorrênica de dano irreversível ao 

meio ambiente . 

Art. 14 O empregador , profissional responsá -

velou o prestador de serviço, que deixem de promover as me

didas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, e~ 

tão sujeitos ã pena de reclusão de 1 a 4 anos, além de multa. 

Parágrafo Único - A pena fica aumentada em mais 

dois anos , se houver lesão corpora l grave , morte ou ocorrên

cia de dano irreversível ao meio ambiente. 

- 39 

Art. 15 Sem prejuízo das responsabilidades ci 

vil e penal cabíveis, a infração de disposições desta Lei a

carretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos 

em regulamento, independente das medidas cautelares de embaE 

go de estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos oon 

taminados, a aplicação das seguintes sançoes: 

I - advertência ; 

II multa de até mil vezes o maior valor de re 

ferênc i a , aplicável em dobro em caso de reincidência; 

cença i 

cença; 

belecimento; 

111 - condenação de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V suspensão de autorização , registro ou li-

VI - cancelamento de autorização , registro ou li 

VIr - interdição temporária ou definitiva de esta 
r 

VIr I - destruição de vegetais , partes ·de vegetais 

e alimentos , com resíduos acima do permitido ; 

IX - destruição de vegetais , partes de vegetais 

e alimentos , nos quais tenha havido .~ l cação de agrot6xicos ' 

de uso não autorizado, a critério do ól]ão competente; 

x - restrição à obtençãc de crédito rural ou de 

qualquer modalidade de subsídio ou in centivo fiscal. 

Art. 16 Após a conclusão do processo adminis 

trativo, os agrotóxicos e afins , apreendidos como resultado da 

ação fiscalizadora, serao inutilizados ou poderão ter 

destino , a critério da autoridade competente . 

outro 

§ 19 Os custos referentes a quaisquer dos pro

cedimentos mencionados no presente artigo correm por conta do 

infrator. 

§ 29 A regulamentação desta Lei preve o ressar 

cimento de produtos coletados como amostra, a nível de comer

ciante , para fins de fiscalização . 

Art. 17 Lei Complementar instituirá taxas fede 

rais para registro e fiscalização dos agrotóxicos , seus com

ponentes e afins . 

Art. 18 As empresas e os prestadores de servi 

ços que já exercem atividades no ramos de agrotóxicos , seus 

componentes e afins, têm o prazo de até 6(seis) meses, a par

tir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas e

xigê nci as . 

Art. 19 O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei, no prazo de 90(noventa) dias, contado da data de su a pu

blicação. 

rio. 

DE ACORDO: 

Art. 21 Revogam-se as disposições em conlrá-

Sala da Comissão, em de junho de 1989. 

~a«k\W{~ 
Deputado Sandll Cavalcanti 

Rela tora 

Deputado Artur de Lima Cavalcanti 

Deputado Jovani Masini 

Deputado Jonas Pinheiro 

A Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

Ambiente, em reunião extraordinária realizada no dia 07 de j~ 

nho de 1989, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto 

de Lei n' 1.924/89 (Mensagem n' 165/89) - do Poder Executivo -

e das Emendas de Plenário ao Projeto 1e Lei 

substitutivo, e pela anexaçao do Projeto de 

termos do parecer do relator. 

n' 1.924/8'}J com 
3 .8< " 

Lei n!! I /84,nos 

Estiveram presentes os Senhores Deputados An 
'. F-ª' tônio câmara, Vice- Presidente no Exercício da Presidenc1a, 

bio Feldmann, Vice-Presidente, João Maia , José Melo, Paula Sig 

nei, Raimundo Bezerra, Raimundo Rezende, Ronaldo 

mir Achôa, Valdir Colatto, Cláudio Ávila, Jofran 

Carvalho, S-ª 

Frejat, Júlio 

Campos, Sandra Cavalcanti, Waldeck Ornelas, Geraldo Alckmi n Fi 

lho, Eurico Ribeiro, victor Faccioni, Valmir Campelo, Gumercin 

do M.ilhomen e Francisco R'olim - membros efetivos - Hél i o Ma 

nhães - membro suplente. 

~a1a da Comiss~ã~o~~~07 d e junho de 1989. 

mar 

Exercício da Presidência 

0~~é~ 
Deputadq Sandra Cavalcanti 

Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMI SS~O 

Dlspõe sobre a pesqu~sa, a experimentação, 

a produção, o transporte , a utilização , o 



l 

Ol 
co 
Ol ,... 
~ 
N 
Ol ,... 

;'líZ 
.!!...J 
.30. 

armazenamento, a comercial~zacão, a propa

ganda comerclal, a embalagem e rotulagem, a 

lmportação, a exportação, o destlno fInal 

dos resíduos e embalagems, o registro, a 

classificação, o controle, a inspecção e a 

flscalização de agrotóxicos, seus compone~ 

tes e afins e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

~rt. 19 - A peSruLsa, a experlmentaçao, a produção, o t.rans 

portE, a utilização, o armazenamento, a comercia

li.zal iO, a pJ'opaganaa comercial! a embalagem e ro 

tula! ~m, a iJnportação, a exportação, o destlno fi 

na_ dos rcsiduos e embala~2r.s,o reglstro.a class}. 

flcação, o controle, a inspecção e a fiscalização 

de agrotóxicos, seus COMponentes e afi~~,serão re 

gléos po r esta Lel. 

se: 

Art. 29 Para os efeItos desta lei, consideram-

I - agrotóxICOS e afIns: 

a) agrotóx~cos e afins - os produtos e os age~ 

tes de processos físicos, químicos ou bIoló 

gICOS, destlnados ao uso nos setores de pro

dução, armazenamento e beneficiamento de ~ro 

dutos agrícolas, nas oastagens, na proteção 

de florestas, nativas ou implantadas, e de 

outros ecossistemas e também de ambientes ur 

banos, hídricos e industriais, cuja fin?lid~ 

de seja alterar a composlçao da flora ou da 

fauna, a fim de preservá-las da açao danosa 

de seres vivos, considerados nocivos. 

b) as substâncias e produtos empregados 

desfolhantes,antlbrntantes, reguladores 

crescimento, dessecantes, estimuladores 

inibidores de crescimento. 

11 - Componentes: 

como 

de 

e 

os prIncípios ativos, os produtos técnicos, 

suas ~atiria~-~ri~as, 0S ingredientes i ner-

tes e adItlvoS usados na fabrIcação de agro

tÓXICOS e af~ns. 

Art. 39 Os agrotóxIcOS, seus comoonentes e a

fins, de acordo com definição do artlgo 29 desta Lei, só po

derão ser produzidos, ~ 'ortados, imoortados,. comercializados 

e utIlizados, se previan ~ regIstrados nos Orgãos Federais 

responsavels oelos setore 

gricultura. 

raúde, do melO ambiente e da a-

§ 19 Flca crlado o re9istro es~ecial temporá

rlO para agrotóxicos, seus componentes e afins, quando se des 

t ina rem à pesquisa e ã exoerimentação. 

§ 29 Não serão concedidos regist r os a produtos 

cUJos princípIOS ativos tem seu uso proibido em outros países 

ou que, desenvolvidos no Brasil, não se enquadram na presente 

Lei. 

§ 39 r prolbldo o reglstro de agrotóxicos,seus 

componentes e afins: 

a ) para os quals o Brasil nao dispõe de métodos 

eficazes para a desativação de seus compone~ 

tes, de modo a impedir que os seus residuos 

remanescentes provoquem riscos ao meio ambi 

ente e ã saúde pUblica; 

b) para os quals nao há antídoto ou tratamento 

eficas, no BrasIl; 

c) que revelam características teratogênlcas, 

carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo oam 

os resultados atualizados de ex~erlênicas da 

comunidade ci€ntífica; 

d) que provocam dIstúrbios hormonais, danos ao 

aparelho reprodutor, de acordo com procedI

mentos e experiências atualizados da comunI

dade clentífica; 

do ~ue os testes de laboratórIo, com anImaIS. 

tenham pcâ:âo àemonstra r, segundo critérIos 

técnlcos e cIer.tíficos atuallzados; 

f) cujas caracterlstIcas ecotóxicas causam da

nos ao patrImônio natural; 

g) todos os que tem, como componentes, os orga

no-clorados. 

Art . 4Q As pessoas físicas e jurídicas que se

Jb- ;.:Es~aóores de ser~içcs na a9lica~~~ de agrotóxIcOS, seus 

com::;onentes e afIns. ou que os rroduzam. Importem, exportem ou 

comc~clallzem, fIcam obrigadas a promover os seus regIstros 

nos órgãos compententes, do Estado ou do MunicípIo, atendidas 

as êlyetrizes e exigênclas dos ór?ãcs 

federaIS responsavels, que atuam nas áreas da saúde, do 

ambIente e da agrIcultura. 

mele 

§ 19 são prestadoras de servlços as pessoas fí
sicas e jurídicas que executam trabalhos de prevenção, destru~ 

çao e controle de seres vivos. considerados nOCIVOS, 

agrotóxICOS, seus componentes e afins. 

aplicando 

Art. SQ Para serem vendidos ou exoostos ã ven

da em todo o terrItórIO naclonal, os agrotóX1.oos. S~'.lS comxmentes e a 

fins ficam obrigados 3. eXlJ:,ir rótulos ~tÚ!-"'lrios ,redigIdos em portugues,qLE 

co~tenham dentre outros, os seguintes dados: 

compreendendo: 

I - Indicações para a identiflcação do produto, 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

nome do produto; 

o nome e a porcentagem de cada princípio a

ti ~ a porcentagem total dos ingredientes 

i 2S que contém i 

a 3n tidade de agrotóxlcOS ou afins que a 

emb ~agern contém, exoressa em unidades de pe 

so ou '· ... !ume, conforme o caso i 

o nome e o endereço do fabricante e do impo~ 

taàor; 

os numeras de registro do produto e do esta

belecimento fabrIcante ou importador; 

o nGmero do lote ou da ~ar~ida; 

um resumo dos prIncIoêIs usos do produto: 

a classlficação toxlcológl~a do produto; 

11 - Instruções para utilIzação, que compreendam: 

a) 

b) 

a data de fabricaç eo e de vencImento; 

o Intervalo de segurança, assim entendIdo o 

tem~o que deverá transcorrer entre a a?ljc~ 

çao e a colheI ta, uso ou consumo, a §61\;:."I:!'Jra 

ou plantação, e a semeadura ou plantaç3c do 

cultivo seguInte, conforme o caso; 

c) lnformações sobre o modo de util i zação, ln

cluídas, entre outras: a Indicação de ondf' ou 

sobre o quê deve ser aplicado; o no"", comum 

da praga ou enfermidade que se pode mm ele 

combater, ou os efeit~s que se pode CJlter; a 

época em que a aplicação deve ser feita; o nú

mero de aplicações e o espaçamento ettre elas, 

se for · o caso; as dose s e os lirnl tes Iie 

utilização; 

sua 



dI informações sobre os equipamentos a 2rem utl 

11 zados e sobre o desuno final das embala-

gens; 

111 - Informações relatIvas aos perigos po~nclals, 

compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais so~e a saú 

de do homem, dos animais e sobre o mâo-ambi-

b) 

c) 

ente; 

precauçoes para evitar danos a pess~ que os 

aplIcam ou manipulam e a terceiros, m s ani

mais doméstl cos I fauna, flora e meio iil!Ilbiente; 

símbolos de perIgo e Írases de adve~cla p~ 

dranizados, ce a~~rdo con a classlfi~çã0. to

xlcológlca do produto; 

lnst ruçoes par2 o caso de acidente, ~lulndo 

sIntomas de alarme, ~~imelros socorns, 

do tos e recomendações para os médicos; 

antí-

\'J - recomendação par~ que o usuário leia c rótu

lo antes de utlllzar o produto. 

§ 19 Os textos e sLillx>los impressos nos rótulos, 

serao clar2~e~te visiveis e facilmente legiveis em mndlções 
, 

normal s e p"r !-,essoas co r.i'-1 n 5 ; • 

§ 29 C facultada a inscrlçao , nos rótu~ , 

dados nao estabelecidos como obrigatórios, desde que: 

de 

sao 

I - nao dificultem a visibilidade e a 

dos dados obrlgatórlos; 

compree!:!. 

II - Não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam ind uzir o 

b) 

c) 

d) 

e) 

usuário a erro quanto a natureza, composição, 

segurança e eficácia do produto, e sua ade

quaçao ao uso; 

comnara~s falsas ou equívocas com outros p~ 

dutos; 

lndicações que contradigam as info~ações o

brigatórias; 

declarações de propriedades relativas à ino

cuidade, tais como "seguro", "não venenoso 11 , 

"não tóxico", com ou sem urna frase complerne!:!. 

tar como I1 quando utilizado segundo as. 

truções "; 

ins-

afirmações de que o produto e recomendado por 

qualquer ó r gão do Governo. 

§ 39 Quando , mediante aprovação do órgão compe 

tente, for Juntado folheto complementar que amplie 'os dados do 

rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente deste deves 

se~ c~~s~_~, ~a5 ~~C ~ele n~o cc~~s~ .~ , ?elas dImensões redu:_ 

das da embalagem, observa-se-á O segUInte: 

I - deve-se inclUIr ~o rótulo frase que recomen 

de a leitura do folheto anexo ar.tes da utilização do produto; 

11 - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, 

o nome do produto, as precuações e instrurões ?e primeiros so-

carros, bem como O nome e o endereço do fabricante ou import~ 

dor, àever.t constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 69 A propaganda comerclal de agrotóxicos e 

afins, em qualquer meio de comunicação, conterá, obrigatoria -

mente, clara advertencia sobre os rl SCQS do produto à. saúde dos 

homens, animais e ao melO ambiente, e observará o seguinte: 

ler I - estImulará os compradorés e usuárIOS a 

atenta~e~te c rótulo 0, se for O caso, o folheto, ou a 

que alguem os leIa para eles, se nio souberem ler; 

pedIr 

11 - não conterá nenhuma representação VIsual de 

prátIcas potenclalmente perlgosas, taIS como a manIpulação ou 

aplIcação sem equlpamento protetor, o uso em prOXimIdade de a

lImentos ou em presença de crIanças; 

III - otedecerá ao dlSpOStO no lnC1SO II do para -

grafo 29 do artigo ~n . 

Art. 79 POSSlEl11 legitimidade para requ2rer o cancelarrento 

ou a urpu9'1açao, em norre pro?n.o, cb reglstn> de agrotóxioos e aflns, argu

lnoo !Jrejuízos ao lTEIO eMinente, à salrle h\l"MT1a e OOS ani.rrals: 

I - entldades de classe,representauvas de proflssões liC;!!. 

das ao setor; 

II - partJ. cbs poli ti OOS ; 

III - ent:.daàes lega1rrente oonstituídas para a defesa cbs ln 

teresses difusos relacionadas à proteção cb oonsumiébr, éb meio l!I!rbiente e 

dos recursos naturals. 

§ 19 ?ar= e:elto de regIstro e oedldo de cance

:2~eí~c CJ 1~~u9naça0 de a9rotóxlcOS e afins, todas as Informa 

~-e5 :_XlC _09:C~5 jp 

Ç~~~:lCO , bem ccm~ C~ f:eltOs no mecanIsmo hormonal, sao de 

::C· e~:5:,(lEc .... r:le:1to reglstr~nte ou da entIdade 

na.C10i.alS. 

§ 29 ;, regulamentação desta Lel estabelecerá oon 

~~~~éS para o ?rocessc de lmpug:1açao ou ca:1celament8 do regls

::-c, Cetermlnanóo que o prazo de tramltaçao nao exceda ~Oltrln 

t~) dlas e que os res~ltados apurados sejan publlcados. 

:-:ctocolacc (, tJeclàc àe reçlStrO, sera 
_ 11 C:3ao r.o 015rlo C:lclal da ur.lão , um resumo do mesmo. 

§ 49 Só poderá ser concedido registro a novo a

grotóxico, seus componentes e afIns, cuja ação tÓXlca c;obre o ser 

humano e o meio ambiente for igualou comprovadamente menordo 

que a daqueles já registrados, para o mesmo fim,segundo os pa

rámetros fixados na regulamentação da presente Lel. 

Art. 89 No exercício de sua competência a União 

adotará as seguintes ~rovidências: 

I - Legislar sobre a produção, registro, export!!. 

çao, im~ortação, transporte, classificação e controle tecnoló

glCO e toxlcológico. 

II - Controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção, importação e exportação. 

III - Analisar os produtos agrotóxicos, seus comp~ 

netens e afin$, nacionais e importados. 

IV - Controlar e fiscalizar a produção, a export!!. 

çao e a importação. 

Art . 99 Compete aos Estados e ao Distrito Fede

ral, nos termcs dos arts . 23 e 24 da Constltuição , legislar s~ 

bre o uso, o armazenamento e o transporte interno dos agrotóx~ 

~~s , seus CO~po~E~:es e a:ins, bem como flscallzal o uso , 

mérclo, o a~azenamento e o transporte interno. 

Art. 10 O controle da venda de agrotóxicos,seus 

oorrp:lnentes e aflns,a:>s usuárlOs,sera feitn através de recel tuáno sp~ 

cífico, prescrito por profissionaIs habilitados, ou gratuita -

mente, através de profissionais habilitados, q·ue atuam em coo

pera~ivas, sindIcatos ou órgãos públicos. 

§ 19 A Unlão, através dos órgãos competentes, 

prestará o apOlO neccssárlo às açoes de controle e fisc~llza -

çao,a Unldade da Federação que não dispuser dos meIOS necessá

rios. 

§ 29 Cabe ao Município leglslar supletlvamente 

sobre o uso, armazenamento e o transporte interno dos agrotó

X1COS, seus componentes e afIns. 

Art. 11 Leglslação específica, nos termos do 

art. 59, XXIX, da Constituição, estabelecerá o modo pelo qual 
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serao considerados de domínIo público e acessíveis à comunida 

de os dados técnicos sobre as propriedades fisicoquímicas, a 

composlçao, as características toxicológlcas, ecotoxicológ~ 

cas e agronômicas, as medidas de precaução e emergência, bem 

como os métodos de inativação dos produtos agrotóxicos, seus 

componentes e afins,e seus resíduos remanescer_tes, cabendo 

aos reglstrantes e donos de patentes fornecer à União infor 

mações atuallzadas sobre os dados em questão. 

Art. 12 As responsabilidades administrativa,c~ 

vi l e penal, pelos danos causados a saúde das pessoas e ao 

meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a utili

zação e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei, na 

sua regulamentação e nas legislações estaduais e municipais, 

cabem: 

a) ao profisslonal , quando comprovada 

errada, displicente ou indevida; 

receita 

~ a JS~~~lO cu ao prestador de servIços , qua~ 

do em desacordo com o receituário; 

c) ao comerCIante , quando efetuar a venda sem 

o respectivo receituárIo ou em desacordo com 

a receIta; 

d) ao registrante que o mitir informações ou for 

necer informações técnicas e científicas ina 

dequadas,bem como produzir mercadoria em de

sacordo com as especificações constantes do 

registro do rótul o , da bula,do folheto e da 

propaganda; 

e) ao empregador, guando nao fizer a manuten-

ção dos equlpamentos adequados à proteção da 

saúde dos empregados ou dos equipamentos uti 

lizados na aplicação dos produtos. 

Art. 13 Aquele que produzir, cnrercializar, aplicar 

. l ' - de agroto-xl' cos, seus comoonen-ou !>restar senn.ço na ao lcaçao 

tes e afins, descumprindo as exigências estabelecidas nas 

leis e nos seus regulamentos, fica sujeito à pena de reclu

sao, de 1 a 4 anos, além de multa. 

Paràgrafo Onico - A pena prevista no Ca?ut de~ 

te artigo será aumentada em mais dois anos se houver lesão 

corporal grave, morte ou ocorrênica de dano irreversível ao 

Iileio ambiente. 

Art. 14 O empregador, proflsslonal responsá -

velou o prestador de serVIço, que deixem de prom~ver as me

didas necessárIas de proteção à saúde e ao meio ambiente, e~ 

tão sujeItos à pena de reclusão de I a 4 anos, além de multa. 

Paràgrafo Onico - A pena fica aumentada em mais 

dois anos, se houver lesão corporal grave, morte ou ocorrên

cia de dano Irreversível ao melO ambiente. 

Art_ 15 Sem prejuízo das responsabilidades Cl 

VIl c per,a! car..í\-elS , a lnfrõção de dlSooslções desta LeI a

carretar.§., lsc1ada O'J cumulativamente, nos termos previstos 

em regula~ento, independente das medidas cautelares de embaE 

9 0 de estabeleclmenLo e apreensão do ~roduto ou alimentos oon 

ta~inados, a aplIcação das seguintes sançoes: 

I - advertência; 

11 - n1ulta de ati mIl vezes o maior valor de re 

ferêncla, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

111 - condenacão àE procuto; 

IV - Jn~tl11zaçio de produto; 

v - suspensão de autorização, registro ou li-
cença; 

VI - cancelamento de autorIzação, registro ou 11 
cença; 

VII - interdiçio temporària ou definitiva de esta 

belecimento; 

VlrI - destruição de vegetais, partes de vegetais 

e alimentos, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais 

e alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos' 

de uso não autorizado, a critério do órgão competente; 

X - restrição à obtenção de crédito rural ou de 

qualquer modalidade de subsídio ou incentivo fiscal. 

Art. 16 Após a conclusão do processo adminis- ' 

trat1vo, os agrotóxIcOS e afins, apreendidos como tesultadoda 

ação fiscalizadora, serao inutilizados ou poderão ter out~o 

destino, a critério da autoridade competente. 

§ 19 eis custos referentes a quaisquer dos ~'ro

cedimentos mencionados no presente artigo correm por conta do 

infrator_ 

§ 29 A requlamentação dêsta Lel orevê o ressar 

CIment.o ae 9 rodu't OS coletados como amostra, a nível de comer-_ 

ciante, para fins de fiscalização . 

Art. 17 Lei Complementar instituirà taxas fede 

rais para registro e fiscalização dos agrotóxicos, seus com

ponentes e afins. 

Art. 18 As empresas e os prestadores de servi 

ços que já exercem atividades no ramos de agrotóxicos, seus 

co~ponentes e afins, têm o prazo de até 6(seis) meses, a par

tir da regulame~taçio desta Lel, para se adaptarem às suas e

xigências. 

~rt. 19 O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei, no prazo de 90(noventa) dias, contado da data de sua pu

blicação. 

Art. 21 Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

Sala da omissao , m de ' unho de 1989. 

~ residente no Exercício da presidencia 

Ja«1zc G~~ 
Deputada Sandra Cavalcanti 

Relatora 

DE ACORDO: 

De;~utaao hrtur de LIma Cavalcanti 

Detli"ltadu Jova ni fl-1aSlni 

Deputado Jonas PInheiro 



PROJETO DE LEI N9 3 .855 , de 1984 

(00 SR. VICTOR FPCCICl'JI) 

ll/YLh?-OO lfO )c /V~ -I. ~d''I-e/ Jl"i 

Dispõe sobre o oontrole de biocidas . 

(As CXMI5S0ES DE CONSI'I'IUIçJiO E JUSI'IÇA E REDAÇhJ; DE 1\GRIClJL... 

TURA E POLlTlCA RURAL; E DE DEFESA 00 CONSlMIOOR E DO MEIO Alo\

BIWl'E) • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 Fica a produção, distribuição e comer-

cialização de qualquer biocida, agrotóxico ou não, condicion~ 

das a prévio cadastramento do produto perante a Secretaria Es

pecial do Meio Ambiente -- SEMA. 

§ 19 Consideram-se, para os efeitos desta lei, 

biocidas, agrotóxicos ou não, as substâncias ou misturas de 

substâncias, obtidas a~ravés de processos físicos, gúímicos 

ou biológicos, destinadas a serem usadas no setor de produção, 

armazenamento e beneficiamento de alimentos, na proteção de 

florestas nativas ou implantadas, na agropecuária , nos centros 

urbanos, em recursos hídricos e em qualquer ecossistema, com 

a finalidade de alterar a constituição faunística e· florísti

ca dos mesmos, a fim de preservá-los da ação de seres nocivos. 

§ 29 Só serão admitidas, em todo o território 

nacional, a produção, distribuição e comercialização dos pro

dutos mencionados nesta lei já registrados no órgão federal 

competente e que, se resultantes de importação, tenham seu uso 

autorizado no país de origem. 

§ 39 A indústria produtora ou manipuladora de 

biocidas, agrotóxicos ou não, 

do cadastramento,requerimento 

deverá apresentar 'para obtenção , 
dirigido ao Secretário Especial 

do Meio Ambiente, acompanhado dos seguintes documentos 

a) prova de constituição da empresa; 

b) certidão de classificação toxicológica, expe-· 

dida pela Divisão Nacional de Vigilância de Produtos Saneantes 

Domissanitários do Ministério da Saúde, obedecendo às normas e 

parâmetros estabelecidos no Anexo I da presente lei; 

c) relatório técni co, contendo no mínimo, o9":ila

dos constantes do Anexo 11 desta lei; 

d) exemplares de publicação oficial, federal ou 

estad~l, e de qualquer outro veículo de imprensa escrita diá

ria, com o sumário constante do Anexo 11 desta lei. 

§ 49 A indústria produtora ou manipuladora de 

biocidas, agrotóxicos ou nao, deverá apresentar à SEMA , no 

pr~zo de 90 (noventa) dias da publicação desta lei, prova de 

classificação toxilógocia e relatório técnico, conforme dis

põe o § 39 deste artigo, de cada um dos produtos por ela fa

bricados já existentes no mercado. 

Art. 29 Para o 

§ 39 , alínea ~, do artigo 19, 

cumprimento do que determina o 

poderá o Ministério da Saúde 

firmar convênios com universidades ou centros de pesquisas 

oficiais ou privados , cabendo oônus qu~ deles advenham às re~ 

pectivas empresas interessadas na obtenção docadastramento. 

Art. 39 As bulas, etiquetas, rótulos, anúncios 

ou quaisquer publicações referentes a biocidas , agrotóxicos ou 

não, deverão conter obrigatoriamente a expressão 11 cadastrado 

na Secretaria Especial de Meio Ambiente, sob o n9 ......... , 

em ..... de ............ , de ........ ", a ser preeochida pela 

indústria produtora ou manipuladora. 

parágrafo único. Cada revendedor das pDodutos 

mencionados nesta lei deverá, colocar na embalagem rótulo le

gível, contendo a indicação da firma que o comercializou, en

dereço, nome do técnico que o prescreveu e de seu registrO no 

órgão competente. 

Art. 49 Poderá qualquer entidade legalmente con~ 

tituída impugnar, desde que fundamentadamente, o cadastramento 

de produto biocida, agrotóxico ou não, argüindo efeitos perni

ciosos à saúde humana e ao equilíbrio ecológico. 

§ 19 A impugnação será formalizada através de 

petição dirigida ao Secretário Especial do Meio Ambiente, em 

alquer tempo, a partir da publicação de que trata a alínva 

9., do § 39 do art. 19 desta lei, devidamente instruída COIII 

laudo técnico firmado, no mínimo, por dois profissionais hclbi 

litados na área de biociências. 

§ 29 Apresentada a impugnaçao, dela será notifi 

cada a firma cadastrante, que poderá oferecer-lhe contradita, 

apôs o que será o respectivo expediente submetido 

da Secretaria Especial do Meio Ambiénte. 

à dccisao 

Art. 59 E obr~gatória a apresentaçao de recci-

ta agronômica, firmada por técnico devidamente habilitado, p~ 

ra a aquisição dos produtos mencionados nesta lei. 

§ 19 A receita agronômica referida neste arti -

go deverá ser emitida no mínimo em 2 (duas) vias, permanecen

do uma delas em poder do estabelecimento comercial e à dispo

dição dos órgãos fiscalizadores. 

§ 29 Ficam os estabelecimentos que comerciali -

zem os produtos de que trata esta lei obrigados a se cadastrar 

junto aos órgãos competentes e a manter livro de registro,on

de anotarão todas as operações comerciais relacionadas a es

ses produtos. 

§ 39 Os modelos da receita agronômica , dos livros 

de registro das operações comerciais com biocidas e dos termos 

de abertura e encerramento destes , bem como o modo por que se 

procederá ao cadastramento 

feridos neste artigo serao 

dos estabelecimentos comerciais 

fixados no regulamento desta l ei . 

re 

Art. 69 Fii.ca proibido, em todo o terri.tório na-

cional, o 

artigo 

uso de defensivos agrícolas clorados. 

parágrafo único. Excluem-se do disposto 

a) O uso do formicida dodecacloro; 

neste 

b) a utilização na lavoura·, quando constatada a 

presença de pragas 

veis de incidência 

resistentes aos demais defensivos e em nf 

que justifiquem a sua aplicação, devida

sob a orientação das Secretarias de Agri-mente autorizada e 

cutura dos Estados, Territórios ou do Distrito Federal, por 

tempo determinado, em áreas previamente definidas; 

c) a aplicação, pelos órgãos públicos competentes, 

em campanhas de saúde pública de combate a vetores transmisso -

res de moléstias, de produtos cuja fórmula contenha DDT e BHC; 

d) a utilização, pela pecuár,ia, de carrapaticidas 

clorados. 

sujeita o 

Art. 79 O não cumprimento do disposto nesta lei 

infrator, além das penalidades administrativas cabi 

veis, quando se tratar de funcionário -público, às seguintes 

sançoes : 

I -- multa de CR$200 . 000,OO (duzenlos mil cruze~_ 

ros) a Cr$500.000,OO (quinhentos mil cruzeiros) reajustável 

nos termos da Lei n9 6 423, de 17 de junho de 1977; 

11 -- apreensão dos produtos; 

111-- interdição do estabelecimento industrial 

ou comercial; 

IV -- cancelamento do cadastramento do produto ou 

do estabelecimento. 

Art. 89 A fiscalização para O cumprimento desta 

lei será exercida 

I -- no plano federal , pela SEMA, conjuntamente 

com os Ministérios da Saúde e da Agricultura, na forma espe

cificada no regulamento desta lei; 

11 -- nos Estados, Territórios ~ e no Distrito Fe

deral, pelos órgãos próprios, observadas as normas federais 

pertinentes e a legislação local supletiva. 

Art. 99 Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 

de sua publicação, o poder Executivo regulamentará esta lei. 

publicação . 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em de junho de 1984. 

( 

I ( ( 
Dep. Victor Faccioni 
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nú"",ro n;,o 1nferfor o 12 (<lo,.c) paro c"dA con.ccntr~ .. ;;o tC! 

"",la. 
O ·t .eitê ~ ·cxccl·ii:;;,ió··n. C;;ILW:' fccholtl:> ele volune conhecido, 

n" qu:cl ·,i .. , : nJ>~'::~'!~"JC;' ·,;propri ~,l;' - Mpercje unHo~cnen,e
/lu· r.\lh:lt5nci;':' em p.,·'C!;Icu1~s C01l\ eliâmetro i!lu~l nu 1nfc 

t10r.Q 3 micrômetro •• 

siio informaçõcs Q rc'''pcito d" toxicJ.t1.lde cuU\ul"tivo de 

.ub.t~nc'o" ou pr~e~cps fi~ieos e biológicos. 

P.l-Dados Dobr~ a To~ici~~de ft Curto Pr010. 
'~ -. ; ._ •• .,, _ _ " " o ." _ _ _ . ~ - _ . ' - • 

&';0 1nfor""ço~s tox1cológic,u, obtidolS a partir do o<'!J!t"inis 

trâçi\o ·do dos ... ·Pequenas, dl~r ios I ·de u"", cubst5ncin ou 

processo ~ft dieto dos animais ou por outros meios por un 

pcriodo do 'O (noventa) dias. O animol de eleiçôo un1ve~ 

SAl pora e·ste teslo Ó O r"to albino-.mcho e fêmeA, utili-. - . -.. . 
10·';0 e·. ·';-ú;';er';-';50 ·i';fer i ·or·· · ... ·18 (dc";oito) paro cado nl -

___ -'v'-'e!.-O. dose te,,-toC:_o_~,-q!L.l rlJi.~:;.s Iv,,) r á~ l1..I!.=.."~_ O _ ~e _fi t_" __ 
com uma ~spéci,,'nÃo roedorA. 

6bO 1~form.lçõea toxicológlcóls obtidos o pnrtir da Ddoini. 
traça0 de do&ea 
proce:;so flaico 

ppqucna~,d1~r1ao, de uma 6ubst~~cla 
ou biológico no 'dieta dos onimól1s ou 

ao 
por 

outros meios por u. perIodo "9u1volonte à Ir.etnde da vida 

norw.al do animal elO teste. O onimel de elaiç50 para este 

teste i O rato albino ~ocho e temea, utili1ado em número 

nõo inferior a 32 (tr1nta e dois) por cada nIv"l de dose 

testodo e quando PO$sivel efet~a-se o t~ste c?~ uma espé
cio nÃo rOC!dora. 

C) O~dos cobro LesoC" Oculare. 

600 1nforn~ções obtidos a partir do instilaçôo da ·u. co~ ~ 
-pocto quiln1co na. nUCOSDG ocull11r~. de una nn1m,ol, .era pos 

· tor10r . l~vagen dentro da 24 horo~ o após ob3er~~çDO subs~ 

quente ~r 7 dio=. O onim:>l do eleiçüo univcrs"l pArA e; 
to tecte é o coelho "lb·ino, uti11zI>do .... r,úmcro n50 in!e: 

rlor o 6 (seis) polr" c.lda produto ou composto quImico t~5 
tado. O procesco de irritnç50 ó ov~lindo ele acordo com ~ 
IllÚtodo Ilnive>rz:.,hncnte acoito do Dr"i1e e cols. 

H) 0."'\1105 r:ohrr T..cl"óe-!; OrrlTlf c."}!;; 

I) 

J) 

,;~o inform.~çõe>s tO~icoló;Jic.,~ . obtlc1.l~ o pl1rtir il:> a,,11co

ç.,o de> Ill .. ~ sllb!;t.~nc:l" 110 procc:""o Cl:!'ico ou bioló';ico n" 
J>Cl" do 'li' ~niln.,l e>. 2 cltio::: um Jnt~to e outro c:::corl:>
do, sem quo h"j" rompimcnto d" re>de c.lpi1"r. O ~nilnil de>-
clciç<;o \)niver~1Il p.uo clOte les!;e e ~ coelho tilbino, uti

lizado CI. nú",oro n50 1nfc::ior o 6 (s"ia) -pllr:> c:ld.l proc1u

!;o ou proceB!:o tel'it.ldo. l\ J>C10 n50 é 1olva<la denu·o de 24-

horoa e .. ir.ritoçiio é reg1str .. da em atá 72 hor.~s I>pós a !! 

pllcaçno, de Acordo com o lIIetodo univerc31mcnte oceito de 
Draize e cols. 

D~dos &ObI~ S~n!:lbilizDÇão Dérmica 

650 informações toxicolõgic"s obt·idas a portir d3 exposi. 
çÃo do oni~is o baixas concentrações de u~ cubstância _ 

ou processo flsico c biológico, t"nto por cont~to dérmico 

como por injeções !ntrudérmico!:, com objetivo de observ~r 
alt"ro~ões imuno}Ó91caS. Os cnim"is ut1~izado!: s~o coba _ 

ia:: '.11 oel,os e femeos em número não inferior o 12 (doze) ~en 
do que 6 (seis) oni=is seriío ap11cados intr .. dérMica e g~ 
outros 6 beis) s.crão ap11cados por contAto dérmico. 

~ara O teste .intrndermico injeto-ae 0,1 .. 1 d" solução • 

0,1' p/v .da substãncla, 3 vezes por semana duronte 3 .e~a 
nas consecutivas com observação 

·PÓs A última aplicAç50. Pora o 
cllbsoquente por 24 horAs-

t:e!:t.e por ecintllto dér"'ico 
· "s~-ae 11 IIICsma metodologia, sub!:t1tu1ndo'-se as in;jeções
intradérm1cas por oplicoç~es cut5neaa da soiuçôo da subs

tôncio ou do proces~o, que ficará em contato com a pelo 
dos Anlm:>ia duronlé 24 horos por coda oplic~ção . 

Efeito~ N~urotóxicon 

s50 d"do~ pbtidO!l A pDrtir do adlll1nistroçiio "e do"e ún1ca 
próximo ~ letal ca ~vos, por vl~ or~l ou por outro meio , 
con aub"C:'luente ob:;~rvoç"o por l~ (quoltor:<e) dios onde 

~DO pc~~~l~~d~~ nllcr~çõc~ uc comport~mcnto c 31tcr~çõc~
no controlc InOtnr. 110 fi,. ,lc""e periodo os ·l>n1m.,15 "ão "ol 

crific .. clo:: e s50 "\lL.net-:l,lo~ ;. "n511:;e histoP:'lológic:> do 

Siste .... , )l"rvoso Ccutt:>1 incluindo o tccido mi<:linlco. 11 !I 
.vcn \l1:ili"-.ld~!I ,,:in 9~lil1h.,:; br::'nc.,~, raç" lC9horn 010 nÍt

aocro n;'o ·inferior n 12 1<1 .. ;'0) polro c.lda do!>e tu::tod;a. Cl,,
troccla., :;cr50 con!Jitlernt1 .. ", p..,rn !J n~ do olVõl1J nç<;o n<""l"!? 

tÓx1co,· ,,{cito!: !:obrc ""res hunc;lnos, comportoh>C!ntuJ.c C o _ 



{in,.. 110 1i1!iLe= ncrvo:;o. oblicrv;,doll CI1l c"po:;içõc:; 

c10nlli •. e IIcidentaio. 

L) J) .. lIos cohre rroprlc~",1cs C .. rcl no']énlcn. 

&bO infor~çõoo tox1cológicnB relativ .. s a carcinogênese 

obtiu ... li pDrtir d .. o~mini"trD'çõo do do,;os uilirias, de urr.a 

&ubst5ncio .. o proccsno (151co ou biológico nft dlota 1105 0-

ni .... ia ou por outros 1I><:10s por W1I pcr1cuo equivalc>nte li ",~ 

t"de da vidn nor .. :>l do animol CIO teoLe. O anim~l do elei -

çiio par .. este teste 6 o r"to albino ..... ("ho e !i:moll, utillza 

do- 011 nú:oero' nbo inferior .. 32 (trint" o dois) por cad:l n1 

vol d. do •• t.stAdo, ou outros ~nim .. i. citados na 11t.rat~ 

r .. ciantlflcn co~ .propri .. dos o oa.oa testea. 

H) D"cl08 80bre I'roprl ,,<'!c d". Te r n t o,,{;n iCII. 

&no' infor~ções toxicológicoc relativftD • ter~togôno.e. 
obtidao a pqrtlr da adminlstroção do elooc. d15ria. de ' uma 

.ub.stiincia ao procc:.r.o tlslco ou biológico na dieta ou por 
outros "",ioa de ani",,~i. t"me .. e grávida., elur'"nto. o perIo.:lo 

da orgnnogêno.ae. O .. nilnal .lo. eleJ'lÃo p.>r" catt' teste é o 

rato albino f~meo cujo perlodo de orgonogónese est5 co~?r~ 

o.ndldo entro o 69 ·e o l6Q dio de gr"videz. utill."do em n~ 

mero nÃo inferior a 12 (dozo) pnra cada dose to.,;tnda, bem

como oulrOs nnimais citados na literatur" clent1fica espe

cializada. 

N)' D"<1o,, sohrc I'ropr I e'~",'c,. lIu t.nqC:n 1 C1l9 

";;0 in!orm.~ções tO):icológic"s .relativ"" a mut"9t:IlC!;C, obt! 

a"s a p"rtir dn ftcl11l1nistraç;;0 ele dosc" diari",; "c umô> sub!: 

tilneln vin intr"vc-no:;" a "nilllo~is machos no período de S

(cinco) .U:.. pré-nc:.~<;;.l",ncnto. O "nim:ll de clciç;,o p:.r .. cl! ' 

te tccla ó o rAto .. lbino m""ho, utili~.;,elo e .. númcro nãO i!! 

ferlor :I 6 (ceis) P.~1· :I c:ld;\ do:;~ te:;""u:>. Outro:; tc:;tc" 

-:c:.1i:";luo:; co .. 'c,;péci C:l nnl. .... ~I:; e vC'Jet"i s pcclcr;'o 1'en:i r

de orJcnl:llç;'o, clc:.:tln ,!110 cr.j;uI 1ncC)"ivo~O!l. 

O) J)",10l' sobre }~fcl to:; '·(",:,1co". ii n"I)!"~uc:iio 

550 inCor=ções toxlcolú<Jicas n lc"pclto d" rcpreclutlv1d"elo 

dos .. n1"",1c 'lu;,ndo ""ln1ni"tr;,clo diari"mcnte por ) (tres) ig~ 

rnçõc!; ·consecutivas, visando olJJcrvar 'Juota de rcproduçno , 

interccso scxu:>l dos IIni=i:; ~ . fcrtilid;,de, com um" subst5n 

cl" ou proc.es"o físIco ou bj.olóyico. O anl=l de ele1ç50 p~ 
ra este testo é o reto nlbino mftcho e Cémen, ut11iz:>do e~ 

núruoro ' n50 infcrior a 12 :doze) (6 ,""chos e 6 fémcns) no 

pri.eiro ACAS.:llamento p"ra c"da do:;e tentada. 

2 - Crlt~r10s p~ra a Cl~"clfic.:lcio Toxj~olóQicn 

11 clessificnçôo ' toxicológica dos produt05 c . proce~,,05 defi

nidos no § 19 do Art9 19, referem-ce à OL50 dA formulação -

por vio. or"l e dérn:i"ea expres"n e .. m111g""mas por ,!uilo de 
peso corpór<lo. · ii CL50 tio princípio ativo c):presso C11l mili -

9r."",. per · litro da ar por 1 hor" de e>:poslç50, às le'sões -
sobre os ol}~s e a pele, es l~sües sistêmlcns conforne resu 

»lclos na tabela em anexo, bem 'como a outros tipO!; de unidA

des. no caGO de proces"os fIsicos e biológicbS. 

2.1 ENO::IIDlU\H-SE CO~O PRODUTOS, pnOCF.s'~os Fl SICOS E IIGI:!ITES lHO 

l.()(;JCOS VII CLIISSI: I ( IILT1I..'1I:NT1: TOXlCC51: 

.) J\s formu1oções o~cle estej:lm presentes ingr.edicntes ativos _ 

que pose" .... IJL50 or"l p"r" r"to& i'Jua1 ou infer10r a 25"'g/1<g 
DLSO dérmica para r"tos igualou infcrior "lOOrng/l<g ou

CL50 1nnlotór1a par" r"tos 19u;,l ou~LOferior li 0,2m9/1 de -

ftT/l hora d~ 0"poS1ÇDO. No que ~e referc nos F~oCC~~os tis! 
co", e "gentcs bioló!J1co", "Lcsõer; Sistemic .. s· dn t"bela ane 
xa. 

b) 110 formulllçõcs quo .. prc,;en~ .. OL
5 

ornl ~rA 
. O r"tos Igualou 

infcrior o 200ra9/)(9, "0 c,,"o dc lI<)uidoo. 

't;) 11" formlll;'"õea qllo "I'rc-occnte .. nL~O ornl p~ra r"to:; 19",,1 ou 
_inCerIor 1l . 100JlIg/. 110 c,,"o de "ólido!l. 

<1) h:: formul",,(~~ 
oro . n 4001"')/1: '), 

que ".,I"""enl:c", nL~,O elór,,(c:J igunl ou infcri
no c",.o de 1i'Ju1<10:: 

li. forlDul.,çõo. 'lue prov0'luc" corroono. 1I1ceraç50 ou op"cid:! 

do n:l córne:' irreverr.Ivcl dcntro de 7 . (sote) dl:lc "pós o 0-

plic.,ç;'o, n;:>,. """CO:;"O ocul;,re:" UOll "ni ..... i5 teat"doa. 

f) 115 roraul"çõoll <)uo apre",,"tcIU DL!,O uérmicn par .. rato. 1'Jual

ou inferior I> 2oomg/);g. no c"oo do sólidos. 

9) 110 for.1II1açõall ou procossos fIslco. o agentos bl01ógicos qua 
provo,;u" .. ulcorllç;;o ou corro,;50 'nn pelo dOll onl=10 te.t ... 106. 

h) 11 •• ub~thncia. c>u proco.80. fl.1coM a agontes bIológico. cu

jos.testea. e. l"boratórioa tenha revola~o prop~led"deD corci 
nogcnlen.. tarotogênJcok, ~utftgõnJca. ou que prajudiqucD ~ 
preces.o roprodutivo do. animal. to.t .. do •• 

'1/ A •• ubatãnclaa ou formulaçõ,u que po.a"" • .,r i 
• ma • per1gor;".-

por .. ° homo. do quo a. nrovas d 1 
~ • aborot6rl0 tonhom podido _ ____ ~d~~npL(.~rLL. ________ ~~ ____________________________________ ___ 

].,.2 Et.:pUIIDI\l\II-Sr: CO/lO PRODIJ1'OS E PROCr.~!;OS FIsICOS E IIGWT!:S. BIO 

lÃlGJCOS DII CLIISSE II (~IEDI}\NMII:II"rr. ,'OXICOSI I 

.) As formuloçõe» que aprenent~m DL50 orol pftra rotos auperior

a 200m{j/);g e até 2.000 m9/1:9 inclusive, no caso de líquic!os. 

b) As for .. uluções que opresentem ~L50 orftl para rato. superior 

• 100mg/Xg e até 500 mg/Kg inclusive, no coso c!e sólidos. 

c) As íormuloçõe. quo .presen~e" bLSO dórmlca par" ratos supe -

rior • 4oom9lXg e at. 4.000mg/I:9 inolusiva, no C"50 dc lIqu! 
do •• 

d) lIs formul"ções 'lue :lprer.cntcm DLSO dérmico p.>ra ratos supe -

rior o 2001tg/Kg o oté l.oo.."lmg/I:g inclusive. no coco da Só11-

dos. 

~) hs fo~ul"çõe. ondo eslej.:lm prcscnles ingredientes ntivos 

que pos:;u:>m CLSO lnnlotórin ""rA rnto. cupcrior n O,2~9/1 de 

ar por t11Ll hor .. do cxponiç50 o ftté 2 .. g/1 do ' Ar por \1m3 horA

do expo"1<:50, inclusivo .. 

f) JI!. {or'nul,'çües,procesoo:; ri:;ico!: o :I<Jcnte:; b101ógico" que 

provO<JIl'''. op:.c1u;"'0 nn cúrnc" rcvcr~.ivcl dentro de 7 (!:cto ) 

,'1:1<; C/OII irrlt;I\,50 1"'1' ,;ir.t(·oto 1>01' 7 ("elo) elinc nMl .. uco -

c:.s ven) ilrcs ,'oe tlnJ h1.."'\10 .t:.u!;t:l~lo!l. 

9) 11:; íonaulilçõc:;. procc:;:;o" fI:;1coo e o<Jenlo:: biológico" que -

provoquem irritnç;,o :;everll, 011 ccjôl. obt.cnho um c:;corc i9ual . -
.ou "upc:rior n S (cinc:o) segun,)o métouo univercol <.Ic Dr .. izo ° 
·coln. n" pele elo:: "ni .... io tc::tnuo::. 

2.3 E11(\Ullnr.J\~;"Sp. cmro I'~ODU'r01i E T'IlOCr:SSClS r-ISJCOS r-: IIr.I::NT1·:S IllO 

LúGICOS DII cL1I~se .11 (POUCO TOY.ICO) : 

.) Jlc formul"ções que npre:;entem CL~O oral pnrn ratos r.upcrior

a 2.000m9/X9 e Até 6.000mg/J<g inclusive. no caso de liquidos 

h) hs formul"çÕe8 que .:lprcllente~ DL50 or"l pnra ratos :;uperior

n ~oo..g/r.g e rté 2.~ng/X'J inclusive. no ce"o do sólidos. 

c) 1I!l forJllul:>çÕe:; qu .. aprC!z:ent.eDl DL50 dérmic3 p"rl\ ratoll super! 

or n 4.000)119/r.9 e até :12.ooom9/1:9 inclusive. no ca"o lIqul -

dos. 

d) hs 10=ulllç(,os que apl'c:;enlem DL50 d(irn.lcn pnra rato. supe -

rlor a l.~g/r.g e até 4.~9/J<9 inclusiva. no CD~ de só

lidos. 

.) h. fo~u1"çõcs onde o"tejllm presentes 1ngred1entcs lltivo. 

que npre~entem CL50 in"latório p"ra .ratoc superior A 2M9/l 

ele nr por UI •• horo do exposição. inclusivo. 

f) As formulnções, proceosos fIsicos c Agentes· biológicoo quo -
niio .. pre,;entelD · ,1e JQOdo a190m, op.>ciel"de na córnen belO cOJOO !! 
quel~s que nprccentArem lrr1tnçbo rC!versrvcl denlro elo 7 (s~ 

tc) dlac, nas mUCO';D5 ocul"rcs dc anim..is test"do:. 

, " 9) lia formulações, proce,;~o:; fir.icos o ngentcs biolúgJc09 ' ~ue 

pr<>vocnrelO irrit"ç50 mo,lcr"d .. , ou sej", obtendo '''a c~corc 1-
glllll ou cuperior a l (trcs) o ntó ~ (cinco) ocy"nclo "";teclo -

~e Dr"iz<l a ~ol:;, n .. pelo elos nn1M"io tC!itndos. 

l.4 F.lI(ltl!lI\l:IIH- ~,: COf:O Pr.OIl\lTO~. rr.rx:r.sso!: Ff!: rc:OS r. iIr:rI4TE~ "ro

J.óc.JCO;', C1.l\~:~1: IV I f'IlIlTTCMII ·:II-n: N1iO ,-nX JCO:: I 

ronn\\laçõe!l ' (Juo nprc::cntcII 1lI.,·o or .. 1. ['-~r:. J:l\loJl n"l>criol'-. " 
6.000n<J/':g, no e""o eln H.q"i,'o~. 



lO 

" .õj 
O 

bl 11:1 tOl.,."l:.ç~::; 'luO "pr~"cnh:,. riL:;O or:!.l p:>r:. r:.t"" 

11 ~. OOOnt<J/Y.!J, no C/l:lO· elo ,,(,U,10:>. 

cl l1n fonoul:.çõco fl"c opreuenlca OL:;O elérl!ltc .. p .. ra r.noll "uper!, 

or 11 12.0000'9/r.!), no co",o "O lIquidou. 

(I) 11:1 for .. ul',,;õos 'lua oprccentcl'l OL:;o déndcli rara rllto!! aupor! 
- • -., ..... - ,\ou "',.... ,.. .. nn .tt"t a"1 tc]ou. 

e) lia tonoulaçõos olldo estejo. pre:lentos lngrec'licmtes: otivos 

quo apreacntwm CL5~ inal .. tório ~ra ratos eupcrior a 2On9/1-
~o ar por uma ~ora da exposiçÃo. 

f) Au !or.ul~çõca, prococson fIs:icoo o agontes bl01ú9icos que -
J\DO opl'ec:ontare. de 100<\0 .. 1')\111 opacldnela na córnea, bc,. como 

a'luola. quo aprecontarea irritoç50 rovoreIv&l dentro 00 ~ 

hora. (vinto o quatro) horaa na. "'ueoonD oculllrer. dos ani 

_1. to .. tadoo. 

gl lIA for.uloç~., proco.~os fIsl~o •• aventos bio169lCO. quo -
provoquell irrl\Dçi;o leve. ou r.oja, obtC'ndo UID e&coro inrori
or a l (Lro;') aClllunOo reto<lo unh'e.'oal do 0 .. 0110 o cola, na 

--_._---- ----
pelo dos animal. testados. 

11 eolocoçÃo de ulla subnt~ncio, Proceono agento bioló9ico OU 

for~ulação ell uma das cloeses ~oxicológlcas provisLas não d! 

l~nde Oe todor. 00 Oados toxicológicos octarell no meSmA Clas
se. O d~do lIois agrftvanto cerS utilizado~A classiric~r o -
produto. 

~ ~.rnro efeito de rotuloge. ns oubnt5nci3s ou produtos 6eroo 
clo6s1ficadoo quanto aos efeito~ 60bre 00 ~io ambiento. 

4.1 - 'tClXIC05 NII\II rr.n:r.n E OIl("J\llIr.HOS 1I(1UIITICOS ." IIpre!ientõ\ndo 

CLsO 19U31 ou inferior a 1 (huII) ppm. 

4.2 - ~O 1'111:11 1'1I1l1.11 !:JJ.VI'~TI\E - l\pre~cntôlnclo OLso 
111 ou inferior ., lOO,o9/1:!] ou 0.50 or.,l . l~unl ou 
1\ 500 I'pm p:lI::' .. ves. 

or .. l i!]u
inrerIor-

IIl're''t,nt"n,\o ol.~.o or:.l i!juÕ\l ou inferior n lOOI1l~/I:!J, p. .. r .. 
111. .. ..,;: (el'on em 9~r,,1. I 

•• ) - 2flX~('(J 1'111111 IInl:I.III1!: - IIl>resent.,n,lo 01':;0 inferior" 2 •• '.1/:'-

bolh:lG. 
l.4 - l'O!.Ur:ilTr. .1'111\11 sm~/1\r.\lIl/lIn - l\presentondo perslsté/leiôl no

Ilolo/;:;guõ>/"r, jul!l:..b prcjudici:.l .. oc nerea vivon. 

5 - (:;.no entejõ>'. di::ponrveIG r;omcnle d"dos ':obre a ,toxlcl,':.do 0-

CJUcla or .. l e dérlllic .. <lo:; prlnclpiO:l ativon emp~e9.,do!l n"n fo! 

DUlôlçoos ou cobro os processos rIsicos C> agentes bIológico::, 
pocleru 6er expedido Urnõ> clor.sl!1cação provisóriõ> ôlOS p .. odu -
tos submetidos ;, renov;oçiio de seus .. egistros no MInistério -

~a Agricultura, válido por 3 anos, se os re::pcctivos princI
pios ativos estiverem incluidos nar; publicoçócs d., O.H.S.r! 
lativôls o pectlciOoG. 

6 ~ 11 clnssificoção toxicológicôl definitiva de um~ fo~ulação 
ou li., um processo flSico ou agente 
tendida a formulações iõénticas de 

biológico pode .. ii se ... s 

fonouladores d~,stintos. 

7 - 11 cl/lssificaçDo toXicológica, será a~o~panhDda d. indicação~ 
doa franes podroniz.,dos a' SQTe .. indicadõls na rotul"ge<D de 

produtos, procossos fIsicoe ou agentes bioló9icOS. 

9 - rodcrÁ ser ex1gid~ A rcavalinçúo toxicolóçica de qualquer 
produto ou processos fisicos e ogentes biológicos, 5e~~ .. e 
que o pesquisa cientIfico produzir novos dodos de c"ráter r! 
lcvonto. 

IINEXO II 

DOCUIIO/TOS Nt:CE~SIl1\10!,; rJlnll 11 CT.1IS5U-ICIII':1iO TOXlCOIL\cJCII 

1 - Rc<)uerill(mto ~irigido li Secrot ... ria 00 S"ú<lc e Hr.1o JI.bIento, 
aolicit .. ndo a clasoific .. ção toxicoló9.ic .. do p .. aduLO. 

2 ~ Rel"tório Técnic~ contendo I 

tlOIIlO Cnanc rc i nlo 

!'Jnalid"cle:: o doses ele empreCJo. 

O"I .. icor.., 
F~I~cific~ç~o do , .. occn::;o (Inico, nu n~ cientIrlco do n9c~ 
to bIo1ó?1cu. 
NOMO (r:) cllli .. lco In) ,lo (10) principio 
DOS (1::icoo ou õ\!]ente~ bI01ó~icos. 

Noaoo Ir;) C"II"" Inu) doln) p .. incipiols) 
(1r;ic03 ou o!]ente:: LiOl(~ico:;. 

Is) "tivo 1"1, I'rocao-

, 
ativo lo), procenoos-

YÓr .. ula(c) cstrutur/lll~) do Is) ingrediento la) Qtlvols),pr~ 

ceseor; fInico::; ou 09cntcs biológlcou. 
l'ónnulo indicando se for o c"sO, · os no""'s qu!a1COD de toooa-
03 componentes da for.ulaQÃo e.auas roopC!ctivaa concentre 

çõos , ao for o caso. 
Class. do uao. 
Puroza Oo(a) ingraOiontols) atlvo(~), ou doa avontos bioló9! 

cos. 
~ox1cidaOo da. ~rnpure.oa. 
Fo~ de .praDQntoçÃo. 

Propriedados rIsica •• 
Ponsi~odols) doI.) ingredientels) ativo!a). 
EDtoOolo) fI5lcol~) doIa) ingredient.,s) ativols). 

Eollldo fI.ico da fo",\\loç:;o. 

Ponsida~. do formulaçÃo. 
lnflD .. bl11dado da fonnuleção. 

Cur .. pnividnele da for.ul~çÃo para ~toriais. 

EstabilidftdD do 1ngrediento ativo n~ formulaçÃo. 

l - 6u~~r10 Oos d"doD ToxicOlóglco~ e ecotoxicológicon paro os -
ingredienten e ,,')cntea fIsicos e bl01ógicos ativo!:, referên
cias bib1109r~fic~s CDaI 

3.1 - O ... dos sobro o dose .lr.tn1 50'!, por v10 ,0"01 e por OI..tro:; =! 

és , ~rn rntos, do p .. incipio .. tiv~ e elos agenles f1::1cos
o bI01ó<J1co:;, CUIO baso ell ('.xperienci.. eretu;"l:.:; em lobor!! 

tório~ Jdün~on, nncionnl. particular ou ofici .. l ~/ou por -
lOOOl'.1t['rio c:;tr .. n!jeiro idôneo, particul .. r ou oric1.,1 ou 
publ1cn<l" ell liter"Lurll i<lónea. 

3.l - Ol\.los · "ol>re o dono letnl !oO~ por vin 'd"rmie" I' ... r:. r"to::; do 
princIpio otivo, C 00" "'Jcntcn ifcicos c bioló.)lco,;, CO" 1":1 

DO c .. ·""I'''ricnci''u efctu:"' ... n ",. l ... l>o" ... téirio illúnco nnclo _ 
... ,,1, l':tl'Ucu)"r (Ou oricl"l, ,,/ou por l"bor.,tórlo e::tr""'Jci
ro lcl("!l'u, p. .. rl:icIll"r 0\1 0(ic1nl ou puiJllc:'dO ,,1ft litc .. atu
ra ',lê)nt':'! •. 

~.3 - D .... d05 r.ol>re conccntr .... ç:;u latôll 50~ por vi., inal.ntórin p;>ra 
rLAtos do principio ativo COlt baee c .. cxperlênci.,s efctu" _ 

db:: CJ> l.~I)(,,:aLó .. io idôneo n.~cional, t'.,l·ticul. .. r·e/ou orici-. 

al 1'01' l"oor:.tório e"tra"geiro i~ónco, ~rticul.,r ou ofic! 
al cu publicadõ> ela liter.,tun. idónea, lncluindo obnerva 

ÇÕC!5 de Irritoç50 para via. renpiratórins, para fumig"nto, 
produtos vllporizSvois e produtos ~olati~~nveis n"s condi
çõcs de emprovo. 

~.4 . - Dndos &obr. as doses letaio 50~ p?r v~ dérmico e oral pa
re ratos do· produto formulado co .. base e. experiências efe 

, -
tlIadas = loooratórlo ' idôneo nacional, oficial ou parti cu
lár c/ou cstrôlngeiro oflcial ou particular publicados em 
literatu ... idóneo. 

'.5 - Teste de ir .. itabiUdl,de da pel .. afetoado COlO coelhos para 

oa princIpios ativoo e a')ento. fletcoa • biológic06 e para 
o. proOutos fonmulaUoc efetuado. ell laboratório~ nacionais, 
oficiol ou particular %U est .. angeiro oficial ou p~rticu
olor Oh 11toratura idônoa. 

3.6 - ~osto do irrltabili~.Oe doa olhos .fetu~do co~ coelhos p! 

ra os princIpios ativos, l\gente. (Isicos o ~iológicos a p! 
ra 08 foruul.,çõos .fetu~do. e .. laboratór10s'nacionais, Cf! 
cial ou pl\rtlcul"r e/ou eDttallgciro, oficial ou particular 
ou pul>licodos em literatura idônoa. 

l.7 - ~stcs de sensib1lizilç,;0 da pele efet. .... oo eOlll cob.,i"", I",:a 
os princlplo~ ativos, ~gentes (isicolI e bl01ó9ic05 c para
a. formulações efetuild;>:; em lilbo .... tó .. io~ na~ion.,ic, oíici-

• 
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JUS T I FI C A ç Ã O 

Louvamo-nos, para a elaboração da proposiçao 

que ora submetemos ao exame desta Casa, no texto integral da 

Lei n9 7 747 1 de 22 de dezembro de 1982, do Rio Grande do Sul, 

que, em boa hora e de forma inteligente, dispõe sobre o con -

trole de biocidas, agrotóxicos ou nao. 

Com pequenas alterações e adaptações, procuramos 

trazer para o âmbito federal suas normas, inclusive as conti

das nos anexos que integram aquele texto legal. 

Essa lei estadual, com efeito, tem suscitado in

teresse em vários Estados da Federação, e oito deles chega -

ram a enviar emissarios à Assembléia Legislativa gaúcha para 

colher informações a seu respeito. 

tos que 

que se 

Todavia, sua aprovaçao, 

sofreu, veio criar problemas 

interessam tão-somente pelos 

apesar dos diversos ve 

para os todo-poderosos 

lucros que podem auferir 

com a produção e comercialização de produtos 

para o homem. 

-as vezes letais 

UJlIa 

~ lU11XI<u 
DbM1c.u 

'"h--t" ........... 
•• , .... ! .~ 
'.-T9.~ 
..- 11 ..... ,_. 

I", ''''fM 
1_. 4 .... ~ 
., .a_r •• 
".;.,. ..... J1 --.. ~ 



,.... 

Assim, as l igados ao se-

tor dos defensivos agrícolas impetraram mandado de segurança 

junto ao Supremo Tribunal Federal argfiindo a inconstituciona

lidade da referida lei, sob o argumento de que cabe à União 

legislar sobre a matéria. Mas, estamos convictos de que a de

cisão de nossa mais Alta Corte será no sentido de que se cum 

pra aquele diploma legal de tanta importância para o País. 

Entenderoo~,porém, que o exemplo do Rio Grande do 

Sul deva ser seguido em todo o território nacional, razão por 

que preparamos o presente projeto. 

~ premente a adoção de medidas enérgicas que coí 

bam os abusos cometidos no Brasil, preservando a saúde humana 

e o equilíbrio ecológico, no que diz respeito à produção, co -

mercialização e até mesmo ao uso dé produtos biocidas, agro -
tóxicos ou não. 

O uso indiscriminado desses produtos põe em risco 

a vida, não só dos que os aplicam, como da população em geral. 

Além do mais a facilidade da aquisição de tais pro 

dutos leva os agricultores a usá-los de forma abusiva e desne

cessária, criando resistência a esses produtos, que por isso 

mesmo se tornam cada vez mais fortes e mais tóxicos. 

Ressalte-se que o Brasil é o terceiro consumidor 

mundial de agrotóxicos, e, nã%bstante a existência de porta

rias do Ministério da Agricultura limitando a comercialização 

e o uso de determinados biocidas, em especial os clorados, como 

o DDT e o BHC, estes, rejeitados no Sul, estão senuo cada vez 

mais vendidos livremente nos Estados do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste segundo denúncia formulada pelo diretor do Centro 

de Estudos Toxicológicos de Pelotas, Prof. Mílton Guerra. 

A Lei n9 6 360, de 1976, que dispõe sobre a vigi

lância sanitária de diversos produtos, tais como medicamentos, 

drogas, insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, refere

se, no entanto, apenas aos saneantes domissanitários, deixando 

de lado os defensivos agrícolas. 

Ademais, hosso paradigma constitui-se numa das 

normas j urídi .cas mais avançadas do mundo, eis que, i nclusive, 

prevê uma n ova forma de participação popular na defesa do meio

ambiente, ao permitir que entidades civis impugnem produtos pre 

judici ais à saúde p Úbl i ca , desde q ue d e vidamente f undamentadas. 

Outro aspecto q ue r e putamos fund ament a l p ara a 

segurança e defesa do povo é a obrigatorieade de receituário a 

gronômico para a compra de produtos biocidas. 
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Infelizmente, até hoje, no âmbito federal, inexis

~e essa obrigatoriedade. 

Nossa proposição, por certo, há de 'merecer, duran

te sua tramitação no Congresso Nacional,a atenção e o apoio dos 

nobre pares, no sentido de aperfeiçoá-la e torná~la uma lei que 

realmente proteja a saúde do brasileiro e preserve o equilíbrio 

ecológico de nosso País. 

Por outro lado, entretanto, será alvo de críticas 

e acirrado combate por parte daqueles a quem já nos referimos 

anteriormente, que, servindo a interesses outros , que nao o 
-bem-estãr do povo e o progresso de nossa pátria, procurarao 

influir no~sentido de sua rejeição. 

Confiamos,porém , no espírito cívico dos integran 

tes do Congresso Nacional. 

Sala das Sessoes, em de junho de 1984. 

,",. - . 
\ --'--- .' "---..... . _--_/ 

Dep. Victor Faccioni 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 1.924-C, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1.924-D, DE 1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimenta
ção, a produção, a embalagem e rotula
gem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exporta
ção, o destino final dos resíduos e e m
balagens, o registro, a classificação, o 
controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A pesqulsa, a experimentação, a produção, 

a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comerCla

lização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a ex 

portação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, serão regidos por esta lei. 

Art. 2Q - Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I - agrotóxicos e afins: 

a) os produtos e os agentes de processos físicos, 

químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, 

no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pasta

gens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, 

cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a 

fim de preservá-las da ação dan sa de seres vivos considerados noci-

vos; 

GER 20 .01 .0050.5 
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b) substâncias e produtos, empregados como 

lhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento; 

11 - componentes: os princípios ativos, os produtos 

técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes inertes e aditivos 

usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

Art. 3Q - Os agrotóxicos, seus componentes e afins, 

de acordo com definição do art. 2Q desta lei, só poderão ser produ

zidos , exportados, importados, comercializados e utilizados, se pre

viamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e 

exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, 

do meio ambiente e da agricultura. 

§ 1Q - Fica criado o registro especial temporário 

para agrotóxicos, seus componentes e afins, quando se destinarem à 

pesquisa e à experimentação. 

§ 2Q - Os registrantes e titulares de registro for

necerão, obrigatoriamente, à União, as inovações concernentes aos 

dados fornecidos para o registro de seus produtos. 

§ 3Q - Entidades públicas e privadas de enSlno, as

sistência técnica e pesquisa poderão realizar experimentação e p e s-

qUlsas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomla, 

gia, resíduos, química e melO ambiente. 

§ 4Q - Quando organizações internacionais 

velS pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quals 

toxicolo-

-responsa-

o Brasil 

seJa membro integrante ou signatário de acordos e convênios, alerta

rem para rlSCOS ou desaconse1harem o uso de agrotóxicos, seus compo

nentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas pro

vidências, sob pena de responsabilidade. 

§ 5Q - O registro para novo produto agrotóxico, seus 

componentes e afins, será concedido se a sua ação tóxica sobre o ser 

humano e o meio ambiente for comprovadamente igualou menor do que a 

daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros fi

xados na regulamentação desta lei. 

§ 6Q - Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus 

componentes e afins: 

a) para os quals o Brasil não disponha de métodos 

para desativação de seus componente , de modo a impedir que os seus 

resíduos remanescentes provoquem 

pública; 

GER 20.01 .0050.5 
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b) para os quals não haja antídoto ou tratamento 

eficaz no Brasil; 

c) que revelem características teratogênicas, c arCl 

nbgênicas ou mutagênicas, de acordo com os resultados atualizados de 

experiênclas da comunidade científica; 

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao apa

relho reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências atuali

zadas na comunidade científica; 

e) que se revelem malS perigosos para o homem do que 

os testes de laboratório, com animais, tenham podido demonstrar, se 

gundo critérios técnicos e científicos atualizados; 

f) cujas características causem danos ao melO a m-

biente. 

Art. 4Q - As pessoas físicas e jurídicas que s eJam 

prestadoras de serVlços na aplicação de agrotóxicos, seus compone n

tes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou comerciali

zem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos c ompe 

tentes, do Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigê n

cias dos órgãos federais responsáveis que atuam nas áreas da saúde , 

do meio ambiente e da agricultura. 

Parágrafo único. são prestadoras de serVlços a s pes 

soas físicas e jurídicas que executam trabalhos de prevenção, de s

truição e controle de seres vivos, considerados nOC1VOS, aplic ando 

agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 5Q - Possuem legitimidade para requerer o can

celamento ou a impugnação, em nome próprio, do registro de agrotóxi

cos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, ã saúde humana e 

dos animais: 

I - entidades de classe, representativas de pro f is

sões ligadas ao setor; 

11 - partidos políticos, com representação no Con

gresso Nacional; 

111 - entidades legalmente constituídas para a defe sa 

dos interesses difusos relacionados ã proteção do consumidor, do 

meio ambiente e dos recursos naturais. 

§ lQ - Para efeito de registro e pedido de cace l a -

mento ou impugnação de agrotóxicos 

xicológicas de contaminação ambi 

GER 2001 .00505 
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os efeitos no mecanlsmo hormonal, são de responsabilidade do 

estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e devem proce

der de laboratórios nacionais ou internacionais. 

§ 2º - A regulamentação desta lei estabelecerá con

dições para o processo de impugnação ou cancelamento do registro, 

determinando que o prazo de tramitação não exceda 90 (noventa) dias 

e que os resultados apurados sejam publicados. 

§ 3º - Protocolado o pedido de registro, será publi

cado no Diário Oficial da União um resumo do mesmo. 

Art. 6º - As embalagens dos agrotóxicos e afins de

verão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a im

pedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu con

teúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser ln

suscetíveis de ser atacados pelo conteúdo ou de formar com ele com

binações nOClvas ou perlgosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas 

as suas partes, de forma a não sofrer enfraquecimento e a responder 

adequadamente às exigências de sua normal conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seJa lrreme

diavelmente destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

Parágrafo único. Fica proibido o fracionamento ou a 

reembalagem de agrotóxicos e afins para fins de comercialização, 

salvo quando realizados nos estabelecimentos produtores dos mesmos. 

Art. 7º - Para serem vendidos ou expostos à venda em 

todo o território nacional, os agrotóxicos e afins ficam obrigados a 

exibir rótulos próprios, redigidos em português, que contenham, en

tre outros, os seguintes dados: 

I - indicações para a identificação do produto, com-

preendendo: 

a) o nome do produto; 

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e 

a percentagem total dos ingredientes inertes que contém; 

c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou 

afins, que a embalagem ssa em unidades de peso ou volu-

me, conforme o caso; 

d) o do importa-
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e) os números de registro do produto e do estabele-

cimento fabricante ou importador; 

f) o número do lote ou da partida; 

g) um resumo dos principais usos do produto; 

h) a classificação toxicológica do produto; 

11 - instruções para utilização, que compreendam: 

a) a data de fabricação e de vencimento; 

b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo 

que deverá transcorrer entre a aplicação e a colheita, uso ou consu

mo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou plantação do cultivo 

seguinte, conforme o caso; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluí

das, entre outras: a indicação de onde ou sobre o quê deve ser apli

cado; o nome comum da praga ou enfermidade que se pode com ele com

bater ou os efeitos que se podem obter; a época em que a aplicação 

deve ser feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas, 

se for o caso; as doses e os limites de sua utilização; 

d) informações sobre os equipamentos a serem utili

zados e sobre o destino final das embalagens; 

111 - informações relativas aos perlgos potenciais, 

compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde 

do homem, dos animais e sobre o meio ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que os a-

plicam ou manipulam e a terceiros, aos animais domésticos, fauna, 

flora e meio ambiente; 

c) símbolos de perlgo e frases de advertência padro

nizados, de acordo com a classificação toxicológica do produto; 

d) instruções para o caso de acidente, incluindo 

sintomas de alarme, primeiros socorros, antídotos e recomendações 

para os médicos; 

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo 

antes de utilizar o produto. 

§ lQ - Os textos e símbolos impressos nos rótulos, 

serao claramente visíveis e facilmente egíveis em condições normais 

e por pessoas comuns. 

§ 2Q - Fica facultada o, nos rótulos, de da-

, 
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estabelecidos como obrigatórios, desde que: 
-I - não dificultem a visibilidade e 

dos dados obrigatórios; 

a compreensao 

11 - não contenham: 

a) afirmações ou lmagens que possam induzir o -usua-

rlo a erro quanto à natureza, composição, segurança e eficácia do 

produto, e sua adequação ao uso; 

b) comparações falsas ou equívocas com outros produ-

tos; 

c) indicações que contradigam as informações obriga-

tórias; 

d) declarações de propriedade relativas à inocuida

de, tais como "seguro", "não venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma 

frase complementar, como: "quando utilizado segundo as instruções"; 

e) afirmações de que o produto é recomendado por 
- -qualquer orgao do Governo. 

§ 3º - Quando, mediante aprovação do órgão competen

te, for juntado folheto complementar que amplie os dados do rótulo, 

ou que contenha dados que obrigatoriamente deste devessem constar, 

mas que nele não couberam, pelas dimensões reduzidas da embalagem, 

observar-se-á o seguinte: 

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a 

leitura do folheto anexo, antes da utilização do produto; 

11 - em qualquer hipótese, os símbolos de perlgo, o 

nome do produto, as precauções e instruções de primeiros socorros, 

bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador devem cons

tar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 8º - A propaganda comercial de agrotóxicos, 

componentes afins, qualquer de - conterá, obri-e em melO comunlcaçao, 

gatoriamente, clara advertência sobre os rlSCOS do produto a saúde 

dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 

I - estimulará os compradores e usuários a ler aten

tamente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que alguém 

os leia para eles, se não souberem ler; 

11 - não conterá nenhuma representação visual de prá

ticas potencialmente perigosas, tais com a manipulação ou aplicação 

sem equipamento protetor, o uso lmentos ou em 

presença de crianças; 
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rrr - obedecerá ao disposto no inciso rr do § 2º do 

art. 7º desta lei. 

Art. 9º - No exercício de sua competência, 

adotará as seguintes providências: 

a União 

r - legislar sobre a produção, registro, comércio 

interestadual, exportação, importação, transporte, classificação e 

controle tecnológico e toxicológico; 

rr - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção, importação e exportação; 

rrr - analisar os produtos agrotóxicos, seus componen

tes e afins, nacionais e importados; 

rv - controlar e fiscalizar a produção, a exportação 

e a importação. 

Art. 10 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal, 

nos termos dos arts. 23 e 24 da Constituição Federal, legislar sobre 

o uso, a produção, o consumo, o comércio e o armazenamento dos agro

tóxicos, seus componentes e afins, bem corno fiscalizar o uso, o con

sumo,o comércio, o armazenamento e o transporte interno. 

Art. 11 - Cabe ao Município legislar supletivamente 

sobre o uso e o armazenamento dos agrotóxicos, 

afins. 

seus componentes e 

prestará o 

unidade da 

Art. 12 - A União, através dos orgaos competentes, 

apoio necessário às ações de controle e fiscalização, 

federação que não dispuser dos meios necessários. 

-a 

Art. 13 - A venda de agrotóxicos e afins aos usuá-

rlos será feita através de receituário próprio, prescrito por pro

fissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que fo-

rem previstos na regulamentação desta le i . • 

Art. 14 - As responsabil i dades administrativa, civi l 

e penal, pelos danos causados à saúde das pessoas e ao melO ambien

te, quando a produção, a comercialização , a utilização e o transpor

te não cumprirem o disposto nesta lei, na sua regulamentação e nas 

legislações estaduais e municipais, cabem: 

a) ao profissional, quando comprovada receita erra

da, displicente ou indevida; 

b) ao usuário ou a pres ador de serVlços, quando e m 

desacordo com o receituário; 

c) ao comerciante, venda sem o r e s-

• 
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receituário ou em desacordo com a receita; 

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir 

informações ou fornecer informações incorretas; 

e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo 

com as especificações constantes do registro do produto, do rótulo, 

da bula, do folheto e da propaganda; 

f) ao empregador, quando não fornecer e -nao fizer 

manutenção dos equipamentos adequados à proteção da saúde dos traba

lhadores ou dos equipamentos na produção, distribuição e aplicação 

dos produtos. 

Art. 15 - Aquele que produzir, comercializar, trans

portar, aplicar ou prestar serviço na aplicação de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, descumprindo as exigênclas estabelecidas nas 

leis e nos seus regulamentos, ficará sujeito à pena de reclusão de 2 

(dois) a 4 (quatro) anos, além da multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) 

MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, além da multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) 

MVR. 

Art. 16 - O empregador, profissional responsável ou 

o prestador de serVlço, que deixar de promover as medidas necessá

rias de proteção à saúde e ao meio ambiente, estará sujeito a pena 

de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 

(cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, além de multa de 50 (cinqüenta) 

tt a 500 (quinhentos) MVR. 

Art. 17 - Sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis, a infração de disposições desta lei acarretará, iso

lada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, inde

pendente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento e a

preensão do produto ou alimentos contaminados, a aplicação das se

guintes sanções: 

I - advertência; 

11 - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Valor de 

Referência - MVR, aplicável em dobro em caso de reincidência; 
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VII - interdição temporária ou definitiva de estabe l e -

cimento; 

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos de uso 

não autorizado, a critério do órgão competente. 

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a 

divulgação das sanções impostas aos infratores desta lei. 

Art. 18 - Após a conclusão do processo administrati

vo, os agrotóxicos e afins apreendidos corno resultado da ação fisca

lizadora serão inutilizados ou poderão ter outro destino, a critério 

da autoridade competente. 

Parágrafo único. Os custos referentes a qualsque r 

dos procedimentos mencionados neste artigo correrão por conta do in

frator. 

Art. 19 - O Poder Executivo desenvolverá -açoes d e 

instrução, divulgação e esclarecimento, que estimulem o uso seguro e 

eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e afins, com o objetivo d e 

reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o melO am-

biente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização . -lmpro-

prla. 

Art. 20 - As 
. - atividades que Ja exercem no 

afins, têm o prazo de até 6 

empresas e os prestadores de serVlços 

ramo de agrotóxicos, seus componentes e 

(seis) meses, a partir da regulamentação 

desta lei, para se adaptarem às suas exigências. 

Parágrafo único. Aos titulares do registro de produ

tos agrotóxicos que têm corno componentes os organoclorados será exi

gida imediata reavaliação de seu registro, nos termos desta lei. 

Art. 21 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, contado a data de sua publicação. 
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Art. 22 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO, em 

de junho de 1989. 

De 

Deputado 
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Ofício-PS/GSE- 0;.6 Brasília,12 de junho de 1989 

~ . 
Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Ex 

celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Proje 

to de Lei n9 1.924-D, de 1989, que "dispõe sobre a pesqulsa, 

a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o tran~ 

porte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comer 

cial, a utilização, a importação, a exportação, o destino fi 

nal dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o 

controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências", apreciado pe 

la Câmara dos Deputados, nos termos do parágrafo 19 do art.64 

da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para reno 

var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 

mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

< 

HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

•. 
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Dispõe sobre a pesquisa, a experi
mentação, a produção, a embalagem 
e rotulagem, o transporte, o arma
zenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utiliza
ção, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e emba
lagens, o registro, a classifica
ção, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A pesquisa, a experimentação, a pro

dução, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, 

a comercialização, a propaganda comercial, a utiização, a im

portação, a exportação, o destino final dos resíduos e embala-

gens, o registro, a classificação, controle, a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 

regidos por esta lei. 

Art. 2Q Para os efeitos 

consideram-se: 

I - agrotóxicos e afins: 

inspeção 

afins, 

desta 

e a 
-serao 

lei, 

a) os produtos e os agentes de processos físi

cos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de 

• 
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produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrí

colas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou im

plantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes ur

banos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a 

composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação 

danosa de seres vivos considerados nocivos; 

b) substãncias e produtos, empregados corno 

desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de cres

cimento; 

11 - componentes: os princípios ativos, os pro

dutos técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes inertes 

e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

Art. 3Q - Os agrotóxicos, seus componentes e 

afins, de acordo com definição do art. 2Q desta lei, só pode

rão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e 

utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de 

acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais res

ponsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agri

cultura. 

§ lQ - Fica criado o registro especial tempo

rário para agrotóxicos, seus compenentes e afins, quando se 

destinarem à pesquisa e à experimentação. 

§ 2Q - Os registrantes e titulares de registro 

fornecerão, obrigatoriamente, à União, as inovações concernen

tes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 

§ 3Q - Entidades públicas e privadas de ensi

no, assistência técnica e pesquisa poderão realizar experimen

tação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agro

nomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 

§ 4Q - Quando organizações internacionais res-

ponsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das 
. 

quals 

•. 
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o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 

convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, caberá à autoridade 

competente tornar imediatas providências, sob pena de responsa

bilidade. 

§ 50 - O registro para novo produto agrotóxi

co, seus componentes e afins, será concedido se a sua ação tó

xica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 

igualou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo 

fim, segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta 

lei. 

§ 60 - Fica proibido o registro de agrotóxi

cos, seus componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não disponha de -me-

todos para desativação de seus componentes, de modo a impedir 

que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio 

ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou trata

mento eficaz no Brasil; 

c) que revelem características teratogênicas, 

carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo com os resultados 

atualizados de experiências da comunidade científica; 

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos 

ao aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos e expe

riências atualizadas na comunidade científica; 

e) que se revelem mais perigosos para o homem 

do que os testes de laboratório, com animais, tenham podido 

demonstrar, segundo critérios técnicos e cietíficos atualiza

dos; 

f) cujas características causem danos ao meio 

ambiente. 

... 
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Art. 40 - As pessoas físicas e jurídicas que 

sejam prestadoras de serviços na aplicação de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, expor

tem ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus re

gistros nos órgãos competentes, do Estado ou do Município, 

atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais res

ponsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da 

agricultura. 

Parágrafo único. são prestadoras de serviços 

as pessoas físicas e jurídicas que executam trabalhos de pre

venção, destruição e controle de seres vivos, considerados no

civos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 50 - Possuem legitimidade para requerer o 

cancelamento ou a impugnação, em nome próprio, do registro de 

agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, 

saúde humana e dos animais: 

-a 

I - entidades de classe, representativas de 

profissões ligadas ao setor; 

11 - partidos políticos, com representação no 

Congresso Nacional; 

111 - entidades legalmente constituídas para a 

defesa dos interesses difusos relacionados à proteção do con

sumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais. 

§ 10 - Para efeito de registro e pedido de 

cancelamento ou impugnação de agrotóxicos e afins, todas as 

informações toxicológicas de contaminação ambiental e compor

tamento genético, bem corno os efeitos no mecanismo hormonal, 

são de responsabilidade do estabelecimento registrante ou da 

entidade impugnante e devem proceder de laboratórios nacionais 
• 

ou internacionais. 

§ 20 - A regulamentação desta lei estabelecerá 

t?JÃL ~ 
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condições para o processo de impugnação ou cancelamento do re

gistro, determinando que o prazo de tramitação não exceda 90 

(noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados. 

§ 30 - Protocolado o pedido de registro, será 

publicado no Diário Oficial da União um resumo do mesmo. 

Art. 60 - As embalagens dos agrotóxicos e 

afins deverão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma 

a impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou alteração 

de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser 

insuscetíveis de ser atacados pelo conteúdo ou de formar com 

ele combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em 

todas as suas partes, de forma a não sofrer enfraquecimento e 

a responder adequadamente às exigênicas de sua normal conser-

-vaçao; 

IV - devem ser providas de um lacre que seJa 

irremediavelmente destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

Parágrafo único. Fica proibido o fracionamento 

ou a reembalagem de agrotóxicos e afins para fins de comercia

lização, salvo quando realizados nos estabelecimentos produto

res dos mesmos. 

Art. 70 - Para serem vendidos ou expostos à 

venda em todo o território nacional, os agrotóxicos e afins 

ficam obrigados a exibir rótulos próprios, redigidos em portu-
-gues, que contenham, entre outros, os seguintes dados: 

I - indicações para a identificação do produ

to, compreendendo: 

a) a nome do produto; 

b) o nome e a percentagem de cada 
• 4". 

prlnclplo 

. _ ...... .. 1 
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ativo e a percentagem total dos ingredientes inertes que con-
~ 

tem; 

c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou 

afins, que a embalagem contém, expressa em unidades de peso ou 

volume, conforme o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do lm-

portador; 

e) os números de registro do produto e do es-

tabelecimento fabricante ou importador; 

f) o número do lote ou da partida; 

g) um resumo dos principais usos do produto; 

h) a classificação toxicológica do produto; 

11 - instruções para utilização, que compreen-

dam: 

a) a data de fabricação e de vencimento; 

b) o intervalo de segurança, assim entendido o 

tempo que deverá transcorrer entre a aplicação e a colheita, 

uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou 

plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 

c) informações sobre o modo de utilização, in

cluídas, entre outras: a indicação de onde ou sobre o quê deve 

ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se pode 

com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em 

que a aplicação deve ser feita; o número de aplicações e o es

paçamento entre elas, se for o caso; as doses e os limites de 

sua utilização; 

d) informações sobre os equipamentos a serem 

utilizados e sobre o destino final das embalagens; 

111 - informações relativas aos perigos poten

ciais, compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a 

•• 
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saúde do homem, dos animais e sobre o meio ambiente; 
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b) precauções para evitar danos a pessoas que 

os aplicam ou manipulam e a terceiros, aos animais domésticos, 

fauna, flora e meio ambiente; 

c) símbolos de perigo e frases de advertência 

padronizados, de acordo com a classificação toxicológica do 

produto; 

d) instruções para o 

cluindo sintomas de alarme, primeiros 

recomendações para os médicos; 

caso de 

socorros, 

acidente, 

antídotos 

. 
l.n-

e 

IV - recomendação para que o usuário leia o ró

tulo antes de utilizar o produto. 

S 10 - Os textos e símbolos impressos nos ró

tulos, serão claramente visíveis e facilmente legíveis em con

dições normais e por pessoas comuns. 

S 20 - Fica facultada a inscrição, nos rótu

los, de dados não estabelecidos corno obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidade e a com

preensão dos dados obrigatórios; 

11 não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam induzir o 

usuário a erro quanto à natureza, composição, segurança e efi

cácia do produto, e sua adequação ao uso; 

b) comparações falsas ou equívocas com outros 

produtos; 

c) indicações que contradigam as informações 

obrigatórias; 

d) declarações de propriedade relativas à ino

cuidade, tais corno "seguro", "não venenoso", "não tóxico"; com 

ou sem urna frase complementar, corno: "quando utilizado segundo 

as instruções"; 

• 



e) afirmações de que o produto 

por qualquer órgão do Governo. 

# 

e 

8. 

recomendado 

S 30 - Quando, mediante aprovação do órgão 

competente, for juntado folheto complementar que amplie os da

dos do rótulo, ou que contenha dados que obrigator i amente des

te devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimen

sões reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 

I - deve-se incluir no rótulo frase que reco

mende a leitura do folheto anexo, antes da utilização do pro

duto; 

11 - em qualquer hipótese, os símbo l os de peri

go, o nome do produto, as precauções e instruções de primeiros 

socorros, bem corno o nome e o endereço do fabricante ou impor

tador devem constar tanto do rótulo corno do folheto. 

Art. 80 - A propaganda comercial de agrotóxi

cos, componentes e afins, em qualquer meio de comunicação, 

conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos 

do produto à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e 

observará o seguinte: 

I - estimulará os compradores e usuários a ler 

atentamente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a pedir 

que alguém os leia para eles, se não souberem ler; 

11 - não conterá nenhuma representação visual 

de práticas potencialmente perigosas, tais corno a manipulação 

ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de 

alimentos ou em presença de crianças; 

111 - obecerá ao disposto no inciso 11 do § 20 

do art. 70 desta lei. 

Art. 90 - No exercício de sua 

União adotará as seguintes providências: 

I - legislar sobre a produção, 

-- - -------

- . competencla, a 

registro, co-

• I 

I 

I 
I 
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9. 

mércio interestadual, exportação, importação, transporte, 

classificação e controle tecnológico e toxicológico; 

11 - controlar e fiscalizar os estabelecimentos 

de produção, importação e exportação; 

111 - analisar os produtos agrotóxicos, 

componentes e afins, nacionais e importados; 

IV - controlar e fiscalizar a produção, 

portação e a importação. 

seus 

a ex-

Art. la - Compete aos 

arts. 23 e 24 

Estados e ao Distrito 

Federal, 

legislar 

nos termos dos da Constituição Federal, 

sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 

armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem 

corno fiscalizar o uso, o consumo, o comércio, o armazenamento 

e o transporte interno. 

Art. 11 - Cabe ao Município legislar supleti-

vamente sobre o uso e o armazenamento dos agrotóxicos, 

componentes e afins. 
, -

seus 

Art. 12 - A União, através dos orgaos compe-

tentes, prestará o apoio necessário às 

fiscalização, à Unidade da Federação 

meios necessários. 

ações de controle e 

que não dispuser dos 

Art. 13 - A venda de agrotóxicos e afins aos 

usuários será feita através de receituário próprio, prescrito 

por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excep

cionais que forem previstos na regulamentação desta lei. 

Art. 14 - As responsabilidades administrativa, 

civil e penal, pelos danos causados à saúde das pessoas e ao 

meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a utili

zação e o transporte não cumprirem o disposto nesta lei, na 

sua regulamentação e nas legislações estaduais e municipais, 

cabem: 

,. 

., ...... , 

• 
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a) ao profissional, quando comprovada receita 

errada, displicente ou indevida; 

b) ao usuário ou a prestador de serviços, 

quando em desacordo com o receituário; 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o 

respectivo receituário ou em desacordo com a receita; 

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, 

omitir informações ou fornecer informações incorretas; 

e) ao produtor que produzir mercadorias em de

sacordo com as especificações constantes do registro do produ

to, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda; 

f) ao empregador, 

fizer manutenção dos equipamentos 

quando não 

adequados 

fornecer e -nao 

à proteção da saú-

de dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, distri

buição e aplicação dos produtos. 

Art. 15 - Aquele que produzir, comercializar, 

transportar, aplicar ou prestar serviço na aplicação de agro

tóxicos, seus componentes e afins, descumprindo as exigências 

estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos, ficará sujeito 

à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além da mul

ta de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será pu

nido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, além da 

multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 

Art. 16 - O empregador, profissional responsá

velou o prestador de serviço, que deixar de promover as medi

das necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, estará 

sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além 

de multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, 
• 

será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 

além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentas) MVR. 

Art. 17 - Sem prejuízo das responsabilidades 

• 



j 
:, 

1 

I 
. I 

,I 

• 

11. 

civil e penal cabíveis, a infração de disposições desta lei 

acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos 

em regulamento, independente das medidas cautelares 

previstos 

de embargo 

de estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos conta

minados, a aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Va

lor de Referência - MVR, aplicável em dobro em caso de reinci

dência; 

cença; 

licença; 

tabelecimento; 

111 - condenação de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V - suspensão de autorização, registro ou li-

VI - cancelamento de autorização, registro ou 

VII - interdição temporária ou definitiva de es-

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais 

e alimentos, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais 

e alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos 

de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora 

fará a divulgação das sanções impostas aos infratores desta 

lei. 

Art. 18 - Após a conclusão do processo admi

nistrativo, os agrotóxicos e afins apreendidos como resultado 

da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 

destino, á critério da autoridade competente. 

Parágrafo único. Os custos referentes a quals-
-quer dos procedimentos mencionados neste artigo correrao por 

• 
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conta do infrator. 

Art. 19 - O Poder Executivo desenvolverá ações 

de instrução, divulgação e esclarecimento, que estimulem o uso 

seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e afins, com 

o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres 

humanos e o meio ambiente e de prevenir acidentes decorrentes 

de sua utilização imprópria. 

Art. 20 - As empresas e os prestadores de ser

viços que já exercem atividades no ramo de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) meses, a par

tir da regulamentação desta lei, para se adaptarem às suas 
. - . eXlgenclas. 

Parágrafo único. Aos titulares do registro de 

produtos agrotóxicos que têm corno componentes os organoclora

dos será exigida imediata reavaliação de seu registro, nos 

termos desta lei. 

Art. 21 - O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua pu

blicação. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 2 :L de junho de 

1989. 

• 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

sEoAo CE SINOPSE 

• 
PROJETO DE LEI N.· 

4 

1.924 de 19 89 

E M E N T A Dispõe sobre o registro, a produção, a comercialização, o uso , o controle, a inspeção, 

a fiscalização c a classificação, a importação e a exportação de agrotóxicos, seus componentes 

c afins, e dá outras providências . 

(Adequando a legislação sobre agrotóxico as metas do Programa Nossa Natureza) . 

A N D A M E N T o 

MESA 

Despacho: ~s Comiss6es de Constituição e Justiça e Redação, de Agricultura e 

política Rura1;e de Economia, Indústria e Comércio . 

PLENÁRIO 

f lido e val a imprimir . 

DCN 

ENTRADA ;:;A CAMARA DOS DEPUTADOS: DIA 25 . 04.89 

P!?AZO NA CAt14RA DOS DEPUTADOS: ATE 08.06 . 89 

PRAZO XAS COMISSO ES: 21 . 05.89 

PRAZO ~A CCJ: 29 . 0 5. 89 

ORDEM DO DIA: 30 . 05.89 

URGENCIA : 30 . 05.89 

PRAZO PARA RECEBHlENTO DE n1ENDAS EM PLEl\ÁRIO: 

FI Sessão: 02.05. 89 

2?- Sessão: 03.05 . 89 

3? Sessão: 04 . 05 . 8 9 

4? Se ssão: C8. 05 . 89 

S0 Scss5: o : 09 . 05 . 0° 

(05 

VIDE VERSO ... 

dias): 

9.0018.9 

A U T OR 

PODER EXECUTIVO 

(Mensagem n9 165/89) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Ofic iai de 

Vetado 

Razoes do veto-publicadas no 

ANEXO: 3.855/84 

!\1OVA EMENrA: DispSe sobre a pes 
guisa, a experirnerltação, a prcdu 
ção, a embalagem e rotulagem, ° 
transporte, ° armazenalnento, a co 
mercialização , a propagandá comer 
cial, a utilização, a importação , 
a exportação,o destino final dos 
resíduos e embalagens, ° regis 
txo, a classificação, ° controle, 
a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providê~cia3 . 
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I\NQAMENTO 

• 

27 . 04 . 89 

11.05 . 89 

11.05 . 89 

17 . 05 . 89 

• 
PL . 1. 924/89 

PLEN.A.RIO 

Apresentação de 28 Emend~s, assIm distribuídas: 

Substitutivo (n? 01), pelo Dep . JOKAS PINHEIRO . 

Emendas n? 
Emendas n? 

Emendas n? 

Emendas n? 

Emendas n? 

Emendas n? 

02, 

03 . 

07, 

09, 

10, 

12 , 

04, 06, 08 - A, 08 - B e l3-A, pelo Dep. ASSIS CANUTO. 
05 e 08, pelo Dep. JOAQUIM SUCENA . 

11, 15, 19, 21 e 22 , pelo Dep. ALYSSON PAULINELLI . 

25 e 28, pelo Dep. JORGE VIÂ~NA. 

18 e 20, pelo Dep . VIRGrLIO GUH1ARÃES. 

13, 16, 17, 23 e 24, pelo Dep. NELTON FRIEDRICH. 

Emenda n? 14, pe lo Dep. RALPH BIASI . 

Emendas n? 26 e 27, pela Dep. I~\~ PASSONI. 

DCN 10 . 05 . 89 , pág. 33 12 , cal. 01 

com SSÃO DE ECOl\OM IA, IND(JSTR1AECO,H~RCIO 

Distribuído ao relator, Dep. ARTUR LIMA CAVALCANTI. 

DC;-J 

COMISSÃO DE AGRICULTURA EPOLrTICARURAL 

Distribuído ao relator, Dep . JOV.4NI ~1ASINI . 

DCN 12.05.89, pago 3371, colo 02. 

MESA 

• 

Deferido requerimento da Comissão de Defesa do Consumidor e Meio Ambien te solicitando audignci~ deSte 
. + pro]e .. o. 

DCN 

Cm.!ISSÃO DE DEFESA DO CONSUt-nDOR E DO ;-'IE10 MlBIE0.'TE 

Distribuido a relatora, Dep. SAXDRA CAVALCANTI. 

DC\ 

continua 

- - --- - - -------

I 



.---------- -------

, 
I 
I 

f 

A 

• CÂMARA DOS DSPUTADOS 

f CE L . Seção de S ;nome 
PROJETO <;> 1.924/89 Continuação fls. 02 

I 

A NDAMEI\:70 

17.05.89 

24 . 05 . 89 

24 . 05 . 89 

26 . 05 . 89 

29.05 . 89 

COMISSÃO DE COKSTITUrçAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. JUAREZ ~~RQUES BATISTA . 

DCN 18.05.89, pág. 3627, colo 03. 

COMISSÃO DEECO~O~[IA;INDOSTRIAE CO~leRCIO 

Concedida vista ao Dep. JOSf THO~ffiZ KOKO . 

DO; 

comssÃo DE i\GRICULTURA EI"OLfrrCA RURAL 

Aprovado unanimemente parecer do r~lator, Dep. JOVANNI ~~SINI, com substit~tivo e pelo acolhimento das emendas 

de Plenário n9 02, 04, 07, 08, 12, 19 e 23; aprovadas parcialmente as de n9 01, 03, 05, 06, 09, 10, 17, 18, 25 

e 2 S ; r e j e it a das a s de n 9 11, 1:;, 14, 1 5, 16, 2 O, 2 1, 2 6 e 2 7; P r e j u d i c a da s a s de n 9 2 2 e 24. 

DCN 

PRO~TO PARA A ORDEM DO DIA 
r lido e vai a i mprimir, tendo parecer da Comissão de Agricultura e política Rural, pela aprovaçao, com subs 

titutivo . Pendente de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Economia, Indústria e 

Comércio; e de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente (audiência), ao projeto e às emendas de Plenário. 

(PL . 1 . 924 -A/ 89) . 
DC\' 18.05.39, pag o 3541 , colo 02 

COMISSÃO DE ECONOMIA, IKDOSTRIA E COMeRCIO 

De\-oh-ida vista do Dep . JOSC Tf{O~[AZ \0\0, sem se manifesta r. Designado o Dep . JOSf THOMAZ ;\01\0 , relator 

substituto. 

DC\ 
VIDE VERSO .. , 

CDi ;'O.I~3 0020.0 · (\1G V/M ) 
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• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1.924/89' 

CE L . Seção do Sino[)se 

A :'\ DA '-'E NTO 

30 . 05 . 89 

31.05 . 89 

01.06 . 89 

PROJETO NQ Con t inuação 

PLE\'ÁRIO 

o Sr. Presidente anunCla ~ Discussão Única . 

Aprovado requerimento dos Dep . Ibsen Pinheiro, lide r do PMDB; Plinio Arruda Sampaio, l i der do PT; e Euc li des 
, , 

Scalco, lider do PSDB , solicitando o adiamento por 02 sessões para apreciação des t e projeto . , 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia . 

DOI 

comssÃo DE ECOl\O!fIA, INDÚSTRIA E cO~ifRCIO 

Aprovado unanimemente o parecer do relato r , Dep . ARTUR LI MA CAVALCANT I , lido e s ubscr i to pe lo relat or s ubsti 

tuto, Dep . JOsE' TtrOHAZ NOi';'O , favorável , c om 08 emendas ao Pro j et o e à s Emenda s de Pl eriário n '? 05 , 06 , 07 , 08 , 

OS - B, 09, 10, 12, 16, 17, 18, 20, 22 e 23; e cont r ário às Emendas de Plenário n'? 01, 02 , 03 , 04, 08 - A, 11 , 

13, 13-A , 14, 15, 19, 21, 24, 25, 26, 27 e 28 . 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

S lido e vai a imprimir , tendo pareceres : da Comissão de Agricultura e polític a Rural, ao p r ojeto e as emen

das de Plenário , pela aprovaçao, com Substitutivo ; e da Comissão de Economia , Indús tri a e ComérCio, pe l a apro 

vação do projeto, com emendas , e das emendas de Plenário n9s 5 , 6 , 7 , 8 , 8- B, 9 , 10 , 12, 1 6 , 17, 18 , 20 , 22 e 

23 e rejeição das de n9s 1 , 2 , 3 , 4 , 8- A, 11 , 13 , 13 - A, 14 , 15 , 19 , 21 , 24 , 25 , 26 , 27 ' e 28 . Pendente de pa r e 

ceres das Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente 

cia) , ao projeto e às emendas de Plenário . 

(PL . 1 . 924- B/89) . 

DCi" 

continua . . . 

(audiên 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ • fl s . 03 

Cc L . Seção de Sinóp,e 
PROJETO I\)9 1 . 924/89 

ANDAMENTO PLENARIO 

06 . 06 . 89 o Sr . Presidente a~u~cia a Discussão Única . 

O Sr . Preside~te desig~a o Dep . Juarez Harques Batista , para p r ofer ir parecer em substitui ção à Comi ssão de Cons

tituição e Justiça e Redação , que conclui pela constitucionalidade , juridicidade , técnica l egislativa e aprovação 

do projeto e das emendas de plenário , com 03 emendas . 

Deferido requerimento da Dep. Sandra Cavalcanti, relatora na Comissão de Defesa d o Consumi do r e do Me i o Ambiente, 

solicitando o prazo de 48 horas para apresentar o seu parecer . 

Em consequ~ncia o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 

CDMISSAo DE DE?ESA DO CONSL~1IDOR E DO MEIO N1BIENTE I 
106 . 06 . 89 Parecer da .relatora; Dep. Sandra Cavalcanti , favorável ao pro j êto , c om s ubst i t u t i vo, e a s Emendas de Plenário, 

e pela anexação a este Qo?L 3855/84 , por se tratar de matéria c onexa . 

I 

! 

I 
I 
I 

I , 
! • 

I 

07 . 06 . 89 

07 . 06 . 89 

DCN 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUNIDOR E DO I'lEIO AIvlBIENTE 

Aprovado unanimemente o parecer da relatora , Dep . SANDRA CAVALCANTI , f a voráve l ao p roj e to, c om s ubstitut i vo, e 

as Emendas de Plenário . Aprovado também requerimento da relatora , de a n exação a este do PL 3855/ 8 4, por 

se tratar de matéria conexa . 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir , tendo parecer do Relator designado pela Mesa em substi t uição à Com i ssão de Constituição e 

Justiça e Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa do projeto , com emendas , e consti 

tucionalidade , juridicidade e técnica legislativa das emendas de Plenário; e , das Comissões de Ag r icultura e Polí 

tic a Rural, ao projeto e as emendas de Plenário , pela aprovaçao , com Substituti vo ; de Economia , Indústria e Comér

cio, pela aprovação do projeto , com emendas; e aprovação das emendas de Plenário n9s 5 , 6 , 7 , 8 , 8- B , 9 , 1 0 , 12 , 

16 , 17 , 18 , 20,22 e 23 e rejeição das de n9s 1 .. 2, 3 , 4, 8- A, 11 , 13, 14 , 15 , 19 , 21 , 24 , 25,26 , . 27 e 28 ; e , de 

Defesa do Consumidor e Meio Ambiente (audiência) , ao projeto e às emendas de Plenário , pela aprovaçao , com Substi

tutivo . 

(PL. 1 . 924 - C/89) 
DC. 

VIDE VERSO • . . 
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I' ANDAMENTO 

08 . 06 . 89 
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13.06.89 

15.06.89 

• • 
PROJETO N9 1.924/89 Contim;ação 

tlESA 
Deferido Requerimento do Dep. FABIO FELDl,j,'1\i\iN, nos termos do parecer da Relatora, Dep . SANDRA CAVALCANTI, 

a anexaçao a este do Pl . 3.855/84. 
PLE~ÃRIO DC~ 

Devido a inco rre ções no avulso deste projeto, o Sr. Presidente determina o'adiamento da vota~ão por 

24 horas para que sejam feitas as correções cabíveis. 

DCN 

ERRATA: no art . 10 do p;r:ojeto exclua a expres$ao: "ou gratuitamente, através de profissionais habilitados, que atuam em 

coopera~ivas, sindicatos ou órgãos públicos." 

PLENÁRIO 

O Sr . Pre sidente anuncia a Discussão única. 

Discussão do projeto pelo s Dep. Fábio Feldmann, Oswaldo Lima Filho, Artur Lima Cavalcanti e Gerson 

Peres . 

Encerrada a discussão. 

08S: Através de acordo feito entre as Comissões: de Agricultura e política Rural; de Defesa do Consumi 

dor e do Meio Ambiente; e de Economia , Indústria e Comércio, foi elaborado um substitutivo e também já 

for am distribuídas cópias para conhecimento prévio de seu teor em Plenário. 

O Dep . Artur Lima Cavalcanti solicita seja feita uma errata no art. 10 do Substitutivo oriundo do acor 

do entre as: CAPR , CDCMA e CEIC, para substituir no art. 13 a expreSsa0: "salvo casos excepcionais que 

for em previstos na regulamentação de lei" por: "salvo casos excepcionais previstos na regulamentação 

desta lei" . 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Jovanni Masini . 

Em votação o Substitutivo oriundo de acordo das CAPR , CDCMA e CEIC: APROVADO . 

Prejudicadas as demais proposições , ou seja, este projeto, as emendas de Plenário, o Substitutivo da 

CAPR, as emendas da CEIC, as emendas da CCJR, o Substitutivo da CDCMA e o PL. 3.855/84 (anexado) . 

Vai a Redação Final. 

DCN 

I continua ... 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção ce S inóp,e 

ANDAM El\lTO 

15 . 06 .8 9 

CC'I 2C.< 8.%:'0.0 - (NOV S~) 

• C
e -ontmuaçao fl . 04 

PROJETO N9 1. 924/89 

PLENÁRIO 

Em votação a Reàação Final ofereciàa pele relator, Dep. JUAREZ 11ARQUES BATISTA : APROVADA. 

Vai ao Senaào Feàeral . 

(PL. 1 . 92 4-D / 89 ) . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL , PELO OF . 

---_._----_._-~~ - .. - ... _----,. ,...---------~ . .... ---
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~ SUBSTITU~ AO PROJETO DE LEI NQ 
f-ê I' ) 

(J, 
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1.924, de 1989. 
I 

" Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a pro 

dução, a embalagem e rotulagem,o transporte, o ar 

mazenamento, a comercialização, a propaganda comer 

cial, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens,o registro, 

a classificação, o controle, a inspeção e a fisca 

lização de agrotóxicos, seus componentes e afins} 

e dá outras providências". 

, ..J. 
cC' ' .... a i 

O CONGRESSO NACIONAL B&CRE~A: 

Art. 1º- A pesquisa, a experimentação, a produção, a emba 
lagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento,a 

comercialização, a propaganda comercial, a utiliza 

ção, a importação, a exportação, o destino final 

dos resíduos e embalagens, o registro, a classifi 

cação, controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, 

dos por esta~ei. 
serão reg~ 

Art. 2º-Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

1- agrotóxicos e afins: 

a) ~~retó~~ e af~~s - os produtos 

de processos fisicos, quimicos ou 

destinados ao uso nos setores de 

~\~ armazenamento e beneficiamento de 

e os agentes 

biológicos, 

produção, 

produtos a-
~ -

grlcolas, nas pastagens, na proteção de flores 

tas, nativas ou implantadas, e de outros ecos

sistemas e também de ambientes urbanos, hidri 

cos e industriais, cuja finalidade seja alte 
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rar a composição da flora ou da fauna, a fim 

de preservá-las da ação danosa de seres vivos~ 

considerados nocivos. 

b) substâncias e produtos# empregados como desfo 

lhantes, dessecantes, estimuladores e inibido 

res de crescimento. 

11 - Componentes: 

os princípios ativos, os produtos técnicos, 

suas matérias-primas, os ingredientes iner

tes e aditivos usados na fabricação de agro 

tóxicos e afins. 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins,de acordo com 

~ definição do artigo 2º desta Lei, só poderão ser produzidos, expo! 

tados, importados, comercializados e utilizados, se previamente re 

gistrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigên

cias dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do 

meio ambiente e da agricultura. 

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agro 

tóxicos, seus componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa 

e à experimentação. 

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, 

obrigatoriamente, à União, as inovações concernentes aos dados for 

necidos para o registro de seus produtos. 

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistênci a 

técf").ica e 
,lI.. 

neciru8~ 

pesquisa poderão realizar experimentação, 

laudos no campo da agronomia, toxicologia, 

e meio ambiente. 
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§4 Q - Quando organizações internacionais responsá

veis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o 

Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e con

vênios, alertarem para riscos ou desaconselh~rem o uso de 
~ 

agrotóxicos, seus componentes e afins, caber à autoridade com-

petente tomar imediatas providências, sob pena de responsabi

lidade. 

nentes 

no e o 

queles 

dos na 

§ 5º - O registro para novo produto agrotóxico,seus comp~ 

e afins, será concedido se a sua ação tóxica sobre 'o ser huma 

meio ambiente for comprovadamente igualou menor do que a da 

já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros fixa 
r:: 

regulamentação ~~~~~t~ lei. 
§ 6º L ~roibido o registro de agrotóxicos, seus comp~ 

nentes e afins: ~r ' a) para os quais o Brasil não ~i5põe de métodos para a 

desativação de seus componentes, de modo a impedir que 

os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao 

meio ambiente e à ~úde pública; 
b) para os quais não ~tídoto ou tratamento eficaz no 

no Brasil 1.. A 

c) que revel~m caractéristicas teratogenicas, carcinogêni 
cas ou mutagênicas, de acordo com os resultados atual i 

zados de experiências da comunidade científica; 
d) que provo distúrbios hormonais~danos ao aparelho 

reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências 

atualizadas na comunidade científica; 
.L. 

e) que se revell m mais perigosos para o homem do que os 
testes de laboratório, com animais, tenham podido de 
monstrar, segundo critérios técnicos e científicos at ~1 

alizados; L 
f) cuj as ca ract er í s ti cas caus~ dan')s ao me i o amb i ente. 
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Art. 49 As pessoas físicas e jurídicas que sejam 

prestador~s de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus com 

ponentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 

comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros 

nos órgãos competentes, do Estado ou do Município, atendidas 

as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 

que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultu 

ra. 

parágrafo único - são prestadoras de serviços as pessoas físi 

cas e j urídicas que executam trabalhos de prevenção, destruição e 

controle de seres vivos, considerados nocivos, aplicando agro 

tóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 59 Possuem legitimidade para requerer o cance

lamento ou a impugnação, em nome próprio, do registro de agro

tóxicos e afins, arg~indo prejuízos ao meio ambiente, ã saúde 

humana e dos animais: 

I - entidades de classe, representativas de profis

sões ligadas ao setor; 

11 - partidos políticos, com representação no Congres 

so Nacional; 

111 - entidades legalmente constituídas para a defesa 

dos interesses difusos relacionados ã proteção 

do consumidor, do meio ambiente e dos recursos 

naturais. 

§ 19 Para efeito de registro e pedido de cancela 

mento ou impugnação de agrotóxicos e afins, todas as informa 

ções toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento 

genético, nem corno os efeitos no mecanismo hormonal, são de 

responsabilidade do estabelecimento registrante ou da entida 

de impugnante e devem proceder de laboratórios nacionais ou 

internacionais. 

§ 29 A regulamentação desta Lei estabelecerá condi 

ções para o processo de impugnação ou cancelamento do regl.s 

GER 20 ,01 .0050. -(SE T/85l 
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tro, determinando que o prazo de tramitação não exceda 90 

(noventa) dias ~ que os resultados apurados sejam publicados. 

§ 39 Protocolado o pedido de registro, será publi 

cado no Diário Oficial da União um resumo do mesmo. 

Art. 60 As embalagens dos agrotóxicos e afins deve 

rão atender, ;fentre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a 

impedir qualquer vazamento, evaporação, perda 

ou alteração de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser in

suscetíveis de ser atacados pelo conteúdo ou 

de formar com ele combinações nocivas ou peri-

gos a si 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas 

as suas partes, de forma a não sofrer enfraque 

cimento e a responder adequadamente às exigen

cias de sua normal conservaçao; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irreme 

diavelmente destruido ao ser aberto pela nri-• 

/ fi! meira vez. 

parágrafo único - proibido o fracionamento ou a 

reembalagem de agrotóxicos e afins, para fins de comerciali 

zação, salvo quando realizados nos estabelecimentos produto 

res dos mesmos. 

Art. 79 Para serem vendidos ou expostos à venda 

em todo o território nacional, os agrotóxicos~ e afins 

~ficam obrigados a exibir rótulos próprios, redi-

gidos ·em'português, que contenhamJ ~entre outros, os 

tes dados: 

seguin 

f"!~ D .,n n1....o(u:n ~ /1.. A In / DC\ 

I - Indicações para a identificação do 

compreendendo: 

a) nome do produto; 
.L 

produto, 

b) o nom e a p _ rcentagem de cada principio ativo 

e a p f rcentagem total dos ingredientes inertes 

que contém; 
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c) a quantidade de agrotóxicos, ; componentes ou afins, 

que a embalagem contém, expressa em unidades de pe-

so ou volume, conforme o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do importa 

dor; 

e) os números de registro do produto e do estabele 

cimento fabricante ou importador; 

f) o número do lote ou da partida; 

g) um resumo dos principais usos do produto; 

h) a classificação toxicológica do produto; 

11 - i nstruções para utilização, que compreendam: 

a) a data de fabricação e de vencimento; 

b) o intervalo de segurança, assim entendido o tem 

po que deverá transcorrer entre a aplicação e a 

colheita, uso ou consumo, a semeadura ou planta 

ção, e a semeadul8au plantação do cultivo se

guinte, conf6rme o caso; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluí

das, entre outras: a indicacão de onde ou sobre 

o quê deve ser aplicado; o nome comum da praga 

ou enfermidade que se pode com ele combater ou 
, 

os efeitos que se pode' obter; a época em que 
/ 

a aplicação deve ser feita; o número de aplica 

ções e o espaçamento entre elas, se for o caso; 

as doses e os limites de sua utilização; 

d) informações sobre os equipamentos a serem utili 

zados e sobre o destino final das embalagens; 

111 - ~nformacões relativas aos perigos potenciais, 

compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde 

do homem, dos animais e sobre o meio ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que os 

aplicam ou manipulam e a terceiros, aos animais 

domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 
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c) simbolos de perigo e frases de advertência padro 

nizados, de acordo com a classificação toxicoló

gica do produto; 

d) instruções para. o caso de acidente, 

rv 

§ 

sintomas de aiarme, primeiros socorros, 

tos e recomendações para os médicos; 

recomendação - leia - para que o usuario 

antes de utilizar o produto. 

19 Os textos e simbolos impressos nos 

incluindo 

antldo 

o rótulo 

rótulOS{ Se 
- claramente • facilmente legiveis rao vislveis e em condiçoes 

normals e por pessoas comuns • 
~ 

§ 29 t facultada a inscrição, nos rótulos, de da-

dos não estabelecidos como obrigatórios, desde que: 

r - ão dificultem a visibilidade e a compreensao 

dos dados obrigatórios; 

rr - ão contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuá 

rio a erro quanto à natureza, composição, segu 

rança e eficácia do produto, e sua adequação ao 

_ uso; 

b) comparações falsas ou equivocas com outros pro 

dutos; 

c) indicações que contradigam as informações obri 

d) 

e) 

gatórias; 

declarações 
I 

de propriedade relativas à inocuida 

de, tais como "seguro", "não venenoso", "não tó 

xico", com ou sem uma frase complementar 

"quando utilizado segundo as instruções"; 

afirmações de que o produto é recomendado 

qualquer órgão de Governo. 

como 

por 

§ 39 Quando, mediante aprovação do órgão competen 

te, for juntado folheto complementar que amplie os dados do 

rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente deste de 

'0 OLOO50_~lMAIO /B5L 
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vessem constar. mas que nele nao couberam, pelas dimensões re 

duzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 

---- ~ J( 
I - 1 eve-:::sei:'nc 1 uir no rótulo ( frase que recomende a 

leitura do folheto anexo/antes da utilização do produto; 

11 - em qualquer hipótese, os simbolos de perigo, o 

nome do produto, as precauções e instruções de primeiros so 

corros, bem corno o nome e o endereço do fabricante ou importa 

dor, devem constar tanto do rótulo corno do folheto. 

Art. 89 A propaganda comercial de agrotóxicos, com 

ponentes e afins, em qualquer meio de comunicação, conterá, 

obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do produ 

to à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observa 
-ra o seguinte: 

I - estimulará os compradores e usuários a ler aten 

tarnente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que 

alguém os leia para eles, se náo souberem ler; 

11 - não conterá nenhuma representação visual de prá 

ticas potencialmente perigosas, tais corno a manipulação ou 

aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de 

alimentos ou em presença de crianças; 

111 - obedecerá ao disposto no inciso 11 do parágrafo 

29 do artigo 79 

Art. 99 No exercicio de sua competéncia, a 

adotará as seguintes providências: 

União 

I - l egislar sobre a produção, registro, comércio interes 

~s, exportação, importação, transporte, classificação e contro 

le tecnológico e toxicológico. 
- tad 

11 - ~ontrolar e fiscalizar os estabelecimentos de 

produção, importação e exportação. 

111 - alisar os produtos agrotóxicos, seus componen 

tes e afins, nacionais e importados. 

c IV - ontrolar e fiscalizar a produção, a exportação 

e a importação. 

~E R 20.0 0050.5· IM 
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Art.10Q- Compete aos Estados e ao Distrito 

termos dos arts. 23 e 24 da Constituição, legislar 
Federal, nos 

sobre o uso, a 
produção, o consumo, o comércio e o armazenamento dos agrotóxicos, 

seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o consumo, o 
comércio, o armazenamento e o transporte interno. 

Art. 11- Cabe ao Município .legislar supletivamente sobre 

o uso e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 12 - A União, através dos órgãos competentes, presta 

rá o apoio necessário às ações de controle e fiscalização,à Unida

de da Federação que não dispuser dos meios necessários. 

Art. 13 - A venda de agrotóxicos e afins, aos usuários, se 

rá feita através de receituário pr~pri9,prescrito por profissionais 

legalmente habilitados" s~ vo casos excepcionais que forem previ~ 

tos na regulamentaç~o 0 lei. 

Art. 14 - As responsabilidades administrativa, civil e p~ , , 
nal, pelos danos causados a saude das pessoas e ao meio ambiente, 

quando a produç~o, a comercializaç~o J a utlizaç~o e o transporte n~o 

cumprirem o disposto nesta lei, na sua regulamentação e nas legisl~ 
ções estaduais e municipais, cabem: 

a) ao profissional, quando comprovada recel 

ta errada, displicente ou indevida; 

b) ao usuário ou ao prestador de serviços,~ 

do em desacordo com o receituário; 

c) ao comerciante, quando efetu a venda sem 

o respectivo receituário ou em desacordo 

com a receita; 

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omite 
informações ou fornece informações incorretas; 

e) ao produtor que produz mercadoria em desacordo ; 

com as especificações constantes do registro do pr~ 

duto, do rótulo, da bula, do folheto e da propagan
da· , 

GE R 2001 .0050.5 - (DE l /85 ) 
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f) ao empregador, quando não fornece e não faz 

ção dos equipamentos adequados à proteção da 
dos trabalhadores ou dos equipamentos na 

distribuição e aplicação dos produtos. 

manuten 

saúde 
produção, 

Art. 15 Aquele que produz, comercializa, transporta, aplica 

ou presta serviço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, descumprindo as exigências estabelecidas nas leis e nos seus 
,., A4.(.l 

regulamentos, fica sujeito à pena de reclusão de 2 a 4 anos, além da 
multa de 100 (~ ~ 1 .000 i ~VR. Em caso de 

l...J..p.) t(~· 
culpa, será punido 

reclusão de 1 a 3 anos além da multa 
• G' < 

de 50 a 500 MVR. 

com pena 
~ I J 

de 

Art. 16 O empregador, profissional responsável ou o prestador 
de serviço, que deixa de promover as medidas necessárias de proteção 

~ saúde e ao meio ambiente, está sujeito à pena de reclusão de 2 a 
, 

4 a nos, a 1 é m de muI t a de 1 O O a 1. O O O M V R. E m c a s o d e c u 1 p a ,s e r á pu n i 
r do com pena de reclusão de 1 a 3 anos, além de multa de 50 a 500 MVR. 

~rt. 17 Sem prejuízo das responsabilidades civi l e 

penal cabíveis, a infração de disposições desta l ei acarreta 

rá, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em regu 

lamento, inãependente das medidas cautelares de embargo de es 

tabelecimento e apreensão do produto ou alimentos 

dos, a aplicação ãas seguintes sanções: 

contamina 

I - advertência; 

tt 11 - multa de atê mil vezes o maior valor de referên 

cia, aplicável em dobro em caso de reincidência; 

111 - condenação de produto; 

IV - inutilização de produto; 

\ ' , - suspen são de autorização, registro ou licença; 

VI - cancelamento de autorização, registro ou licen 

ça; 

VII - interdição temporária ou definitiva de estabele 

cimentoi 

VlrI - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, com resíduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos de 

utorizado, a critério do órgão competente; 

GE R 20.01 .0050.5 -(5 /85) 
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parágrafo único - a autoridade fiscalizadora fará a 

divulgaçáo das sanções impostas aos infratores desta lei. 

Art. 18 Após a conclusão do processo administrati

vo, os agrotóxicos e afins, apreendidos corno resultado da a

ção fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 

destino, a critério da autoridade competente. 

Parágrafo (.,~nico. Os custos referentes a quaisquer dos procedi

mentos mencionados no presente artigo correm por conta do 

infrator. 

Art. 19 

Art. . 20 

o Poder Executivo desenvolverá ações de instru

ção, divulgação e esclarecimento, que estimulem 

o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos , seus com 

ponentes e afins, com o objetivo de reduzir os 

efeitos prejudiciais para os seres humanos e 

o meio ambiente e prevenir acidentes 

tes de sua utilização imprópria. 
decorren 

As empresas e os prestadores de serviços que já 

exercem atividades no ramo de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) 

meses, a partir da regulamentação desta ei, p~ 

ra se adaptarem às suas exigências. 
I 

Parágrafo ~nico~ Aos titulares do registro de 

produtos agrotóxicos, que têm como componentes 

os organoclorados, será exigida imediata reava

liação de seu registro, nos termos desta )l ei. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85 l 
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Art. 21 - o Poder Executivo regulamentará esta ei, 

prazo de 90 (noventa) dias, contad ~ da data 

sua publicação. 

no 

de 

.' - C ~o;. Jw- r I í< ,. . , , 
< I • I r 

I 

Art. 2 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de junho 1989 . 

~GmJcd\ 
Deputada Sandra Cavalca 
Relatora da Comissão de 
fesa do Consumidor e 
Meio Ambiente 

vani Masini 
Relator a Comissão de 

''7/ L 
, - Depu t B/fo~~osé 

Presid e d 
Agric , 
ral . 
J 
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Deputado 
Relator 
Indústria e 

greJa 
Comissão .. . 
Poll t lca 

de 
Ru 

~-
1 ura e Política 

Deputado Fábio Feldmann 
Vice-Pr esidente no Exer 

/ 
c í cio da Presid ê ncia da 
Comissão de Defesa do 

/ Co n s um idor e do Meio Am 
Amb i e nt e 

Depu ado Ricardo iuza 
Pr e i de nt e da Comissão 
de - c~nomia , l ndGstria 
e 
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SM/N9 LfA 4 Em 06 de julho de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi e nca

minhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 66, da Constituição Federal, o Projeto d e 

Lei n9 18, de 1989, no Senado Federal (n9 1.924-D , de 1989, na Cãma 

ra dos Deputados), que "dispõe sobre a pesquisa, a experimentação , 

a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, 

a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importa

ção, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o re

gistro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa a 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con 

sideração. 

T---
SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Cãmara dos 

VPL/. 

PRIM E!R 'I" SFr:8FTl\RIA 
. - -.-- ._ .. --

Em, .. jO I D"1 ~ .J S .:nhor 

Secrc~é. . . ' • .1,"'), U , . , ,' I .... ~ . 

Deputauu ~~. _. r :. : N j·~IQUE 

Primeao Secretó l io 

A , 
~ 

?kta:os 
. í 1"'-'" 1«1'" 1!'~VvG.I~C\O iJL E~HIt 

"" . ..... >J 

'------
Primeiro Vice-Presidente 
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Em O!.t de agosto de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os 

devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 18, de 1989, no 

Senado Federal (n9 1.924-D, de 1989, na Câmara dos Deputados) aprovado 

pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presi-

dente da República, que 

produção, a embalagem 

"dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a 

exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxi cos, 

seus componentes e afins, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên

Cla os protestos de minha elevada estima e mais distinta consideração. 

PRIMEIRA SECRETAI-IIA 

EmO} /0& ~J;o S(;nh or 

Pllmwo Secre lóllO 

~ç k~,~ i ~CÂ'f--
SENADOR ANTÔNIO LUIZ MAYA 

primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/ . 
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Dispõe soGre a pe!;guisa , u expurI
mentação , a produç50 , a embalagem 
e rotulagem , o transporte , o arma
zenarnento, a comercialização, a 
propaganda comercial , a utiliza
ção , a importação , a exportaç5o, o 
destino final dos resíduos e emba
lagens , o registro , a classifica
ção , o controle , a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos , seus 
componentes e afins , e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art: . lQ - A pesquIsa , a experiIn(~ntação , Ll pro

dução , a embalagem e rotula<]elll, o transporte , o armazenalllento, 

a comercialização , a propaganda coulerciaJ. , il utiização , a 11n

portação , a exportação , o destino final dos resíduos e elnbala-
. -gens , o registro , a classificação , controle , a Inspeçao e a 

fiscalização de élqrotóxicos , se u s componentes e afins , 

regidos por esta Lei . 

AJ~ t . Para os efeitos desta 
consideram- se : 

I - agrotóxicos e afins : 

-serao 

Lei , 

a ) os produtos e os agentes de processos físi

cos , q u ímicos ou biológicos , destinados ao uso nos setor~s de 
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produç~o, no armazenamento e beneficiamento de produtos 

colas, nas pastagclls, lla proteção de florcstas, llo.tivas ou ] _11\

plantadas, e de outros ecossistemas e talllbém de Lllllbientes ur

banos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a 

composição da flora ou da fauna, a fim de preserv~-las da ação 

danosa de seres vivos considerados nOC1VOS; 

b) substâncias e produtos, empregados como 

desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de cres

cimento; 

11 - componentes: os princípios ativos, os pro

dutos técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes inertes 

e aditivos usados na fabricaç~o de agrot6xicos e afins. 

Art. 30 - Os agrot6xicos, seus componentes e 

afirls, de acordo com definiç~o do art. 2º desta Irei , s6 pode

rão ser produzidos, expol:tados, importados, comercializados e 

utilizados, se previamente registrados em 6rgão federal, de 

acordo com as diretrizes e exig~ncias dos 6rg~os federais res

pons~veis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da Llgrl

cultura. 

§ lo - Fica criado o registro especial tempo

r~rio para agrot6xicos, seus cOll\p~nentes e afins, qualldo se 

destinarem à pesqulsa e à experimentação. 

§ 2Q - Os registrantes e titulares de registro 

fornecerão, obr ig ator iamen te, à União, as inova çõe:, concernen

tes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 

§ 3Q - Elltidades públicas e privadas de enSl

no, assistência técnica e pesquisa poderão realizar experimen

tação e pesquisas, e podE~rão fornecer laudos no calupo da ayro

nonna, toxicolog ia, resíduos, química e l11elO ambiente . 

§ 4Q - Quando organizações internacionais res-

pons~veis pela saúue, alimentação ou meio ambiente, das quais 
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o Brasil seJa membro integrante ou sigIlLlt5.ri.o de ucordos (; 

conv~nios, alertarem para rlSCOS ou desaconselllar e ln o uso de 

agrotóxicos, seus cOlllponentes e afins, caberá. Zt autorida de 

competente tomar irnediatas provid~ncias, sob pe na de respo ns a

bilidade. 

§ 50 - O registro para novo produto agrotóxi

co, seus componentes e afins, será. concedido !;e a sua açâo tó

xica sobre o ser humano e o melO ambiente for cOlnprovadame nte 

igualou menor do que a daqueles já. registrados, para o mesmo 

fim, segundo os par5metros 

Lei. 

fixados na regulalne ntaçâo des t a 

§ GO - Fj.ca proibido o registro de agrotóxi

cos, seus componentes e afins: 

a) para os quals o Brasil não disponha d e 
, 

me -

todos para desativaçâo d e seus cornponent e s, de modo a illlpedir 

que os seus resíduos remanescen tes p r ovoquem r lS COS ao 1\1 121 0 

ambiente e ~ saGde pGblic a ; 

b) para o s qUtllS niJo Iwjtl antídoto o u Lré l t a 

mento eficaz no Brasil; 

c) que r e velem características t e ratog~ni cas , 

carcinog~nicas ou lIIutag~llicas, de acordo com o s r e sultados 

atualizados de experi~ncias da comunidade científica ; 

d) que provoquem distGrbios hormonais, da nos 

ao aparelho reprodutor, ele acordo com procedime nt.os e eXI.-Je 

ri~ncias atualizadas na comunidade científica; 

e) que s e revelem mais pe rigosos para o homem 

do que os testes de laboratório, com animais, t e nha m pod i do 

demonstrar, segundo critérios técnicos e cientí f i c o s a tu a l iza 

dos; 

f) cUJas características causem danos ao lll e lO 

ambiente. 
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Art. 4Q - As pessoas fisicas e juridica s que 

seJam prestadoras de serVlços na aplicação de agrotóxi c os , 

seus con\ponentes e afill s , ou que os produzam, importe m, expor

tem ou comercializem, ficam obrigadas a promove r os s e us r e 

gistros nos órgãos cOlnpetentes, do Es t a do ou do Muni cipio , 

atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos f e d e rais res 

ponsáveis que atuam nas áreas da sa6de , do meio ambi e nte e da 

agricultura . 

Parágrafo 6nico- são prestadoras de s e rVl ço s 

as pessoas fisicas e juridicas que executaln traba lhos de p r e 

venção, destruição e controle de seres vivos, cons ide rados no 

C1VOS, aplicando agrotóxicos, seus componente s e a fins. 

Art. 5Q - Possuem legitimidade par a r e que r er o 

cancelarnerlto ou a impugnação, em nome próprio, do registro de 

agrotóxicos e afills, argtlindo prejuizos ao me l O a mtli e n te , 

sa6de humana e dos animais: 

-a 

I - entidades de classe , repr e s e ntativas de 

profiss6es ligadas ao setor; 

11 - partidos politicos, com r ep r e s e ntação no 

Congresso Nacional; 

111 - entidades legalme nte constituida s para a 

defesa dos interesses difusos relacionados à prote ção do co n

sUII\idor, do meio urnbiente e dos recursos naturais. 

§ lQ - Para e feito d e registro c pe dido de 

cancelamento ou impugnação de agrotóxicos e afin s , todas as 

informaç6es toxicológicas de contaminação ambi e ntal e cOln por

tamento genético, bem COI\\O os efeitos no me cani s mo ho rl\\o na l, 

são de r e sponsabiLidade do est.abele cil\\e nto re g i s t r ante o u da 

entidade impugnante e devem proceder de laboratórios nac i onais 

ou internacionais. 

§ 2Q - A regulamentação des t a L e j. es t a be l ece rá 
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condições para () processo de impugnaç~o ou cancelamento do re

gistro, determinando que o prazo de tramitaç~o n~o exceda 90 

(noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados. 

§ 3Q - Protocolado o pedido de registro, será 

publicado no Oi5rio Oficial da Uni~o um resumo do mesmo. 

Art. 6Q - As embalagens dos agrot6xicos e 

afins dever~o atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma 

a impedir qualquer vazamento, evaporaç~o, perda ou alteraç~o 

de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser 

insuscetíveis de ser atacados pelo conteúdo ou de formar com 

ele combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em 

todas as suas partes, de forma a n~o sofrer enfraquecimento e 

a responder adequadamente ~s exig~nicas de sua normal conser-
-vaçao; 

IV - devem ser providas de um lacre que seJa 

irremediavelment:e destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

Parágrafo único_ Fica proibido o fracionamento 

ou a reelllbalagelll de agrot6xicos e afins para fins de comercia

lizaç~o, salvo quando realizados nos estabelecimentos produto

res dos mesmos. 

Art. 7Q - Para serem vendJ.dos ou expostos ~ 

venda em todo o territ6rio nacional, os agrot6xicos e afins 

ficam obrigadc)s a exibir rótulos próprios , redigidos em portu

gu~s, que contenham, entre outros, os seguintes dados: 

I - indicações para a identifj.caçâo do produ

to, compreendendo: 

a) a nome do produto; 

b) o nome e a percentagem de c,lda 

) 

, 
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ativo e a percentagem total dos ingredientes inertes que con

tém; 

c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou 

afins, que a embalagem contém, expressa em unidades de peso ou 

volume, conforme o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do lm-

portador; 

(~) os nGmeros de registro do produto e do es-

tabelecimento fabricante ou importador; 

dam: 

f) o nGmero do lote ou da partida; 

g) um resumo dos principais usos do proJuto; 

11) a classificaçâo toxicológica do produto; 

11 - instruções para utilizaçâo, que comprcen-

o) a data de fabricaçâo e de vencimento; 

b) o intervalo de segurança, assim entendido o 

tempo que deverá transcorrer entre a aplicaçâo e a colheita, 

uso ou consumo, ~l semeadura ou plantaçâo, e a semeadura ou 

plantaçâo do cull:ivo seguinte, conforme o caso; 

c:) informaçõ,=s sobre o modo de utilizaçZio, ln

cluídas, entre outras: a indicaçâo de onde ou sobre o quê deve 

ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se pode 

com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a -epoca em 

que a aplicaçâo deve ser feita; o número de aplicllções e o es

paçamento entre E!las, se for o caso; as doses e 03 limites de 

sua utilizaçâo; 

~l) informações sobre os equipamentos a serem 

utilizados e sobre o destino final das elllbalagens; 

111 - informações relativas aos perlgos poten

ciais, compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a 

I 
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sa~de do homem, dos anilnais e sobre o TI\elO ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que 

os aplicam ou wanipulam e a terceiros, aos animais dOIllés ticos, 

fauna, flora e meio ambiente; 

c) sin\bolos de per1go e frases de advertªncia 

padronizados, de acordo com a classificação toxicológica do 

produto; 

cl) instruções para o caso de acidente, 1n

cluindo sintomas de alarme, primeiros socorros, antidotos e 

recomendações para os médicos; 

IV - recomendação para que o usuário leia o ró

tulo antes de utilizar o produto. 

§ lQ - Os textos e simbolos impressos nos -ro-

tulos, serão claramente visiveis e facilmente legiveis eln con

dições norma1S e por pessoas comuns. 

§ 2Q - Fica facultada a inscrição, nos rótu

los, de dados não estabelecidos como obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidadlJ e a com

preensão dos dados obrigatórios; 

lI-não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam induzir o 

usuário a erro quanto à natureza, composição, segurança e efi

cácia do produto, e sua adequação ao uso; 

b) comparações falsas ou equivocas com outros 

produtos; 

c:) indicações que contradigam as informações 

obrigatórias; 

(1) declarações de propriedade relativas à ino

cuidade, tais COrlO "seguro", "não venenoso", "não tóxico"; com 

ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado segundo 

as instruções"; 
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e) afirmações de que o produto 
, 
c recome nd<1do 

por qualquer 6rg50 do GoverllO. 

§ 3Q - Quando, mediante aprovaç50 do 6rgão 

competente, for juntado folheto complementar que amplie os da

dos do r6tulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente des

te devessem constar, mas que nele n50 couberam, pelas dimen

sões reduzidas da embalagem , observar-se-á o seguinte: 

I - deve-se irlcluir no r6tulo frase que reco

mende a leitura do folheto anexo, antes da utilização do pro

duto; 

11 - em qualquer hip6tese, os símbolos de peri

go, o nome do produto, as precauções e instruções de primeiros 

socorros, bem como o nOITle e o endereço do fabricante ou lmpor

tador devem constar tanto do r6tulo como do folhet:o. 

Art. 8Q - A propaganda comercial de agrot6xi

cos, componentes e afins, em qualquer melO de comunicação , 

conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os rlSCOS 

do produto à saúde dos homens, 

observará o seguinte: 

, , 
anlmalS e ao melO ambiente, e 

I - estimulará. os compradores e usuários a ler 

atentamente o r6l:ulo e, se for o caso, o folheto, ou a pedir 

que alguém os leia para eles, se não souberem ler; 

11 - não conterá nenhuma representação visual 

de práticas potencialmente perj.gosas, tais como a manipulação 

ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proxilnidade de 
. crlanças; alimentos ou em presença de 

111 - obecerá 

do art. 7Q desta Lei. 

ao disposto no inciso 11 do § 

Ar t. 9 Q .- No exerclclo de sua competência, 

União adotará as seguintes providências: 

I - legislar sobre a produção, registro, 

a 

co -
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m~rcio interestadual, exportação, importação, transporte, 

classificação e controle tecnol6gico e toxico16gico; 

11 - controlar e fiscalizar os estabelecimentos 

de produção, importação e exportação; 

111 - analisar os produt()s agrot6xicos, seus 

componentes e afins, nacionais e importados; 

IV - controlar e fiscalizar a produção, 

portação e a importação. 

a ex-

Art. 10 

Federal, nos termos dos 

- Compete aos 

arts. 23 e 24 

Estados e ao Distrito 

da Constituição Feder a l, 

legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o 
, . 

comerclo e o 

armazenalnento dos agrot6xicos, seus componentes e afins, bem 

como fiscalizar o uso, o consumo, o com~rcio, o armazenamento 

e o transporte interno. 

Art. 11 - Cabe ao Município legislar supleti

vamente sobre o uso e o armazenamento dos agrot6xicos, seus 

componentes e afins. 

Art. 12 - A União, através dos 

tentes, prestará o apoio necessário às 

fiscalização, ã Unidade da Federação 
, . 

melos necessarlOS. 

-açoes 
-que nao 

org aos cOlllpe

de controle e 

dispuser dos 

Art. 13 - A venda de agrotóxicos e afins aos 

usuários será feita através de receituário próprio, prescrito 

por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excep

cionais que forem previstos na regulamentação desta Lei . 

Art. 14 - As responsabilidades administrativa, 

civil e penal, pelos danos causados à saúde das pessoas e ao 

meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a utili

zação e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei, na 

sua regulamentação e nas legislações estaduais e mUIlicipais, 

cabem: 
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Cl) ao profissional, qutlndo comprovaua r ece ita 

errada, displicente ou indevida; 

b) ao usuário ou a prestador de s e rVlço s , 

quando em desacordo com o receituário; 

c) ao comerciante, quando e f e tu a r ve nda se ln o 

respectivo receituário ou enl desacordo com a r e c e ita; 

d) ao registrante que, por dolo ou por c ulpa , 

omitir informações ou fornecer informações incorretas; 

e) ao produt.or que produzil~ me r c adorias e m de 

sacordo com as especificações constantes do regi s tro do produ

to, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda; 

f) ao empregador, quando n~o fornec; e r e nâ o 

fizer manutençâo dos equipamentos adequados à proteçâo d a s a ú

de dos tJ=abalhadores ou dos equipame ntos na produ çâo, di s t r i

buiçâo e aplicação dos produtos. 

Art. 15 - Aquele que produzir, come rci a li zar, 

transportar, aplicar ou prestar serviço na aplicaçâo d e agro 

tóxicos, seus componente s e afins, descUlnpr i ndo a s e X1. gê llci a s 

estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos, ficará s uj e ito 

à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, al ém d a mul-
, 

ta de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, s e ra pu-

nido com pena de reclusâo de 1 (um) a 3 (trªs) anos, al é m da 

multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 

Art. 16 - O empregador, profis s ion a l r espo ns á

velou o prestador de serviço, que deixar de promove r a s medi

das necessárias de prote çâo à saúde e ao lne io ambi e rlt e , estará 

sujeito à pena de reclusâo de 2 (dois) a 4 (qua t ro ) a nos , a l ém 

de multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVH. Em c a so d e c ul pa, 

será punido com pena de reclusâo de 1 (um) a 3 (três) anos, 

além de multa d,~ 50 (cinqüenta) a 500 (quinhe nto s) MVR. 

Art. 17 - Sem prejuizo das r e s pon s abili dade s 

---- - -------------



• • 

11. 

civil e penal cabíveis, a infração de disposições desta Lei 

acarretar~, isolada ou cumulativamente, nos ternlos previstos 

em regulamento, independente das medidas cautelares de embargo 

de estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos conta

minados, a aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Va

lor de Referência - MVR, aplic~vel em dobro em caso de reinci

dência; 

cençai 

licença; 

tabelecimento; 

111 - condenação de produtoi 

IV - inutilização de produto; 

V - suspensão de autorização, registro ou li-

VI - cancelamento de autorização, registro ou 

VII - irlterdição tempor~ria ou definitiva de es-

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais 

e alimentos, com resíduos acima do pernlitidoi 

IX - destruição de vegetais, partes de vege tais 

e alimentos, nos quals teIll1a havido aplicação de agrotóxicos 

de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 

Par~grafo único - A autoridad(~ fiscalizadora 

far~ a divulgação das sanções impostas aos infratores desta 

Lei. 

Art. 18 - Após a conclusão do processo admi

nistrativo, os agrotóxicos e afins apreendidos como resultado 

da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 

destino, a crit.ério da autoridade competente. 

Par~grafo único. Os custos referentes a quals-
-quer dos proc(~dimentos mencionados neste artigo correrao por 

\ 
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conta do illfrator. 

l\r t. 19 - O Poder Executivo dcscllvolvertÍ -,J çoe s 

ele instruç.::ío, c1ivulgaç.::ío e cscLlrecilllcllto , yue e~;tilllulclIl o uso 

seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e afills, com 

o o b j c t i v o d e r c d u z i r O s e f c i tos p r c j u d 1 c i a i s fl i I r él o >; ~; c r c s 

hUlllanos e o lIIeio alllbienL-.e e de prevenir acidente~; decorrentes 

de sua utilizaç50 imprópria. 

1\rt . 20 - 1\s empresas e os presL él dores d e ser-

VlÇOS que já exercem atividades !lO ramo de agrotóxicos, seus 
cOlllponentc~s e afins , têlll o prazo de até G (seis) lIIes es , a par-

tir da regulamentação desta Lei, para se adapturelll -as suas 
. - . eXlgellclas. 

Parágrafo Gllico_ 1\os titulares do registro de 

produ tos ag ro tóx icos que têm COl\tO cOlllponen tes os org allOC Iora

dos será exigida imediata reavaliação de seu registro, nos 

terlltOS desta Lei . 

1\rt. 21 - O Poder Executivo reqululll e ntur5 es ta 

Lei no prazo de 90 (novcllta) dias , contado da daLa de s ua pu
blicação. 

sua publicação. 

. 
rlO . 

l\rt. 22 - Esta Lei elltt:a elll v.Lg o r na datél de 

Art. 23 - Revogam- se as disposições (:111 contrá-

/ 

SENADO FEDERAL, EM O b D JULlIO DE 

SENADOR NELSON CARNEIHO 

PRESIDEN'I'E 
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Aviso n9 385-SAP. 

Em 11 de julho de 1 989 . 

. Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.802, de 11 de julho de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . . 

RONALD 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 340 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituiç~o Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 

cionar o projeto de lei que "dispõe sobre a pesquisa, a experi

mentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o ar 
utili , mazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 

zação, a importação, a export~ção, o destino final dos 
~ reslduos 

e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspe 

ção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 

dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, re~ 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora converti 

do na Lei n9 7.802, de 11 de julho de 1989. 

Brasília, em 11 de julho de 1 989. 
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LEI NQ 7.802, de 11 de julho de 1989. 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimenta
ção, a produção, a embalagem e rotula
gem, o transporte, o . armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comer~ 
cial, a utilização, a importação, a ex
portação, o destino final dos resíduos 
e embalagens, o registro, a classifica
ção, o controle, a inspeção e a fisca
lização de agrotóxicos, seus compone n
tes e afins, e dá outras providências. 

o P R E S I D E N ~ E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a seguinte 
Lei: 

Art. lQ - A pesquisa, a experimentação, a produ
ção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comer
cialização, a propaganda cowercial, a utilização, a importação, a ex
portação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, serão regidos por esta Lei. 

Art. 2Q - Para os efeitos desta Lei, cônsideram-
se: 

I - agrotóxicos e afins: 
a) os produtos e os agentes de processos físicos, 

químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no 
armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastage ns, na 
proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossiste ma s 
e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalid a de 
seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las 
da ação danosa de seres vivos considerados nocivos; 
. ' b) substâncias e produtos, empregados corno desfo-

lhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento; 
11 - componentes: os princípios ativos, os produ

tos técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes inertes e aditivos 
usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

\ Art. 3Q OS agrotóxicos, seus componentes e 
afins, de acordo com definição do art. 20 desta Lei, só poderão ser 
produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se 

# -previamente registrados em orgao federal, de acordo com as diretrize s e 

\ 

~ 
I 
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exigªncias dos 6rg~os federais respons~veis pelos setores da saGde, do 
melO ambiente e da agricultura. 

§ 1Q - Fica criado o registro especial tempor~rio 
para agrot6xicos, seus componentes e afins, quando se destinarem à pes
quisa e à experimentação. 

§ 2Q - Os registrantes e titulares de registro 
fornecer~or obrigatoriamente, à Uni~o, as inovações concernentes aos 
dados fornecidos para o registro de seus produtos. 

§ 3Q - Entidades pGblicas e privadas de enSlno, 
assistªncia técnica e pesquisa poderão realizar experimentação e pes 
quisas, e poder~o fornecer laudos no campo da agronomla, toxicologia, 
resíduos r química e meio ambiente. 

§ 4Q - Quando organizações internacionais respon
s~veis pela saúde, alimentação ou meio ambiente , das quais o Brasil se
ja membro integrante ou signat~rio de acordos e convªnios, alertarem 
para riscos ou desaconselharem o uso de agrot6xicos , seus componentes e 
afins, caber~ à autoridade competente to~ar imediatas providªrlcias, sob 
pena de responsabilidade. 

§ 5Q - O registro para novo produto agrot6xico, 
seus componentes e afins, ser~ concedido se a sua ação t6xica sobre o 
ser humano e o meio ambien,te for comprova.damente igualou menor do que 
a daqueles já regi strados , para o mesmo fim, segundo os parâmetros fi
xados 1la regularnenta~ão desta Lei. 

§ 6Q - Fica proibido o registro de agrot6xicos, 
seus componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil n~o disponha de métodos 
para d esativação de seus componentes, de modo a impedir que os seus r e 
síduos remanescentes provoquem rlSCOS ao meio ambiente e à saúde pGbli-
cai 

b) para os quals não haja antídoto ou tra ta.memto 
eficaz no Brasili 

c) que revelem características teratogªnicas, ca.r
cinogªnicas ou mutagªnicas , de acordo com os resu ' a dos atualizados de 
experiªncias da comunidade científica; 

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao 
aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos e experiªncias atuali
zadas na comunidade científica; 

e) que se revelem mais perigosos para o homem do 
que os testes de laborat6rio, com anima.is, tenham podido demonstr a r, 
segundo critérios técnicos e científicos atualizados; 

f) cujas característica~ causem danos ao melO am-
biente. 

Art. 4Q - As pessoas física.s e j urídicas que seja.m 
prestadoras de serviços na aplicação de agrot6xicos, seus componente s e 
afins, ou que os produzam, importem, exportem ou comercializem, ficam 
obrigadas a promover os seus registros nos 6rgãos competentes, do Es 
tado ou do Municípj.o, atendidas as diretrizes e cxigªncias dos 6rgãos 
federais responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e 

r 
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da agricultura. 
Par~grafo ~nico - são prestadoras de serVlços as 

pessoas fisicas e juridica s que executanl trabalhos de prevenção, des 
truição e controle de seres V1VOS, considerados nOC1VOS, aplicando 
agrot6xicos, seus componentes e afins. 

Art. 5º - Possuem legitimidade para 
cancelamento ou a impugllação, em nome pr6prio, do registro 
cos e afins, argüindo prejuizos .ao meio ambiente, ~ safide . . 
anlmalS: 

r equerer o 
de agrot6xi 
humana e dos 

. I - Entidades de classe,representativas de profis-
sões ligadas ao setor; 

11 - Partidos politicos, com representação no Con-
gresso Nacional; 

111 - Entidades legalmente constituidas para a 
fesa dos interesses difusos relacionados ~ proteção do consumidor, 
melO ambiente e dos recursos naturais. 

de
do 

§ lQ - Para efeito de registro e pedido de cance
lamento ou impugnação de agrot6xicos e afins, todas as informações to
xicol6gicas de contaminação anlbiental e comportamento gen~tico, bem co

"mo os efej.tos no ln~canismo hormonal, são de responsabilidade do esta
belecimento registrante ou da e ntidade impugnante e devem proceder de 
laborat6rios nacionais ou internacionais. 

§ 2Q - A regulamentação desta Le i estabelecer~ 
condições para o processo de impugnação ou cancelamento do registro, 
determinando que o prazo de tramitação não exceda 90 (noventa) dias e 
que os resultados apurados sejam publicados. , 

§ 3Q - Protocolado o pedido de registro, sera pu-
blicad6 no Di~rio Oficial da União um resumo do mesmo. 

Art. 6Q - As embalagens dos agrot6xicos e afins 
deverão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ~er projetadas e fabricadas de forma a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu con
tefido; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser 
insuscetiveis de ser atacados pelo contefido ou de formar com ele co!nbi--naçoes nOClvas ou perlgosas; 

111 - devem ser suficien t eme nte resistentes em to
das as suas partes, de forma a não sofrer enfraquecimento e a responder 
adequadamente ãs exigªncias de sua normal cons e rvação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irre
mediavelmente destruido ao ser aberto pela primeira vez. 

Par5grafo finico - Fica proibido o fracionamellto ou 
a reembalagem de agrot6xicos e afins para fins de comercialjzaç~o, sal
vo quando reali zados nos estabelecimentos produtores dos mesmos . 

Art. 7Q - Para serem vendidos ou expostos ã vCllda 
em todo teirit6rio nac ional, o s agrot6xicos e afins ficam obrigados a 
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exibir rótulos próprios , redigidos em portuguªs, que contenhan, entre 
outros , os seguintes dados: 

r - indicações para a identificação do produto, 
compreendendo: 

a) o nome do produto; 
b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo 

e a percentagem total dos ingredientes inertes que contém; 
c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou 

afins, que a embalagem contém, expressa em unidê..des de peso ou volume, 
conforme o caSOi 

d) o nome e o endereço do fabricante e do importa-
dori 

e) os números de registro do produto e do estabe-
lecimento fabricante ou importador; 

f) o número do lote ou da partida: 
g) um resumo dos principais usos do produto : 
h) a classificação toxicológica do produto; 
rr - instruções para utilização, que compreendam: 
a) a data de fabricação e de vencimento: 
b) o intervalo de segurança , aSSlm entendido o 

tempo que dever~ transcorrer entre a apJ.icaçâo e a colheita, uso ou 
consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou plantação do culti
vo seguinte, conforme o caso; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluí
das, entre outras: a indicação de onde .ou sobre o quê deve ser aplica
dOi o nome comum da praga ou enfermidade que se pode com ele corobater 
ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação deve ser 
feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas , se for o ca
so: as doses e os limites de sua utilização: 

d) informações sobre os equipamentos a serem uti
lizadose sobre o destino final das embalagens: 

rrr - informações relativas aos perlgos poten
ciais, compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde 
do homem , dos ani.mais e sobie o meio ambiente: 

b) precauções para evitar danos a pessoas que os 
·aplicam ou manipulam e a terceiros, aos animais domésticos, fauna, flo- . 
ra e meio ambiente; 

c) símbolos de perigo e frases de advertência pa
dronizados, de acordo com a classificação toxicológica do produto; 

d) instruções para o caso de acidente, incluindo 
sintomas de alarme, primeiros socorros, ántídotos e recomendações para 
os médicos; 

rv - recomendação para que o usuário leia o rótulo 
antes de utilizar o produto. 

S 1Q - Os textos e símbolos impressos nos rótulos 
serão claramente visíveis e facilmente legíveis em condições normais e 
por pessoas comuns. 

§ 2Q - Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de 
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estabelecidos como obrigatórios, desde que: 
I - n~o dificultem a visibilidade e a compreens~o 

obrigatórios; 
11 n~o contenham: 

usuarlO a erro 
a) afirmações ou imagens 

quanto à natureza, composiç~o, 
adequQç~o ao uso; 

que possam induzir 
segurança e eficácia 

o 
do 

produto, e sua 
b) compa rações falsas ou equívocas com outros pro -

dutos' . , 
c) indicações que contradigam as informações obri-, . 

gatorlasi 
d) declarações de proprieda de relativas à inoqüi

dade, tais como "seguro", I; n~o venenoso", "n~o tóxico"; com ou sem uma 
frase complementar, como: "quando utilizado segundo as intruçõe s"; 

. e) afirmações de que o produto é r e comendado po~ 
qualquer órgão do Governo. 

§ 3Q - Quando, mediante aprovaç~o do órg ~o compe 
tente, for juntado folheto complementar que amplie os dados do rótulo, 
ou que cbntenha dados que obrigatoriamente deste devessem constar, Ina s 
que nele n~o couberam, pel~dimensões reduzidas da embalagem, obs e r
var-se-á o seguinte: 

J.. - deve-se incluir no rótulo frase que recome nde 
a leitura do folheto anexo, antes da utilizaç~o do produto; 

11 - em qualquer hipótese, os símbolos d e pe rlgo, 
o nome do produto, as precauções e instruções de primeiros socorros, 
bem como o nome eo endereço do fabricante ou importador devem consta r 
tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 8Q - A propaganda comercial de agrotóxic o s, 
componentes e afins, em qualquer meio de comunicaç~o, conterá, obriga 
toriamente, clara advert~ncia sobre os riscos do produto à saGde dos 
homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 

I - estimulará os compradores e usu~rios a ler 
atentamente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que alguém 
os leia para eles, se n~o souberem le~; 

11 - n~o conterá ne nhuma representaç~o visual de 
práticas potencialmente perigosas, tais como a manipulação ou aplic aç ~o 
~em equipamento protetor, o uso em proximidade de alimentos ou em pre
sença de crianças; 

111 - obedecerá ao disposto no inciso 11 do § 2Q 
do art. 7Q desta Lei. 

Art. 9Q - No exercício de sua compet~ncia, a União 
adotará as seguintes provid~ncias: 

I - legislar sobre a produç~o, registro, com~rc io 
interestadual, exportação, importaç~o, transporte, classificação c con
trole tecnológico e toxicológico; 

11 - cOlltrolar e fiscalizar os estabelecimentos de 
p'roduç~o, importa ç~o e exportação; 
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111 - ana l isar os produtos agrot6xicos , seus com
ponentes e afins , nacionais e importados ; 

I V - c ontro lar e f i scalizar a produção , a exporta-
ção e a impor tação . 

Art. 10 - Compete aos Estados e ao Distrito Fede 
ral, nos t ermos dos arts . 23 e 2 4 da Constituição Federal , legislar so
bre o uso , a produção , o consumo , o c om~rcio e o armazen a mento dos 
agro t6xicos , seus compone ntes e af i ns , bem como fiscalizar o u so , o 
consumo , o comércio , o armaze namento e o transporte interno. 

Ar t . 11 - Cabe ao Municipio legislar supletivamen
te s o b r e o u so e o armazenamento dos agrot6xicos , seus c ompollentes e 
afin s . 

Art. 12 - A Un i ão , através d o s orgãos compe tentes , 
pres tará o apoio ne c essário às ações de controle e fiscalizaç ã o , à Uni 
dade da Federação q ue n ã o d i spu ser dos meios necessários . 

Art . 13 - A venda 
rios será fe i ta através de receitu5rio 
sionais l egalme nte habilitados , salvo 
previstos na regulamentação de sta Lei . 

de agrot6xicos e af i ns aos usuá-
pr6prio, prescrito por ~~r:.ç.; ..... -.. , ., . ~ .. 

1. ..... - - ---

c asos 
. . 

excepclonals que forem 

Ar t . 1 4 - As responsabilidades admini.s t rativa , ci
vil e penal , pelos danos causado s à saúde das pessoas e ao meio ambien
te, quando a produção , a comercialização , a uti l ização e o transporte 
não cumpr i rem o disposto nesta Lei , na s ua regu l amentação e nas legis 
lações estaduais e municipais , c abem : 

a ) ao pro f issional, quando comprovada receita er
rada , d is p l icente ou indevida ; 

b) ao usuário o u a prestado r de serVlços , quando 
em d esacordo com o r ece i tuário ; 

c ) ao come r ciante , quando efetuar venda sem o res
pec t i vo r e c eituário o u em d~sacordo com a receita ; 

d) ao reg i strante que , por do lo ou por culpa , 
omi tir informações o u fornecer informaç ões incorretas ; 

e ) ao produ tor que produzir mercadorias em desa 
cordo com as especif i caçõe s con stantes do registro do produto , do r6tu
lo, da bu l a , do fo l heto e da propaganda ; 

f) ao emp r egador , quando não fornecer e não fizer 
manutenção dos equipamentos adequados à proteção da saúde dos traballla 
do res o u dos equ ipamen tos n a prod u ção , d i stribu i ç ão e ap licação dos 
prod utos . 

Art. 1 5 Aquele que produ z i r, comerciali zar , 
tra n sportar , aplicar ou presta r serviço na ap l icação de agrotóxic o s , 
seu s componente s 8 afins , descumprindo as e,~igBncias estabelecidas nas 
lej.s e nos seus rcgulalnentos , ' ficará sujeito à pena de rec l usão d e 2 
(do is ) a 4 (quatro ) anos , al6m da multa de 100 (cem ) a 1. 00 0 (mil) MVR . 
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Em caso de culpa, ser5 punido com pena de reclus~o de 1 (um ) a 3 (tr~s) 
anos , al~m da multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR . 

Art. ].6 - O empregador, profissional respons~vel 
ou o prestador de serviço, que deixar de promover as medidas necessá
r ias de proteção à saúde e ao meio ambiente , estará sujeito à pena de 
r eclusão de 2 (dois) a 4 (quatro ) anos , além de multa de 100 (cem) a 
L OOO(mil ) MVR. Em caso de culpa , será punido com pena de reclusão de 1 
(um) a 3 ( tr~s) anos, além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) 

MVR . 

Art. 17 - Sem prejuizo das responsabilidades ci.vil 
e penal cabiveis , a infração de disposições desta Lei acarretará, iso
l ada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, illdepe n
dente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento e apreensão 
do produto ou alimentos contaminados , a aplicação das seguintes san--ç oes : 

I - advert~ncia; 
11 - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Valor 

. de Refer~ncia - MVR , aplicável em dobro em caso de reincid~ncia; 
111 - condenação de produto; 

cenç a ; 

belecimento; 

IV - inutilização o.e produto; 
V - suspensão de autorização , registro ou licença; 
VI - · cancelamento de autorização , registro ou li-

VII - interdição temporária ou defiJlitiva de esta-

VIII - destruição de vegetais , partes de vegetais 
e alimentos , com residuos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais , ' partes de vegetais e 
a limentos , nos quais tenhahnvido aplicação de agrotóxicos de uso não 
auto rizado , a critério do órgão competente . 

Parágrafo único - A autoridade fiscalizadora fará 
4t a divulgação das sanções impostas aos infratores desta Lei . 

Art. 18 
. - . t lVO, os agrotoxJCOS e afins 

lizadora , serão inutilizados 
d a autoridade conlpetente. 

- Após a conclusão do processo 
apreendidos corno resultado da 
ou poderão ter outro destino , 

administra
ação fisca
a critério 

Parágrafo único - Os custos referentes a 
dos procedimentos mencionados neste artigo correrâo por conta 
tor o 

quaJ.squer 
do infra-

Art . 19 - O Poder Executivo desenvolverá ações de 
i n strução, divulgação e esclarecimento, que estimulem o uso seguro e 
eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e afins , com o objetivo de re
dúzir os efeitos prejudiciais para os seres hUln~nos e o meio ambiente e 
de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria. 
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Art. 20 - As empresas e os prestadores de serviços 
que já exercem atividades no ramo de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, t~m o prazo de at& 6 (seis ) meses, ~ partir da regulamcntaçâo 
desta Lei, para se ad aptarem ~s suas exig~ncias. 

Parágrafo único - Aos titulares do registro de 
produtos agrotóxicos que t~m como componentes os organoclorados será 
exigida j.mediata reavaliaç~o de seu registro, nos termos desta Lei. 

Art. 21 - O Poder Execl1tivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 90 (noventa ) dias, contado da data de sua publicaç5o. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Bras ilia, . em 11 de 
168Q da Independ~ncia e 101Q da República • 

/ 
----=--------~ 

julho de. 1 989; 

-------.--r--------
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